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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

- - - - - -

2.696.420,27 3.033.228,17 2.732.074,54 2.682.916,13 3.846.995,45 3.375.981,26

- - - - - -

53.914,19 105.291,68 227.404,30 227.743,50 243.581,37 277.051,54

- - - - - -

21.437,55 26.639,56 104.944,21 101.903,60 93.126,54 135.149,52

- - - - - -

15.700,93 14.170,11 20.502,52 20.529,31 17.652,40 19.724,84

- - - - - -

9.640,18 6.725,80 21.751,73 15.979,73 50.757,30 38.359,38

- - - - - -

4.452,80 56.001,21 55.807,86 59.054,91 63.934,43 53.755,87

- - - - - -

2.682,73 1.755,00 24.397,98 30.275,95 18.110,70 30.061,93

- - - - - -

52.579,39 51.957,19 45.842,50 6.719,16 41.311,95 38.147,92

- - - - - -

34.889,21 27.504,17 32.711,98 76.212,83 32.628,01 34.511,11

- - - - - -

34.889,21 27.504,17 32.711,98 76.212,83 32.628,01 34.511,11

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.541.945,00 2.845.252,30 2.418.754,95 2.367.243,16 3.519.473,51 3.019.558,57

- - - - - -

1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91

- - - - - -

558.409,46 540.809,01 702.323,02 578.033,30 695.969,05 573.316,41

- - - - - -

249.262,90 103.247,70 102.145,28 84.098,56 75.406,95 34.253,29

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

- - - - - -

12.166,27 23.057,64 5.813,52 6.769,85 5.095,31 48,03

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

8.063,64 7.407,79 8.392,26 8.535,16 4.537,63 6.402,08

- - - - - -

381.249,63 315.183,80 350.780,40 305.317,48 336.381,50 292.055,68

- - - - - -

141.305,19 192.329,71 240.991,06 189.285,11 1.072.538,22 869.440,17

- - - - - -

13.092,48 3.222,83 7.360,81 4.997,48 10.000,61 6.712,12

- - - - - -

403.877,99 467.547,72 365.396,63 374.528,06 422.110,70 371.612,51

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

403.877,99 467.547,72 365.396,63 374.528,06 422.110,70 371.612,51

- - - - - -

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 3.004.368,75

- - - - - -

- - - - - 463.095,00

- - - - - -

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 2.541.273,75

- - - - - -

- - - - - 80.000,00

- - - - - -

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 2.461.273,75
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 18.367.615,82 36.875.500,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.134.986,58 2.209.900,00

IPTU 483.200,98 530.000,00

ISS 108.280,11 500.000,00

ITBI 143.214,12 540.000,00

IRRF 293.007,08 417.900,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 107.284,29 222.000,00

Contribuições 236.558,11 1.320.001,00

Receita Patrimonial 238.457,31 640.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 238.457,31 550.000,00

Outras Receitas Patrimoniais - 90.000,00

Receita Agropecuária - -

Receita Industrial - -

Receita de Serviços - 70.000,00

Transferências Correntes 16.712.227,49 30.860.599,00

Cota-Parte do FPM 7.631.805,43 16.925.000,00

Cota-Parte do ICMS 3.648.860,25 7.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 648.414,68 700.000,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

Cota-Parte do ITR 52.950,62 100.000,00

Transferências da LC 87/1996 - 10.000,00

Transferências da LC 61/1989 43.338,56 70.000,00

Transferências do FUNDEB 1.980.968,49 2.661.002,00

Outras Transferências Correntes 2.705.889,46 3.394.597,00

Outras Receitas Correntes 45.386,33 1.775.000,00

DEDUÇÕES (II) 2.405.073,61 7.839.000,00

Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - 800.000,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência - 1.750.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - 520.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.405.073,61 4.769.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS LIMITES 
DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

15.419.447,21 29.036.500,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 45m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada 
(art. 166, § 16, da CF) (VI)

80.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
15.962.542,21 29.036.500,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

463.095,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

15.499.447,21 29.036.500,00
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 48m.

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁ   -      11.340,36   10.928,77   -      411,59   221.848,05   725.798,87   465.555,07   465.555,07   10.781,70   471.310,15   471.721,74 

PODER EXECUTIVO   -      11.340,36   10.928,77   -      411,59   221.848,05   725.798,87   465.555,07   465.555,07   10.781,70   471.310,15   471.721,74 

PODER LEGISLATIVO   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

CÂMARA MUNICIPAL   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

TOTAL (III) = (I+II)   -      11.340,36   10.928,77   -      411,59   221.848,05   725.798,87   465.555,07   465.555,07   10.781,70   471.310,15   471.721,74 

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 24.120,50 - (1.754.957,04) (639.139,94) - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 1.303.979,47 - (1.748.159,44) 1.094.603,15 - -

Outros Recursos não Vinculados (1.279.858,97) - (6.797,60) (1.733.743,09) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 15.464.381,93 - 2.226.267,19 860.846,25 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB 121.048,90 - - 663.285,71 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 752.287,51 - 17.217,01 (26.188,58) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 208.767,05 - (434.674,05) (157.617,03) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 214.891,01 - (321,43) 30.385,48 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 61.517,52 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 10.293.445,61 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 409.402,24 - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 61.061,96 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outros Recursos Vinculados 3.341.960,13 - 2.644.045,66 350.980,67 - -

TOTAL (III) = (I + II) 15.488.502,43 - 471.310,15 221.706,31 - -

Prefeitura Municipal de Xambre - PR - Poder Executivo
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

106.370,79 2.311.846,69 - 2.311.846,69

878.865,89 1.078.669,87 - 1.078.669,87

(772.495,10) 1.233.176,82 - 1.233.176,82

(105.146,76) 12.482.415,25 - 12.482.415,25

- - - -

- (542.236,81) - (542.236,81)

(6.147,00) 767.406,08 - 767.406,08

- - - -

(20,00) 801.078,13 - 801.078,13

- 184.826,96 - 184.826,96

- 61.517,52 - 61.517,52

- 10.293.445,61 - 10.293.445,61

- 409.402,24 - 409.402,24

- - - -

- 61.061,96 - 61.061,96

1.224,03 14.794.261,94 - 14.794.261,94

- - - -

(98.979,76) 445.913,56 - 445.913,56

Do Exercício

(a) (c) (d) (e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 262.033,49 - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 262.033,49 - - - -
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

- 262.033,49 - 262.033,49

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- 262.033,49 - 262.033,49

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

-

DESPESAS

LIQUIDADAS

(e)

1.522.549,37

871.517,44

235.000,00

416.031,93

-

-

1.522.549,37

2.163.312,99

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 6.421.683,51 4.258.370,52

Investimentos 5.097.050,66 3.643.769,60

Inversões Financeiras 534.632,85 240.632,85

Amortização da Dívida 790.000,00 373.968,07

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.421.683,51 4.258.370,52

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 6.421.683,51 4.258.370,52
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.206.500,00 6.429.253,50 16.043.957,79

RECEITAS CORRENTES 32.106.500,00 6.429.253,50 16.143.957,79

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.209.900,00 520.632,91 1.074.913,42

Impostos 1.987.900,00 472.460,28 960.197,71

Taxas 172.000,00 48.172,63 64.715,71

Contribuição de Melhoria 50.000,00 - 50.000,00

CONTRIBUIÇÕES 1.320.001,00 79.459,87 1.083.442,89

Contribuições Sociais 800.000,00 - 800.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 520.001,00 79.459,87 283.442,89

RECEITA PATRIMONIAL 640.000,00 67.139,12 401.542,69

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 50.000,00 - 50.000,00

Valores Mobiliários 550.000,00 67.139,12 311.542,69

Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00 - 40.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 70.000,00 - 70.000,00

Outros Serviços 70.000,00 - 70.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.091.599,00 5.745.308,87 11.784.445,12

Transferências da União e de suas Entidades 16.420.011,00 3.226.823,27 8.485.065,93

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.010.586,00 1.851.948,42 2.695.545,68

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - 38.100,00 (76.200,00)

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.661.002,00 628.437,18 680.033,51

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.775.000,00 16.712,73 1.729.613,67

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 - 10.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 15.000,00 10.211,62 (5.004,59)

Demais Receitas Correntes 1.750.000,00 6.501,11 1.724.618,26

RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 - (100.000,00)

ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 - 100.000,00

Alienação de Bens Móveis 100.000,00 - 100.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - - (200.000,00)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - (200.000,00)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - 784.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.990.500,00 6.429.253,50 16.827.957,79

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 32.990.500,00 6.429.253,50 16.827.957,79

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 32.990.500,00 6.429.253,50 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.145.003,94 - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

No Bimestre
(b)

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.145.003,94 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.818.333,81 5.336.940,03 16.118.263,41 18.700.070,40 15.583.144,43

DESPESAS CORRENTES 28.411.650,30 4.712.785,94 14.595.714,04 13.815.936,26 14.060.595,06

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.528.493,10 2.100.836,79 6.226.881,04 7.301.612,06 6.194.620,25

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 90.000,00 2.855,33 26.861,05 63.138,95 26.861,05

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.793.157,20 2.609.093,82 8.341.971,95 6.451.185,25 7.839.113,76

DESPESAS DE CAPITAL 6.406.683,51 624.154,09 1.522.549,37 4.884.134,14 1.522.549,37

INVESTIMENTOS 5.082.050,66 362.147,15 871.517,44 4.210.533,22 871.517,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 534.632,85 94.000,00 235.000,00 299.632,85 235.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 790.000,00 168.006,94 416.031,93 373.968,07 416.031,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 1.081.257,15 1.162.002,83

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.252.437,81 5.789.202,46 17.471.110,26 19.781.327,55 16.745.147,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 37.252.437,81 5.789.202,46 17.471.110,26 19.781.327,55 16.745.147,26

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 37.252.437,81 5.789.202,46 17.471.110,26 19.781.327,55 16.745.147,26

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - - -

RECEITAS CORRENTES 784.000,00 - - -

CONTRIBUIÇÕES 784.000,00 - - -

Contribuições Sociais 784.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 1.081.257,15 1.162.002,83

DESPESAS CORRENTES 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 1.081.257,15 1.162.002,83

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 934.104,00 168.412,62 503.888,05 430.215,95 452.856,91

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 283.849,81 848.958,80 651.041,20 709.145,92

Prefeitura Municipal de Xambre-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.206.500,00 19,96 16.162.542,21 50,18

32.106.500,00 20,02 15.962.542,21 49,72

2.209.900,00 23,56 1.134.986,58 51,36

1.987.900,00 23,77 1.027.702,29 51,70

172.000,00 28,01 107.284,29 62,37

50.000,00 - - -

1.320.001,00 6,02 236.558,11 17,92

800.000,00 - - -

520.001,00 15,28 236.558,11 45,49

640.000,00 10,49 238.457,31 37,26

50.000,00 - - -

550.000,00 12,21 238.457,31 43,36

40.000,00 - - -

70.000,00 - - -

70.000,00 - - -

26.091.599,00 22,02 14.307.153,88 54,83

16.420.011,00 19,65 7.934.945,07 48,32

7.010.586,00 26,42 4.315.040,32 61,55

- - 76.200,00 -

2.661.002,00 23,62 1.980.968,49 74,44

1.775.000,00 0,94 45.386,33 2,56

10.000,00 - - -

15.000,00 68,08 20.004,59 133,36

1.750.000,00 0,37 25.381,74 1,45

100.000,00 - 200.000,00 200,00

100.000,00 - - -

100.000,00 - - -

- - 200.000,00 -

- - 200.000,00 -

784.000,00 - - -

32.990.500,00 19,49 16.162.542,21 48,99

32.990.500,00 19,49 16.162.542,21 48,99

- - 1.308.568,05 -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.990.500,00 - 17.471.110,26 52,96

- - 5.145.003,94 -

- - - -

- - 5.145.003,94 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

29.526.396,00 17.554.912,90 17.263.420,91 5.196.869,91 -

26.514.180,00 15.391.599,91 13.020.050,39 4.618.917,21 -

16.501.127,00 6.277.706,00 7.250.787,10 2.100.836,79 -

140.000,00 26.861,05 63.138,95 2.855,33 -

9.873.053,00 9.087.032,86 5.706.124,34 2.515.225,09 -

3.012.216,00 2.163.312,99 4.243.370,52 577.952,70 -

2.022.216,00 1.453.281,06 3.628.769,60 315.945,76 -

200.000,00 294.000,00 240.632,85 94.000,00 -

790.000,00 416.031,93 373.968,07 168.006,94 -

- - - - -

2.459.104,00 1.352.846,85 1.081.257,15 452.262,43 -

31.985.500,00 18.907.759,75 18.344.678,06 5.649.132,34 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

31.985.500,00 18.907.759,75 18.344.678,06 5.649.132,34 -

- - - - -

31.985.500,00 18.907.759,75 - 5.649.132,34 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

959.104,00 503.888,05 430.215,95 168.412,62 -

2.459.104,00 1.352.846,85 1.081.257,15 452.262,43 -

2.459.104,00 1.352.846,85 1.081.257,15 452.262,43 -

1.500.000,00 848.958,80 651.041,20 283.849,81 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 43m.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 30.531.396,00 35.218.333,81 5.336.940,03 17.554.912,90 92,85 17.663.420,91 5.196.869,91 16.118.263,41 92,26 19.100.070,40
1.438.000,00 1.438.000,00 170.421,76 575.580,61 3,04 862.419,39 187.617,50 540.373,72 3,09 897.626,28

Ação Legislativa 1.438.000,00 1.438.000,00 170.421,76 575.580,61 3,04 862.419,39 187.617,50 540.373,72 3,09 897.626,28
293.813,00 293.813,00 32.917,32 97.264,99 0,51 196.548,01 32.917,32 97.264,99 0,56 196.548,01

Ação Judiciária 293.813,00 293.813,00 32.917,32 97.264,99 0,51 196.548,01 32.917,32 97.264,99 0,56 196.548,01
4.648.823,00 4.259.663,68 599.574,31 1.793.809,27 9,49 2.465.854,41 626.485,37 1.749.890,68 10,02 2.509.773,00

Administração Geral 3.955.310,00 3.566.150,68 509.565,84 1.518.717,74 8,03 2.047.432,94 536.236,90 1.474.799,15 8,44 2.091.351,53
Administração Financeira 435.004,00 435.004,00 45.117,73 145.913,30 0,77 289.090,70 45.357,73 145.913,30 0,84 289.090,70
Formação de Recursos Humanos 72.007,00 72.007,00 11.663,61 32.588,20 0,17 39.418,80 11.663,61 32.588,20 0,19 39.418,80
Administração de Receitas 186.502,00 186.502,00 33.227,13 96.590,03 0,51 89.911,97 33.227,13 96.590,03 0,55 89.911,97

1.265.024,00 1.795.862,17 197.970,87 540.708,00 2,86 1.255.154,17 188.643,73 515.101,96 2,95 1.280.760,21
Assistência ao Idoso 14,00 43.794,05 12.424,00 18.636,00 0,10 25.158,05 12.424,00 18.636,00 0,11 25.158,05
Assistência à Criança e ao Adolescente 576.500,00 907.739,34 92.030,65 279.535,67 1,48 628.203,67 91.398,12 275.002,45 1,57 632.736,89
Assistência Comunitária 688.510,00 844.328,78 93.516,22 242.536,33 1,28 601.792,45 84.821,61 221.463,51 1,27 622.865,27

3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.442.018,00 9.883.314,01 1.444.970,13 4.214.921,01 22,29 5.668.393,00 1.460.184,71 4.090.963,41 23,42 5.792.350,60
Atenção Básica 7.442.018,00 9.883.314,01 1.444.970,13 4.214.921,01 22,29 5.668.393,00 1.460.184,71 4.090.963,41 23,42 5.792.350,60

4.326.509,00 6.940.304,33 1.583.401,40 4.149.135,81 21,94 2.791.168,52 1.435.223,78 3.346.830,46 19,16 3.593.473,87
Ensino Fundamental 4.326.509,00 6.940.304,33 1.583.401,40 4.149.135,81 21,94 2.791.168,52 1.435.223,78 3.346.830,46 19,16 3.593.473,87

3.175.203,00 6.188.237,10 660.209,17 4.110.389,18 21,74 2.077.847,92 784.588,96 3.936.150,91 22,53 2.252.086,19
Infra-estrutura Urbana 3.175.203,00 6.188.237,10 660.209,17 4.110.389,18 21,74 2.077.847,92 784.588,96 3.936.150,91 22,53 2.252.086,19

177.002,00 219.002,00 35.003,07 103.192,13 0,55 115.809,87 36.505,07 92.445,53 0,53 126.556,47
Controle Ambiental 177.002,00 219.002,00 35.003,07 103.192,13 0,55 115.809,87 36.505,07 92.445,53 0,53 126.556,47

366.001,00 1.233.624,76 55.665,54 382.815,42 2,02 850.809,34 43.815,54 370.965,42 2,12 862.659,34
Extensão Rural 366.001,00 1.233.624,76 55.665,54 382.815,42 2,02 850.809,34 43.815,54 370.965,42 2,12 862.659,34

256.001,00 256.001,00 22.698,17 58.528,31 0,31 197.472,69 19.879,77 55.109,91 0,32 200.891,09
Promoção Comercial 256.001,00 256.001,00 22.698,17 58.528,31 0,31 197.472,69 19.879,77 55.109,91 0,32 200.891,09

2.207.002,00 1.672.002,00 337.697,36 988.334,11 5,23 683.667,89 186.045,64 835.207,39 4,78 836.794,61
Transporte Rodoviário 2.207.002,00 1.672.002,00 337.697,36 988.334,11 5,23 683.667,89 186.045,64 835.207,39 4,78 836.794,61

152.000,00 158.509,76 25.548,66 97.341,08 0,51 61.168,68 24.100,25 45.066,05 0,26 113.443,71
Desporto Comunitário 152.000,00 158.509,76 25.548,66 97.341,08 0,51 61.168,68 24.100,25 45.066,05 0,26 113.443,71

930.000,00 880.000,00 170.862,27 442.892,98 2,34 437.107,02 170.862,27 442.892,98 2,54 437.107,02
Serviço da Dívida Interna 930.000,00 880.000,00 170.862,27 442.892,98 2,34 437.107,02 170.862,27 442.892,98 2,54 437.107,02

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.459.104,00 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 7,15 1.081.257,15 452.262,43 1.352.846,85 7,74 1.081.257,15
32.990.500,00 37.652.437,81 5.789.202,46 18.907.759,75 100 18.744.678,06 5.649.132,34 17.471.110,26 100 20.181.327,55

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 2 de 2
26/07/202214:47  

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 43m.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.459.104,00 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 7,15 1.081.257,15 452.262,43 1.352.846,85 7,74 1.081.257,15
12.000,00 12.000,00 509,82 1.592,79 0,01 10.407,21 509,82 1.592,79 0,01 10.407,21

Ação Legislativa 12.000,00 12.000,00 509,82 1.592,79 0,01 10.407,21 509,82 1.592,79 0,01 10.407,21
12.000,00 12.000,00 2.210,12 6.600,13 0,03 5.399,87 2.210,12 6.600,13 0,04 5.399,87

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 2.210,12 6.600,13 0,03 5.399,87 2.210,12 6.600,13 0,04 5.399,87
1.615.002,00 1.625.002,00 295.296,68 891.376,16 4,71 733.625,84 295.296,68 891.376,16 5,10 733.625,84

Administração Geral 1.547.002,00 1.557.002,00 288.816,32 873.435,42 4,62 683.566,58 288.816,32 873.435,42 5,00 683.566,58
Administração Financeira 25.000,00 25.000,00 2.491,82 7.078,06 0,04 17.921,94 2.491,82 7.078,06 0,04 17.921,94
Formação de Recursos Humanos 8.000,00 8.000,00 1.252,21 3.376,05 0,02 4.623,95 1.252,21 3.376,05 0,02 4.623,95
Administração de Receitas 35.000,00 35.000,00 2.736,33 7.486,63 0,04 27.513,37 2.736,33 7.486,63 0,04 27.513,37

25.000,00 40.000,00 4.361,30 10.568,95 0,06 29.431,05 4.361,30 10.568,95 0,06 29.431,05
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 15.000,00 2.347,19 4.607,05 0,02 10.392,95 2.347,19 4.607,05 0,03 10.392,95
Assistência Comunitária 25.000,00 25.000,00 2.014,11 5.961,90 0,03 19.038,10 2.014,11 5.961,90 0,03 19.038,10

325.000,00 325.000,00 60.970,01 180.678,77 0,96 144.321,23 60.970,01 180.678,77 1,03 144.321,23
Atenção Básica 325.000,00 325.000,00 60.970,01 180.678,77 0,96 144.321,23 60.970,01 180.678,77 1,03 144.321,23

350.000,00 300.000,00 62.076,49 184.863,82 0,98 115.136,18 62.076,49 184.863,82 1,06 115.136,18
Ensino Fundamental 350.000,00 300.000,00 62.076,49 184.863,82 0,98 115.136,18 62.076,49 184.863,82 1,06 115.136,18

70.000,00 70.000,00 23.244,43 60.152,31 0,32 9.847,69 23.244,43 60.152,31 0,34 9.847,69
Infra-estrutura Urbana 70.000,00 70.000,00 23.244,43 60.152,31 0,32 9.847,69 23.244,43 60.152,31 0,34 9.847,69

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00
Controle Ambiental 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

10.000,00 10.000,00 1.488,96 4.473,32 0,02 5.526,68 1.488,96 4.473,32 0,03 5.526,68
Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 1.488,96 4.473,32 0,02 5.526,68 1.488,96 4.473,32 0,03 5.526,68

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00
Promoção Comercial 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

40.000,00 40.000,00 2.104,62 12.540,60 0,07 27.459,40 2.104,62 12.540,60 0,07 27.459,40
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 2.104,62 12.540,60 0,07 27.459,40 2.104,62 12.540,60 0,07 27.459,40

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

2.459.104,00 2.434.104,00 452.262,43 1.352.846,85 7,15 1.081.257,15 452.262,43 1.352.846,85 7,74 1.081.257,15

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

TOTAL

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 53m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c)=(a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   100.000,00    -       100.000,00 

Receita de Alienação de Bens Móveis   100.000,00    -       100.000,00 

Receita de Alienação de Bens Imóveis   -       -       -    

Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -       -       -    

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeir   -       -       -    

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATI   -      -      -      -      -      -      -    

Despesas de Capital   -      -      -      -      -      -      -    

Investimentos   -      -      -      -      -      -      -    

Inversões Financeiras   -      -      -      -      -      -      -    

Amortização da Dívida   -      -      -      -      -      -      -    

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência   -      -      -      -      -      -      -    

Regime Próprio dos Servidores Públicos   -      -      -      -      -      -      -    

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021 2022 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib - (IIf + IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III)    -       -    
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 57m.

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.929.150,68 25% 22,44

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.447.417,98 70% 71,63

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00

Valor Apurado Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.880.654,01 15% 22,07

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 059/2022
Processo Administrativo n° 091/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, para o 
seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO ÓLEO DIESEL PARA 
CUMPRIMENTO DO OBJETO DO TERMO DE CONVENIO Nº 075/2022, FIRMADO 
JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
– SEAB, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ 
O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min do dia 08/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 157.500,00 (cento e cinqüenta e sete mil e 
quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de Julho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 045/2022 de 11 de julho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 045/2022 de 11 de julho de 2022, que tem como 
objeto a Aquisição de forma parcelada de ração animal para doação a Associação 
de Proteção a Animais, para uso na alimentação de cães e gatos de rua que são 
acolhidos pela Associação, conforme lei Municipal 1824/2022 de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PIERI & 
SILVA LTDA-EPP, no lote único, com o valor total de R$ 34.896,00 (trinta e quatro mil 
oitocentos e noventa e seis reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul,
Estado do Paraná
LEI N.º 783/2022.
Dispõe sobre o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como 
estabelece o vencimento dos agentes de combate às endemias, repassados pela 
União ao Município, conforme Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio de 2022, 
bem como as Portarias GM/MS n.º 1.971 e 2.109, ambas de 30 de junho de 2022, e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, ALEX 
ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1.º - Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - 
ACS, bem como o vencimento dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, passa 
a ser de R$2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), com vigência a 
partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio de 
2022, cujo recurso será repassado pela União ao Município, conforme as Portarias 
GM/MS n.º 2.109 e n.º 1.971, ambas de 30 de junho de 2022 (Ministério da Saúde).
Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, sendo que o valor 
constante no artigo anterior somente será pago aos referidos servidores, enquanto o 
repasse estiver sendo efetuado pela União ao município.
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao 
dia 06 de maio de 2022.
Art. 4.º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de julho de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203/2022, DE 26 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: EXONERA LARISSA LIMA MIRANDA DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e considerando o Requerimento protocolado pela 
Servidora sob nº 113/2022, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora LARISSA LIMA 
MIRANDA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 13.858.423-2/PR e 
CPF n.º 107.844.829-93, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 27 de julho 
de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

32.106.500,00

2.209.900,00

530.000,00

500.000,00

540.000,00

417.900,00

222.000,00

1.320.001,00

640.000,00

550.000,00

90.000,00

26.091.599,00

13.730.000,00

5.600.000,00

560.000,00

80.000,00

10.000,00

56.000,00

2.661.002,00

3.394.597,00

1.845.000,00

-

1.845.000,00

31.556.500,00

100.000,00

-

-

100.000,00

-

-

100.000,00

-

-

-

-

-

-

100.000,00

31.656.500,00

32.245.650,30 14.595.714,04 23.325,64

17.237.493,10 6.226.881,04 -

90.000,00 26.861,05 -

14.918.157,20 8.341.971,95 23.325,64

32.155.650,30 14.568.852,99 23.325,64

6.421.683,51 1.522.549,37 442.229,43

5.097.050,66 871.517,44 442.229,43

534.632,85 235.000,00 -

- - -

- - -

- - -

534.632,85 235.000,00 -

790.000,00 416.031,93 -

5.631.683,51 1.106.517,44 442.229,43

37.787.333,81 15.675.370,43 465.555,07
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 15.962.542,21

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.134.986,58

IPTU 483.200,98

ISS 108.280,11

ITBI 143.214,12

IRRF 293.007,08

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 107.284,29

Contribuições 236.558,11

Receita Patrimonial 238.457,31

Aplicações Financeiras (II) 238.457,31

Outras Receitas Patrimoniais -

Transferências Correntes 14.307.153,88

Cota-Parte do FPM 6.105.444,49

Cota-Parte do ICMS 2.919.088,30

Cota-Parte do IPVA 518.731,75

Cota-Parte do ITR 42.360,55

Transferências da LC 87/1996 -

Transferências da LC 61/1989 34.670,84

Transferências do FUNDEB 1.980.968,49

Outras Transferências Correntes 2.705.889,46

Demais Receitas Correntes 45.386,33

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 45.386,33

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 15.724.084,90

RECEITAS DE CAPITAL (V) 200.000,00

Operações de Crédito (VI) -

Amortização de Empréstimos (VII) -

Alienação de Bens -

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

Outras Alienações de Bens -

Transferências de Capital 200.000,00

Convênios -

Outras Transferências de Capital 200.000,00

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 200.000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 15.924.084,90

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 15.391.599,91 14.060.595,06 3.491,77 23.325,64

Pessoal e Encargos Sociais 6.277.706,00 6.194.620,25 - -

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 26.861,05 26.861,05 - -

Outras Despesas Correntes 9.087.032,86 7.839.113,76 3.491,77 23.325,64

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 15.364.738,86 14.033.734,01 3.491,77 23.325,64

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.163.312,99 1.522.549,37 7.437,00 442.229,43

Investimentos 1.453.281,06 871.517,44 7.437,00 442.229,43

Inversões Financeiras 294.000,00 235.000,00 - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

Demais Inversões Financeiras 294.000,00 235.000,00 - -

Amortização da Dívida (XX) 416.031,93 416.031,93 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.747.281,06 1.106.517,44 7.437,00 442.229,43

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 17.112.019,92 15.140.251,45 10.928,77 465.555,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

307.349,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 238.457,31

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 9.673,83

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 536.133,09

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.206.814,25 1.966.446,67

DEDUÇÕES (XXIX) 5.886.359,53 4.763.240,21

Disponibilidade de Caixa 5.886.359,53 4.763.240,21

Disponibilidade de Caixa Bruta 5.901.488,45 4.986.170,55

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 12.152,80 1.224,03

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.976,12 221.706,31

Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -3.679.545,28 -2.796.793,54

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -882.751,74

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 10.928,77

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - 
XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-893.680,51

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) -1.122.463,99

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.145.003,94

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 
Adicionais

5.145.003,94

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -
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Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 32.990.500,00

Previsão Atualizada 32.990.500,00

Receitas Realizadas 16.162.542,21

Déficit Orçamentário 1.308.568,05

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.145.003,94

DESPESAS

Dotação Inicial 31.985.500,00

Dotação Atualizada 37.252.437,81

Despesas Empenhadas 18.907.759,75

Despesas Liquidadas 17.471.110,26

Despesas Pagas 16.745.147,26

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Despesas Empenhadas 18.907.759,75

Despesas Liquidadas 17.471.110,26

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 15.962.542,21

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 15.499.447,21

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 15.419.447,21

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 1.149.186,19

Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.792.140,96

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.792.140,96

Despesas Previdenciárias Pagas 1.792.140,96

Resultado Previdenciário -642.954,77

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)

Resultado Primário 0,00 307.349,61

Resultado Nominal 0,00 536.133,09

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 11.340,36 0,00 10.928,77 411,59

Poder Executivo 11.340,36 0,00 10.928,77 411,59

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 947.646,92 10.781,70 465.555,07 471.310,15

Poder Executivo 947.646,92 10.781,70 465.555,07 471.310,15

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 958.987,28 10.781,70 476.483,84 471.721,74
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 13.868.770,42  - 

 13.868.770,42  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  13.156.631,78  - 

Obrigações Patronais  712.138,64  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 13.868.770,42  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 28.077.976,15  - 

 463.095,00  - 

 80.000,00  - 

 28.077.976,15  - 

 11.585.553,25  41,26

 8.326.501,49  54,00

 7.910.176,42  51,30

 7.493.851,34  48,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)   2.206.814,25   1.966.446,67   -    

Dívida Mobiliária   218.720,26   89.752,68   -    

Dívida Contratual   1.988.093,99   1.876.693,99   -    

Empréstimos   -      -      -    

Internos   -      -      -    

Externos   -      -      -    

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios   -      -      -    

Financiamentos   34.873,29   3.273,86   -    

Internos   34.873,29   3.273,86   -    

Externos   -      -      -    

Parcelamento e Renegociação de dívidas   1.953.220,70   1.873.420,13   -    

De Tributos   -      -      -    

De Contribuições Previdenciárias   228.624,22   212.226,33   -    

De Demais Contribuições Sociais   1.724.596,48   1.661.193,80   -    

Do FGTS   -      -      -    

Com Instituição Não Financeira   -      -      -    

Demais Dívidas Contratuais   -      -      -    

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não   -      -      -    

Outras Dívidas   -      -      -    

DEDUÇÕES (II)   5.886.359,53   4.763.240,21   -    

Disponibilidade de Caixa¹   5.886.359,53   4.763.240,21   -    

Disponibilidade de Caixa Bruta   5.901.488,45   4.986.170,55   -    

(-) Restos a Pagar Processados   12.152,80   1.224,03   -    

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   2.976,12   221.706,31   -    

Demais Haveres Financeiros   -      -      -    

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (3.679.545,28) (2.796.793,54)   -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   -      15.962.542,21   -    

  -      463.095,00   -    

  -      15.499.447,21   -    

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)   -      12,69   -    

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)   -    (18,04)   -    

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,   -      -      -    

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>   -      -      -    

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 08h e 11m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000   -      -      -    

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC   443.530,41   267.866,06   -    

PASSIVO ATUARIAL   -      -      -    

RP NÃO-PROCESSADOS   947.646,92   471.310,15   -    

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   -      -      -    

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   -      -      -    

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   -      -      -    

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívid

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluído

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 08h e 12m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

AOS ESTADOS(I)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)   -      -      -    

Em Operações de Crédito Externas   -      -      -    

Em Operações de Crédito Internas   -      -      -    

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)   -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)   -      15.962.542,21   -    

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as   -      463.095,00   -    

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA C   -      15.499.447,21   -    

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA   -      -      -    

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO   -      -      -    

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA   -      -      -    

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

DOS ESTADOS (IX)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)   -      -      -    

Em Garantia às operações de Crédito Externas   -      -      -    

Em Garantia às operações de Crédito Internas   -      -      -    

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X   -      -      -    

MEDIDAS CORRETIVAS:
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 08h e 14m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária   -      -    

      Interna   -      -    

      Externa   -      -    

Contratual   -      -    

      Interna   -      -    

         Empréstimos   -      -    

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro   -      -    

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços   -      -    

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)   -      -    

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)   -      -    

      Externa   -      -    

         Empréstimos   -      -    

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro   -      -    

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços   -      -    

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)   -      -    

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)   -      -    

TOTAL (III)   -      -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   15.962.542,21   -    

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V   463.095,00   -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (   15.499.447,21   -    

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)   -      -    

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + V   -      -    

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES   -      -    

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%   -      -    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA   -      -    

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CR   -      -    

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas   -      -    

      Tributos   -      -    

      Contribuições Previdenciárias   -      -    

      FGTS   -      -    

      Demais Contribuições Sociais   -      -    

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas   -      -    

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de c
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 08h e 18m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   15.962.542,21 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   15.499.447,21 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoa   15.419.447,21 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP   13.868.770,42   89,94 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%   8.326.501,49   54,00 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%   7.910.176,42   51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%   7.493.851,34   48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (2.796.793,54) (18,04)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -      -    

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas   -      -    

Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -      -    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas   -      -    

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas   -      -    

Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -      -    

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita   -      -    
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 411.707,78  - 

 411.707,78  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  338.941,94  - 

Obrigações Patronais  72.765,84  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 824.543,59  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 28.077.976,15  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 824.543,59  2,93

  -     6,00

 -  5,70

 -  5,40

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 08h e 27m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 10h e 58m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 3.709.000,00 1.924.460,74

  Receita de Contribuições dos Segurados 794.000,00 425.100,89

    Ativo 784.000,00 415.414,55

    Inativo 10.000,00 9.686,34

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais 800.000,00 452.856,90

    Ativo 800.000,00 452.856,90

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial 500.000,00 236.200,68

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários 500.000,00 236.200,68

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes 1.615.000,00 810.302,27

    Compensação Financeira entre os regimes 1.515.000,00 35.027,72

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 100.000,00 775.274,55

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 3.609.000,00 1.149.186,19

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 1.792.140,96 -1.792.140,963.659.000,00 1.792.140,96

  Aposentadorias 1.431.202,52 -1.431.202,522.759.000,00 1.431.202,52

  Pensões por Morte 360.938,44 -360.938,44900.000,00 360.938,44

Outras Despesas Previdenciárias - --- -

  Compensação Financeira entre os regimes - --- -

  Demais Despesas Previdenciárias - --- -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 1.792.140,96 -1.792.140,963.659.000,00 1.792.140,96

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (50.000,00) (642.954,77) (642.954,77) (642.954,77)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 10h e 58m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 22.062,63

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 10h e 58m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial - -

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários - -

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - -

    Compensação Financeira entre os regimes - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

  Aposentadorias - - - --

  Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

  Compensação Financeira entre os regimes - - - --

  Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 10h e 58m.

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.487.533,74

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 145.000,00 65.893,03

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 145.000,00 65.893,03

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) 125.000,00 46.315,64 46.315,64 46.315,64 -

  Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

  Demais Despesas Correntes 125.000,00 46.315,64 46.315,64 46.315,64 -

Despesas de Capital (XIV) 15.000,00 - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 140.000,00 46.315,64 46.315,64 46.315,64 -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² 5.000,00 19.577,39 19.577,39 19.577,39

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 357.593,98

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 10h e 58m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                                            ____________________________     ____________________________
                                                JOSE DOS SANTOS SILVA              JOSÉ LUIZ BRANCO
                                            Contador - CRC/PR 055095/O-0         Persidente do PREVIX
                                                 CPF 721.869.509-44              CPF - 474.462.189-91

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

 EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 110/2021 
  

Processo Administrativo nº 075/2021 
Pregão Eletrônico nº 048/2021 
Homologação em 12/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: W. DE ALMEIDA MILANI 

CNPJ: 19.846.090/0001-64 
 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de vidros e divisórias, 
Conforme Condições e Especificações Estabelecidas no Edital – Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo descritas: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

5101 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5103 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5108 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5109 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5114 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5115 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5120 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5121 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5126 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5127 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5132 449051010200 BARRACOES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5133 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5210 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS IMOV 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5211 339030250000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS MOVE 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5243 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS IMOV 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5244 339030250000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS MOVE 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5267 339039160000 MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE BENS IMOV 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5306 339039160000 MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE BENS IMOV 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5361 449051010200 BARRACOES 09.02..15.452.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 
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5362 449051020100 PRACAS, PARQUES E BOSQUES 09.02..15.452.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5401 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS IMOV 

09.02..15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5402 339030250000 MATERIAL PARA MANUTENCAO 
DE BENS MOVE 

09.02..15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5420 339039160000 MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE BENS IMOV 

09.02..15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterado a clausula nona do contrato n°110/2021, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 15/07/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 15/07/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
 
 
FORUM: Comarca de Xambrê. sÚMula de concessÃo de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

Auto Posto Cauneto Ltda, CNPJ:19.753.934/0001-22 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 07/08/2022, para comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores na Avenida Presidente Kennedy 1740, Palotina/PR.

sÚMula de concessÃo de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
FADONI, FADONI & CIA LTDA, CNPJ:01.399.821/0001-05 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 19/02/2023, para comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores na Av. Guiomar G. Batista,159, Japurá/PR.

sÚMula de concessÃo de licenÇa de oPeraÇÃo de reGulariZaÇÃo
TERCIO F. TAMURA E CIA LTDA, CNPJ:80.002.181/0001-24 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença de Operação de Regularização - LOR, com validade de 29/10/2022, para comércio varejista de combustíveis 
e lubrificantes para veículos automotores na Av. Brasil 1141, Terra Boa/PR.

suMula
Município de Cidade Gaúcha com o CNPJ 75.377.200-67 torna público que requereu do IAT, a 
Licença Ambiental Simplificada - LAS, para Barracão de Triagem de Materiais Recicláveis não 
perigosos, localizado Lote de Terras Ä-5-A ̈, com área de 2,4 hectares, subdivisão do lote A-5, no 
Município de Cidade Gaúcha, PR.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.987.900,00 1.987.900,00 1.027.702,29 51,70

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 530.000,00 530.000,00 483.200,98 91,17

IPTU 345.000,00 345.000,00 473.836,72 137,34

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 185.000,00 185.000,00 9.364,26 5,06

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 540.000,00 540.000,00 143.214,12 26,52

ITBI 540.000,00 540.000,00 143.214,12 26,52

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 500.000,00 500.000,00 108.280,11 21,66

ISS 500.000,00 500.000,00 107.954,60 21,59

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - 325,51 -

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 417.900,00 417.900,00 293.007,08 70,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23.855.000,00 23.855.000,00 12.025.369,54 50,41

Cota-Parte FPM 15.975.000,00 15.975.000,00 7.631.805,43 47,77

Cota-Parte ITR 100.000,00 100.000,00 52.950,62 52,95

Cota-Parte IPVA 700.000,00 700.000,00 648.414,68 92,63

Cota-Parte ICMS 7.000.000,00 7.000.000,00 3.648.860,25 52,13

Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 70.000,00 43.338,56 61,91

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 10.000,00 10.000,00 - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 10.000,00 10.000,00 - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 25.842.900,00 25.842.900,00 13.053.071,83 50,51

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.786.002,00 5.786.002,00 2.957.975,46 51,12 2.880.654,01 49,79 2.712.932,77 46,89

Despesas Correntes 5.686.001,00 5.686.001,00 2.957.975,46 52,02 2.880.654,01 50,66 2.712.932,77 47,71

Despesas de Capital 100.001,00 100.001,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR DOTAÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.957.960,77 2.880.654,01

- -

- -

- -

- -

- -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)   POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

ATUALIZADA
(c) Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.786.002,00 5.786.002,00 2.957.975,46 51,12 2.880.654,01 49,79 2.712.932,77 46,89

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.957.975,46 2.880.654,01 2.712.932,77

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.957.975,46 2.880.654,01 2.712.932,77

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.957.960,77

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.957.960,77

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 922.693,24 754.972,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 22,07

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 922.693,24 - - - - - - 922.693,24

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

- -

- -

- -

- -
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Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.951.008,00 1.951.008,00 628.703,60 32,22

Proveniente da União 1.761.005,00 1.761.005,00 628.703,60 35,70

Proveniente dos Estados 190.003,00 190.003,00 - -

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.987.900,00 1.987.900,00 1.028.217,62 51,72

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 55m.

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.938.908,00 3.938.908,00 1.656.921,22 42,07

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.951.009,00 4.092.305,01 1.213.319,26 29,65 1.178.778,11 28,80 1.177.213,29 28,77

Despesas Correntes 1.941.006,00 3.227.244,04 1.191.887,26 36,93 1.167.358,11 36,17 1.165.793,29 36,12

Despesas de Capital 10.003,00 865.060,97 21.432,00 2,48 11.420,00 1,32 11.420,00 1,32

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.951.009,00 4.092.305,01 1.213.319,26 29,65 1.178.778,11 28,80 1.177.213,29 28,77

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.737.011,00 9.878.307,01 4.171.294,72 42,23 4.059.432,12 41,09 3.890.146,06 39,38

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.737.011,00 9.878.307,01 4.171.294,72 42,23 4.059.432,12 41,09 3.890.146,06 39,38

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

7.767.011,00 10.108.307,01 4.383.504,78 43,37 4.271.642,18 42,26 4.031.206,61 39,88

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 55m.

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) (30.000,00) (230.000,00) (212.210,06) - (212.210,06) - (141.060,55) -
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Prefeitura Municipal de Xambre-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   Contratadas(I.1)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.987.900,00 1.027.702,29

530.000,00 483.200,98

540.000,00 143.214,12

500.000,00 108.280,11

417.900,00 293.007,08

24.795.000,00 12.025.369,54

16.925.000,00 7.631.805,43

15.975.000,00 7.631.805,43

950.000,00 -

7.000.000,00 3.648.860,25

70.000,00 43.338,56

100.000,00 52.950,62

700.000,00 648.414,68

- -

- -

26.782.900,00 13.053.071,83

4.769.000,00 2.405.073,91

1.926.725,00 858.194,05

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.661.002,00 2.020.586,17

2.661.002,00 2.020.586,17

2.661.002,00 1.980.968,49

- 39.617,68

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(2.107.998,00) (424.105,42)

VALOR

-

-

-

2.020.586,17

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

2.200.002,00 1.447.417,98 1.396.593,02 1.396.593,02 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.200.002,00 1.447.417,98 1.396.593,02 1.396.593,02 -

1.414.367,46 760.681,30 558.655,84 534.582,65 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.414.367,46 760.681,30 558.655,84 534.582,65 -

3.614.369,46 2.208.099,28 1.955.248,86 1.931.175,67 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)w
(h)

1.447.417,98 1.396.593,02 1.396.593,02 - -

2.208.099,28 1.955.248,86 1.931.175,67 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

1.414.410,32 1.396.593,02 1.396.593,02 69,12

- - - - -

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

24.1- Creche

24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² I  u

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEBx

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4- PNATE

202.058,62 65.337,31 65.337,31 3,23

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 1.955.248,86

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (424.105,42)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOSt = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOSt I  w -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 2.379.354,28

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

3.263.267,96 2.379.354,28 18,23

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

311.001,00 172.795,19

157.000,00 136.019,96

6.001,00 824,47

90.000,00 34.682,21

58.000,00 1.268,55

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)v

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

- -

85.000,00 102.243,71

- -

- -

- 864.597,14

396.001,00 1.139.636,04

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.892.043,08 1.001.529,06 681.908,25 681.908,25 -

- - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

1.892.043,08 1.001.529,06 681.908,25 681.908,25 -

7.240.304,33 4.333.999,63 3.531.694,28 3.482.154,55 -

5.604.314,48 3.262.929,08 2.979.240,32 2.929.700,59 -

3.051.927,96 1.675.396,46 1.624.571,50 1.624.571,50 -

- - - - -

65.000,00 27.818,15 27.818,15 27.818,15 -

2.487.386,52 1.559.714,47 1.326.850,67 1.277.310,94 -

1.635.989,85 1.071.070,55 552.453,96 552.453,96 -

- - - - -

1.635.989,85 1.071.070,55 552.453,96 552.453,96 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

147.192,68 110.422,57

236.603,18 118.195,47

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 25/Jul/2022, 07h e 50m.

2.020.586,17 136.019,96

1.931.175,67 128.247,06

236.603,18 118.195,47

- -

- -

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.943.731,92  1.518.159,52  1.740.721,35  1.659.896,50  1.717.532,45  2.414.309,70  1.792.890,09  1.912.341,37  2.235.074,30  1.988.616,60  1.971.024,56  2.024.399,09  22.918.697,45

    Pessoal Ativo  0,00 1.894.645,17  1.371.351,57  1.403.502,02  1.334.757,56  1.383.137,62  2.030.666,71  1.531.217,25  1.604.097,28  1.920.748,88  1.665.748,58  1.714.642,35  1.780.574,41  19.635.089,40

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.652.786,52  1.140.911,19  1.171.780,24  1.109.193,82  1.151.210,42  1.604.033,79  1.299.920,54  1.339.668,95  1.616.345,79  1.396.141,48  1.443.866,64  1.497.195,76  16.423.055,14

      Obrigações Patronais  0,00 241.858,65  230.440,38  231.721,78  225.563,74  231.927,20  426.632,92  231.296,71  264.428,33  304.403,09  269.607,10  270.775,71  283.378,65  3.212.034,26

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 49.086,75  32.851,44  32.851,44  31.521,45  31.689,44  46.440,92  33.089,45  36.189,09  39.288,74  34.930,02  34.930,02  34.930,02  437.798,78

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 33.255,81  22.170,51  22.170,51  21.250,60  21.418,59  31.415,90  21.922,60  24.423,01  26.923,42  24.423,01  24.423,01  24.423,01  298.219,98

      Pensões  0,00 15.830,94  10.680,93  10.680,93  10.270,85  10.270,85  15.025,02  11.166,85  11.766,08  12.365,32  10.507,01  10.507,01  10.507,01  139.578,80

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  113.956,51  304.367,89  293.617,49  302.705,39  337.202,07  228.583,39  272.055,00  275.036,68  287.938,00  221.452,19  208.894,66  2.845.809,27

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 49.086,75  32.851,44  32.851,44  31.521,45  38.569,15  46.440,92  0,00  0,00  0,00  34.930,02  34.930,02  34.930,02  336.111,21

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  6.879,71  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6.879,71

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 49.086,75  32.851,44  32.851,44  31.521,45  31.689,44  46.440,92  0,00  0,00  0,00  34.930,02  34.930,02  34.930,02  329.231,50

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.894.645,17  1.485.308,08  1.707.869,91  1.628.375,05  1.678.963,30  2.367.868,78  1.792.890,09  1.912.341,37  2.235.074,30  1.953.686,58  1.936.094,54  1.989.469,07  22.582.586,24
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 22.582.586,24  52,72

 54,00

 21.974.761,71

 23.131.328,12

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 42.835.792,81

 44.059.464,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 1.223.672,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 20.818.195,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 11h e 39m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 079/2022.
Altera valores do salário inicial dos cargos que especifica, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte lei Complementar:
Art. 1.º - Fica alterado o Anexo II (TABELA DE VALORES INICIAIS DE CARREIRA DOS CARGOS), de que trata a 
Lei Complementar n.º 059/2019, de 17 de dezembro de 2019, em relação ao valor do salário base inicial do cargo 
denominado de Agente Comunitário de Saúde, da seguinte forma:
DENOMINAÇÃO DO CARGO….…………........AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SALÁRIO BASE INICIAL……………………………….……………………………..………………..R$2.424,00
Art. 2.º - Fica alterado o valor do salário base inicial do cargo denominado de Agente de Endemias, criado através do 
art. 2.º, da Lei Complementar n.º 066/2021, de 21 de dezembro de 2021, da seguinte forma:
DENOMINAÇÃO DO CARGO….……………..............…………AGENTE DE ENDEMIAS
SALÁRIO BASE INICIAL……………………………….……………………………….……………..R$2.424,00
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de julho de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 40.820.076,55RECEITAS CORRENTES (I)  23.702.529,01
 3.276.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.049.916,69

 600.000,00      IPTU  426.887,89
 622.000,00      ISS  419.792,10
 509.000,00      ITBI  253.109,36
 930.000,00      IRRF  473.178,40
 615.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  476.948,94
 635.000,00    Contribuições  364.687,83

 46.489,24    Receita Patrimonial  317.114,15
 36.489,24      Aplicações Financeiras (II)  313.579,85
 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  3.534,30

 36.767.587,31    Transferências Correntes  20.888.622,71
 14.100.000,00      Cota-Parte do FPM  8.140.600,64

 8.800.000,00      Cota-Parte do ICMS  4.477.922,03
 960.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.024.731,71
 720.000,00      Cota-Parte do ITR  75.385,71

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 144.000,00      Transferências da LC 61/1989  53.480,46

 6.070.000,00      Transferências do FUNDEB  3.909.365,63
 5.973.587,31      Outras Transferências Correntes  3.207.136,53

 95.000,00    Demais Receitas Correntes  82.187,63
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 95.000,00      Receitas Correntes Restantes  82.187,63
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  40.783.587,31  23.388.949,16

 3.813.857,00  1.360.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.200.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 1.613.857,00  1.360.000,00    Transferências de Capital
 713.857,00  400.000,00      Convênios
 900.000,00  960.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.360.000,00 1.613.857,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  42.397.444,31  24.748.949,16

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  38.555.345,49  21.378.247,67  21.207.366,04  20.510.856,51  169.271,80  98.201,07  70.201,07
    Pessoal e Encargos Sociais  18.367.082,66  10.443.383,43  10.443.383,43  10.435.402,14  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  380.000,00  204.681,16  204.681,16  204.681,16  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  19.808.262,83  10.730.183,08  10.559.301,45  9.870.773,21  169.271,80  98.201,07  70.201,07
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  19.808.262,83  10.730.183,08  10.559.301,45  9.870.773,21  169.271,80  98.201,07  70.201,07

 38.175.345,49  21.173.566,51  21.002.684,88  20.306.175,35  169.271,80  98.201,07  70.201,07DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  10.635.127,53  3.185.486,21  576.737,88 576.737,88 3.585,42 735.881,96 2.188.726,80
    Investimentos  9.535.127,53  2.646.848,70  576.737,88 576.737,88 3.585,42 197.244,45 1.650.089,29
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.100.000,00  538.637,51  0,00 0,00 0,00 538.637,51 538.637,51
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  9.535.127,53  2.646.848,70  1.650.089,29  3.585,42 197.244,45  576.737,88 576.737,88
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  385.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  48.095.473,02  23.820.415,21  22.652.774,17  20.503.419,80  172.857,22  674.938,95  646.938,95

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.425.733,19

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 313.579,85
 204.681,16

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.534.631,88

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.457.957,63 3.996.595,14DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 7.970.429,56 7.668.949,63DEDUÇÕES (XXIX)
 7.970.429,56 7.668.949,63    Disponibilidade de Caixa

 10.149.659,97 7.843.665,60      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.178.920,62 174.423,47      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 309,79 292,50      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-4.512.471,93-3.672.354,49DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  840.117,44

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-2.004.497,15
 0,00

 2.725.808,91
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.035.791,62
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.534.631,88

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  3.425.733,19

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  6.755.539,47
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  6.755.539,47
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 52m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  44.059.464,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  42.835.792,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  42.835.792,81

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 22.582.586,24  52,72

 23.131.328,12

 21.974.761,71

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  20.818.195,31  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 51.402.951,37

-10,53

 120,00

-4.512.471,93

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 9.423.874,42

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 6.853.726,85  16,00

 2.998.505,50  7,00

 0,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  38.246.600,00  8.226.401,24  25.062.529,01 18,43  56,15  19.571.404,54 44.633.933,55

    RECEITAS CORRENTES  38.246.600,00  8.206.401,24  23.702.529,01 20,10  58,07  17.117.547,54 40.820.076,55

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.276.000,00  564.077,93  2.049.916,69 17,22  62,57  1.226.083,31 3.276.000,00

        Impostos  2.661.000,00  485.225,65  1.572.967,75 18,23  59,11  1.088.032,25 2.661.000,00

        Taxas  615.000,00  78.431,67  475.990,09 12,75  77,40  139.009,91 615.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  420,61  958,85 0,00  0,00 -958,85 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  635.000,00  100.074,23  364.687,83 15,76  57,43  270.312,17 635.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  635.000,00  100.074,23  364.687,83 15,76  57,43  270.312,17 635.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  40.000,00  136.747,03  317.114,15 294,15  682,12 -270.624,91 46.489,24

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  504,21 0,00  5,04  9.495,79 10.000,00

        Valores Mobiliários  30.000,00  136.747,03  316.609,94 374,76  867,68 -280.120,70 36.489,24

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  35.000,00  4.515,71  21.885,04 12,90  62,53  13.114,96 35.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00  4.515,71  21.885,04 18,06  87,54  3.114,96 25.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  34.200.600,00  7.378.759,19  20.888.622,71 20,07  56,81  15.878.964,60 36.767.587,31

        Transferências da União e de suas Entidades  18.041.000,00  4.271.654,90  11.092.874,14 23,45  60,90  7.123.125,86 18.216.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.114.000,00  1.874.300,26  5.889.806,38 14,99  47,10  6.616.180,93 12.505.987,31

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00  45.600,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  6.000.000,00  1.232.804,03  3.905.942,19 20,55  65,10  2.094.057,81 6.000.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  60.000,00  22.227,15  60.302,59 37,05  100,50 -302,59 60.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  382,33  1.382,33 0,00  0,00 -1.382,33 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  60.000,00  21.844,82  58.920,26 36,41  98,20  1.079,74 60.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  20.000,00  1.360.000,00 0,52  35,66  2.453.857,00 3.813.857,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200.000,00 2.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200.000,00 2.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  20.000,00  1.360.000,00 1,24  84,27  253.857,00 1.613.857,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  238.857,00 238.857,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  20.000,00  1.360.000,00 1,45  98,91  15.000,00 1.375.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 38.246.600,00  44.633.933,55  8.226.401,24  25.062.529,01 18,43  56,15  19.571.404,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 38.246.600,00  44.633.933,55  8.226.401,24  18,43  25.062.529,01  56,15  19.571.404,54

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  38.246.600,00  44.633.933,55  8.226.401,24  18,43  25.062.529,01  19.571.404,54 56,15

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 6.755.539,47

 6.755.539,47  6.755.539,47

 6.755.539,47

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  36.432.600,00  49.575.473,02  8.831.838,29  24.563.733,88  9.577.387,92  23.396.092,84  21.246.738,47 25.011.739,14  26.179.380,18

    DESPESAS CORRENTES  34.466.600,00  38.555.345,49  7.412.565,76  21.378.247,67  7.864.744,88  21.207.366,04  20.510.856,51 17.177.097,82  17.347.979,45

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.250.000,00  18.367.082,66  3.578.074,14  10.443.383,43  3.578.074,14  10.443.383,43  10.435.402,14 7.923.699,23  7.923.699,23

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  380.000,00  380.000,00  71.164,83  204.681,16  71.164,83  204.681,16  204.681,16 175.318,84  175.318,84

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.836.600,00  19.808.262,83  3.763.326,79  10.730.183,08  4.215.505,91  10.559.301,45  9.870.773,21 9.078.079,75  9.248.961,38

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  15.836.600,00  19.808.262,83  3.763.326,79  10.730.183,08  4.215.505,91  10.559.301,45  9.870.773,21 9.078.079,75  9.248.961,38

    DESPESAS DE CAPITAL  1.581.000,00  10.635.127,53  1.419.272,53  3.185.486,21  1.712.643,04  2.188.726,80  735.881,96 7.449.641,32  8.446.400,73

      INVESTIMENTOS  481.000,00  9.535.127,53  1.239.912,59  2.646.848,70  1.533.283,10  1.650.089,29  197.244,45 6.888.278,83  7.885.038,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.100.000,00  1.100.000,00  179.359,94  538.637,51  179.359,94  538.637,51  538.637,51 561.362,49  561.362,49

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 385.000,00  385.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  49.575.473,02 36.432.600,00  24.563.733,88 8.831.838,29  23.396.092,84 9.577.387,92  21.246.738,47 25.011.739,14  26.179.380,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  36.432.600,00  49.575.473,02  8.831.838,29  24.563.733,88  9.577.387,92  23.396.092,84  21.246.738,47 25.011.739,14  26.179.380,18

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.666.436,17- - 498.795,13  3.815.790,54

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  36.432.600,00  49.575.473,02  8.831.838,29  25.062.529,01  9.577.387,92  25.062.529,01  25.062.529,01- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até junho
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.996.595,14  3.457.957,63
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.996.595,14  3.457.957,63
      Empréstimos  920.716,49  732.148,72
        Interna  920.716,49  732.148,72
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  3.075.878,65  2.725.808,91
        De Tributos  76.514,72  70.784,90
        De Contribuições Previdencíarias  2.999.363,93  2.655.024,01
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  7.668.949,63  7.970.429,56
    Disponibilidade de Caixa  7.668.949,63  7.970.429,56
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.843.665,60  10.149.659,97
      (–) Restos a Pagar Processados  174.423,47  2.178.920,62
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  292,50  309,79
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  38.428.448,64  44.059.464,81

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.672.354,49 -4.512.471,93

 10,49  8,07

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,64 -10,53

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  45.730.138,37  51.402.951,37

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  41.157.124,53  46.262.656,23

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  320.000,00  1.223.672,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 38.108.448,64  42.835.792,81

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até junho

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  680.891,93  5.414,76
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 11h e 43m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 6.853.726,85

 6.168.354,16

 2.998.505,50  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.223.672,00

 42.835.792,81

-

-

 44.059.464,81

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 44m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.200.000,00  0,00  2.200.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 10.635.127,53  3.185.486,21  7.449.641,32

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 10.635.127,53  3.185.486,21  7.449.641,32

 8.435.127,53  3.185.486,21  5.249.641,32

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 9.535.127,53  2.646.848,70

 0,00  0,00

 1.100.000,00  538.637,51

 6.888.278,83

 0,00

 561.362,49

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 55m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 16h e 25m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)   4.786.578,62   2.178.588,22   -    

Dívida Mobiliária   370.917,54 (181.108,73)   -    

Dívida Contratual   4.415.661,08   2.359.696,95   -    

Empréstimos   -      -      -    

Internos   -      -      -    

Externos   -      -      -    

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios   -      -      -    

Financiamentos   -      -      -    

Internos   -      -      -    

Externos   -      -      -    

Parcelamento e Renegociação de dívidas   4.415.661,08   2.359.696,95   -    

De Tributos   224.287,13   204.548,62   -    

De Contribuições Previdenciárias   4.191.373,95   2.155.148,33   -    

De Demais Contribuições Sociais   -      -      -    

Do FGTS   -      -      -    

Com Instituição Não Financeira   -      -      -    

Demais Dívidas Contratuais   -      -      -    

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não   -      -      -    

Outras Dívidas   -      -      -    

DEDUÇÕES (II)   11.869.112,35   15.730.871,22   -    

Disponibilidade de Caixa¹   11.869.112,35   15.730.871,22   -    

Disponibilidade de Caixa Bruta   11.965.580,81   16.130.978,75   -    

(-) Restos a Pagar Processados   96.023,91   399.662,98   -    

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   444,55   444,55   -    

Demais Haveres Financeiros   -      -      -    

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (7.082.533,73) (13.552.283,00)   -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   68.803.378,28   75.522.587,64   -    

  700.000,00   700.000,00   -    

  68.103.378,28   74.822.587,64   -    

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)   7,03   2,91   -    

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (10,40) (18,11)   -    

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,   -      -      -    

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>   -      -      -    

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 16h e 25m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000   -      -      -    

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC   -      -      -    

PASSIVO ATUARIAL   223.515.408,21   223.515.408,21   -    

RP NÃO-PROCESSADOS   2.786.431,74   1.492.213,92   -    

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   -      -      -    

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   -      -      -    

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   -      -      -    

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívid

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluído

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                     _____________________________     _____________________________                     

                          CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                     

                           Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                            
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  3.625.766,97  3.348.901,74  3.466.397,14  4.050.951,79  3.833.480,50  5.006.777,85  4.552.965,93  4.606.917,02  4.692.969,52  3.967.313,20  4.667.084,84  4.663.532,17  46.676.076,55 50.483.058,67

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  232.909,66  240.491,47  213.768,77  302.743,97  231.507,36  350.468,58  240.783,57  386.464,89  676.270,34  182.319,96  302.219,67  261.858,26  3.276.000,00 3.621.806,50

      IPTU  24.207,64  22.399,82  27.727,83  21.837,53  20.731,29  25.933,68  58.441,17  65.661,52  189.403,96  46.850,14  39.018,06  27.513,04  600.000,00 569.725,68

      ISS  66.459,63  94.897,04  79.848,21  92.281,84  77.345,34  99.674,24  67.087,51  60.626,57  81.051,59  65.854,48  84.715,97  60.455,98  622.000,00 930.298,40

      ITBI  33.571,90  26.960,57  11.314,40  36.693,69  97.876,45  19.499,08  21.471,47  38.000,65  82.098,29  20.096,94  47.707,19  43.734,82  509.000,00 479.025,45

      IRRF  80.961,13  77.787,80  71.100,55  130.963,43  12.655,77  180.771,28  3.339,29  74.062,47  208.644,64  5.051,41  90.606,44  91.474,15  930.000,00 1.027.418,36

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  27.709,36  18.446,24  23.777,78  20.967,48  22.898,51  24.590,30  90.444,13  148.113,68  115.071,86  44.466,99  40.172,01  38.680,27  615.000,00 615.338,61

    Contribuições  48.515,05  51.016,73  45.214,74  50.202,18  53.144,45  51.727,57  65.816,60  61.704,54  66.066,98  71.025,48  50.913,21  49.161,02  635.000,00 664.508,55

    Receita Patrimonial -32.686,86  16.470,97  17.235,62  18.593,51  22.348,33  40.179,37  42.450,73  42.044,69  55.027,34  40.844,36  59.137,51  79.387,72  46.489,24 401.033,29

      Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  42.450,73  42.044,69  54.690,71  40.676,78  57.289,48  78.205,66  36.489,24 315.358,05

      Outras Receitas Patrimoniais -32.686,86  16.470,97  17.235,62  18.593,51  22.348,33  40.179,37  0,00  0,00  336,63  167,58  1.848,03  1.182,06  10.000,00 85.675,24

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  978,36  2.029,69  1.828,60  53.391,35  1.263,93  938,74  3.625,51  4.170,46  6.873,57  2.699,79  2.772,80  1.742,91  35.000,00 82.315,71

    Transferências Correntes  3.366.665,64  3.029.650,87  3.179.084,64  3.621.514,52  3.516.420,22  4.540.767,83  4.193.856,93  4.107.099,85  3.874.678,98  3.658.265,66  4.240.259,22  4.260.937,54  42.623.587,31 45.589.201,90

      Cota-Parte do FPM  1.692.100,13  1.352.888,03  1.062.473,57  1.183.950,13  1.537.627,58  2.289.058,95  1.588.650,54  2.217.622,20  1.344.422,56  1.593.604,94  1.772.726,47  1.658.723,90  17.300.000,00 19.293.849,00

      Cota-Parte do ICMS  777.881,77  892.824,97  925.994,08  799.419,08  1.093.282,66  967.087,98  858.100,21  829.347,41  1.077.034,13  886.432,03  1.067.290,14  879.198,50  11.000.000,00 11.053.892,96

      Cota-Parte do IPVA  55.418,60  31.943,70  31.647,16  24.127,97  19.877,58  23.889,47  568.054,93  170.377,42  194.860,74  152.316,26  143.562,34  51.743,04  1.200.000,00 1.467.819,21

      Cota-Parte do ITR  7.034,11  5.268,96  77.928,11  712.597,16  75.934,41  87.991,40  78.991,48  8.631,47  1.335,12  334,92  1.012,58  3.926,50  900.000,00 1.060.986,22

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  13.422,12  11.286,87  13.429,56  13.823,26  13.242,47  13.538,49  12.755,38  11.360,07  12.869,79  13.088,94  6.958,56  9.817,76  180.000,00 145.593,27

      Transferências do FUNDEB  469.042,40  455.109,19  527.627,43  501.129,73  504.948,79  653.578,61  747.780,23  618.295,51  688.125,27  622.360,59  659.878,97  572.925,06  6.070.000,00 7.020.801,78

      Outras Transferências Correntes  351.766,51  280.329,15  539.984,73  386.467,19  271.506,73  505.622,93  339.524,16  251.465,77  556.031,37  390.127,98  588.830,16  1.084.602,78  5.973.587,31 5.546.259,46

    Outras Receitas Correntes  9.385,12  9.242,01  9.264,77  4.506,26  8.796,21  22.695,76  6.432,59  5.432,59  14.052,31  12.157,95  11.782,43  10.444,72  60.000,00 124.192,72

DEDUÇÕES (II)  393.732,55  465.979,13  429.424,72  548.017,38  554.411,18  549.714,25  627.682,27  653.934,03  533.428,47  536.309,04  604.294,46  526.666,38  5.856.000,00 6.423.593,86

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  6.335,58  6.335,58  6.335,58  405,12  5.432,59  10.865,18  5.432,59  5.432,59  5.984,48  5.984,48  5.984,48  5.984,48  0,00 70.512,73

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  665,17  801,07  794,67  828,78  985,72  1.144,38  939,25  1.033,77  1.339,59  1.169,16  0,00  0,00  0,00 9.701,56

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  386.731,80  458.842,48  422.294,47  546.783,48  547.992,87  537.704,69  621.310,43  647.467,67  526.104,40  529.155,40  598.309,98  520.681,90  5.856.000,00 6.343.379,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.232.034,42  2.882.922,61  3.036.972,42  3.502.934,41  3.279.069,32  4.457.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.159.541,05  3.431.004,16  4.062.790,38  4.136.865,79  44.059.464,81  40.820.076,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 100.000,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  75.000,00  100.000,00  0,00  728.672,00  175.000,00 1.223.672,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.132.034,42  2.882.922,61  3.036.972,42  3.402.934,41  3.279.069,32  4.337.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.084.541,05  3.331.004,16  4.062.790,38  3.408.193,79  42.835.792,81  40.645.076,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.132.034,42  2.882.922,61  3.036.972,42  3.402.934,41  3.279.069,32  4.337.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.084.541,05  3.331.004,16  4.062.790,38  3.408.193,79  42.835.792,81  40.645.076,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 11h e 48m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 38.428.448,64  44.059.464,81  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 320.000,00  1.223.672,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 38.108.448,64  42.835.792,81  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 8.383.858,70  9.423.874,42  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 7.545.472,83  8.481.486,98  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 11h e 44m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 56m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  4.321.714,23  28.213,00  685.015,86  0,00 127.003,09 3.608.485,370,00 0,00 0,00  3.481.482,28

 0,00 127.003,09 3.608.485,370,00 0,00 0,00 685.015,86 28.213,00 4.321.714,23Recursos Ordinários  3.481.482,28

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  5.773.328,18  1.353,25  1.452.742,61  0,00 1.029.097,50 4.313.197,980,00 619,58 5.414,76  3.284.100,48

 0,00 15.904,15 157.458,390,00 0,00 0,00 33.893,63 0,00 191.352,02Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  141.554,24

 0,00 0,00 71.618,960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.618,96Transferências do FUNDEB  71.618,96

 0,00 347.632,26-16.467,140,00 0,00 0,00 194.081,89 98,55 177.713,30Outros Recursos Vinculados à Educação -364.099,40

 0,00 46.197,58-125.083,050,00 0,00 3.677,86 151.697,21 1.229,70 31.521,72Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -171.280,63

 0,00 32.983,93 2.668.182,720,00 0,00 0,00 911.762,87 0,00 3.579.945,59Outros Recursos Vinculados à Saúde  2.635.198,79

 0,00 1.550,39 143.819,510,00 0,00 16,00 1.644,32 25,00 145.504,83Recursos Vinculados à Assistência Social  142.269,12

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 99.228,020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.228,02Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  99.228,02

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 224.043,030,00 0,00 0,90 0,00 0,00 224.043,93Recursos de Alienação de Bens/Ativos  224.043,03

 0,00 0,00 0,000,00 309,79 0,00 0,00 0,00 309,79Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 584.829,19 1.090.397,540,00 309,79 1.720,00 159.662,69 0,00 1.252.090,02Outros Recursos Vinculados  505.568,35

TOTAL (III) = (I + II)  10.095.042,41  29.566,25  2.137.758,47  5.414,76  619,58  7.921.683,35  1.156.100,59  0,000,00  6.765.582,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 45m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.229,70  173.193,77  0,00 172.857,22  1.566,25  1.738,78  679.153,15  538,22 646.938,95  33.414,76 674.938,95  34.981,01

 172.857,22 173.193,77 1.229,70PODER EXECUTIVO  1.566,25 0,00  1.738,78  679.153,15  674.938,95  646.938,95  538,22  33.414,76  34.981,01

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.229,70  173.193,77  0,00 172.857,22  1.566,25  1.738,78  538,22 646.938,95  33.414,76 679.153,15  674.938,95  34.981,01

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 53m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 36.432.600,00  49.575.473,02  8.831.838,29  24.563.733,88  25.011.739,14  9.577.387,92  23.396.092,84  100,00  26.179.380,18

ADMINISTRAÇÃO  5.003.000,00  5.125.141,36  802.301,31  2.443.023,61  9,95  2.682.117,75  808.181,23  2.441.326,21  10,43  2.683.815,15
Planejamento e Orçamento  832.000,00  832.000,00  128.450,24  458.131,74  1,87  373.868,26  128.450,24  458.131,74  373.868,26 1,96
Administração Geral  3.393.000,00  3.543.893,03  584.825,34  1.728.842,16  7,04  1.815.050,87  590.705,26  1.727.144,76  1.816.748,27 7,38
Controle Interno  134.000,00  134.000,00  14.047,14  46.385,51  0,19  87.614,49  14.047,14  46.385,51  87.614,49 0,20
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  115.000,00  16.347,22  48.333,58  0,20  66.666,42  16.347,22  48.333,58  66.666,42 0,21
Administração de Receitas  496.000,00  500.248,33  58.631,37  161.330,62  0,66  338.917,71  58.631,37  161.330,62  338.917,71 0,69

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.082.600,00  2.871.124,87  390.216,64  1.000.490,55  4,07  1.870.634,32  398.407,65  994.212,88  4,25  1.876.911,99
Assistência ao Idoso  332.000,00  342.855,89  67.217,18  171.076,65  0,70  171.779,24  71.076,65  171.076,65  171.779,24 0,73
Assistência ao Portador de Deficiência  94.000,00  140.301,17  13.806,29  78.256,82  0,32  62.044,35  13.806,29  78.256,82  62.044,35 0,33
Assistência à Criança a ao Adolescente  344.600,00  429.399,44  30.509,12  104.469,72  0,43  324.929,72  30.509,12  104.469,72  324.929,72 0,45
Assistência Comunitária  1.312.000,00  1.958.568,37  278.684,05  646.687,36  2,63  1.311.881,01  283.015,59  640.409,69  1.318.158,68 2,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL  470.000,00  482.445,60  69.860,04  213.357,34  0,87  269.088,26  69.860,04  213.357,34  0,91  269.088,26
Previdência Básica  470.000,00  482.445,60  69.860,04  213.357,34  0,87  269.088,26  69.860,04  213.357,34  269.088,26 0,91

SAÚDE  8.484.750,00  12.551.211,01  2.216.310,09  7.993.267,58  32,54  4.557.943,43  3.640.312,06  7.913.851,07  33,83  4.637.359,94
Administração Geral  25.000,00  357.927,24  1.805,00  257.161,59  1,05  100.765,65  1.805,00  254.945,59  102.981,65 1,09
Atenção Básica  7.541.750,00  10.379.261,58  1.702.384,08  6.572.165,11  26,76  3.807.096,47  3.144.203,08  6.513.334,31  3.865.927,27 27,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00  1.392.452,60  441.581,25  1.062.512,97  4,33  329.939,63  441.581,25  1.062.512,97  329.939,63 4,54
Vigilância Sanitária  150.000,00  204.947,90  44.243,83  67.665,19  0,28  137.282,71  44.243,83  67.112,51  137.835,39 0,29
Vigilância Epidemiológica  18.000,00  216.621,69  26.295,93  33.762,72  0,14  182.858,97  8.478,90  15.945,69  200.676,00 0,07

EDUCAÇÃO  10.218.250,00  11.567.275,62  2.545.027,03  6.922.003,14  28,18  4.645.272,48  2.529.796,61  6.546.926,28  27,98  5.020.349,34
Ensino Fundamental  10.013.250,00  11.342.275,62  2.531.390,71  6.873.790,11  27,98  4.468.485,51  2.519.745,03  6.502.297,99  4.839.977,63 27,79
Educação Infantil  205.000,00  225.000,00  13.636,32  48.213,03  0,20  176.786,97  10.051,58  44.628,29  180.371,71 0,19

CULTURA  72.000,00  363.857,00  0,00  0,00  0,00  363.857,00  0,00  0,00  0,00  363.857,00
Difusão Cultural  72.000,00  363.857,00  0,00  0,00  0,00  363.857,00  0,00  0,00  363.857,00 0,00

URBANISMO  3.668.000,00  6.517.165,82  724.416,69  1.795.960,22  7,31  4.721.205,60  740.695,09  1.790.347,03  7,65  4.726.818,79
Infra-Estrutura Urbana  168.000,00  3.208.925,36  0,00  557,98  0,00  3.208.367,38  0,00  557,98  3.208.367,38 0,00
Serviços Urbanos  3.500.000,00  3.308.240,46  724.416,69  1.795.402,24  7,31  1.512.838,22  740.695,09  1.789.789,05  1.518.451,41 7,65

SANEAMENTO  220.000,00  220.000,00  36.000,00  108.000,00  0,44  112.000,00  36.000,00  108.000,00  0,46  112.000,00
Saneamento Básico Urbano  220.000,00  220.000,00  36.000,00  108.000,00  0,44  112.000,00  36.000,00  108.000,00  112.000,00 0,46

AGRICULTURA  659.000,00  717.500,00  142.518,83  338.814,12  1,38  378.685,88  141.423,83  337.719,12  1,44  379.780,88
Extensão Rural  659.000,00  717.500,00  142.518,83  338.814,12  1,38  378.685,88  141.423,83  337.719,12  379.780,88 1,44

INDÚSTRIA  124.000,00  54.000,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00
Promoção Industrial  124.000,00  54.000,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00  0,00  0,00  54.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  82.000,00  82.000,00  0,00  0,00  0,00  82.000,00  0,00  0,00  0,00  82.000,00
Turismo  82.000,00  82.000,00  0,00  0,00  0,00  82.000,00  0,00  0,00  82.000,00 0,00

TRANSPORTE  2.251.000,00  4.006.496,32  1.108.055,88  1.893.833,21  7,71  2.112.663,11  499.328,84  1.283.833,21  5,49  2.722.663,11
Transporte Rodoviário  2.251.000,00  4.006.496,32  1.108.055,88  1.893.833,21  7,71  2.112.663,11  499.328,84  1.283.833,21  2.722.663,11 5,49

DESPORTO E LAZER  430.000,00  2.117.227,21  235.331,30  389.200,11  1,58  1.728.027,10  151.582,09  300.735,70  1,29  1.816.491,51
Desporto Comunitário  430.000,00  2.117.227,21  235.331,30  389.200,11  1,58  1.728.027,10  151.582,09  300.735,70  1.816.491,51 1,29

ENCARGOS ESPECIAIS  2.283.000,00  2.515.028,21  561.800,48  1.465.784,00  5,97  1.049.244,21  561.800,48  1.465.784,00  6,27  1.049.244,21
Serviço da Dívida Interna  1.480.000,00  1.480.000,00  250.524,77  743.318,67  3,03  736.681,33  250.524,77  743.318,67  736.681,33 3,18
Outros Encargos Especiais  803.000,00  1.035.028,21  311.275,71  722.465,33  2,94  312.562,88  311.275,71  722.465,33  312.562,88 3,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00
Reserva de Contingência geral  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00  0,00  0,00  385.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 36.432.600,00  49.575.473,02  8.831.838,29  24.563.733,88  25.011.739,14  9.577.387,92  23.396.092,84  26.179.380,18

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0088.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 962.182,69

    Pessoal Ativo 0,0088.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 962.182,69

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0075.510,27 63.323,28 59.938,57 59.072,35 59.072,35 68.796,12 66.376,87 72.823,33 65.987,97 66.757,36 68.279,13 67.306,93 793.244,53

      Obrigações Patronais 0,0012.869,33 12.583,27 18.279,94 12.405,19 12.405,19 16.550,33 12.785,74 15.094,53 13.857,46 14.019,04 13.953,70 14.134,44 168.938,16

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0088.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 962.182,69
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

962.182,69 2,25

6,00

2.441.640,19

2.570.147,57

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-42.835.792,81

42.835.792,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

0,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.313.132,81
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 10h e 15m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

DENISSE CABRAL DA LUZ

Primeira Secretaria

JANETE APARECIDA FRISON
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) 
  

R$ 1,00 
   

 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 75.048.400,00 83.485.200,00 14.205.703,46 17,02 40.787.814,10 48,86 42.697.385,90 
 

  RECEITAS CORRENTES 74.257.900,00 79.098.500,00 13.591.138,40 17,18 39.628.249,04 50,10 39.470.250,96 
 

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.166.200,00 9.060.300,00 2.316.782,47 25,57 5.730.751,78 63,25 3.329.548,22 
 

      Impostos 7.048.100,00 7.942.200,00 1.897.449,92 23,89 4.728.025,13 59,53 3.214.174,87 
 

      Taxas 1.085.100,00 1.085.100,00 414.377,06 38,19 986.284,26 90,89 98.815,74 
 

      Contribuição de Melhoria 33.000,00 33.000,00 4.955,49 15,02 16.442,39 49,83 16.557,61 
 

    CONTRIBUIÇÕES 3.620.400,00 3.620.400,00 314.906,47 8,70 921.791,01 25,46 2.698.608,99 
 

      Contribuições Sociais 2.128.200,00 2.128.200,00 -  -  -  -  2.128.200,00 
 

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.492.200,00 1.492.200,00 314.906,47 21,10 921.791,01 61,77 570.408,99 
 

    RECEITA PATRIMONIAL 940.000,00 975.100,00 282.067,36 28,93 679.293,55 69,66 295.806,45 
 

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 31.300,00 31.300,00 8.342,13 26,65 27.836,79 88,94 3.463,21 
 

      Valores Mobiliários 908.700,00 943.800,00 273.725,23 29,00 651.456,76 69,02 292.343,24 
 

    RECEITA AGROPECUÁRIA 12.800,00 12.800,00 2.644,20 20,66 5.637,20 44,04 7.162,80 
 

    RECEITA DE SERVIÇOS 25.500,00 25.500,00 1.209,61 4,74 3.683,41 14,44 21.816,59 
 

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 7.200,00 7.200,00 1.209,61 16,80 3.683,41 51,16 3.516,59 
 

      Serviços e Atividades referentes à Saúde 18.300,00 18.300,00 -  -  -  -  18.300,00 
 

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.580.500,00 59.491.900,00 10.639.565,65 17,88 32.110.753,12 53,98 27.381.146,88 
 

      Transferências da União e de suas Entidades 29.068.300,00 32.475.500,00 5.617.118,81 17,30 15.781.255,04 48,59 16.694.244,96 
 

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 14.633.600,00 15.129.100,00 3.102.399,45 20,51 9.808.166,70 64,83 5.320.933,30 
 

      Transferências de Outras Instituições Públicas 11.878.600,00 11.887.300,00 1.920.047,39 16,15 6.521.331,38 54,86 5.365.968,62 
 

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.912.500,00 5.912.500,00 33.962,64 0,57 176.338,97 2,98 5.736.161,03 
 

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 700,00 700,00 64,52 9,22 364,52 52,07 335,48 
 

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 998.000,00 998.000,00 29.120,78 2,92 161.417,25 16,17 836.582,75 
 

      Demais Receitas Correntes 4.913.800,00 4.913.800,00 4.777,34 0,10 14.557,20 0,30 4.899.242,80 
 

  RECEITAS DE CAPITAL 790.500,00 4.386.700,00 614.565,06 14,01 1.159.565,06 26,43 3.227.134,94 
 

    ALIENAÇÃO DE BENS 172.000,00 282.000,00 -  -  -  -  282.000,00 
 

      Alienação de Bens Móveis 144.500,00 254.500,00 -  -  -  -  254.500,00 
 

      Alienação de Bens Imóveis 27.500,00 27.500,00 -  -  -  -  27.500,00 
 

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 618.500,00 4.104.700,00 614.565,06 14,97 1.159.565,06 28,25 2.945.134,94 
 

      Transferências da União e de suas Entidades 596.000,00 1.683.200,00 491.015,06 29,17 491.015,06 29,17 1.192.184,94 
 

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 22.500,00 2.421.500,00 123.550,00 5,10 668.550,00 27,61 1.752.950,00 
 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 81.121.800,00 89.558.600,00 14.205.703,46 15,86 40.787.814,10 45,54 48.770.785,90 
 

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 81.121.800,00 89.558.600,00 14.205.703,46 17,51 40.787.814,10 50,28 48.770.785,90 
 

DÉFICIT (VI) -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 81.121.800,00 89.558.600,00 14.205.703,46 17,51 40.787.814,10 50,28 -  
 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -  -  -  -  -  -  -  
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
  

 
 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -  -  -  -  -  -  -  
 

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais -  -  -  -  -  -  -  
 

   

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 78.763.100,00 87.199.900,00 10.766.437,19 36.852.416,43 50.347.483,57 12.340.846,93 31.332.745,73 55.867.154,27 30.548.373,08 -  
 

   DESPESAS CORRENTES 73.220.400,00 75.784.000,00 10.828.599,76 33.776.442,27 42.007.557,73 11.732.149,86 30.444.647,97 45.339.352,03 29.765.706,05 -  
 

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41.268.700,00 41.532.100,00 5.442.365,73 14.873.607,87 26.658.492,13 5.519.425,07 14.642.429,85 26.889.670,15 14.609.990,33 -  
 

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 5.048.700,00 5.048.700,00 943.865,44 2.510.246,15 2.538.453,85 943.865,44 2.510.246,15 2.538.453,85 2.079.049,21 -  
 

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.903.000,00 29.203.200,00 4.442.368,59 16.392.588,25 12.810.611,75 5.268.859,35 13.291.971,97 15.911.228,03 13.076.666,51 -  
 

   DESPESAS DE CAPITAL 3.619.400,00 9.492.600,00 (62.162,57) 3.075.974,16 6.416.625,84 608.697,07 888.097,76 8.604.502,24 782.667,03 -  
 

      INVESTIMENTOS 2.972.900,00 8.846.100,00 (388.769,99) 2.680.759,88 6.165.340,12 282.089,65 492.883,48 8.353.216,52 387.452,75 -  
 

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 646.500,00 646.500,00 326.607,42 395.214,28 251.285,72 326.607,42 395.214,28 251.285,72 395.214,28 -  
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.923.300,00 1.923.300,00 -  -  1.923.300,00 -  -  1.923.300,00 -  -  
 

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 1.265.716,69 -  
 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 81.121.800,00 89.558.600,00 11.347.956,02 38.118.133,12 51.440.466,88 12.922.365,76 32.598.462,42 56.960.137,58 31.814.089,77 -  
 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Amortização da Dívida Interna -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Amortização da Dívida Externa -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 81.121.800,00 89.558.600,00 11.347.956,02 38.118.133,12 51.440.466,88 12.922.365,76 32.598.462,42 56.960.137,58 31.814.089,77 -  
 

SUPERÁVIT (XIII) -  -  -  2.669.680,98 -  -  8.189.351,68 -  8.973.724,33 -  
 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 81.121.800,00 89.558.600,00 11.347.956,02 40.787.814,10 -  12.922.365,76 40.787.814,10 56.960.137,58 40.787.814,10 -  
 

RESERVA DO RPPS -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

  RECEITAS CORRENTES 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

    CONTRIBUIÇÕES 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

      Contribuições Sociais 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

   

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 1.265.716,69 -  
 

   DESPESAS CORRENTES 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 1.265.716,69 -  
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 1.092.983,31 1.265.716,69 -  
 

 
  

 

 

 

 
 
 
                                            _____________________________     _____________________________                                            
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                            
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                                   
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.572.967,75 2.661.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  426.887,89 600.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  253.109,36 509.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  419.792,10 622.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  473.178,40 930.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.215.150,33 30.580.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  10.175.750,61 17.300.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.175.750,61 16.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.300.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.597.402,42 11.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  66.850,50 180.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  94.232,07 900.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.280.914,73 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  33.241.000,00  18.788.118,08

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.856.000,00  3.443.030,07

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.454.250,00  1.253.999,45

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.920.560,88 6.070.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.917.137,44 6.000.000,00

      6.1.1- Principal  3.905.942,19 6.000.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  11.195,25 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  3.423,44 70.000,00

      6.2.1- Principal  3.423,44 70.000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  144.000,00  462.912,12

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 1.793,81

 75.194,01

 73.400,20

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.995.754,89
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  4.853.722,79  0,00 3.562.685,76  3.562.685,76  3.562.685,76

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  4.853.722,79  0,00 3.562.685,76  3.562.685,76  3.562.685,76

11- OUTRAS DESPESAS  1.222.071,02  0,00 286.243,63  286.243,63  286.243,63

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.222.071,02  0,00 286.243,63  286.243,63  286.243,63

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  6.075.793,81  3.848.929,39  3.848.929,39  0,00 3.848.929,39

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.560.962,97  3.560.962,97  3.560.962,97  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.845.518,48  3.845.518,48  3.845.518,48  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 1.617,10  1.617,10  1.617,10  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.744.392,62  3.560.962,97  3.560.962,97  90,83

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  392.056,09  73.425,30  1,87 73.425,30

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 274,67  1.298,75

 495,06

 0,00

 0,00

 0,00 1.793,81 -495,06

 495,06

 769,73 274,67  1.298,75

 274,67  0,00

 495,06

 1.298,75
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  105.000,00  0,00 2.389,13  2.389,13  2.389,13

    24.1 - Creche  105.000,00  0,00 2.389,13  2.389,13  2.389,13

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  4.351.372,91  347.515,55 2.142.670,99  1.795.155,44  1.695.379,12

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.145.060,12 4.456.372,91  347.515,55 1.797.544,57  1.697.768,25

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 462.912,12

 5.643.063,05

 0,00

 0,00

 5.180.150,93

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.697.029,52  5.180.150,93  27,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  98,55 12.325,44  0,00 0,00  12.226,89

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 98,55 12.325,44  0,00 0,00  12.226,89

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 590.000,00  324.014,97

    35.1- Salário-Educação  400.000,00  248.663,74

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  160.000,00  65.257,15

    35.4 - PNATE  30.000,00  8.040,21

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  2.053,87

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.000,00  87.466,29

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 740.000,00  411.481,26
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  120.000,00  31.228,01  27.643,27  19.740,33  3.584,74

    41.1- Creche  120.000,00  31.228,01  27.643,27  19.740,33  3.584,74

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  915.108,90  568.938,14  552.939,59  453.747,57  15.998,55

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.035.108,90  600.166,15  580.582,86  473.487,90  19.583,29

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  11.567.275,62  6.594.155,66  6.020.185,54 6.227.056,82  367.098,84

    47.1- Despesas Correntes  11.069.975,62  6.217.676,97  5.933.318,85 6.136.658,13  81.018,84

      47.1.1- Pessoal Ativo  7.694.793,81  4.545.583,59  4.545.583,59 4.545.583,59  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 160.000,00  78.966,12  78.966,12 78.966,12  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.215.181,81  1.593.127,26  1.308.769,14 1.512.108,42  81.018,84

    47.2- Despesas de Capital  497.300,00  376.478,69  86.866,69 90.398,69  286.080,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  497.300,00  376.478,69  86.866,69 90.398,69  286.080,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.298,75  66.433,29

 3.917.137,44  248.663,74

 0,00  0,00

 71.618,96  60.769,69

 60.769,69 54.717,98

 3.846.817,23  254.327,34

-16.900,98  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 54m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -9.006,38 9.006,38

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -9.006,38 9.006,38

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III)  9.006,38  165.981,17 156.974,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 55m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.661.000,00  2.661.000,00  1.572.967,75  59,11

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  600.000,00  600.000,00  426.887,89  71,15

      IPTU  480.000,00  480.000,00  319.259,51  66,51

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.000,00  120.000,00  107.628,38  89,69

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  509.000,00  509.000,00  253.109,36  49,73

      ITBI  508.000,00  508.000,00  244.868,16  48,20

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  8.241,20  824,12

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  622.000,00  622.000,00  419.792,10  67,49

      ISS  585.000,00  585.000,00  407.790,22  69,71

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  37.000,00  37.000,00  12.001,88  32,44

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  930.000,00  930.000,00  473.178,40  50,88

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  58,79 29.280.000,00  29.280.000,00  17.215.150,33

    Cota-Parte FPM  63,60 16.000.000,00  16.000.000,00  10.175.750,61

    Cota-Parte ITR  10,47 900.000,00  900.000,00  94.232,07

    Cota-Parte IPVA  106,74 1.200.000,00  1.200.000,00  1.280.914,73

    Cota-Parte ICMS  50,89 11.000.000,00  11.000.000,00  5.597.402,42

    Cota-Parte IPI-Exportação  37,14 180.000,00  180.000,00  66.850,50

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 31.941.000,00 31.941.000,00  18.788.118,08  58,82

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 6.027.750,00  7.034.750,00  5.008.041,20  4.961.608,62 71,19  70,53ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.439.911,41  63,11

 5.994.750,00  6.624.750,00  4.630.398,20  4.583.965,62 69,90  69,19    Despesas Correntes  4.432.268,41  66,90

 33.000,00  410.000,00  377.643,00  377.643,00 92,11  92,11    Despesas de Capital  7.643,00  1,86

 700.000,00  1.100.000,00  894.757,47  894.757,47 81,34  81,34ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  894.757,47  81,34

 700.000,00  1.100.000,00  894.757,47  894.757,47 81,34  81,34    Despesas Correntes  894.757,47  81,34

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 18.000,00  18.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.177.750,00 6.770.750,00  5.902.798,67  5.856.366,09 72.18  71,61  5.334.668,88  65,23
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 19.583,42  19.583,42

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 19.583,42

 5.902.798,67  5.856.366,09  5.334.668,88

 5.883.215,25  5.836.782,67  5.315.085,46

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.818.217,71

 3.064.997,54

 0,00

 3.018.564,96  2.496.867,75

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 31,31  31,07

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.818.217,71  5.902.798,67  568.129,79  0,00  0,00  3.104.164,38 0,00 0,00 19.583,42 3.084.580,96

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 216.013,06  216.013,06  216.013,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 102,23 1.758.600,00  2.658.600,00  2.717.798,32RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 102,62 1.713.000,00  1.713.000,00  1.757.798,32    Proveniente da União

 106,67 0,00  900.000,00  960.000,00    Proveniente dos Estados

 0,00 45.600,00  45.600,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  113.788,38OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.658.600,00  2.831.586,70 1.758.600,00  106,51

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.514.000,00  3.344.511,58  1.564.123,91  1.551.725,69ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  646.464,80 46,77  46,40  19,33

 1.514.000,00  2.165.193,45  639.403,91  638.125,69    Despesas Correntes  633.564,80 29,53  29,47  29,26

 0,00  1.179.318,13  924.720,00  913.600,00    Despesas de Capital  12.900,00 78,41  77,47  1,09

 50.000,00  292.452,60  167.755,50  167.755,50ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 167.755,50 57,36  57,36  57,36

 50.000,00  292.452,60  167.755,50  167.755,50    Despesas Correntes  167.755,50 57,36  57,36  57,36

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 150.000,00  204.947,90  67.665,19  67.112,51VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  62.398,03 33,02  32,75  30,45

 145.000,00  199.947,90  67.665,19  67.112,51    Despesas Correntes  62.398,03 33,84  33,56  31,21

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  198.621,69  25.402,72  7.585,69VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  7.585,69 12,79  3,82  3,82

 0,00  136.881,16  25.402,72  7.585,69    Despesas Correntes  7.585,69 18,56  5,54  5,54

 0,00  61.740,53  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  332.927,24  257.161,59  254.945,59OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  253.158,09 77,24  76,58  76,04

 0,00  332.927,24  257.161,59  254.945,59    Despesas Correntes  253.158,09 77,24  76,58  76,04

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.373.461,01 1.714.000,00  2.082.108,91  2.049.124,98  1.137.362,11 47,61  46,85  26,01
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.541.750,00  10.379.261,58  6.572.165,11  6.513.334,31  5.086.376,21 63,32  62,75  49,01

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 750.000,00  1.392.452,60  1.062.512,97  1.062.512,97  1.062.512,97 76,31  76,31  76,31

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  150.000,00  204.947,90  67.665,19  67.112,51  62.398,03 33,02  32,75  30,45

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  18.000,00  216.621,69  25.402,72  7.585,69  7.585,69 11,73  3,50  3,50

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  25.000,00  357.927,24  257.161,59  254.945,59  253.158,09 71,85  71,23  70,73

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.484.750,00  12.551.211,01  7.984.907,58  7.905.491,07  6.472.030,99 63,62  51,56 62,99

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.334.668,88 5.856.366,09 5.902.798,67 8.177.750,00 6.770.750,00  65,23 71,61 72,18

 47,61  46,85  26,01 1.714.000,00  4.373.461,01  2.082.108,91  2.049.124,98  1.137.362,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2022 as 11h e 56m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 38.246.600,00

 44.633.933,55

 25.062.529,01

 0,00

 6.755.539,47

 36.432.600,00

 49.575.473,02

 24.563.733,88

 23.396.092,84

 1.666.436,17

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  21.246.738,47

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 23.396.092,84

 24.563.733,88

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  44.059.464,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  42.835.792,81

 42.835.792,81
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.534.631,88

 3.425.733,19
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  855.315,40  538,22  819.796,17  34.981,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 174.423,47  0,00  172.857,22  1.566,25

 680.891,93  538,22  646.938,95  33.414,76

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 27,57

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.560.962,97

 0,00

 0,00

 90,83

 0,00

 0,00

 5.180.150,93
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 3.185.486,21

 2.200.000,00

 7.449.641,32

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 9.006,38 -9.006,38

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.836.782,67  31,07

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00

LIQUIDADAS RESTOS N PROCESSADOS

(a) (b)
  40.762.467,25   -  
  27.601.312,03   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   25.720.812,80   -  
Obrigações Patronais   1.880.499,23   -  

  13.161.155,22   -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   10.496.349,44   -  
Pensões   2.664.805,78   -  

  -    -  
  -    -  

  4.070.238,15   -  
  -    -  

  112.584,60   -  
  -    -  

  3.957.653,55   -  
  36.692.229,10   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
  75.272.587,64   -  

  700.000,00   -  
  300.000,00   -  

  74.272.587,64   -  
  36.692.229,10   49,40 
  40.107.197,33   54,00 
  38.101.837,46   51,30 
  36.096.477,60   48,60 

Fonte: Rfcetll

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

                  _____________________________     _____________________________                   
                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                   
                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                          

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 14h e 18m.

R$ 1,00

LIQUIDADAS RESTOS N PROCESSADOS

(a) (b)
  722.965,43   -  
  722.965,43   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   535.081,06   -  
Obrigações Patronais   187.884,37   -  

  -    -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   -    -  
Pensões   -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  722.965,43   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
  75.272.587,64   -  

  700.000,00   -  
  300.000,00   -  

  74.272.587,64   -  
  722.965,43   0,97 

  4.456.355,26   6,00 
  4.233.537,50   5,70 
  4.010.719,73   5,40 

Fonte:Divisão de Contabilidade - Rfcetil

                  _____________________________     _____________________________                   
                         EDGARD VIRGILINO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                   

                       Presidente                  CRC-PR 23540/O                          

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 14h e 20m.

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   36.692.229,10   49,40 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%   40.107.197,33   54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%   38.101.837,46   51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%   36.096.477,60   48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (13.302.283,00) (17,84)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas   -    -  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas   -    -  
Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita   -    -  

Fonte:Divisão de Contabilidade - Rfcetil

  75.272.587,64 
  74.572.587,64 
  74.272.587,64 

        _____________________________     _____________________________         
             CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA         
              Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

sÚMula de concessÃo de licenÇa PrÉVia
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do Instituo Água e Terra, a licença 
prévia LP, com validade de 21/07/2023 para armazenadora de produtos agrotóxicos, seus 
componentes e afins a ser implantada na estrada para Saltinho do Oeste km 01, Município de 
Alto Piquiri – PR.
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 16h e 29m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 78.763.100,00 87.199.900,00 10.766.437,19 36.852.416,43 96,68 50.347.483,57 12.340.846,93 31.332.745,73 96,12 55.867.154,27

Legislativa 1.216.900,00 1.216.900,00 200.417,70 590.179,18 1,55 626.720,82 199.881,50 588.847,28 1,81 628.052,72

Ação Legislativa 1.216.900,00 1.216.900,00 200.417,70 590.179,18 1,55 626.720,82 199.881,50 588.847,28 1,81 628.052,72

Administração 6.163.700,00 5.995.600,00 915.728,82 2.905.800,52 7,62 3.089.799,48 886.824,92 2.793.013,03 8,57 3.202.586,97

Defesa do Interesse Público no Processo Jud 383.300,00 383.300,00 67.375,43 165.330,85 0,43 217.969,15 67.375,43 165.330,85 0,51 217.969,15

Administração Geral 3.036.400,00 3.177.900,00 419.234,48 1.604.227,88 4,21 1.573.672,12 393.435,93 1.525.127,18 4,68 1.652.772,82

Administração Financeira 1.172.400,00 852.000,00 70.512,32 168.301,67 0,44 683.698,33 71.907,97 168.198,32 0,52 683.801,68

Controle Interno 674.000,00 674.000,00 137.458,59 372.924,72 0,98 301.075,28 137.458,59 372.924,72 1,14 301.075,28

Administração de Receitas 506.300,00 506.300,00 94.878,87 298.556,84 0,78 207.743,16 94.878,87 269.873,40 0,83 236.426,60

Defesa Terrestre 56.500,00 56.500,00 10.840,80 29.532,16 0,08 26.967,84 11.239,80 29.532,16 0,09 26.967,84

Assistência Comunitária 334.800,00 345.600,00 115.428,33 266.926,40 0,70 78.673,60 110.528,33 262.026,40 0,80 83.573,60

Segurança Pública 527.800,00 562.500,00 112.658,91 306.243,45 0,80 256.256,55 116.557,58 303.038,52 0,93 259.461,48

Policiamento 526.100,00 560.800,00 112.658,91 305.230,68 0,80 255.569,32 116.557,58 302.025,75 0,93 258.774,25

Defesa Civil 1.700,00 1.700,00 0,00 1.012,77 0,00 687,23 0,00 1.012,77 0,00 687,23

Assistência Social 2.806.100,00 3.318.500,00 153.506,52 2.210.207,19 5,80 1.108.292,81 448.771,88 1.402.847,15 4,30 1.915.652,85

Assistência ao Idoso 83.700,00 233.700,00 0,00 48.000,00 0,13 185.700,00 0,00 48.000,00 0,15 185.700,00

Assistência ao Portador de Deficiência 193.700,00 193.700,00 0,00 183.761,60 0,48 9.938,40 42.381,76 138.953,76 0,43 54.746,24

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.258.200,00 2.415.200,00 66.355,64 1.726.878,63 4,53 688.321,37 314.793,39 979.868,56 3,01 1.435.331,44

Assistência Comunitária 270.500,00 475.900,00 87.150,88 251.566,96 0,66 224.333,04 91.596,73 236.024,83 0,72 239.875,17

Previdência Social 12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00

Previdência do Regime Estatutário 12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00

Saúde 20.565.600,00 23.081.300,00 3.999.336,89 10.949.451,63 28,73 12.131.848,37 4.069.468,90 9.994.814,16 30,66 13.086.485,84

Atenção Básica 9.921.700,00 11.239.700,00 2.147.431,34 5.402.980,29 14,17 5.836.719,71 2.102.198,90 5.069.799,86 15,55 6.169.900,14

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.355.400,00 11.508.700,00 1.810.995,64 5.422.457,43 14,23 6.086.242,57 1.927.076,09 4.809.958,01 14,76 6.698.741,99

Vigilância Sanitária 288.500,00 332.900,00 40.909,91 124.013,91 0,33 208.886,09 40.193,91 115.056,29 0,35 217.843,71

Educação 15.431.000,00 17.519.000,00 2.705.537,47 10.559.830,78 27,70 6.959.169,22 3.259.626,72 7.983.007,57 24,49 9.535.992,43

Alimentação e Nutrição 587.700,00 737.500,00 132.817,83 364.224,02 0,96 373.275,98 124.444,69 329.826,76 1,01 407.673,24

Ensino Fundamental 9.251.300,00 10.293.600,00 1.978.186,28 5.363.642,20 14,07 4.929.957,80 2.059.357,12 4.929.978,74 15,12 5.363.621,26

Ensino Superior 187.200,00 187.200,00 38.000,00 88.000,00 0,23 99.200,00 38.000,00 88.000,00 0,27 99.200,00

Educação Infantil 4.801.000,00 5.696.900,00 433.084,58 4.419.429,71 11,59 1.277.470,29 914.376,13 2.310.667,22 7,09 3.386.232,78

Educação Especial 603.800,00 603.800,00 123.448,78 324.534,85 0,85 279.265,15 123.448,78 324.534,85 1,00 279.265,15

Cultura 83.900,00 106.200,00 7.678,36 34.933,27 0,09 71.266,73 7.257,50 34.512,41 0,11 71.687,59

Difusão Cultural 83.900,00 106.200,00 7.678,36 34.933,27 0,09 71.266,73 7.257,50 34.512,41 0,11 71.687,59

Urbanismo 5.988.300,00 6.546.000,00 1.161.692,05 3.722.536,35 9,77 2.823.463,65 1.098.971,64 2.984.089,69 9,15 3.561.910,31

Infra-estrutura Urbana 423.300,00 760.600,00 0,00 539.524,62 1,42 221.075,38 0,00 0,00 0,00 760.600,00

Serviços Urbanos 5.475.900,00 5.696.300,00 1.161.692,05 3.166.100,96 8,31 2.530.199,04 1.098.971,64 2.967.178,92 9,10 2.729.121,08

Preservação e Conservação Ambiental 89.100,00 89.100,00 0,00 16.910,77 0,04 72.189,23 0,00 16.910,77 0,05 72.189,23
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 16h e 29m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Habitação 66.700,00 66.700,00 13.230,28 35.539,31 0,09 31.160,69 13.230,28 35.539,31 0,11 31.160,69

Habitação Urbana 66.700,00 66.700,00 13.230,28 35.539,31 0,09 31.160,69 13.230,28 35.539,31 0,11 31.160,69

Gestão Ambiental 2.127.400,00 2.124.900,00 393.140,25 1.093.388,44 2,87 1.031.511,56 318.738,53 822.124,90 2,52 1.302.775,10

Preservação e Conservação Ambiental 2.127.400,00 2.124.900,00 393.140,25 1.093.388,44 2,87 1.031.511,56 318.738,53 822.124,90 2,52 1.302.775,10

Agricultura 515.200,00 1.210.500,00 -549.146,39 289.187,87 0,76 921.312,13 119.907,62 277.576,87 0,85 932.923,13

Promoção da Produção Agropecuária 515.200,00 1.210.500,00 -549.146,39 289.187,87 0,76 921.312,13 119.907,62 277.576,87 0,85 932.923,13

Indústria 217.400,00 281.100,00 73.430,52 137.325,72 0,36 143.774,28 68.855,88 123.916,02 0,38 157.183,98

Promoção Industrial 217.400,00 281.100,00 73.430,52 137.325,72 0,36 143.774,28 68.855,88 123.916,02 0,38 157.183,98

Comércio e Serviços 16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00

Turismo 16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00

Transporte 2.288.300,00 2.487.500,00 249.846,64 906.713,97 2,38 1.580.786,03 397.379,51 880.503,17 2,70 1.606.996,83

Transporte Rodoviário 2.288.300,00 2.487.500,00 249.846,64 906.713,97 2,38 1.580.786,03 397.379,51 880.503,17 2,70 1.606.996,83

Desporto e Lazer 177.400,00 2.009.300,00 58.906,31 205.618,32 0,54 1.803.681,68 64.901,61 203.455,22 0,62 1.805.844,78

Desporto Comunitário 157.200,00 257.600,00 54.342,08 176.233,42 0,46 81.366,58 60.337,38 174.070,32 0,53 83.529,68

Lazer 20.200,00 1.751.700,00 4.564,23 29.384,90 0,08 1.722.315,10 4.564,23 29.384,90 0,09 1.722.315,10

Encargos Especiais 5.693.100,00 5.693.100,00 1.270.472,86 2.905.460,43 7,62 2.787.639,57 1.270.472,86 2.905.460,43 8,91 2.787.639,57

Serviço da Dívida Interna 5.693.100,00 5.693.100,00 1.270.472,86 2.905.460,43 7,62 2.787.639,57 1.270.472,86 2.905.460,43 8,91 2.787.639,57

Reservas 1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00

Reserva de Contingência 1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 3,32 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 3,88 1.092.983,31

TOTAL (III)=(I+II) 81.121.800,00 89.558.600,00 11.347.956,02 38.118.133,12 100 51.440.466,88 12.922.365,76 32.598.462,42 100 56.960.137,58
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 16h e 29m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 3,32 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 3,88 1.092.983,31

Administração 639.900,00 639.900,00 290.588,21 510.233,94 1,34 129.666,06 290.588,21 510.233,94 1,57 129.666,06

Administração Geral 639.900,00 639.900,00 290.588,21 510.233,94 1,34 129.666,06 290.588,21 510.233,94 1,57 129.666,06

Saúde 760.900,00 760.900,00 141.643,92 388.576,49 1,02 372.323,51 141.643,92 388.576,49 1,19 372.323,51

Atenção Básica 760.900,00 760.900,00 141.643,92 388.576,49 1,02 372.323,51 141.643,92 388.576,49 1,19 372.323,51

Educação 957.900,00 957.900,00 149.286,70 366.906,26 0,96 590.993,74 149.286,70 366.906,26 1,13 590.993,74

Ensino Fundamental 651.700,00 651.700,00 95.841,68 234.282,83 0,61 417.417,17 95.841,68 234.282,83 0,72 417.417,17

Educação Infantil 217.500,00 217.500,00 40.883,56 101.280,95 0,27 116.219,05 40.883,56 101.280,95 0,31 116.219,05

Educação Especial 88.700,00 88.700,00 12.561,46 31.342,48 0,08 57.357,52 12.561,46 31.342,48 0,10 57.357,52

TOTAL 2.358.700,00 2.358.700,00 581.518,83 1.265.716,69 3,32 1.092.983,31 581.518,83 1.265.716,69 3,88 1.092.983,31

                                  _____________________________     _____________________________                                   

                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   

                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Prefeitura Municipal de Altonia-PR 
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
 

Julho/2021 a Junho/2022 
 

 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) 
 

R$ 1,00 
   

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 
Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022 

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 

RECEITAS CORRENTES (I) 6.211.081,42 5.804.121,77 5.603.333,38 6.594.790,64 6.402.088,71 9.390.041,70 84.985.196,75 88.581.500,00 

7.113.441,87 7.479.634,84 7.597.694,80 7.455.086,83 8.870.463,46 6.463.417,33 
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 596.255,45 481.719,12 605.068,17 751.754,15 499.520,03 806.913,38 9.471.982,08 9.060.300,00 

403.395,43 679.372,33 923.059,55 1.408.142,00 1.788.571,09 528.211,38 

        IPTU 76.365,63 77.799,42 86.734,83 75.905,17 63.689,08 44.731,82 1.925.207,43 1.702.700,00 

67.094,44 40.955,30 236.942,57 553.158,36 493.589,14 108.241,67 

        ISS 138.996,02 134.893,90 127.687,18 158.012,39 154.270,16 157.945,67 1.638.050,62 2.395.700,00 

143.106,22 74.363,61 167.582,99 139.487,33 125.327,04 116.378,11 

        ITBI 106.990,59 127.653,19 128.327,94 116.738,66 70.111,79 141.611,10 1.980.053,48 1.807.000,00 

142.436,51 104.938,00 114.215,58 181.562,53 628.906,67 116.560,92 

        IRRF 198.789,62 65.675,93 196.604,51 336.807,15 153.318,23 404.646,20 2.529.019,78 2.036.800,00 

1.171,71 417.529,09 223.474,28 222.556,69 224.663,84 83.782,53 

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 75.113,59 75.696,68 65.713,71 64.290,78 58.130,77 57.978,59 1.399.650,77 1.118.100,00 

49.586,55 41.586,33 180.844,13 311.377,09 316.084,40 103.248,15 

    Contribuições 118.347,20 124.289,05 116.842,81 120.386,17 123.290,61 129.399,55 1.654.346,40 3.620.400,00 

142.626,92 133.832,99 145.580,63 184.844,00 178.660,07 136.246,40 

    Receita Patrimonial 27.912,04 40.249,17 42.381,13 49.612,22 64.224,91 78.354,35 982.027,37 975.100,00 

79.180,56 90.493,12 117.513,34 110.039,17 142.859,53 139.207,83 

        Rendimentos de Aplicação Financeira 26.537,22 34.601,57 38.400,80 46.653,26 60.755,24 74.977,28 933.382,13 943.800,00 

74.985,30 86.483,35 110.752,47 105.510,41 138.516,08 135.209,15 

        Outras Receitas Patrimoniais 1.374,82 5.647,60 3.980,33 2.958,96 3.469,67 3.377,07 48.645,24 31.300,00 

4.195,26 4.009,77 6.760,87 4.528,76 4.343,45 3.998,68 

    Receita Agropecuária 939,70 1.879,70 372,20 2.844,90 483,70 1.238,10 13.395,50 12.800,00 

366,50 319,90 1.959,50 347,10 1.613,20 1.031,00 

    Receita Industrial -  -  -  -  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  -  

    Receita de Serviços 289,08 571,79 814,68 700,80 708,83 458,44 7.227,03 25.500,00 

541,66 419,02 405,15 1.107,97 757,74 451,87 

    Transferências Correntes 5.453.260,83 5.143.943,27 4.820.104,15 5.628.444,57 5.702.530,43 7.600.019,54 71.810.546,00 68.974.900,00 

6.432.276,24 6.570.564,71 6.357.707,00 5.719.387,22 6.739.379,55 5.642.928,49 

        Cota-Parte do FPM 2.538.150,21 2.029.332,07 1.593.710,37 1.775.925,19 2.306.441,37 3.433.588,41 28.940.758,57 28.791.700,00 

2.382.975,83 3.326.433,30 2.016.618,84 2.390.407,42 2.659.089,71 2.488.085,85 

        Cota-Parte do ICMS 1.281.292,27 1.470.621,63 1.525.256,29 1.316.767,62 1.800.806,64 1.592.944,37 17.819.695,15 15.380.800,00 

1.356.297,06 1.308.201,05 1.698.898,66 1.398.245,50 1.683.528,59 1.386.835,47 

        Cota-Parte do IPVA 99.623,52 86.420,05 86.167,30 58.398,29 58.091,12 88.625,48 3.003.490,82 2.575.700,00 

963.726,55 378.623,39 371.031,76 348.814,58 326.355,85 137.612,93 
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R$ 1,00 
   

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 
Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022 

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 

        Cota-Parte do ITR 906,48 6.387,47 69.415,49 342.797,02 24.356,28 47.729,53 521.206,49 37.500,00 

7.437,14 10.063,74 4.168,63 2.203,56 3.737,27 2.003,88 
        Transferências da LC 87/1996 -  -  -  -  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  -  

        Transferências da LC 61/1989 22.108,34 18.591,24 22.120,60 22.769,09 21.812,44 22.300,04 235.757,17 268.100,00 

20.726,41 17.919,22 20.300,64 20.646,34 10.976,37 15.486,44 

        Transferências do FUNDEB  699.228,76 750.639,68 870.248,50 826.544,21 832.843,20 1.082.315,12 11.177.357,94 10.777.100,00 

1.172.404,00 969.089,55 1.078.537,81 975.459,72 911.799,42 1.008.247,97 

        Outras Transferências Correntes 811.951,25 781.951,13 653.185,60 1.285.243,15 658.179,38 1.332.516,59 10.112.279,86 11.144.000,00 

528.709,25 560.234,46 1.168.150,66 583.610,10 1.143.892,34 604.655,95 

    Outras Receitas Correntes 14.077,12 11.469,67 17.750,24 41.047,83 11.330,20 773.658,34 1.045.672,37 5.912.500,00 

55.054,56 4.632,77 51.469,63 31.219,37 18.622,28 15.340,36 

DEDUÇÕES (II) 604.756,91 722.270,43 659.333,96 703.331,40 842.301,52 829.124,80 9.712.609,11 12.199.300,00 

946.232,55 1.008.248,09 822.203,64 832.063,42 936.737,52 806.004,87 

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência -  -  -  -  -  -  -  2.128.200,00 

-  -  -  -  -  -  

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência -  -  -  -  -  -  -  95.500,00 

-  -  -  -  -  -  

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários -  -  -  -  -  -  -  782.200,00 

-  -  -  -  -  -  

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 604.756,91 722.270,43 659.333,96 703.331,40 842.301,52 829.124,80 9.712.609,11 9.193.400,00 

946.232,55 1.008.248,09 822.203,64 832.063,42 936.737,52 806.004,87 

    Ourtas Deduçoes -  -  -  -  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  -  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 
5.606.324,51 5.081.851,34 4.943.999,42 5.891.459,24 5.559.787,19 8.560.916,90 75.272.587,64 76.382.200,00 

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.657.412,46 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 

-  -  -  -  -  700.000,00 700.000,00 -  

-  -  -  -  -  -  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 

5.606.324,51 5.081.851,34 4.943.999,42 5.891.459,24 5.559.787,19 7.860.916,90 74.572.587,64 76.382.200,00 

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.657.412,46 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

-  -  -  -  -  300.000,00 300.000,00 -  

-  -  -  -  -  -  
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 

5.606.324,51 5.081.851,34 4.943.999,42 5.891.459,24 5.559.787,19 7.560.916,90 74.272.587,64 76.382.200,00 

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.657.412,46 
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 14h e 42m. 

 

 

Prefeitura Municipal de Altonia - PR - Poder Executivo 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Janeiro a Junho 2022 
 

 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
 

R$ 1,00 
   

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS   
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 
 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)¹ 
 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 

 
Demais 

Obrigações 
Financeiras 

 

 
De Exercícios  

Anteriores 

 
 

Do Exercício 
 
 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 7.144.662,49 368.237,63 -  199.144,00 (8.192.177,16) -  14.769.458,02 -  -  14.769.458,02 

Recursos Não Vinculados de Impostos 7.065.500,44 2.078.322,66 -  199.144,00 (204.024,74) -  4.992.058,52 -  -  4.992.058,52 

Outros Recursos não Vinculados 79.162,05 (1.710.085,03) -  -  (7.988.152,42) -  9.777.399,50 -  -  9.777.399,50 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 7.916.337,76 31.425,35 -  1.293.069,92 5.879.661,05 -  712.181,44 -  -  712.181,44 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Transferências do FUNDEB 1.726.734,36 -  -  -  505.610,46 -  1.221.123,90 -  -  1.221.123,90 

Outros Recursos Vinculados à Educação 285.672,41 14.257,22 -  202.821,52 -  -  68.593,67 -  -  68.593,67 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.951.564,84 1.167,45 -  123.819,43 215.253,09 -  1.611.324,87 -  -  1.611.324,87 

Recursos Vinculados à Assistência Social 248.951,12 -  -  (6.840,00) 48.566,78 -  207.224,34 -  -  207.224,34 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 764,68 -  -  -  -  -  764,68 -  -  764,68 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 488.298,03 -  -  -  -  -  488.298,03 -  -  488.298,03 

Recursos Extraorçamentários -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Outros Recursos Vinculados 3.214.352,32 16.000,68 -  973.268,97 5.110.230,72 -  (2.885.148,05) -  -  (2.885.148,05) 

TOTAL (III) = (I + II) 15.061.000,25 399.662,98 -  1.492.213,92 (2.312.516,11) -  15.481.639,46 -  -  15.481.639,46 
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 

 

 

Prefeitura Municipal de Altonia - PR - Poder Legislativo 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Janeiro a Junho 2022 
 

 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
 

R$ 1,00 
   

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)¹ 
 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores 

 
Demais Obrigações 

Financeiras 
 

 
De Exercícios  

Anteriores 

 
 

Do Exercício 
 
 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 11.152,72 -  -  -  1.951.412,40 (1.940.259,68) -  -  (1.940.259,68) 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) -  -  -  -  319.193,37 (319.193,37) -  -  (319.193,37) 

Recursos Vinculados ao RPPS -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos de Operações de Crédito -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos de Alienação de Bens/Ativos -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Outros Recursos Extraorçamentários -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Outros Recursos Vinculados -  -  -  -  319.193,37 (319.193,37) -  -  (319.193,37) 

TOTAL (III) = (I + II) 11.152,72 -  -  -  2.270.605,77 (2.259.453,05) -  -  (2.259.453,05) 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
                                            _____________________________     _____________________________                                            
                                                   EDGARD VIRGILINO           JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                            
                                                     Presidente                    CRC-PR 23540/O                                                   

 

 

 

 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 14h e 34m. 

 

 

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   722.965,43   0,97 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   4.456.355,26   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   4.233.537,50   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   4.010.719,73   5,40 

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

  75.272.587,64 
  74.572.587,64 
  74.272.587,64 

             CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA         
              Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.308.153,32   982.153,32   -    1.818.213,92   1.891.876,90 

PODER EXECUTIVO   72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.308.153,32   982.153,32   -    1.818.213,92   1.891.876,90 
PODER LEGISLATIVO   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

LEGISLATIVO MUNICIPAL   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
TOTAL (III) = (I+II)   72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.308.153,32   982.153,32   -    1.818.213,92   1.891.876,90 

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

Pagos Cancelados Saldo

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA-PR 
 

  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO) 
 

  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

  

JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO 
 

  
 

 

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)  
 

Em Reais 

RECEITAS 
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO 

(a) (b) (c) = (a-b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - - - 
 

DESPESAS 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO 

 LIQUIDADAS  

(d) (e) (f)=(d-e) 

DESPESAS DE CAPITAL 9.492.600,00 888.097,76 6.416.625,84 

    Investimentos 8.846.100,00 492.883,48 6.165.340,12 

    Inversões Financeiras - - - 

    Amortização da Dívida 646.500,00 395.214,28 251.285,72 

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - - - 

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - - - 

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.492.600,00 888.097,76 6.416.625,84 
 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 9.492.600,00 3.075.974,16 6.416.625,84 

Fonte: Divisão de Contabilidade - RFcetil 
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
  282.000,00   282.000,00 

Receita de Alienação de Bens Móveis   254.500,00   254.500,00 
Receita de Alienação de Bens Imóveis   27.500,00   27.500,00 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -    -  
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras   -    -  

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)   -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  

2021 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

  -  

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)    -     

   -     
   -     
   -     
   -     

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg))
VALOR (III)    -     

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  948.496,83 3,49

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.628.449,00  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.547.026,55  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.465.604,10  5,40

 27.140.816,65

 27.140.816,65

 27.140.816,65

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 12m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
  -    -    -  

  68.803.378,28   75.272.587,64   -  
  700.000,00   700.000,00   -  

  68.103.378,28   74.572.587,64   -  

  -    -    -  
  -    -    -  

  -    -    -  

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
  -    -    -  

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                                  _____________________________     _____________________________                                   

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

R$ 1,00

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

  75.272.587,64   -  
  700.000,00   -  

  74.572.587,64   -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

Fonte: Divisão de Contabilidade - Rfcetil

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária
      Interna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO 
ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(a) (b)(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I) 13.687.700,00 5.520.503,68
  Receita de Contribuições dos Segurados 2.128.200,00 1.342.339,48
    Ativo 2.128.200,00 1.342.339,48
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 6.073.400,00 3.674.782,57
    Ativo 6.073.400,00 3.674.782,57
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 572.300,00 431.092,07
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 572.300,00 431.092,07
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 4.913.800,00 72.289,56
    Compensação Financeira entre os regimes 95.500,00 72.289,56
    Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 4.818.300,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 8.869.400,00 5.520.503,68

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

Benefícios 12.646.700,00 6.529.341,91 6.529.341,91 0,006.529.341,91
  Aposentadorias 9.916.400,00 5.228.569,84 5.228.569,84 0,005.228.569,84
  Pensões por Morte 2.730.300,00 1.300.772,07 1.300.772,07 0,001.300.772,07
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 12.646.700,00 6.529.341,91 6.529.341,91 0,006.529.341,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(VI) = (IV - V)² -3.777.300,00 -1.008.838,23 -1.008.838,23 -1.008.838,23

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO APORTES REALIZADOSEM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 8.572.644,58
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

PREVISÃO 

(b)
ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

(a)

  RECEITAS CORRENTES 258.000,00 53.784,91
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 258.000,00 53.784,91

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

  DESPESAS CORRENTES (XIII) 191.100,00 65.494,47 65.494,47 0,0065.494,47
    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Correntes 191.100,00 65.494,47 65.494,47 0,0065.494,47
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
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JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
  DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 66.900,00 50.621,85 23.217,60 0,0023.217,60
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 258.000,00 116.116,32 88.712,07 0,0088.712,07

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² 0,00 -62.331,41 -34.927,16 0,00-34.927,16

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO 

(b)
ATUALIZADA

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

(a)
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

  Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
  Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

  Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Pensões 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSOLIDAÇÃO GERAL

FONTE: Sistema Informatizado - FAPESPAL-Fundo Apos. Pensões Serv.P. Mun. Altônia - 26/jul/2022 - 14h e 57m 

Nota:
1 - Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, 
essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 - O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e 
a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III) 
 

R$ 1,00 
   

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada 

Até o Bimestre/2022 

Receitas Realizadas 

(a) 
RECEITAS CORRENTES(I) 79.098.500,00 39.628.249,04 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.060.300,00 5.730.751,78 

     IPTU 1.702.700,00 1.499.981,48 

     ISS 2.395.700,00 766.245,30 

     ITBI 1.807.000,00 1.288.620,21 

     IRRF 2.036.800,00 1.173.178,14 

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 1.118.100,00 1.002.726,65 

   Contribuições 3.620.400,00 921.791,01 

   Receita Patrimonial 975.100,00 679.293,55 

     Aplicações Financeiras (II) 943.800,00 651.456,76 

     Outras Receitas Patrimoniais 31.300,00 27.836,79 

   Transferências Correntes 59.491.900,00 32.110.753,12 

     Cota-Parte do FPM 23.795.900,00 12.210.888,92 

     Cota-Parte do ICMS 12.004.700,00 7.065.605,18 

     Cota-Parte do IPVA 1.815.300,00 2.020.932,04 

     Cota-Parte do ITR 30.000,00 23.691,44 

     Transferências da LC 87/1996 -  -  

     Transferências da LC 61/1989 214.500,00 84.844,31 

     Transferências do FUNDEB 10.777.100,00 6.115.538,47 

     Outras Transferências Correntes 10.854.400,00 4.589.252,76 

   Demais Receitas Correntes 5.950.800,00 185.659,58 

     Outras Receitas Financeiras (III) -  14.557,20 

     Receitas Correntes Restantes 5.950.800,00 171.102,38 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 78.154.700,00 38.962.235,08 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.386.700,00 1.159.565,06 

   Operações de Crédito (VI) -  -  

   Amortização de Empréstimos (VII) -  -  

   Alienação de Bens 282.000,00 -  

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -  -  

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -  -  

     Outras Alienações de Bens 282.000,00 -  

   Transferências de Capital 4.104.700,00 1.159.565,06 

     Convênios 2.634.500,00 291.275,00 

     Outras Transferências de Capital 1.470.200,00 868.290,06 

   Outras Receitas de Capital -  -  

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -  -  

     Outras Receitas de Capital Primárias -  -  

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.386.700,00 1.159.565,06 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 82.541.400,00 40.121.800,14 
 

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada 

Até o Bimestre/2022 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas Pagas 
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos 

Restos a Pagar não Processados 

Liquidados Pagos (c) 
(a) (b) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 75.784.000,00 33.776.442,27 30.444.647,97 29.765.706,05 22.360,93 25.107,85 25.107,85 

   Pessoal e Encargos Sociais 41.532.100,00 14.873.607,87 14.642.429,85 14.609.990,33 -  -  -  

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 5.048.700,00 2.510.246,15 2.510.246,15 2.079.049,21 -  -  -  

   Outras Despesas Correntes 29.203.200,00 16.392.588,25 13.291.971,97 13.076.666,51 22.360,93 25.107,85 25.107,85 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 70.735.300,00 31.266.196,12 27.934.401,82 27.686.656,84 22.360,93 25.107,85 25.107,85 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 9.492.600,00 3.075.974,16 888.097,76 782.667,03 -  1.283.045,47 957.045,47 

   Investimentos 8.846.100,00 2.680.759,88 492.883,48 387.452,75 -  1.283.045,47 957.045,47 

   Inversões Financeiras -  -  -  -  -  -  -  

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) -  -  -  -  -  -  -  

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -  -  -  -  -  -  -  

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) -  -  -  -  -  -  -  

     Demais Inversões Financeiras -  -  -  -  -  -  -  

   Amortização da Dívida (XX) 646.500,00 395.214,28 395.214,28 395.214,28 -  -  -  
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - 
XIX - XX) 

8.846.100,00 2.680.759,88 492.883,48 387.452,75 -  1.283.045,47 957.045,47 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.923.300,00 -  -  -  -  -  -  

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 81.504.700,00 33.946.956,00 28.427.285,30 28.074.109,59 22.360,93 1.308.153,32 982.153,32 
 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] 11.043.176,30 

 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência -  

 

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre/2022 
VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 651.456,76 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 23.085,08 
 

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI) 11.671.547,98 
 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência -  
 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

SALDO 

Em 31/Dez/2021 Até o Bimestre 

(a) (b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.786.578,62 2.178.588,22 

DEDUÇÕES (XXIX) 11.869.112,35 15.480.871,22 

   Disponibilidade de Caixa 11.869.112,35 15.480.871,22 

     Disponibilidade de Caixa Bruta 11.965.580,81 15.880.978,75 

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 96.023,91 399.662,98 

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 444,55 444,55 

   Demais Haveres Financeiros -  -  

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -7.082.533,73 -13.302.283,00 

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb) 6.219.749,27 

 

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 
 

-303.639,07 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 
(IX) 

 

-  

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 
 

-  

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
 

-  

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 
 

-  

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 
 

-  

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 
 

-  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = 
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 6.523.388,34 
 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - 
XXVI) 5.895.016,66 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

-  

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
 

-  

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 

 

-  

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
 

-  
 

 

 

 

 
 
 
                                            _____________________________     _____________________________                                            
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                            
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                                   
 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal,  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO
EXERCÍCIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2023 5.548.492,66                  1.379.504,53                  4.168.988,13                  57.147.421,37                          
2024 5.645.160,49                  1.512.913,60                  4.132.246,89                  61.279.668,26                          
2025 5.746.155,81                  1.600.916,88                  4.145.238,93                  65.424.907,19                          
2026 5.867.981,66                  1.837.045,15                  4.030.936,51                  69.455.843,70                          
2027 5.952.172,97                  2.136.501,52                  3.815.671,45                  73.271.515,15                          
2028 6.047.770,10                  2.157.791,06                  3.889.979,04                  77.161.494,19                          
2029 6.136.610,42                  2.143.586,62                  3.993.023,80                  81.154.517,99                          
2030 6.265.373,19                  2.179.911,83                  4.085.461,36                  85.239.979,35                          
2031 6.352.407,25                  2.128.655,08                  4.223.752,17                  89.463.731,52                          
2032 6.448.402,34                  2.170.062,65                  4.278.339,69                  93.742.071,21                          
2033 6.493.264,06                  2.168.356,63                  4.324.907,43                  98.066.978,64                          
2034 6.586.091,50                  2.194.500,36                  4.391.591,14                  102.458.569,78                        
2035 6.689.796,06                  2.166.417,40                  4.523.378,66                  106.981.948,44                        
2036 6.825.109,69                  2.130.802,72                  4.694.306,97                  111.676.255,41                        
2037 6.857.620,17                  2.070.775,40                  4.786.844,77                  116.463.100,18                        
2038 6.995.771,28                  1.971.611,85                  5.024.159,43                  121.487.259,61                        
2039 7.128.379,54                  2.029.570,84                  5.098.808,70                  126.586.068,31                        
2040 7.248.121,84                  1.943.637,05                  5.304.484,79                  131.890.553,10                        
2041 7.397.394,48                  1.852.718,99                  5.544.675,49                  137.435.228,59                        
2042 7.530.993,12                  1.749.700,78                  5.781.292,34                  143.216.520,93                        
2043 7.687.890,70                  1.629.612,73                  6.058.277,97                  149.274.798,90                        
2044 7.827.604,00                  1.466.725,60                  6.360.878,40                  155.635.677,30                        
2045 7.981.213,47                  1.321.338,87                  6.659.874,60                  162.295.551,90                        
2046 8.136.999,29                  1.174.231,27                  6.962.768,02                  169.258.319,92                        
2047 8.281.478,58                  1.013.369,68                  7.268.108,90                  176.526.428,82                        
2048 8.421.348,59                  857.753,89                     7.563.594,70                  184.090.023,52                        
2049 589.219,92                     710.299,64                     121.079,72-                     183.968.943,80                        
2050 590.346,01                     593.075,00                     2.728,99-                         183.966.214,81                        
2051 589.135,55                     478.610,01                     110.525,54                     184.076.740,35                        
2052 581.336,41                     466.813,59                     114.522,82                     184.191.263,17                        
2053 579.879,10                     373.903,97                     205.975,13                     184.397.238,30                        
2054 573.764,75                     381.387,27                     192.377,48                     184.589.615,78                        
2055 574.953,76                     315.297,18                     259.656,58                     184.849.272,36                        
2056 578.003,15                     320.721,52                     257.281,63                     185.106.553,99                        
2057 572.926,40                     273.715,98                     299.210,42                     185.405.764,41                        
2058 572.786,38                     303.250,89                     269.535,49                     185.675.299,90                        
2059 576.861,65                     270.116,81                     306.744,84                     185.982.044,74                        
2060 575.917,84                     374.533,17                     201.384,67                     186.183.429,41                        
2061 576.280,89                     344.538,35                     231.742,54                     186.415.171,95                        
2062 576.024,60                     366.317,34                     209.707,26                     186.624.879,21                        
2063 574.152,46                     333.584,97                     240.567,49                     186.865.446,70                        
2064 575.582,94                     338.582,53                     237.000,41                     187.102.447,11                        
2065 568.824,32                     303.440,38                     265.383,94                     187.367.831,05                        
2066 570.284,25                     342.972,66                     227.311,59                     187.595.142,64                        
2067 572.000,34                     310.731,59                     261.268,75                     187.856.411,39                        
2068 570.195,96                     365.473,65                     204.722,31                     188.061.133,70                        
2069 566.177,69                     319.567,20                     246.610,49                     188.307.744,19                        
2070 564.647,76                     283.038,53                     281.609,23                     188.589.353,42                        
2071 562.733,65                     240.751,74                     321.981,91                     188.911.335,33                        
2072 566.755,24                     229.475,64                     337.279,60                     189.248.614,93                        
2073 566.181,70                     184.232,68                     381.949,02                     189.630.563,95                        
2074 567.205,56                     176.872,19                     390.333,37                     190.020.897,32                        
2075 572.114,31                     144.132,42                     427.981,89                     190.448.879,21                        
2076 573.569,53                     126.248,76                     447.320,77                     190.896.199,98                        
2077 576.415,50                     95.806,07                       480.609,43                     191.376.809,41                        
2078 581.949,44                     78.251,09                       503.698,35                     191.880.507,76                        
2079 585.999,41                     56.725,34                       529.274,07                     192.409.781,83                        
2080 590.608,27                     54.418,89                       536.189,38                     192.945.971,21                        
2081 594.788,32                     39.588,93                       555.199,39                     193.501.170,60                        
2082 600.804,26                     48.084,70                       552.719,56                     194.053.890,16                        
2083 606.111,79                     32.021,74                       574.090,05                     194.627.980,21                        
2084 612.240,81                     26.058,77                       586.182,04                     195.214.162,25                        
2085 616.856,63                     19.381,13                       597.475,50                     195.811.637,75                        
2086 623.144,60                     17.519,98                       605.624,62                     196.417.262,37                        
2087 628.795,11                     10.388,02                       618.407,09                     197.035.669,46                        
2088 630.283,89                     12.725,18                       617.558,71                     197.653.228,17                        
2089 662.869,56                     13.383,08                       649.486,48                     198.302.714,65                        
2090 621.463,33                     13.435,94                       608.027,39                     198.910.742,04                        
2091 615.433,24                     13.120,38                       602.312,86                     199.513.054,90                        
2092 609.100,33                     12.140,35                       596.959,98                     200.110.014,88                        
2093 605.214,32                     12.431,97                       592.782,35                     200.702.797,23                        
2094 602.133,44                     11.457,95                       581.433,44                     200.926.300,00                        
2095 598.714,33                     10.457,99                       563.122,35                     201.121.422,33                        
2096 596.224,35                     9.875,24                         562.144,98                     200.014.912,45                        

FONTE: Fapespal
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Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 81.121.800,00

Previsão Atualizada 89.558.600,00

Receitas Realizadas 41.037.814,10

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 81.121.800,00

Dotação Atualizada 89.558.600,00

Despesas Empenhadas 38.118.133,12

Despesas Liquidadas 32.598.462,42

Despesas Pagas 31.814.089,77

Superávit Orçamentário 8.439.351,68

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Despesas Empenhadas 38.118.133,12

Despesas Liquidadas 32.598.462,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 75.522.587,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 74.822.587,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 74.272.587,64

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)

Resultado Primário 0,00 11.293.176,30

Resultado Nominal 0,00 11.921.547,98

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98

Poder Executivo 96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.800.367,24 0,00 982.153,32 1.818.213,92

Poder Executivo 2.800.367,24 0,00 982.153,32 1.818.213,92

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.896.391,15 0,00 1.004.514,25 1.891.876,90
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 17h e 05m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.906.461,94 25% 21,94

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 3.696.763,86 70% 60,45

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00

Valor Apurado Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9.696.425,42 15% 30,80

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 948.496,83  - 

 948.496,83  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  775.903,37  - 

Obrigações Patronais  172.593,46  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 948.496,83  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 27.140.816,65  - 

 -  - 

 -  - 

 27.140.816,65  - 

 948.496,83  3,49

 1.628.449,00  6,00

 1.547.026,55  5,70

 1.465.604,10  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 08m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  948.496,83 3,49

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.628.449,00  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.547.026,55  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.465.604,10  5,40

 27.140.816,65

 27.140.816,65

 27.140.816,65

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 12m.

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

335.249,93

335.249,93 335.249,93

335.249,93

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

335.249,93 335.249,93

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 335.249,93 335.249,93

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.342.530,66

3.908.277,60

1.899.857,17 7,00

14,40

16,00

1,24

0,00 0,00

0,00 0,00

335.249,93

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

500.000,00

27.140.816,65

-

-

27.640.816,65

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 05m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 27.640.816,65

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 27.140.816,65

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.140.816,65

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

9.819.659,45 36,18

14.656.040,99

13.923.238,94

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 13.190.436,89 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

32.568.979,98

19,49

120,00

5.289.041,70

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.005.970.979,66

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

335.249,93

0,00 0,00

4.342.530,66 16,00

1.899.857,17 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 11m.
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA WALTER ALVES DE MORAIS PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022; o Edital nº 
030/2022, de 08 de julho de 2022 - Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 032/2022, de 14 de julho de 2022 
– Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de agosto de 2022, o Sr. WALTER ALVES DE MORAIS, inscrito na CI/RG sob nº 
2.312.322-3/PR e CPF sob nº 639.740.029-87, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, com remuneração inicial de R$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco reais), de 
conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 01 de agosto de 2023, podendo 
ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA PAULO DE SOUZA JUNIOR PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022; o Edital nº 
030/2022, de 08 de julho de 2022 - Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 032/2022, de 14 de julho de 2022 
– Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 22 de julho de 2022, PAULO DE SOUZA JUNIOR, inscrito na CI/RG sob nº 14.982.475-8/
PR e CPF sob nº 072.154.809-17, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, com remuneração inicial de R$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco reais), de conformidade com 
a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 21 de julho de 2023, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) 
 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100  

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.048.100,00 7.942.200,00 4.728.025,13 59,53 

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.702.700,00 1.702.700,00 1.499.981,48 88,09 

        IPTU 1.446.500,00 1.446.500,00 1.223.100,16 84,56 

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 256.200,00 256.200,00 276.881,32 108,07 

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.625.900,00 1.807.000,00 1.288.620,21 71,31 

        ITBI 1.625.900,00 1.807.000,00 1.288.620,21 71,31 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI -  -  -  -  

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.859.800,00 2.395.700,00 766.245,30 31,98 

        ISS 1.831.200,00 2.367.100,00 747.036,42 31,56 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 28.600,00 28.600,00 19.208,88 67,16 

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.859.700,00 2.036.800,00 1.173.178,14 57,60 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 40.968.000,00 44.433.700,00 26.757.451,98 60,22 

    Cota-Parte FPM 22.979.200,00 26.171.600,00 15.263.610,95 58,32 

    Cota-Parte ITR 37.500,00 37.500,00 29.614,22 78,97 

    Cota-Parte IPVA  2.302.400,00 2.575.700,00 2.526.165,06 98,08 

    Cota-Parte ICMS 15.380.800,00 15.380.800,00 8.832.006,33 57,42 

    Cota-Parte IPI-Exportação 268.100,00 268.100,00 106.055,42 39,56 

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -  -  -  -  

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 -  -  -  -  

        Outras -  -  -  -  

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 48.016.100,00 52.375.900,00 31.485.477,11 60,11 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 10.238.900,00 10.781.800,00 5.530.691,72 51,30 5.286.799,22 49,03 5.217.929,23 48,40 

     Despesas Correntes  9.842.000,00 10.384.900,00 5.447.739,55 52,46 5.254.360,82 50,60 5.185.490,83 49,93 

     Despesas de Capital 396.900,00 396.900,00 82.952,17 20,90 32.438,40 8,17 32.438,40 8,17 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 9.073.700,00 9.854.700,00 5.053.958,77 51,28 4.294.569,91 43,58 4.236.119,84 42,99 

     Despesas Correntes  8.933.400,00 9.519.400,00 4.977.091,17 52,28 4.256.582,31 44,71 4.220.777,24 44,34 

     Despesas de Capital 140.300,00 335.300,00 76.867,60 22,93 37.987,60 11,33 15.342,60 4,58 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 288.500,00 297.800,00 124.013,91 41,64 115.056,29 38,64 98.897,07 33,21 

     Despesas Correntes  282.900,00 282.900,00 120.773,91 42,69 115.056,29 40,67 98.897,07 34,96 

     Despesas de Capital 5.600,00 14.900,00 3.240,00 21,74 -  -  -  -  
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 19.601.100,00 20.934.300,00 10.708.664,40 51,15 9.696.425,42 46,32 9.552.946,14 45,63 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 10.708.664,40 9.696.425,42 9.552.946,14 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ -  -  -  

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ -  -  -  

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² -  -  -  

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 10.708.664,40 9.696.425,42 9.552.946,14 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.722.821,57 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.722.821,57 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 -  4.973.603,85 4.830.124,57 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -  
  

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) -  30,80 

 
 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial  
(no exercicio atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência  
Saldo Final 

(não aplicado)1  
(l) = (h - (i ou j)) Empenhadas 

(i)  
Liquidadas 

(j) 
Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2021 
    

-  

Diferença de limite não cumprido em 2020 -  -  -  -  -  

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 3.792.972,81 -  -  -  3.792.972,81 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.792.972,81 -  -  -  3.792.972,81 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO EMPENHO² 
 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m) 

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                   

(n) 

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0 

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no Exercício 

sem Disponibilidade 
Financeira         q = (XIIId) 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) 
se < 0, 

então (r) = (0) 

Total de RP pagos                
(s) 

Total de RP a pagar                
(t) 

Total de RP cancelados 
ou prescritos                                

(u) 

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u)) 

Empenhos de 2022 4.722.821,57 9.696.425,42 4.973.603,85 -  -  -  -  -  -  4.973.603,85 

Empenhos de 2021 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2020 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2019 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2018 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2017 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2016 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2015 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2014 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2013 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -  
 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 
(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência  
Saldo Final (não aplicado)1          

(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 
(x)               

Liquidadas 
(y) 

Pagas 
(z) 

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) -  -  -  -  -  

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 12.251,95 -  -  -  12.251,95 

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 84.777,52 -  -  -  84.777,52 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 97.029,47 -  -  -  97.029,47 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100  

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) -  -  33.638,98 -  

     Proveniente da União -  -  -  -  

     Proveniente dos Estados  -  -  33.638,98 -  

     Proveniente de outros Municípios  -  -  -  -  

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) -  -  -  -  

OUTRAS RECEITAS (XXX) -  -  -  -  
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100  

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) -  -  33.638,98 -  
 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 443.700,00 1.218.800,00 260.865,06 21,40 171.577,13 14,08 170.477,13 13,99 

     Despesas Correntes  368.900,00 1.009.800,00 174.365,04 17,27 171.577,13 16,99 170.477,13 16,88 

     Despesas de Capital 74.800,00 209.000,00 86.500,02 41,39 -  -  -  -  

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.281.700,00 1.654.000,00 368.498,66 22,28 349.068,10 21,10 340.675,60 20,60 

     Despesas Correntes  1.156.900,00 516.000,00 368.498,66 71,41 349.068,10 67,65 340.675,60 66,02 

     Despesas de Capital 124.800,00 1.138.000,00 -  -  -  -  -  -  

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) -  35.100,00 -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  35.100,00 -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.725.400,00 2.907.900,00 629.363,72 21,64 520.645,23 17,90 511.152,73 17,58 

 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.682.600,00 12.000.600,00 5.791.556,78 48,26 5.458.376,35 45,48 5.388.406,36 44,90 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.355.400,00 11.508.700,00 5.422.457,43 47,12 4.643.638,01 40,35 4.576.795,44 39,77 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 288.500,00 332.900,00 124.013,91 37,25 115.056,29 34,56 98.897,07 29,71 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 21.326.500,00 23.842.200,00 11.338.028,12 47,55 10.217.070,65 42,85 10.064.098,87 42,21 

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³ 7.796.200,00 8.988.000,00 3.975.172,74 44,23 3.318.505,58 36,92 3.180.211,10 35,38 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 13.530.300,00 14.854.200,00 7.362.855,38 49,57 6.898.565,07 46,44 6.883.887,77 46,34 
 

  

 

 

 

 

 
 
 
                          _____________________________     _____________________________     _____________________________                            
                               CLAUDENIR GERVASONE              TAYLA MARA PISCINATO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                            
                                Prefeito Municipal               Secretaria de saúde                  CRC-PR 23540/O                                   
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                                Prefeito Municipal               Secretaria de saúde                  CRC-PR 23540/O                                   

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Jul/2022, 13h e 48m. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 432.645,12 40.630,12 1.241.079,85 0,0050.165,41-859.065,860,000,0010.001,01 -909.231,27

0,0050.165,41-859.065,860,000,0010.001,011.241.079,8540.630,12432.645,12Recursos Ordinários -909.231,27

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 2.532.881,76 69.712,01 1.735.491,37 0,00330.778,20288.314,360,00439.364,020,00 -42.463,84

0,00838,80-179.163,950,000,000,00116.494,3230.973,41-31.696,22Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -180.002,75

0,000,00206.930,450,000,000,0042.867,920,00249.798,37Transferências do FUNDEB 206.930,45

0,000,00126.254,630,000,000,0097.520,2813.862,64237.637,55Outros Recursos Vinculados à Educação 126.254,63

0,0029.939,40-775.919,170,000,000,00436.491,3318.107,67-321.320,17Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -805.858,57

0,000,00435.077,740,000,000,00243.650,042.000,00680.727,78Outros Recursos Vinculados à Saúde 435.077,74

0,000,0065.299,570,000,000,001.963,54121,6067.384,71Recursos Vinculados à Assistência Social 65.299,57

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,001.435,770,000,000,000,000,001.435,77Recursos de Alienação de Bens/Ativos 1.435,77

0,000,000,000,00219.682,010,000,000,00219.682,01Recursos Extraorçamentários 0,00

0,00300.000,00408.399,320,00219.682,010,00796.503,944.646,691.429.231,96Outros Recursos Vinculados 108.399,32

TOTAL (III) = (I + II) 2.965.526,88 110.342,13 2.976.571,22 10.001,01 439.364,02 -570.751,50 380.943,61 0,000,00 -951.695,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 07m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) 
 

Em Reais 
   

 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 7.942.200,00 4.728.025,13 
 

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.702.700,00 1.499.981,48 
 

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.807.000,00 1.288.620,21 
 

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.395.700,00 766.245,30 
 

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.036.800,00 1.173.178,14 
 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 47.053.800,00 26.757.451,98 
 

  2.1- Cota-Parte FPM 28.791.700,00 15.263.610,95 
 

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 26.171.600,00 15.263.610,95 
 

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.620.100,00 -  
 

  2.2- Cota-Parte ICMS 15.380.800,00 8.832.006,33 
 

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 268.100,00 106.055,42 
 

  2.4- Cota-Parte ITR 37.500,00 29.614,22 
 

  2.5- Cota-Parte IPVA 2.575.700,00 2.526.165,06 
 

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  -  -  
 

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -  -  
 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 54.996.000,00 31.485.477,11 
 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 8.886.740,00 5.351.490,40 
 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 4.862.260,00 2.519.878,88 

 

  

FUNDEB 
 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.790.700,00 6.189.658,72 
 

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.790.700,00 6.189.658,72 
 

    6.1.1- Principal 10.777.100,00 6.109.891,98 
 

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.600,00 79.766,74 
 

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  
 

    6.2.1- Principal -  -  
 

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -  -  
 

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT -  -  
 

    6.3.1- Principal -  -  
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

FUNDEB 
 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -  -  
 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 1.890.360,00 758.401,58 
 

  

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -  
 

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -  
 

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -  
 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 6.189.658,72 
 

  

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 7.216.900,00 3.696.763,86 3.696.763,86 3.696.763,86 -  
 

  10.1- Educação Infantil 2.000.300,00 1.073.882,64 1.073.882,64 1.073.882,64 -  
 

    10.1.1- Creche -  -  -  -  -  
 

    10.1.2- Pré-escola 2.000.300,00 1.073.882,64 1.073.882,64 1.073.882,64 -  
 

  10.2- Ensino Fundamental 5.216.600,00 2.622.881,22 2.622.881,22 2.622.881,22 -  
 

11- OUTRAS DESPESAS 3.573.800,00 1.766.167,98 1.739.412,96 1.739.412,96 -  
 

  11.1- Educação Infantil -  -  -  -  -  
 

    11.1.1- Creche -  -  -  -  -  
 

    11.1.2- Pré-escola -  -  -  -  -  
 

  11.2- Ensino Fundamental 3.573.800,00 1.766.167,98 1.739.412,96 1.739.412,96 -  
 

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 10.790.700,00 5.462.931,84 5.436.176,82 5.436.176,82 -  
 

  

INDICADORES DO FUNDEB 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷ 
(h) 

 

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.696.763,86 3.696.763,86 3.696.763,86 -  -  
 

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.462.931,84 5.436.176,82 5.436.176,82 -  -  
 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  -  -  -  
 

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -  -  -  -  -  
 

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil -  -  -  -  -  
 

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital -  -  -  -  -  
 

  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² 
VALOR EXIGIDO 

 
(i) 

VALOR APLICADO 
 

(j) 

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES 

(k) 

% APLICADO 
 

(l) 

 

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 4.332.761,10 3.696.763,86 3.696.763,86 59,72 
 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -  -  -  -  
 

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital -  -  -  -  
 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ 
VALOR MAXIMO PERMITIDO 

 
(m) 

VALOR NÃO APLICADO 
 

(n) 

VALOR NÃO APLICADO APÓS  
AJUSTE 

(o) 

% NÃO APLICADO 
 

(p) 

 

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 618.965,87 753.481,90 753.481,90 12,17 
 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

(q) 

VALOR NÃO 
APLICADO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

(r) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
APLICADO ATÉ O  

PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

(s) 

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE  

QUE INTEGRARÁ O  
LIMITE CONSTITUCIONAL  

(t) 

VALOR APLICADO  
APÓS O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR  
NÃO APLICADO 

 
 

(v) = (r) - (s) - (u) 

 

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -  -  -  -  -  -  
 

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -  -  -  -  -  -  
 

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  -  -  -  -  
 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.980.000,00 2.512.728,02 1.168.367,22 1.151.843,32 -  
 

  24.1- Creche 2.878.200,00 2.500.781,53 1.157.401,53 1.141.016,53 -  
 

  24.2- Pré-escola 101.800,00 11.946,49 10.965,69 10.826,79 -  
 

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.954.800,00 1.166.645,57 890.621,17 876.131,40 -  
 

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 4.934.800,00 3.679.373,59 2.058.988,39 2.027.974,72 -  
 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

 

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.495.165,21 
 

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 758.401,58 
 

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -  
 

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -  
 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  
 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 6.736.763,63 
 

  

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

% APLICADO 
(y) 

 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.871.369,28 6.736.763,63 21,40 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

 

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 150.653,34 -  -  -  150.653,34 
 

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 150.653,34 -  -  -  150.653,34 
 

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos -  -  -  -  -  
 

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) -  -  -  -  -  
 

  

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.268.000,00 638.204,78 
 

  35.1- Salário-Educação 798.000,00 369.546,52 
 

  35.2- PDDE 900,00 3,30 
 

  35.3- PNAE 309.900,00 68.428,84 
 

  35.4- PNATE 159.200,00 486,06 
 

  35.5- Outras Transferências do FNDE -  199.740,06 
 

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -  36,76 
 

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO -  -  
 

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO -  -  
 

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 203.600,00 125.985,84 
 

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 1.471.600,00 764.227,38 
 

  

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL -  -  -  -  -  
 

  41.1- Creche -  -  -  -  -  
 

  41.2- Pré-escola -  -  -  -  -  
 

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.515.000,00 647.231,61 597.050,31 568.603,19 -  
 

43- ENSINO MÉDIO -  -  -  -  -  
 

44- ENSINO SUPERIOR -  -  -  -  -  
 

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -  -  -  -  -  
 

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.515.000,00 647.231,61 597.050,31 568.603,19 -  
 

  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 18.476.900,00 10.926.737,04 8.349.913,83 8.230.347,31 -  
 

  47.1- Despesas Correntes 16.424.100,00 9.100.872,88 7.989.723,46 7.952.942,67 -  
 

    47.1.1- Pessoal Ativo 10.592.600,00 5.506.151,28 5.506.151,28 5.506.151,28 -  
 

    47.1.2- Pessoal Inativo -  -  -  -  -  
 

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 2.139.500,00 1.950.000,00 975.000,00 975.000,00 -  
 

    47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.692.000,00 1.644.721,60 1.508.572,18 1.471.791,39 -  
 

  47.2- Despesas de Capital 2.052.800,00 1.825.864,16 360.190,37 277.404,64 -  
 

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos -  -  -  -  -  
 

    47.2.2- Outras Despesas de Capital 2.052.800,00 1.825.864,16 360.190,37 277.404,64 -  
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

 

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021 967.605,97 220.395,50 
 

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 6.195.305,21 369.546,52 
 

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 5.436.176,82 249.501,10 
 

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.726.734,36 340.440,92 
 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -  -  
 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -  -  
 

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.726.734,36 340.440,92 
 

  

  

 
 
 
                          _____________________________     _____________________________     _____________________________                            
                               CLAUDENIR GERVASONE                DIEGO JARDIM PERGO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                            
                                Prefeito Municipal              Secretario de Educação                CRC-PR 23540/O                                   

 

 

 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal,. 
 

 

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,01650.106,87 593.768,51 599.949,14 594.061,89 743.082,10 1.448.352,49 811.405,39 876.193,15 873.281,55 904.216,29 845.818,58 914.703,65 9.854.939,61

    Pessoal Ativo 0,01610.304,15 553.965,79 560.146,42 554.259,17 703.279,38 1.410.347,05 771.266,67 836.054,43 833.142,83 864.077,57 840.679,86 874.564,93 9.412.088,25

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00497.564,25 456.787,15 462.877,47 457.651,99 575.285,16 1.145.860,79 630.385,95 678.363,97 676.918,49 701.324,41 680.423,49 711.053,37 7.674.496,49

      Obrigações Patronais 0,01112.739,90 97.178,64 97.268,95 96.607,18 127.994,22 264.486,26 140.880,72 157.690,46 156.224,34 162.753,16 160.256,37 163.511,56 1.737.591,76

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,004.802,72 4.802,72 4.802,72 4.802,72 4.802,72 3.005,44 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 57.851,36

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,002.602,72 2.602,72 2.602,72 2.602,72 2.602,72 5.205,44 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 34.507,36

      Pensões 0,002.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 -2.200,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 23.344,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,0035.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 0,00 35.000,00 385.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,004.554,49 0,00 733,32 0,00 366,66 0,00 757,50 6.656,61 7.758,78 6.678,14 6.983,96 790,71 35.280,17

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,004.554,49 0,00 733,32 0,00 366,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.654,47

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 757,50 6.656,61 7.758,78 6.678,14 6.983,96 790,71 29.625,70

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 757,50 757,50 757,50 757,50 757,50 757,50 4.545,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.899,11 7.001,28 5.920,64 6.226,46 33,21 25.080,70

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,01645.552,38 593.768,51 599.215,82 594.061,89 742.715,44 1.448.352,49 810.647,89 869.536,54 865.522,77 897.538,15 838.834,62 913.912,94 9.819.659,44
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

9.819.659,45 36,18

54,00

13.923.238,94

14.656.040,99

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-27.140.816,65

27.640.816,65

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

500.000,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6013.190.436,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 09h e 59m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.356.952,55 5.289.041,70
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 5.356.952,55 5.289.041,70
      Empréstimos 5.142.218,54 5.073.266,52
        Interna 5.142.218,54 5.073.266,52
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 214.734,01 215.775,18
        De Tributos 97.125,74 93.846,92
        De Contribuições Previdencíarias 117.608,27 121.928,26
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 2.393.985,46 0,00
    Disponibilidade de Caixa 2.393.985,46 -807.501,01
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.768.985,64 2.499.472,35
      (–) Restos a Pagar Processados 1.180.794,78 3.087.291,35
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 194.205,40 219.682,01
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 24.944.142,37 27.640.816,65

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

2.962.967,09 5.289.041,70

21,74 19,49

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 12,02 19,49

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 29.572.970,84 32.568.979,98

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 26.615.673,76 29.312.081,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 300.000,00 500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

24.644.142,37 27.140.816,65

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 894.356,67 10.001,01
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 10h e 04m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

24.944.142,37 27.640.816,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

300.000,00 500.000,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

24.644.142,37 27.140.816,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

5.421.711,32 5.970.979,66 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

4.879.540,19 5.373.881,70 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 10h e 04m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.985.246,00 5.385.220,04 15.151.340,2912,84 36,14 26.773.537,7141.924.878,00

    RECEITAS CORRENTES 29.783.956,00 4.934.017,46 14.017.814,3016,43 46,69 16.003.773,7030.021.588,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.927.923,75 145.458,53 723.977,947,54 37,55 1.203.945,811.927.923,75

        Impostos 1.567.317,30 124.952,22 536.696,517,97 34,24 1.030.620,791.567.317,30

        Taxas 61.200,00 20.506,31 187.110,4433,51 305,74 -125.910,4461.200,00

        Contribuição de Melhoria 299.406,45 0,00 170,990,00 0,06 299.235,46299.406,45

      CONTRIBUIÇÕES 323.950,00 45.891,73 161.256,9714,17 49,78 162.693,03323.950,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 323.950,00 45.891,73 161.256,9714,17 49,78 162.693,03323.950,00

      RECEITA PATRIMONIAL 4.768,45 32.699,18 106.147,68449,88 1.460,39 -98.879,237.268,45

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 4.768,45 32.699,18 106.147,68449,88 1.460,39 -98.879,237.268,45

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.467.817,65 4.709.262,69 13.023.852,9317,00 47,01 14.679.096,7227.702.949,65

        Transferências da União e de suas Entidades 14.699.233,13 2.850.358,32 7.621.217,8719,10 51,07 7.303.147,2614.924.365,13

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

7.988.734,52 1.299.688,98 3.914.164,6116,25 48,93 4.084.569,917.998.734,52

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.779.850,00 558.762,33 1.487.556,7611,69 31,12 3.292.293,244.779.850,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 453,06 913,690,00 0,00 -913,690,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 59.496,15 705,33 2.578,781,19 4,33 56.917,3759.496,15

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 32.562,60 0,00 0,000,00 0,00 32.562,6032.562,60

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.833,55 421,64 2.116,4011,00 55,21 1.717,153.833,55

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 23.100,00 283,69 462,381,23 2,00 22.637,6223.100,00

    RECEITAS DE CAPITAL 11.201.290,00 451.202,58 1.133.525,993,79 9,52 10.769.764,0111.903.290,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.180.000,00 0,00 335.249,930,00 15,38 1.844.750,072.180.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 2.180.000,00 0,00 335.249,930,00 15,38 1.844.750,072.180.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00150.000,00

        Alienação de Bens Móveis 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00150.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.871.290,00 451.202,58 798.276,064,71 8,34 8.775.013,949.573.290,00

        Transferências da União e de suas Entidades 5.957.290,00 86.789,76 86.789,761,46 1,46 5.870.500,245.957.290,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.914.000,00 364.412,82 711.486,3010,08 19,68 2.904.513,703.616.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

40.985.246,00 41.924.878,00 5.385.220,04 15.151.340,2912,84 36,14 26.773.537,71SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

40.985.246,00 41.924.878,00 5.385.220,04 12,84 15.151.340,29 36,14 26.773.537,71

DÉFICIT (VI) - - - - - -2.029.340,54

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 40.985.246,00 41.924.878,00 5.385.220,04 12,84 17.180.680,83 24.744.197,1740,98

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-932.149,44

932.149,44 932.149,44

932.149,44

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.384.446,00 41.256.227,44 6.175.851,95 17.561.624,44 5.866.959,84 17.180.680,83 14.203.731,6123.694.603,00 24.075.546,61

    DESPESAS CORRENTES 25.831.446,00 26.382.947,20 4.768.199,16 13.996.291,19 4.785.006,56 13.947.276,99 12.101.001,4712.386.656,01 12.435.670,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.612.250,01 9.505.372,01 1.725.522,23 5.050.618,61 1.725.522,23 5.050.618,61 4.885.982,254.454.753,40 4.454.753,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 594.000,00 115.958,46 322.005,32 115.958,46 322.005,32 320.968,17271.994,68 271.994,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.669.195,99 16.283.575,19 2.926.718,47 8.623.667,26 2.943.525,87 8.574.653,06 6.894.051,057.659.907,93 7.708.922,13

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 15.669.195,99 16.283.575,19 2.926.718,47 8.623.667,26 2.943.525,87 8.574.653,06 6.894.051,057.659.907,93 7.708.922,13

    DESPESAS DE CAPITAL 13.373.000,00 14.693.280,24 1.407.652,79 3.565.333,25 1.081.953,28 3.233.403,84 2.102.730,1411.127.946,99 11.459.876,40

      INVESTIMENTOS 12.373.000,00 13.693.280,24 1.221.961,75 3.039.283,73 896.262,24 2.707.354,32 1.576.680,6210.653.996,51 10.985.925,92

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.000,00 1.000.000,00 185.691,04 526.049,52 185.691,04 526.049,52 526.049,52473.950,48 473.950,48

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00180.000,00 180.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.256.227,4439.384.446,00 17.561.624,446.175.851,95 17.180.680,835.866.959,84 14.203.731,6123.694.603,00 24.075.546,61

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 39.384.446,00 41.256.227,44 6.175.851,95 17.561.624,44 5.866.959,84 17.180.680,83 14.203.731,6123.694.603,00 24.075.546,61

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 947.608,68

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.384.446,00 41.256.227,44 6.175.851,95 17.561.624,44 5.866.959,84 17.180.680,83 15.151.340,29- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 19m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

150.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 149.953,0946,91

150.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 150.000,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -46,9146,91

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

150.000,01 0,00 0,00 0,00 150.000,010,00 84.633,26

    Despesas de Capital 150.000,01 0,00 0,00 0,00 150.000,010,00 84.633,26

      Investimentos 150.000,01 0,00 0,00 0,00 150.000,010,00 84.633,26

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 46,91 -591.368,65-591.415,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 54m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

ALEX ANTONIO CAVALCANTE JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

3º BIMESTRE DE 2022(Maio e Junho)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Código Despesa Realizada
Até o Bimestre

68.197,26

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

23.516,76

Código Titulo da Acão Governamental

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 29.928,30

0,00 0,00

No Bimestre
Titulo da Acão Governamental

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 23.847,80 56.606,77

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

24.784,49

0,00 0,00

19.932,00

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

92.081,05 244.900,21         TOTAL .....................................................................................................................................................................

90.167,88
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

29.998.488,00RECEITAS CORRENTES (I) 14.017.351,92
1.927.923,75    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 723.977,94

375.054,75      IPTU 157.214,82
258.932,10      ISS 134.671,56
699.093,40      ITBI 143.677,81
234.237,05      IRRF 101.132,32
360.606,45      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 187.281,43
323.950,00    Contribuições 161.256,97

7.268,45    Receita Patrimonial 106.147,68
7.268,45      Aplicações Financeiras (II) 106.147,68

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
27.702.949,65    Transferências Correntes 13.023.852,93
12.258.228,23      Cota-Parte do FPM 6.105.444,49

7.125.287,92      Cota-Parte do ICMS 3.335.741,26
510.513,36      Cota-Parte do IPVA 411.327,71
235.344,90      Cota-Parte do ITR 55.693,57

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
81.048,24      Transferências da LC 61/1989 39.806,64

2.016.832,00      Transferências do FUNDEB 1.358.381,92
5.475.695,00      Outras Transferências Correntes 1.717.457,34

36.396,15    Demais Receitas Correntes 2.116,40
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

36.396,15      Receitas Correntes Restantes 2.116,40
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 29.991.219,55 13.911.204,24

11.903.290,00 1.133.525,99RECEITAS DE CAPITAL (V)

2.180.000,00 335.249,93    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

150.000,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

150.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens

9.573.290,00 798.276,06    Transferências de Capital

9.261.290,00 798.276,06      Convênios

312.000,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 798.276,069.723.290,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 39.714.509,55 14.709.480,30

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 26.382.947,20 13.996.291,19 13.947.276,99 12.101.001,47 1.068.867,31 102.855,66 102.855,66
    Pessoal e Encargos Sociais 9.505.372,01 5.050.618,61 5.050.618,61 4.885.982,25 126.685,87 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 594.000,00 322.005,32 322.005,32 320.968,17 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 16.283.575,19 8.623.667,26 8.574.653,06 6.894.051,05 942.181,44 102.855,66 102.855,66
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 16.283.575,19 8.623.667,26 8.574.653,06 6.894.051,05 942.181,44 102.855,66 102.855,66

25.788.947,20 13.674.285,87 13.625.271,67 11.780.033,30 1.068.867,31 102.855,66 102.855,66DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 14.693.280,24 3.565.333,25 564.800,00564.800,00599,002.102.730,143.233.403,84
    Investimentos 13.693.280,24 3.039.283,73 564.800,00564.800,00599,001.576.680,622.707.354,32
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 1.000.000,00 526.049,52 0,000,000,00526.049,52526.049,52
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 13.693.280,24 3.039.283,73 2.707.354,32 599,001.576.680,62 564.800,00564.800,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 180.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 39.662.227,44 16.713.569,60 16.332.625,99 13.356.713,92 1.069.466,31 667.655,66 667.655,66

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -384.355,59

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

106.147,68

322.005,32

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -600.213,23

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

5.289.041,705.356.952,55DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-807.501,012.393.985,46DEDUÇÕES (XXIX)
-807.501,012.393.985,46    Disponibilidade de Caixa

2.499.472,353.768.985,64      Disponibilidade de Caixa Bruta
3.087.291,351.180.794,78      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

219.682,01194.205,40      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

6.096.542,712.962.967,09DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.133.575,62

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.906.496,57
0,00

215.775,18
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

411.090,64
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-600.213,23

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -384.355,59

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 932.149,44
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 932.149,44
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 43m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

40.985.246,00

41.924.878,00

15.151.340,29

2.029.340,54

932.149,44

39.384.446,00

41.256.227,44

17.561.624,44

17.180.680,83

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 14.203.731,61

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

17.180.680,83

17.561.624,44

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 27.640.816,65

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.140.816,65

27.140.816,65
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-600.213,23

-384.355,59
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.075.151,45 217.686,34 1.737.121,97 120.343,14

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.180.794,78 986,34 1.069.466,31 110.342,13

894.356,67 216.700,00 667.655,66 10.001,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

24,67

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

930.432,81

0,00

0,00

67,88

0,00

0,00

3.200.264,31
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

335.249,93

3.565.333,25

1.844.750,07

11.127.946,99

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

46,91 149.953,09

0,00 150.000,01

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

3.414.013,51 26,32

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022; o Edital nº 
030/2022, de 08 de julho de 2022 - Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 032/2022, de 14 de julho de 2022 
– Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 22 de julho de 2022, o Sr. JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS, inscrito na CI/RG sob 
nº 13.005.052-2/PR e CPF sob nº 091.788.319-54, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, com remuneração inicial de R$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco reais), de 
conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 21 de julho de 2023, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 197/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA FÁBIO AURELIANO DA SILVA PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro 
de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto 
através do Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022; o Edital nº 030/2022, de 08 de julho 
de 2022 - Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 032/2022, de 14 de julho de 2022 – 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 22 de julho de 2022, FÁBIO AURELIANO DA SILVA inscrito na CI/
RG sob nº 14.177.557-0/PR e CPF sob nº 099.572.039-83, sob o Regime Estatutário, no Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com remuneração 
inicial de R$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco reais), de conformidade com a Lei 
Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 
21 de julho de 2023, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 70.810,73 1.109.984,05 986,341.069.466,31 110.342,13 10.001,00 884.355,67 216.700,00667.655,66 10.001,01667.655,66 120.343,14

1.069.466,311.109.984,0570.810,73PODER EXECUTIVO 110.342,13986,34 10.001,00 884.355,67 667.655,66 667.655,66 216.700,00 10.001,01 120.343,14

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 70.810,73 1.109.984,05 986,341.069.466,31 110.342,13 10.001,00 216.700,00667.655,66 10.001,01884.355,67 667.655,66 120.343,14

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 47m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2.180.000,00 335.249,93 1.844.750,07

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

14.693.280,24 3.565.333,25 11.127.946,99

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.693.280,24 3.565.333,25 11.127.946,99

12.513.280,24 3.230.083,32 9.283.196,92

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

13.693.280,24 3.039.283,73

0,00 0,00

1.000.000,00 526.049,52

10.653.996,51

0,00

473.950,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 51m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0039.384.446,00 41.256.227,44 6.175.851,95 17.561.624,44 23.694.603,00 5.866.959,84 17.180.680,83 100,00 24.075.546,61

ADMINISTRAÇÃO 4.557.195,99 4.507.295,99 571.131,65 1.861.367,25 10,60 2.645.928,74 584.779,65 1.848.831,25 10,76 2.658.464,74
Planejamento e Orçamento 640.500,99 692.200,99 153.009,48 418.899,41 2,39 273.301,58 149.709,48 415.599,41 276.601,582,42
Administração Geral 3.324.745,00 3.223.145,00 333.247,21 1.171.279,67 6,67 2.051.865,33 350.195,21 1.162.043,67 2.061.101,336,76
Administração Financeira 522.800,00 522.800,00 76.274,48 242.851,60 1,38 279.948,40 76.274,48 242.851,60 279.948,401,41
Controle Externo 69.150,00 69.150,00 8.600,48 28.336,57 0,16 40.813,43 8.600,48 28.336,57 40.813,430,16

SEGURANÇA PÚBLICA 153.000,00 153.000,00 0,00 300,02 0,00 152.699,98 0,00 300,02 0,00 152.699,98
Administração Geral 150.000,00 150.000,00 0,00 300,02 0,00 149.699,98 0,00 300,02 149.699,980,00
Defesa Civil 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.377.500,00 2.407.125,22 277.565,45 667.494,77 3,80 1.739.630,45 277.565,45 667.494,77 3,89 1.739.630,45
Administração Geral 335.500,00 341.400,00 80.813,41 212.588,40 1,21 128.811,60 80.813,41 212.588,40 128.811,601,24
Assistência ao Idoso 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 0,00 0,00 41.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 235.000,00 265.000,00 43.448,76 98.125,56 0,56 166.874,44 43.448,76 98.125,56 166.874,440,57
Assistência Comunitária 1.766.000,00 1.759.725,22 153.303,28 356.780,81 2,03 1.402.944,41 153.303,28 356.780,81 1.402.944,412,08

PREVIDÊNCIA SOCIAL 65.000,00 65.000,00 10.277,44 30.832,32 0,18 34.167,68 10.277,44 30.832,32 0,18 34.167,68
Previdência do Regime Estatutário 65.000,00 65.000,00 10.277,44 30.832,32 0,18 34.167,68 10.277,44 30.832,32 34.167,680,18

SAÚDE 8.599.000,01 9.019.420,46 1.790.958,34 5.051.972,14 28,77 3.967.448,32 1.799.538,14 5.022.032,74 29,23 3.997.387,72
Atenção Básica 8.236.000,00 8.310.542,67 1.572.696,92 4.434.687,24 25,25 3.875.855,43 1.581.276,72 4.404.747,84 3.905.794,8325,64
Vigilância Sanitária 357.000,01 702.877,79 218.261,42 617.284,90 3,51 85.592,89 218.261,42 617.284,90 85.592,893,59
Vigilância Epidemiológica 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00

EDUCAÇÃO 5.477.750,00 5.771.448,59 865.132,06 2.502.362,97 14,25 3.269.085,62 865.411,66 2.501.524,17 14,56 3.269.924,42
Ensino Fundamental 3.361.749,99 3.579.416,58 607.531,64 1.782.679,22 10,15 1.796.737,36 607.711,44 1.782.139,82 1.797.276,7610,37
Educação Infantil 2.027.000,00 2.099.032,00 237.214,40 673.648,66 3,84 1.425.383,34 237.314,20 673.349,26 1.425.682,743,92
Educação de Jovens e Adultos 46.000,00 50.000,00 11.013,46 26.584,58 0,15 23.415,42 11.013,46 26.584,58 23.415,420,15
Educação Especial 43.000,01 43.000,01 9.372,56 19.450,51 0,11 23.549,50 9.372,56 19.450,51 23.549,500,11

CULTURA 187.450,00 152.450,00 22.460,58 118.320,67 0,67 34.129,33 22.460,58 118.320,67 0,69 34.129,33
Difusão Cultural 182.450,00 152.450,00 22.460,58 118.320,67 0,67 34.129,33 22.460,58 118.320,67 34.129,330,69
Turismo 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

URBANISMO 9.289.350,00 10.268.182,41 1.569.256,90 4.415.432,13 25,14 5.852.750,28 1.237.327,49 4.083.502,72 23,77 6.184.679,69
Infra-Estrutura Urbana 5.076.000,00 6.197.973,32 941.898,05 2.527.061,30 14,39 3.670.912,02 609.968,64 2.195.131,89 4.002.841,4312,78
Serviços Urbanos 4.213.350,00 4.070.209,09 627.358,85 1.888.370,83 10,75 2.181.838,26 627.358,85 1.888.370,83 2.181.838,2610,99

GESTÃO AMBIENTAL 3.328.200,00 3.328.200,00 286.993,53 416.331,33 2,37 2.911.868,67 286.993,53 416.331,33 2,42 2.911.868,67
Preservação e Conservação Ambiental 3.328.200,00 3.328.200,00 286.993,53 416.331,33 2,37 2.911.868,67 286.993,53 416.331,33 2.911.868,672,42

AGRICULTURA 1.908.500,00 1.908.500,00 85.130,77 582.339,69 3,32 1.326.160,31 91.360,67 582.339,69 3,39 1.326.160,31
Abastecimento 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 310.000,000,00
Extensão Rural 871.000,00 871.000,00 85.130,77 556.709,79 3,17 314.290,21 85.130,77 556.709,79 314.290,213,24
Promoção da Produção Agropecuária 727.500,00 727.500,00 0,00 25.629,90 0,15 701.870,10 6.229,90 25.629,90 701.870,100,15

TRANSPORTE 1.139.450,00 1.049.408,06 312.486,67 647.267,12 3,69 402.140,94 312.486,67 647.267,12 3,77 402.140,94
Transporte Rodoviário 1.139.450,00 1.049.408,06 312.486,67 647.267,12 3,69 402.140,94 312.486,67 647.267,12 402.140,943,77

DESPORTO E LAZER 232.050,00 232.050,00 52.470,62 134.715,42 0,77 97.334,58 46.770,62 129.015,42 0,75 103.034,58
Desporto Comunitário 232.050,00 232.050,00 52.470,62 134.715,42 0,77 97.334,58 46.770,62 129.015,42 103.034,580,75

ENCARGOS ESPECIAIS 1.890.000,00 2.214.146,71 331.987,94 1.132.888,61 6,45 1.081.258,10 331.987,94 1.132.888,61 6,59 1.081.258,10
Serviço da Dívida Interna 1.550.000,00 1.594.000,00 301.649,50 848.054,84 4,83 745.945,16 301.649,50 848.054,84 745.945,164,94
Outros Encargos Especiais 340.000,00 620.146,71 30.338,44 284.833,77 1,62 335.312,94 30.338,44 284.833,77 335.312,941,66

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
Reserva de Contingência geral 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 180.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 20m.

TOTAL 100,00 100,0039.384.446,00 41.256.227,44 6.175.851,95 17.561.624,44 23.694.603,00 5.866.959,84 17.180.680,83 24.075.546,61

www.elotech.com.br  Página: 1

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 2.532.585,83 2.378.473,69 2.184.444,48 2.924.095,96 2.616.847,98 3.184.901,76 2.551.411,86 3.020.078,20 2.547.949,08 2.626.138,62 3.160.348,28 2.598.891,19 34.810.831,8332.326.166,93

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 205.366,45 122.964,44 82.294,24 91.891,94 119.963,99 125.054,94 39.306,95 188.472,03 150.882,33 199.858,10 92.976,22 52.482,31 1.927.923,751.471.513,94

      IPTU 19.208,93 11.997,14 20.241,19 8.333,03 14.696,89 10.420,10 5.333,41 19.541,19 42.401,99 48.652,95 23.843,01 17.442,27 375.054,75242.112,10

      ISS 23.145,22 21.369,22 16.991,46 17.558,17 35.435,98 33.352,11 23.282,46 31.053,72 20.866,38 20.190,82 21.495,16 17.783,02 258.932,10282.523,72

      ITBI 110.335,00 62.893,00 15.365,96 42.161,00 43.000,00 19.280,17 3.080,00 24.081,23 12.149,95 84.600,12 16.134,84 3.631,67 699.093,40436.712,94

      IRRF 40.648,82 19.876,82 18.838,20 19.293,49 18.903,99 55.601,38 3.585,55 22.521,05 26.932,98 23.470,49 19.924,66 4.697,59 234.237,05274.295,02

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.028,48 6.828,26 10.857,43 4.546,25 7.927,13 6.401,18 4.025,53 91.274,84 48.531,03 22.943,72 11.578,55 8.927,76 360.606,45235.870,16

    Contribuições 20.176,15 690,31 47.344,20 441,75 79.956,69 28.181,50 415,34 55.632,89 2.732,57 56.584,44 25.250,91 20.640,82 323.950,00338.047,57

    Receita Patrimonial 3.318,31 5.874,80 6.559,58 8.329,22 11.093,32 18.280,22 19.462,03 21.735,65 19.751,08 12.499,74 16.871,89 15.827,29 7.268,45159.603,13

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.318,31 5.874,80 6.559,58 8.329,22 11.093,32 18.280,22 19.462,03 21.735,65 19.751,08 12.499,74 16.871,89 15.827,29 7.268,45159.603,13

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 2.303.724,92 2.248.944,14 2.048.246,46 2.823.433,05 2.403.469,83 3.012.975,74 2.491.627,21 2.754.237,63 2.374.157,36 2.356.348,96 3.024.543,93 2.509.940,77 32.492.193,4830.351.650,00

      Cota-Parte do FPM 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 15.017.488,5814.470.379,21

      Cota-Parte do ICMS 575.639,91 660.699,00 685.244,44 591.577,74 809.039,59 715.654,33 639.060,22 617.835,13 802.353,19 660.361,18 795.094,24 654.972,48 8.948.547,408.207.531,45

      Cota-Parte do IPVA 13.975,20 14.176,34 8.292,60 5.320,70 8.909,10 8.675,49 195.013,80 79.915,30 85.156,37 72.942,56 60.359,56 20.772,03 638.141,70573.509,05

      Cota-Parte do ITR 112.307,24 28.748,50 26.909,64 656.541,41 80.764,59 71.348,11 31.118,00 1.151,21 6.012,29 22.508,47 2.457,83 6.369,07 294.178,501.046.236,36

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 9.932,50 8.352,39 9.938,00 10.229,35 9.799,56 10.018,62 9.459,26 8.462,86 9.587,54 9.750,80 5.183,89 7.313,89 101.310,30108.028,66

      Transferências do FUNDEB 155.116,54 166.521,49 193.055,45 183.360,12 184.757,49 239.140,19 259.896,72 214.825,32 239.087,53 216.237,47 229.273,43 199.061,45 2.016.832,002.480.333,20

      Outras Transferências Correntes 167.678,44 355.780,38 327.951,14 488.441,14 156.978,83 251.344,80 165.591,30 168.831,16 223.651,03 179.344,78 602.630,13 377.408,94 5.475.695,003.465.632,07

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364,15 409,36 600,33 0,00 425,74 847,38 705,33 0,00 59.496,155.352,29

DEDUÇÕES (II) 304.356,34 345.328,41 305.447,92 430.326,31 412.346,65 400.541,72 413.227,80 474.116,17 382.283,69 392.153,26 438.528,01 386.694,00 4.789.243,834.685.350,28

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 304.356,34 345.328,41 305.447,92 430.326,31 412.346,65 400.541,72 413.227,80 474.116,17 382.283,69 392.153,26 438.528,01 386.694,00 4.789.243,834.685.350,28

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.228.229,49 2.033.145,28 1.878.996,56 2.493.769,65 2.204.501,33 2.784.360,04 2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.721.820,27 2.212.197,19 27.640.816,65 30.021.588,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.228.229,49 2.033.145,28 1.878.996,56 2.493.769,65 2.204.501,33 2.484.360,04 2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.721.820,27 2.012.197,19 27.140.816,65 30.021.588,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.228.229,49 2.033.145,28 1.878.996,56 2.493.769,65 2.204.501,33 2.484.360,04 2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.721.820,27 2.012.197,19 27.140.816,65 30.021.588,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 10h e 21m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 56m.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CAFEZAL DO SUL 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 008/2022, DE 25 DE JULHO DE 2022 
 

EMENTA:  Aprovar reprogramação de recursos referente a 
Resolução SESA Nº 254/2022 que Habilitou o 
município ao Programa Estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação 
da Atenção Primária, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, para o exercício de 2022. outras 
providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de 
outubro de 2005, considerando a reunião realizada no dia 25 de julho de 2022. 

 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR – a reprogramação dos recursos da RESOLUÇÃO SESA 

Nº 254/2022 que habilitou o município de Cafezal do Sul, ao Programa Estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário exercício de 2022, para aquisição de um veículo 
AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais),  
sendo o APROVADO pelo Conselho Municipal de Saúde a REPROGRAMAÇÃO para a 
aquisição de 02 (dois) Veículos tipo passageiro no valor de R$ de 85.000,00 (oitenta e cinco 
mil) cada permanecendo o mesmo valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

    
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
    
Cafezal do Sul-PR, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CAFEZAL DO SUL 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 007/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022 
 

EMENTA:  Aprovar o PLANO DE CONTINGENCIA 
PARA EPIDEMIA DE DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA, outras 
providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, 
de 07 de outubro de 2005, considerando a reunião realizada no dia 14 de julho de 
2022. 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  APROVAR – Plano de Contingencia para Epidemia de Dengue, 

Chikungunya E Zika, elaborado Departamento Vigilância Em Saúde, em 
consonância com as Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental, Vigilância 
Sanitária de Cafezal do Sul 2022. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cafezal do Sul-PR, 14 de julho de 2022. 

 

 

 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

câMara MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 047/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, 
autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu-PR; nos dias 20 à 22 de Julho do corrente 
ano, para participar do Seminário sobre “Regras para a Composição do Orçamento 
das Câmaras Municipais; Infidelidade Partidária – Mudança de Partido – Perda de 
Mandato - Federações Partidárias – Coligações”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido 
pela RAS – Consultoria e Treinamentos em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 
22.094.483/0001-73 cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
20 a 22/07/2022 Saída: 05:00:00hs dia 20/07 /Chegada: 20:00hs dia 
22/07 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 15 de Julho de 2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

câMara MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 048/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor Valser 
Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do 
CPF sob nº 484.382.869-68, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu-PR; nos 
dias 20 à 22 de Julho do corrente ano, para participar do Seminário sobre “Regras 
para a Composição do Orçamento das Câmaras Municipais; Infidelidade Partidária 
– Mudança de Partido – Perda de Mandato - Federações Partidárias – Coligações”, 
no Hotel Foz do Iguaçu, promovido pela RAS – Consultoria e Treinamentos em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73 cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
20 a 22/07/2022 Saída: 05:00:00hs dia 20/07 /Chegada: 20:00hs dia 
22/07 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 15 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
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OITAVO TERMO ADITIVO A ATA DE  
REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D 
LTDA. 

 
 
   O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 
3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 
SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz 
Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, 
óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota 
municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses. 
 
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal. 
 
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e 
principalmente a continuidade ao objeto licitado. 
 
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93. 
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira 
da Ata de Registro de Preços original, reduzindo os valores as seguintes proporções 
vigorantes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
VLR. UNIT.  
ACORDADO 

VLR. UNIT. 
AJUSTADO 

3 Óleo Diesel S-10 Ltr 7,59 7,53 

2 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 7,39 7,33 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata 
de Registro de Preço original, datado de 07 de março de 2022. 

 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 22 de julho de 2022.  
 

 
HENRIQUE DOMINGUES  

Prefeito Municipal 
Contratante 

ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2.022
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 043/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 139/2022 de 18/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
nº. 29.426.310/0001-54, neste ato representada pela Srª Elismar de Souza Vieira, 
portadora do RG nº 39490420, CPF nº. 775.452.309-49, residente na Rua Santos 
Dumont , na cidade de CAMPO MOURÃO, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 043/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Exclusiva 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fornecimento  de Fraldas 
Geriátricas Descartáveis, para distribuição gratuita a pacientes atendidos pela 
Secretaria de Saúde., a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 300 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO EXTRA EG COM 7 UNIDADES
R$13,86 4.158,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão Eletrônico nº 043/2.022, vencido 
pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA - EIRELI e de R$ 4.158,00 (quatro mil cento e cinquenta e oito reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 26/07/2022  e término em 
21/01/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº043/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na  DIVISÃO DE SAÚDE, no 
Município de Altônia – PR.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 10622234 
Assistência Farmacêutica Básica  339032990100  DEMAIS MATERIAIS P/
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Altônia-PR., 26/07/2022

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 042/2022
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 09 
de Agosto de 2022, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, E 04 (QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, para atendimento do Convênio nº 374/2021 da SEAB.
RECURSOS: SEAB e Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 10/08/2022.(dez de agosto de 
dois mil e vinte e dois)
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 106.633,60 (cento e seis mil seiscentos e trinta 
e três reais e sessenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 26 de Julho de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 73/2022 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 298/2022 

EDITAL cOM cOTA EXcLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 08 de 
agosto de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNIcO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Aquisição de materiais de construção para todas as secretarias de forma parcelada 
conforme demanda. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 772.520,50(setecentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e 
cinquenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 13 de julho de 2022 

 

LUcIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2022 

PREGÃO Nº 73/2022 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEbIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 26 de 
julho de 2022 

FIM DO REcEbIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
08 de agosto de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 08 de agosto de 2022 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 08 de agosto de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 119 /2022
REF. CONTRATO Nº 253 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa   M 
OSHIDA SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ:  44.600.487/0001-19 com 
sede na Rua mandaguari 586, apto 304...”: Zona 07, CEP: 87020230, Maringá – 
PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARLON MASSAYOSHI OSHIDA inscrito no CPF: 059.895.649-29, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de prestação de serviços de técnico de 
enferma-gem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para 
atender as necessi-dades da secretaria  municipal de saúde, da (o) 
Inexigibilidade 17/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Inexigibilidade 17/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 253 / 2022, a contar do dia 
24/07/2022 com ven-cimento em 24/10/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001756.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade 17/2022, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 253 / 2022.
            Cruzeiro do Oeste,24 de julho de 2022.
M OSHIDA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 293/2022
b) Licitação Nrº             :            147/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 21/07/2022
e) Objeto Homologado  : Manutenção da iluminação no Mini Ginásio de Esportes 
da Escola Tasso da Silveira e da quadra coberta da Pista de Atletismo
 f) Dotação Orçamentaria:
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOSELUCIA HORST PEREIRA 01406786110 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
43.916.591/0001-54 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 27 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5
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PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 536.696,511.567.317,30

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 157.214,82375.054,75

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 143.677,81699.093,40

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 134.671,56258.932,10

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 101.132,32234.237,05

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.435.016,6024.999.666,48

    2.1- Cota-Parte FPM 7.631.805,4315.017.488,58

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.631.805,4314.252.995,13

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00764.493,45

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.169.676,448.948.547,40

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 49.758,24101.310,30

    2.4- Cota-Parte ITR 69.616,87294.178,50

    2.5- Cota-Parte IPVA 514.159,62638.141,70

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 26.566.983,78 12.971.713,11

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.847.034,61 2.487.003,32

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.794.711,34 755.924,96

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.370.646,392.017.032,01

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.369.393,782.002.000,01

      6.1.1- Principal 1.357.129,312.001.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 12.264,47200,01

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.252,6115.032,00

      6.2.1- Principal 1.252,6115.032,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.845.234,61 -1.129.874,01

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

54.779,65

54.779,65

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.425.426,04

www.elotech.com.br 26/07/2022 Pág. 1/5

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.569.522,01 0,00930.432,81 930.432,81 896.619,56

    10.1- Educação Infantil 880.522,00 0,00424.339,60 424.339,60 408.895,10

      10.1.1 - Creche 880.522,00 0,00424.339,60 424.339,60 408.895,10

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 689.000,01 0,00506.093,21 506.093,21 487.724,46

11- OUTRAS DESPESAS 447.510,00 0,00288.436,52 288.436,52 279.003,85

    11.1- Educação Infantil 4.510,00 0,00797,00 797,00 419,00

      11.1.1 - Creche 4.510,00 0,00797,00 797,00 419,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 443.000,00 0,00287.639,52 287.639,52 278.584,85

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 2.017.032,01 1.218.869,33 1.218.869,33 0,001.175.623,41

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 930.432,81 930.432,81 896.619,56 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.217.195,50 1.217.195,50 1.174.327,58 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

1.673,83 1.673,83 1.295,83 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

959.452,47 930.432,81 930.432,81 67,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 137.064,64 151.777,06 11,07151.777,06

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

438,80 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 54.732,17

0,00

0,00438,80 54.732,17

0,00 54.732,17

0,00

54.732,17
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 452.000,00 299,40173.194,91 172.895,51 146.662,26

    24.1 - Creche 452.000,00 299,40173.194,91 172.895,51 146.662,26

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.213.750,00 539,40681.004,12 680.464,72 553.898,25

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

854.199,031.665.750,00 838,80853.360,23 700.560,51

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-1.129.874,01

2.070.555,73

0,00

0,00

3.200.264,31

165,43

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.242.928,28 3.200.264,31 24,67

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 44.754,43578.653,30 165,43102.855,66 533.733,44

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

44.754,43535.105,73 165,43102.855,66 490.185,87

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0043.547,57 0,000,00 43.547,57

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

254.685,00 118.083,97

    35.1- Salário-Educação 160.000,00 93.200,48

    35.2- PDDE 8.895,00 1.320,00

    35.3- PNAE 50.685,00 22.745,00

    35.4 - PNATE 34.895,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 210,00 818,49

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.560.525,00 498,69

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 69.790,00 57.640,24

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.885.000,00 176.222,90
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 762.000,00 13.739,57 13.739,57 13.739,57 0,00

    41.1- Creche 762.000,00 13.739,57 13.739,57 13.739,57 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.326.666,58 282.004,81 282.004,81 254.466,74 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.088.666,58 295.744,38 295.744,38 268.206,31 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.771.448,59 2.368.812,74 2.144.390,232.367.973,94 838,80

    47.1- Despesas Correntes 4.106.193,60 2.359.567,84 2.140.155,332.358.729,04 838,80

      47.1.1- Pessoal Ativo 2.772.522,01 1.517.646,37 1.466.032,661.517.646,37 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.333.671,59 841.921,47 674.122,67841.082,67 838,80

    47.2- Despesas de Capital 1.665.254,99 9.244,90 4.234,909.244,90 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.665.254,99 9.244,90 4.234,909.244,90 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

98.279,74 111.033,01

1.369.393,78 93.200,48

0,00 0,00

249.798,37 14.829,80

14.829,80249.490,75

1.217.875,15 189.403,69

-307,62 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 50m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002021 0,00

0,000,00 0,002022 0,00

0,000,00 0,002023 0,00

0,000,00 0,002024 0,00

0,000,00 0,002025 0,00

0,000,00 0,002026 0,00

0,000,00 0,002027 0,00

0,000,00 0,002028 0,00

0,000,00 0,002029 0,00

0,000,00 0,002030 0,00

0,000,00 0,002031 0,00

0,000,00 0,002032 0,00

0,000,00 0,002033 0,00

0,000,00 0,002034 0,00

0,000,00 0,002035 0,00

0,000,00 0,002036 0,00

0,000,00 0,002037 0,00

0,000,00 0,002038 0,00

0,000,00 0,002039 0,00

0,000,00 0,002040 0,00

0,000,00 0,002041 0,00

0,000,00 0,002042 0,00

0,000,00 0,002043 0,00

0,000,00 0,002044 0,00

0,000,00 0,002045 0,00

0,000,00 0,002046 0,00

0,000,00 0,002047 0,00

0,000,00 0,002048 0,00

0,000,00 0,002049 0,00

0,000,00 0,002050 0,00

0,000,00 0,002051 0,00

0,000,00 0,002052 0,00

0,000,00 0,002053 0,00

0,000,00 0,002054 0,00

0,000,00 0,002055 0,00

0,000,00 0,002056 0,00

0,000,00 0,002057 0,00

0,000,00 0,002058 0,00

0,000,00 0,002059 0,00

0,000,00 0,002060 0,00

0,000,00 0,002061 0,00

0,000,00 0,002062 0,00

0,000,00 0,002063 0,00

0,000,00 0,002064 0,00

0,000,00 0,002065 0,00

0,000,00 0,002066 0,00

0,000,00 0,002067 0,00

0,000,00 0,002068 0,00

0,000,00 0,002069 0,00

0,000,00 0,002070 0,00

0,000,00 0,002071 0,00
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0,000,00 0,002072 0,00

0,000,00 0,002073 0,00

0,000,00 0,002074 0,00

0,000,00 0,002075 0,00

0,000,00 0,002076 0,00

0,000,00 0,002077 0,00

0,000,00 0,002078 0,00

0,000,00 0,002079 0,00

0,000,00 0,002080 0,00

0,000,00 0,002081 0,00

0,000,00 0,002082 0,00

0,000,00 0,002083 0,00

0,000,00 0,002084 0,00

0,000,00 0,002085 0,00

0,000,00 0,002086 0,00

0,000,00 0,002087 0,00

0,000,00 0,002088 0,00

0,000,00 0,002089 0,00

0,000,00 0,002090 0,00

0,000,00 0,002091 0,00

0,000,00 0,002092 0,00

0,000,00 0,002093 0,00

0,000,00 0,002094 0,00

0,000,00 0,002095 0,00

0,000,00 0,002096 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 52m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.567.317,30 1.567.317,30 536.696,51 34,24

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 375.054,75 375.054,75 157.214,82 41,92

      IPTU 241.361,40 241.361,40 122.718,82 50,84

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 133.693,35 133.693,35 34.496,00 25,80

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 699.093,40 699.093,40 143.677,81 20,55

      ITBI 668.528,70 668.528,70 143.677,81 21,49

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 30.564,70 30.564,70 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 258.932,10 258.932,10 134.671,56 52,01

      ISS 255.257,10 255.257,10 134.380,03 52,64

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.675,00 3.675,00 291,53 7,93

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 234.237,05 234.237,05 101.132,32 43,18

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 51,3124.235.173,03 24.235.173,03 12.435.016,60

    Cota-Parte FPM 53,5514.252.995,13 14.252.995,13 7.631.805,43

    Cota-Parte ITR 23,66294.178,50 294.178,50 69.616,87

    Cota-Parte IPVA 80,57638.141,70 638.141,70 514.159,62

    Cota-Parte ICMS 46,608.948.547,40 8.948.547,40 4.169.676,44

    Cota-Parte IPI-Exportação 49,11101.310,30 101.310,30 49.758,24

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

25.802.490,3325.802.490,33 12.971.713,11 50,27

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

5.889.000,00 5.551.300,00 2.854.984,86 2.825.045,4651,43 50,89ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.395.104,77 43,14

5.869.000,00 5.531.300,00 2.851.248,34 2.821.308,9451,55 51,01    Despesas Correntes 2.391.368,25 43,23

20.000,00 20.000,00 3.736,52 3.736,5218,68 18,68    Despesas de Capital 3.736,52 18,68

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

330.000,00 675.877,78 617.284,90 617.284,9091,33 91,33VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 593.669,33 87,84

325.000,00 670.877,78 617.284,90 617.284,9092,01 92,01    Despesas Correntes 593.669,33 88,49

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.233.177,786.225.000,00 3.472.269,76 3.442.330,3655.71 55,23 2.988.774,10 47,95
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

28.316,85 28.316,85

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

28.316,85

3.472.269,76 3.442.330,36 2.988.774,10

3.443.952,91 3.414.013,51 2.960.457,25

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.945.756,97

1.498.195,94

0,00

1.468.256,54 1.014.700,28

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

26,55 26,32

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.945.756,97 3.472.269,76 547.632,67 0,00 0,00 1.554.829,640,000,0028.316,851.526.512,79

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 2.548.544,13 3.927.688,18 324.707,68 0,00 0,00 1.379.144,050,000,000,001.379.144,05

Empenhos de 2019 2.561.694,59 3.715.776,29 286.235,39 0,00 0,00 1.154.081,700,000,000,001.154.081,70

Empenhos de 2018 e 
anteriores

10.637.176,13 14.800.659,97 496.150,08 0,00 0,00 4.163.483,840,000,000,004.163.483,84

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

48,322.221.895,00 2.373.895,00 1.147.090,37RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

41,442.099.895,00 2.099.895,00 870.290,37    Proveniente da União

101,02122.000,00 274.000,00 276.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

28.417,72100,00 100,00 28.417,72OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.373.995,00 1.175.508,092.221.995,00 49,52

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.347.000,00 2.759.242,67 1.387.933,91 1.387.933,91ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.062.300,3550,30 50,30 38,50

1.587.000,00 1.700.490,75 977.622,50 977.622,50    Despesas Correntes 973.106,5057,49 57,49 57,23

760.000,00 1.058.751,92 410.311,41 410.311,41    Despesas de Capital 89.193,8538,75 38,75 8,42

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

27.000,01 27.000,01 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

15.000,01 15.000,01 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.786.242,682.374.000,01 1.387.933,91 1.387.933,91 1.062.300,3549,81 49,81 38,13
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.236.000,00 8.310.542,67 4.242.918,77 4.212.979,37 3.457.405,1251,05 50,69 41,60

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 357.000,01 702.877,79 617.284,90 617.284,90 593.669,3387,82 87,82 84,46

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

8.599.000,01 9.019.420,46 4.860.203,67 4.830.264,27 4.051.074,4553,89 44,9253,55

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.988.774,103.442.330,363.472.269,766.288.177,796.280.000,01 47,5354,7455,22

50,82 50,82 38,892.319.000,00 2.731.242,67 1.387.933,91 1.387.933,91 1.062.300,35

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/jul/2022 as 10h e 55m.
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 72/2022
 (PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
    T O R N A P Ú B L I C O:
1.- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098/2019 de 22/02/2019 e PRORROGADO PELO DECRETO Nº 
1395/2021 de 02/02/2021;
2.- Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 02 de Agosto de 2022.
3.Que o contrato será celebrado por prazo determinado com termino em 04 de fevereiro de 2023.
4. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
 CARGO: - AGENTE DE ENDEMIAS- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
3ºALTAIR DA GRAÇA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE JULHO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0154/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL. PARA DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS 
OFERTADA PELO CREAS
VALOR MÁXIMO: R$ 12.936,00  (doze mil novecentos e trinta e seis reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 26/07/22
ABERTURA: 09/08/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 26/07/22
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 9 9906-
1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ROBERTO JOSÉ 
ROSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, REDUZINDO os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Gasolina comum Ltr 5,99 5,79
002 Etanol Ltr 5,49 4,39
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ROBERTO JOSÉ ROSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 02m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 901.520,87  821.524,33  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, 
esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores 
não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá 
ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda 
não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios 
foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 13h e 03m.

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 909.684,13  - 

 909.684,13  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  699.697,38  - 

Obrigações Patronais  209.986,75  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 909.684,13  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 51.112.779,81  - 

 2.050.400,00  - 

 671.460,00  - 

 48.390.919,81  - 

 909.684,13  1,88

  -  - 

 -  - 

 -  - 

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 00m.

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 21.168.883,87  - 

 20.972.208,31  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  20.972.208,31  - 

Obrigações Patronais  -  - 

 196.675,56  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  196.675,56  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 21.168.883,87  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 51.112.779,81  - 

 2.050.400,00  - 

 671.460,00  - 

 48.390.919,81  - 

 21.168.883,87  43,75

  -  - 

 -  - 

 -  - 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 02m.

R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 1.970.107,30  1.748.851,95  - 
 155.296,32  155.296,32  - 

 1.814.810,98  1.593.555,63  - 
 1.729.274,67  1.502.473,70  - 

Internos  1.729.274,67  1.502.473,70  - 
Externos  -  -  - 

 -  -  - 
 -  5.545,62  - 

Internos  -  5.545,62  - 
Externos  -  -  - 

 85.536,31  85.536,31  - 
De Tributos  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 
Do FGTS  85.536,31  85.536,31  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 7.032.101,45  12.420.811,16  - 
 6.683.989,12  12.072.698,83  - 
 8.705.385,21  12.631.009,51  - 
 1.813.707,61  471.473,97  - 

 207.688,48  86.836,71  - 
 348.112,33  348.112,33  - 

(5.061.994,15) (10.671.959,21)  - 

 46.221.114,72  51.112.779,81  - 

 930.000,00  2.050.400,00  - 

 45.291.114,72  49.062.379,81  - 
 4,35  3,56  - 

(11,18) (21,75)  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 10m.

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  - 

 46.221.114,72  51.112.779,81  - 
 930.000,00  2.050.400,00  - 

 45.291.114,72  49.062.379,81  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA C  
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUST  

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 13m.

R$ 1,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 51.112.779,81  - 
 2.050.400,00  - 

 49.062.379,81  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAME      
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)=       
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕE   

      Contribuições Previdenciárias

INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE C  
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem 
disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações 
de crédito.

VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas
      Tributos

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

6.228.939,00

1.456.500,00

1.326.380,00

572.429,00

1.410.000,00

1.463.630,00

1.213.370,00

308.327,00

308.327,00

-

49.101.897,00

17.105.000,00

13.700.000,00

2.840.000,00

1.276.000,00

88.000,00

149.600,00

9.754.347,00

4.188.950,00

136.000,00

-

136.000,00

56.680.206,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

56.680.206,00

54.685.291,98 20.585.248,57 18.770,55

27.509.866,37 11.403.736,05 -

270.000,00 73.452,75 -

26.905.425,61 9.108.059,77 18.770,55

54.415.291,98 20.511.795,82 18.770,55

5.825.338,13 2.056.322,33 54.531,46

5.295.338,13 1.829.521,32 54.531,46

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

530.000,00 226.801,01 -

5.295.338,13 1.829.521,32 54.531,46

84.000,00 - -

59.794.630,11 22.341.317,14 73.302,01
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas

26.094.279,15

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.607.111,02

     IPTU 945.892,30

     ISS 730.049,67

     ITBI 395.916,97

     IRRF 43.035,72

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 492.216,36

   Contribuições 675.785,21

   Receita Patrimonial 1.105.574,70

     Aplicações Financeiras (II) 1.105.574,70

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 21.527.581,35

     Cota-Parte do FPM 8.140.595,64

     Cota-Parte do ICMS 4.419.017,20

     Cota-Parte do IPVA 813.388,27

     Cota-Parte do ITR 31.695,06

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 132.677,27

     Transferências do FUNDEB 4.463.865,26

     Outras Transferências Correntes 3.526.342,65

   Demais Receitas Correntes 178.226,87

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 178.226,87

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 24.988.704,45

RECEITAS DE CAPITAL (V) -

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 24.988.704,45

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 23.544.298,50 18.807.567,31 1.257.189,77 19.451,38

   Pessoal e Encargos Sociais 13.226.003,45 11.000.260,98 314.980,58 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 94.132,84 73.452,75 - -

   Outras Despesas Correntes 10.224.162,21 7.733.853,58 942.209,19 19.451,38

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 23.450.165,66 18.734.114,56 1.257.189,77 19.451,38

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.926.355,33 1.480.587,99 87.419,96 56.226,72

   Investimentos 2.659.620,55 1.253.786,98 87.419,96 56.226,72

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 266.734,78 226.801,01 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - X   2.659.620,55 1.253.786,98 87.419,96 56.226,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 26.109.786,21 19.987.901,54 1.344.609,73 75.678,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

3.582.891,17

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.105.574,70

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 73.452,75

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

4.615.013,12

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o Bimestre

1.970.107,30 1.748.851,95

DEDUÇÕES (XXIX) 7.032.101,45 12.420.811,16

   Disponibilidade de Caixa 6.683.989,12 12.072.698,83

     Disponibilidade de Caixa Bruta 8.705.385,21 12.631.009,51

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.813.707,61 471.473,97

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 207.688,48 86.836,71

   Demais Haveres Financeiros 348.112,33 348.112,33

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -5.061.994,15 -10.671.959,21
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

5.609.965,06

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.342.233,64
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

4.267.731,42

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

3.235.609,47

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

4.779.377,90

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 26m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.779.377,90

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
4.765.309,00 2.114.894,66

1.456.500,00 945.892,30

572.429,00 395.916,97

1.326.380,00 730.049,67

1.410.000,00 43.035,72

43.127.000,00 16.905.367,55

20.845.000,00 10.175.740,61

19.426.000,00 10.175.740,61

1.419.000,00 -

17.000.000,00 5.523.771,39

187.000,00 145.992,67

1.595.000,00 39.618,76

3.500.000,00 1.020.244,12

- -

- -

47.892.309,00 19.020.262,21

8.341.600,00 3.381.073,51

3.631.477,25 1.373.992,04

FUNDEB
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
8.309.345,00 4.455.706,94

8.309.345,00 4.455.706,94

8.250.000,00 4.455.502,33

59.345,00 204,61

- -

- -

- -

- -

- -

- -

(91.600,00) 1.074.428,82

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

-

-

-

4.455.706,94

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

1.460.000,00 175.281,51 135.664,02 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.460.000,00 175.281,51 135.664,02 - -

7.898.800,00 3.776.152,64 3.092.056,18 3.092.045,73 -

2.017.400,00 - - - -

- - - - -

2.017.400,00 - - - -

5.881.400,00 3.776.152,64 3.092.056,18 3.092.045,73 -

9.358.800,00 3.951.434,15 3.227.720,20 3.092.045,73 -

INDICADORES DO FUNDEB
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR 
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
175.281,51 135.664,02 - - -

4.672.201,42 3.988.104,96 3.862.458,07 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
% APLICADO

3.118.994,86 135.664,02 135.664,02 3,04

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

% NÃO APLICADO

445.570,69 467.601,98 467.601,98 10,49

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² I  u

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEBx

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)v

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 3.988.104,96

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.074.428,82

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOSt = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOSt I  w -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 2.913.676,14

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

4.755.065,55 2.913.676,14 15,32

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(117.381,59) (117.381,59) - - (117.381,59)

143.844,89 143.844,89 - - 143.844,89

(261.226,48) (261.226,48) - - (261.226,48)

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
791.450,00 85.066,29

608.850,00 68.455,55

- -

143.000,00 16.610,74

39.600,00 -

- -

71.500,00 -

- -

- -

- -

862.950,00 85.066,29

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

- - - - -

- - - - -

- - - - -

367.600,00 181.166,00 65.837,44 20.310,00 -

- - - - -

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

- - - - -

- - - - -

367.600,00 181.166,00 65.837,44 20.310,00 -
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
18.483.530,70 7.141.840,80 6.076.133,26 5.734.340,94 -

17.513.030,70 7.076.812,88 6.011.105,34 5.669.563,46 -

12.497.400,00 5.313.237,34 4.598.634,19 4.445.969,04 -

- - - - -

153.000,00 152.688,69 55.523,15 55.523,15 -

4.862.630,70 1.610.886,85 1.356.948,00 1.168.071,27 -

970.500,00 65.027,92 65.027,92 64.777,48 -

- - - - -

970.500,00 65.027,92 65.027,92 64.777,48 -
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)
227.331,19 250.175,36

4.455.706,94 68.455,55

3.862.458,07 313.876,00

820.580,06 4.754,91

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 51m.

820.580,06 4.754,91

- -

- -

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 26.094.279,15 45,79%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.327.939,00 2.700.006,47 42,67%

Receita de Contribuições  1.213.370,00 675.798,76 55,70%

Receita Patrimonial  308.327,00 1.105.574,70 358,57%

Receita de Serviços  55.400,00 0,00 0,00%

Transferências Correntes  57.180.297,00 24.895.575,46 43,54%

Outras Receitas Correntes  80.600,00 178.226,87 221,13%

(-) Dedução  -8.177.400,00 -3.460.903,11 42,32%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 56.988.533,00 26.094.279,15 45,79%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 3.079.395,81 899.140,24 29,20%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.361.000,00 513.989,79 37,77%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.718.395,81 385.150,45 22,41%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 109.554,80 2.940,00 2,68%

   Investimentos 109.554,80 2.940,00 2,68%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 3.188.950,61 902.080,24 28,29%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 628.000,00 116.842,91 18,61%

   Pessoal e Encargos Sociais 340.000,00 76.863,66 37,77%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 288.000,00 39.979,25 13,88%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 628.000,00 116.842,91 18,61%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 628.000,00 116.842,91 19%

 TOTAL 628.000,00 116.842,91 16%

(e/a) % (f/b) %
1,10% 0,45%

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Maio/Junho de 2022

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 210/2022
Fica declarado CANCELADO processo de licitação Nº 256/2022 na modalidade Pregão Eletrônico nº 69/2022.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório nº 256/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº69/2022, que trata da contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTAS GENERALISTA, DIRETOR CLÍNICO E MÉDICO PEDIATRA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 299/2022
b) Licitação Nrº             :            150/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/07/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 120 camisetas, de material 100% poliéster, com gola em formato V, com 
frase em sublimação, logo do município e do CREAS nas mangas, de diversas cores.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HIROSE & ALMEIDA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.379.450/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 
3.588,00 (três mil, quinhentos e oitenta e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 300/2022
b) Licitação Nrº             :            151/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/07/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para locação de 02 geradores de energia 260 KVA, carenado 
e silenciado, para atender o evento que será realizado no Parque de Exposição nos dias 26 a 28 de Agosto, sendo 
que, o acompanhamento do gerador durante o período do evento, será de responsabilidade da empresa e o óleo 
diesel ficará por conta do contratante, se for necessário a utilização dos mesmos, conforme item 3 (Especificação dos 
serviços), deste Termo de Referência
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.003.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JJ GRANA PROMOCOES E EVENTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.167.372/0001-78 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 301/2022
b) Licitação Nrº             :            152/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/07/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Elétricos para ser utilizado na 
ornamentação do Vale dos Dinossauros, evento na qual ocorrerá entre os dias 22/08 à 31/08, no recinto do Parque de 
Exposição deste Termo de Referência.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.002.06.182.0015.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L BLANCO & BLANCOLTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.337.502/0001-77 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 11.054,00 (onze mil e cinquenta e quatro reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 248/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 242/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/07/2022, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4399 ANDERSON ATANÁSIO MARTINS 086.831.479-08 43°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 249/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e 
Edital de Convocação nº. 245/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/07/2022, abdica, por motivo 
estritamente particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23266 TATIANE SILVA CASTELLINI 107.617.269-50 7º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e um) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 052/2022 - PMCG 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022 
VALIDADE: até 31 de dezembro de 2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta 
cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG 
3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente T RONQUI ATACADISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 
31.651.344/0001-94, estabelecida na Rua Lisboa, 3240, sala 01, quadra 18, lote 01-B, Jardim 
Panorama, Município de Umuarama/PR, CEP 87.501-640, Tel. (44) 8818-6967, e-mail: 
tiagoronqui@hotmail.com; neste momento, representada pelo Sr. THIAGO RONQUI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade sob n.º9.496.449-0 SSP-PR, e inscrito no CPF 
n.º 053.901.819-80 , Município de Umuarama – PR, CEP 85.903-180, representado (a) conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preço para aquisição futura e parcelada de diversos 
gêneros alimentícios perecíveis, destinados a atender a demanda alimentar dos alunos 
pertencentes às Escolas e Creches Municipais, por meio do cardápio complementar do ano 
escolar de 2022, no Município de Cidade Gaúcha – PR e que restaram fracassados nos 
Pregões Eletrônicos nº 07/2022 e 020/2022. Itens abaixo: 
 

Fornecedor: T Ronqui Atacadista de Gêneros Alimentícios LTDA 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

Amido de Milho, 
Produto amiláceo 
extraído do milho, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas isenta de matérias 
terrosas e parasitas, não 
podendo está úmidas, 
fermentados ou 
rançosos, sob a forma de 
pó, embalagem em 
caixa, contendo 1 kg. 

CX 230 

 

 

 

AMAFIL 
5,99 1.377,70 
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2 1 

Arroz Branco, tipo 1, 
Agulhinha,  longo, fino, 
polido, tipo sem glúten, 
grãos inteiros com 
rendimento após o 
cozimento de no mínimo 
2,5 vezes a mais do peso 
antes da cocção. 
PACOTE COM 5 KG 

PAC 1.500,00 

 

 

K REND 
14,29 21.435,00 

3 1 

Aveia em Flocos Finos, 
limpos, produzidos sob 
condições higiênicas 
tecnicamente 
recomendadas, livre de 
impurezas e 
microorganismos que o 
torne impróprio para o 
consumo. Embalagem: 
CX/PCTE de 500 
gramas 

PAC 300,00 

 

 

 

ZAELI 6,15 1.845,00 

4 1 

Cacau em pó, sem 
açúcar  100%, composto 
por 100% cacau, sem 
adição de açúcar, 
conservantes, aromas ou 
de nenhum ingrediente 
artificial. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação e 
procedência, 
informações nutricionais, 
número do lote, 
quantidade do produto e 
número de registro. 
Fabricado de acordo com 
a legislação. Deverá 
apresentar validade 
mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. 
PACOTE DE 200 
GRAMAS 

PAC 50,00 

 

 

 

 

 

 

 

ZAELI 
6,99 349,50 

5 1 

Carne Bovina de 1ª, 
EM CUBOS, POSTA 
VERMELHA, magra 
resfriada ou congelada 
tipo primeira, em cubo 
aspecto próprio, não 
amolecido e nem 
pegajosa, cor própria 
sem manchas 
esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 
Devendo conter no 
Maximo 10% de 
gordura, deve ser isenta 
de cartilagens e de ossos. 

KG 2.000,00 

 

 

 

 

 

PRÓPRIA 33,64 67.280,00 
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(POR KG) 

6 1 

Carne Bovina de 2ª 
Moída, Aspecto próprio, 
não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria 
sem manchas 
esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 
Devendo conter no 
Maximo 10% de 
gordura, deve ser isenta 
de cartilagens e de ossos. 
(POR KG) 

KG 3.000,00 

 

 

 

 

PRÓPRIA 23,59 70.770,00 

7 1 

Carne de Frango, tipo 
peito,  congelada com 
adição de água de no 
Maximo de 6%, aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. (POR 
KG) 

KG 700,00 

 

 

 

 

SOMAVE 
13,79 9.653,00 

8 1 

Carne Suína, tipo 
bisteca sem osso,  
resfriado ou congelada 
em cubos, não amolecido 
e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos larvas. (POR 
KG) 

KG 400,00 

 

 

 

PRÓPRIA 14,49 5.796,00 

9 1 

Tempero chimichurri, 
Sem Pimenta Calabresa, 
Contendo os seguintes 
ingredientes: flocos 
desidratos de 
cebola,alho,salsa, 
cebolinha, orégano, 
pimentão,tomate, 
manjericão, mostarda, 
louro e moz-moscada. 
Embalagem: PACOTES 
COM 16 GRAMAS 

PAC 50,00 

 

 

 

ESPERANÇA 
1,57 78,50 

10 1 

Erva Doce 
Desidratada, sem 
sujidade, embalada em 
pacote de polietileno, 
com rótulo contendo 
todas as informações do 
produto de acordo com a 
legislação vigente. . 

PAC 30,00 

 

 

ESPERANÇA 1,39 41,70 
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EMBALAGEM: 
PACOTE DE 16 
GRAMAS 

11 1 

Farinha de Trigo,  
5KGTipo 1, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 
100% pura de excelente 
qualidade, pó branco, 
fino e de fácil 
escoamento, não 
devendo estar 
empedrado e isento de 
sujidades.  Embalagem 
intacta de 5kg, na 
embalagem deverá 
constar data da 
fabricação data de 
validade e número do 
lote do produto. 
Validade mínima de 3  
meses na data da 
entrega. PACOTE DE 5 
KG 

PAC 600,00 

 

 

 

 

 

 

COCAMAR 15,99 9.594,00 

12 1 

Farinha De Arroz, 
obtida a partir da 
moagem de grão 
selecionados de arroz 
polido, cor branca típica, 
odor e sabor 
característicos, aspectos 
de pó fino e homogêneo. 
Embalagem: pacote de 1 
kg 

PAC 200,00 

 

 

 

VITÃO 7,39 1.478,00 

13 1 

Feijão Carioquinha, 
tipo I, in natura,  novo, 
grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, claro, liso, 
isento de matéria terrosa, 
pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de 
umidade, secos, 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE. 
EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

PAC 450,00 

 

 

 

 

 

JOINHA 6,49 2.920,50 

14 1 

Feijão Preto, tipo I. 
Classe preto, em sacos 
plásticos, transparentes, 
isento de sujidades, não 
violados, resistentes, 
acondicionados . A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 

PAC 80,00 

 

 

 

ZAELI 
4,99 399,20 
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informações nutricionais, 
número de lote, 
quantidade do produto. 
O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 03 (seis) 
meses. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

15 1 

Grão de Bico, tipo I. 
Limpo, extra, 1ª 
qualidade, constituído de 
grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima de 
15%, na cor 
característica a variedade 
correspondente, tamanho 
e formatos naturais, 
maduros e secos, 
acondicionado em saco 
plástico, isento de 
material terroso, 
sujidades, mistura de 
outras variedades e 
espécies, não contém 
glúten. Com 
identificação do produto 
e data da validade de no 
mínimo 3 meses a contar 
da data de entrega da 
mercadoria.). 
EMBALAGEM: 
PACOTE DE 500 
GRAMAS 

PAC 30,00 

 

 

 

 

 

 

 

ZAELI 
5,39 161,70 

16 1 

Leite Pausterizado, 
Padronizado a 3%  de 
gordura, acondicionado 
em embalagem primária 
de polietileno, tipo 
almofada ou garrafa, 
contendo nesta, 01 litro 
de volume líquido, 
conforme Instrução 
Normativa N° 62 de 29 
de dezembro de 2011 do 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA). 
No ato da entrega, o 
produto deverá possuir, 
no máximo, 01 dia de 
fabricação. 
EMBALAGEM: 
PACOTE PLÁSTICO 
DE 1 LITRO  

LT 13.000,00 

 

 

 

 

 

 

DA CASA 
5,39 70.070,00 

17 1 

Leite Zero Lactose, 
Leite integral longa vida 
zero lactose. com tampa 
e data de fabricação e 
validade e registro no 
SIF, CISPOA OU SIM. 

CX 650,00 

 

LIDER 
5,99 3.893,50 
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EMBALAGEM: CAIXA 
TETRA PACK COM 
TAMPA DE 1 LITRO 

18 1 

Macarrão sem ovos e 
sem glúten,  Prazo de 
validade minima de 6 
meses. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 500 
GRAMAS 

PAC 40,00 

 

RENATA 
4,49 179,60 

19 1 

Macarrão Tipo Ave 
Maria, Com ovos 
deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de 
materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Não 
poderá este fermentada 
ou rançosa. 
EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG 

PAC 400,00 

 

 

 

RENATA 5,99 2.396,00 

20 1 

Macarrão Tipo 
Parafuso, Com ovos 
deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de 
materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Não 
poderá este fermentada 
ou rançosa. 
EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG 

PAC 350,00 

 

 

 

RENATA 5,99 2.096,50 

Total do Fornecedor 271.815,40 

 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2022. 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e 
Contratos do Município de CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada 
retire sua via assinada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de 
Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do 
certame os produtos registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a 
emissão de Nota de Empenho, convocando-o para a sua aceitação. 
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 

a) o número da ata;  
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b) a quantidade do fornecimento;  
c) a descrição do que foi fornecido;  
d) a dotação orçamentária onerada;  
e) o valor;  
f) as condições de pagamento. 

3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas no edital. 
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA e/ou seus 
distritos, nos locais estabelecidos pela Secretaria requisitante. 
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e 
salários correrão à conta do Detentor da Ata; 
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital.  
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador.  
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao Departamento de 
Licitações, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado à época vigente.  
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento 
de Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário do Município de CIDADE GAÚCHA - PR. 
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo 
I deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à 
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais  
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como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional. 
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1 - A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, de acordo com o cardápio 
nutricional do exercício de 2022, elaborado pelo Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal 
de Educação, pelo qual o fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da 
ordem de fornecimento/requisição, emitida pelo Departamento de Compras, na quantidade, 
qualidade, local e prazo especificado. 
5.2 - Os produtos solicitados, deverão ser entregues, de acordo com as especificações exigidas e 
dentro do padrão de qualidade. 
5.3 - Os mesmos terão que atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas 
expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
5.4 - O fornecimento do produto deve se dar no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o 
recebimento da requisição enviada pelo Departamento de Compras da prefeitura, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação devidamente justificado pela contratada e acatado pela Administração 
Municipal. 
5.5 - Em cada requisição emitida pelo Departamento de Compras será indicada a Instituição 
de Ensino de entrega, com endereço e demais informações. 
5.6 - As entregas deverão acontecer nos seguintes horários; PERÍODO MATUTINO: das 09 
horas e 30 minutos até as 11 horas e 15 minutos ou no PERÍODO VESPERTINO; das 15 
horas as 16 horas e 40 minutos de segunda a sexta-feira em cada instituição. 
5.7 - Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 04 (quatro) horas, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, não sejam contestados pela 
CONTRATANTE. 
5.8 - A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso seja 
comprovado sua condição inadequada para o consumo. 
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5.9 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, 
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento 
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
5.10 - Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao 
fornecedor para que proceda a substituição de imediato, contados da notificação emitida pelo órgão 
requisitante. 
5.11 - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em 
desacordo com as normas deste Edital. 
5.12 - A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a 
contratante, sobre pena de aplicação de sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
5.13 - A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.14 - O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto 
fornecido pelo fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, quando 
necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente nº 
no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta 
(RFB), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de 
Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade. 
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora. 
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser 
de primeira qualidade. 
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para 
o recebimento. 
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das 
empresas vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada; 
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou 
em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura. 
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 
que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado 
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 
substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de 
sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser 
contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade 
do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a 
sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 
imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser 
atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 
todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
Certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os 
mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, 
imprevisto ou alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa. 
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e de qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto do presente.  
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como desta Ata. 
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado; 
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega; 
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de 
registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, 
conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou 
indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato 
ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o 
estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a 
elaboração de um novo processo. 
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE 
GAÚCHA. 
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 26 de julho de 2022. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
Contratante 

THIAGO RONQUI  
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS:  
 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 015 31.651.344/0001-94 14,36 5,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  029 45.693.344/0001-61 14,36 6,00 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  040 68.790.575/0001-99 12,20 12,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:39
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: Amido de Milho, Produto amiláceoextraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isenta de matérias 
terrosas e parasitas, não podendo está úmidas, fermentados ou rançosos, sob a forma de pó, embalagem em caixa, contendo 1 kg
Quantidade: 230 Valor Unit.: 5,99 Valor Total: 1.377,70

Marca: AMAFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 001 31.651.344/0001-94 16,25 14,29 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  033 45.693.344/0001-61 16,25 14,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Arroz Branco, tipo 1, Agulhinha,  longo, fino, polido, tipo sem glúten, grãos inteiros com rendimento após o cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. PACOTE COM 5 KG
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 14,29 Valor Total: 21.435,00

Marca: K REND Modelo:

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022
Processo Administrativo Nº 83/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÁRCIA ROSANA WINTER
Data de Publicação: 01/07/2022 15:23:36

1 de 8Gerado em: 22/07/2022 13:16:41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 012 31.651.344/0001-94 6,15 6,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Aveia em Flocos Finos, limpos, produzidos sob condições higiênicas tecnicamente recomendadas, livre de impurezas e 
microorganismos que o torne impróprio para o consumo. Embalagem: CX/PCTE de 500 gramas
Quantidade: 300 Valor Unit.: 6,15 Valor Total: 1.845,00

Marca: ZAELI Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 049 31.651.344/0001-94 15,79 6,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  011 45.693.344/0001-61 15,79 7,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Cacau em pó, sem açúcar100%, composto por 100% cacau, sem adição de açúcar, conservantes, aromas ou de nenhum 
ingrediente artificial. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e número de registro. Fabricado de acordo com a legislação. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. PACOTE DE 200 GRAMAS
Quantidade: 50 Valor Unit.: 6,99 Valor Total: 349,50

Marca: ZAELI Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 071 31.651.344/0001-94 33,70 33,64 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  009 68.790.575/0001-99 33,65 33,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTICÍOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne Bovina de 1ª, EM CUBOS, POSTA VERMELHA, magra resfriada ou congelada tipo primeira, em cubo aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo conter no Maximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de ossos. (POR KG)
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 33,64 Valor Total: 67.280,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

2 de 8Gerado em: 22/07/2022 13:16:41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 063 31.651.344/0001-94 23,66 23,59 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  039 68.790.575/0001-99 23,60 23,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne Bovina de 2ª Moída, Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no Maximo 10% de gordura, deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos. (POR KG)
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 23,59 Valor Total: 70.770,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 055 31.651.344/0001-94 13,89 13,79 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  059 68.790.575/0001-99 13,80 13,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne de Frango, tipo peito,congelada com adição de água de no Maximo de 6%, aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. (POR KG)
Quantidade: 700 Valor Unit.: 13,79 Valor Total: 9.653,00

Marca: SOMAVE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 033 31.651.344/0001-94 14,62 14,49 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  071 68.790.575/0001-99 14,50 14,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne Suína, tipo bisteca sem osso,resfriado ou congelada em cubos, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos larvas. (POR KG)
Quantidade: 400 Valor Unit.: 14,49 Valor Total: 5.796,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

3 de 8Gerado em: 22/07/2022 13:16:41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 083 31.651.344/0001-94 1,62 1,57 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  036 45.693.344/0001-61 1,62 1,58 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  098 68.790.575/0001-99 1,60 1,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Tempero chimichurri, Sem Pimenta Calabresa, Contendo os seguintes ingredientes: flocos desidratos de 
cebola,alho,salsa, cebolinha, orégano, pimentão,tomate, manjericão, mostarda, louro e moz-moscada. Embalagem: PACOTES COM 
16 GRAMAS
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1,57 Valor Total: 78,50

Marca: ESPERANÇA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 084 31.651.344/0001-94 1,46 1,39 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  079 68.790.575/0001-99 1,40 1,40 Sim

3 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  001 45.693.344/0001-61 1,46 1,46 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Erva Doce Desidratada, sem sujidade, embalada em pacote de polietileno, com rótulo contendo todas as informações do 
produto de acordo com a legislação vigente. . EMBALAGEM: PACOTE DE 16 GRAMAS
Quantidade: 30 Valor Unit.: 1,39 Valor Total: 41,70

Marca: ESPERANÇA Modelo:

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 013 31.651.344/0001-94 17,96 15,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  071 45.693.344/0001-61 17,96 16,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Farinha de Trigo, 5KGTipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, 100% pura de excelente qualidade, pó branco, fino e 
de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de sujidades.  Embalagem intacta de 5kg, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do produto. Validade mínima de 3  meses na data da entrega. PACOTE 
DE 5 KG
Quantidade: 600 Valor Unit.: 15,99 Valor Total: 9.594,00

Marca: COCAMAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 006 31.651.344/0001-94 7,51 7,39 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  077 68.790.575/0001-99 7,40 7,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Farinha De Arroz, obtida a partir da moagem de grão selecionados de arroz polido, cor branca típica, odor e sabor 
característicos, aspectos de pó fino e homogêneo. Embalagem: pacote de 1 kg
Quantidade: 200 Valor Unit.: 7,39 Valor Total: 1.478,00

Marca: VITAO Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 070 31.651.344/0001-94 9,29 6,49 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  089 45.693.344/0001-61 9,29 6,50 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  068 68.790.575/0001-99 9,10 9,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Feijão Carioquinha, tipo I, in natura,novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG.
Quantidade: 450 Valor Unit.: 6,49 Valor Total: 2.920,50

Marca: JOINHA Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 087 31.651.344/0001-94 6,71 4,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  029 45.693.344/0001-61 6,71 5,00 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  021 68.790.575/0001-99 6,70 6,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Feijão Preto, tipo I. Classe preto, em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, 
acondicionados . A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 03 (seis) meses. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 1 KG.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 4,99 Valor Total: 399,20

Marca: ZAELI Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 097 31.651.344/0001-94 5,48 5,39 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  057 45.693.344/0001-61 5,48 5,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Grão de Bico, tipo I. Limpo, extra, 1ª qualidade, constituído de grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, na 
cor característica a variedade correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros e secos, acondicionado em saco plástico, 
isento de material terroso, sujidades, mistura de outras variedades e espécies, não contém glúten. Com identificação do produto e 
data da validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega da mercadoria.). EMBALAGEM: PACOTE DE 500 GRAMAS
Quantidade: 30 Valor Unit.: 5,39 Valor Total: 161,70

Marca: ZAELI Modelo:

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 048 31.651.344/0001-94 5,39 5,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: LT
Descrição: Leite Pausterizado, Padronizado a 3%de gordura, acondicionado em embalagem primária de polietileno, tipo almofada ou 
garrafa, contendo nesta, 01 litro de volume líquido, conforme Instrução Normativa N° 62 de 29 de dezembro de 2011 do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). No ato da entrega, o produto deverá possuir, no máximo, 01 dia de fabricação. 
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO DE 1 LITRO 
Quantidade: 13.000 Valor Unit.: 5,39 Valor Total: 70.070,00

Marca: DACASA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 010 31.651.344/0001-94 6,42 5,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  025 45.693.344/0001-61 6,42 6,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: Leite Zero Lactose, Leite integral longa vida zero lactose. com tampa e data de fabricação e validade e registro no SIF, 
CISPOA OU SIM. EMBALAGEM: CAIXA TETRA PACK COM TAMPA 
Quantidade: 650 Valor Unit.: 5,99 Valor Total: 3.893,50

Marca: LIDER Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 026 31.651.344/0001-94 4,56 4,49 Sim

2 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  012 68.790.575/0001-99 4,50 4,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:40
GENEROS ALIMENTÍCIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Macarrão sem ovos e sem glúten,Prazo de validade minima de 6 meses. EMBALAGEM: PACOTE DE 500 GRAMAS
Quantidade: 40 Valor Unit.: 4,49 Valor Total: 179,60

Marca: RENATA Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 081 31.651.344/0001-94 6,99 5,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  075 45.693.344/0001-61 6,99 6,00 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  048 68.790.575/0001-99 6,90 6,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:41
Lote 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Macarrão Tipo Ave Maria, Com ovos deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de materiais 
terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este fermentada ou rançosa. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG
Quantidade: 400 Valor Unit.: 5,99 Valor Total: 2.396,00

Marca: RENATA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 007 31.651.344/0001-94 6,99 5,99 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  028 45.693.344/0001-61 6,99 6,00 Sim

3 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  046 68.790.575/0001-99 6,90 6,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 22/07/2022 13:16:41
GENEROS ALIMENTICIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Macarrão Tipo Parafuso, Com ovos deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de materiais 
terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este fermentada ou rançosa. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG
Quantidade: 350 Valor Unit.: 5,99 Valor Total: 2.096,50

Marca: RENATA Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 28m.

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  98.114,50  1.710.066,23  1.344.609,73  -  463.571,00  13.241,05  888.279,82  75.678,10  73.302,01  4.318,44  823.900,42  1.287.471,42

PODER EXECUTIVO  98.114,50  1.710.066,23  1.344.609,73  -  463.571,00  13.241,05  888.279,82  75.678,10  73.302,01  4.318,44  823.900,42  1.287.471,42

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  98.114,50  1.710.066,23  1.344.609,73  -  463.571,00  13.241,05  888.279,82  75.678,10  73.302,01  4.318,44  823.900,42  1.287.471,42

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  247/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, 
CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 21 de Janeiro de 
2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que 
homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: ADVOGADO – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23302 JULIO ROQUE SOBOTA 026.867.159-10 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 26 (vinte e seis) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 374/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LABORATORIO AGBP LTDA
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade 40/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços em análises clínicas de exames laboratoriais, de forma complementar 
à rede municipal, englobando a coleta, análise e a emissão do resultado dos 
exames aos pacientes atendidos pela rede de saúde do município, bem como 
atendimento 24hrs em todos os dias do mês sob a forma de plantão para 
atendimento do hospital municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.680.000,00 
(um milhão, seiscentos e oitenta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de julho de 2022
Vigência do contrato: 11 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 386/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: S M F DE SOUZA - PERSIANAS
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa por Justificativa 144/2022 , na forma da Lei 8.666/93 
e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
cortinado motorizado - salão de convenções.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.198,00 
(dezessete mil, cento e noventa e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 21 de julho de 2022
Vigência do contrato: 21 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 4.765.309,00 4.765.309,00 2.114.894,66 44,38

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.456.500,00 1.456.500,00 945.892,30 64,94

        IPTU 1.301.000,00 1.301.000,00 803.136,67 61,73

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 155.500,00 155.500,00 142.755,63 91,80

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 572.429,00 572.429,00 395.916,97 69,16

        ITBI 572.000,00 572.000,00 395.916,97 69,22

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 429,00 429,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.326.380,00 1.326.380,00 730.049,67 55,04

        ISS 1.320.000,00 1.320.000,00 725.653,71 54,97

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.380,00 6.380,00 4.395,96 68,90

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.410.000,00 1.410.000,00 43.035,72 3,05

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 41.818.000,00 41.818.000,00 16.905.367,55 40,43

    Cota-Parte FPM 19.426.000,00 19.426.000,00 10.175.740,61 52,38

    Cota-Parte ITR 1.595.000,00 1.595.000,00 39.618,76 2,48

    Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 1.020.244,12 29,15

    Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 17.000.000,00 5.523.771,39 32,49

    Cota-Parte IPI-Exportação 187.000,00 187.000,00 145.992,67 78,07

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 110.000,00 110.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 110.000,00 110.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + ( 46.583.309,00 46.583.309,00 19.020.262,21 40,83

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

2.853.039,33 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) - - - - - - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) - - -

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.853.039,33

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.853.039,33

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -2.853.039,33 -2.853.039,33

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 2.853.039,33
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 2.853.039,33

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²
Valor aplicado além 

do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, 

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e 
o total de RP cancelados                                                       

Empenhos de 2022 - - - - - - - -

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

- -Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 756,79 - - - 756,79

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 756,79 - - - 756,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.654.900,00 2.654.900,00 2.225.273,19 83,82

     Proveniente da União 2.654.900,00 2.654.900,00 2.225.273,19 83,82

     Proveniente dos Estados - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 10.000,00 10.000,00 12.169,12 121,69

OUTRAS RECEITAS (XXX) 55.587,00 55.587,00 471.631,34 848,46

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.720.487,00 2.720.487,00 2.709.073,65 99,58

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) - 1.597.147,13 856.268,98 53,61 740.932,81 46,39 714.093,90 44,71

     Despesas Correntes - 1.329.536,53 833.054,98 62,66 717.718,81 53,98 691.933,90 52,04

     Despesas de Capital - 267.610,60 23.214,00 8,67 23.214,00 8,67 22.160,00 8,28

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - 280.281,10 236.757,17 84,47 185.063,97 66,03 105.959,26 37,80

     Despesas Correntes - 280.281,10 236.757,17 84,47 185.063,97 66,03 105.959,26 37,80

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

Notas:

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 777.956,08 515.860,15 66,31 498.690,92 64,10 453.600,96 58,31

     Despesas Correntes - 357.385,12 145.860,15 40,81 128.690,92 36,01 83.600,96 23,39

     Despesas de Capital - 420.570,96 370.000,00 87,98 370.000,00 87,98 370.000,00 87,98
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

- 2.655.384,31 1.608.886,30 60,59 1.424.687,70 53,65 1.273.654,12 47,96

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) - 1.597.147,13 856.268,98 53,61 740.932,81 46,39 714.093,90 44,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - 280.281,10 236.757,17 84,47 185.063,97 66,03 105.959,26 37,80

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 777.956,08 515.860,15 66,31 498.690,92 64,10 453.600,96 58,31

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) - 2.655.384,31 1.608.886,30 60,59 1.424.687,70 53,65 1.273.654,12 47,96
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

- - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) - 2.655.384,31 1.608.886,30 60,59 1.424.687,70 53,65

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 56m.

Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados (regra nova).

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 20m.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.187.533,00 60.594.630,11 26.470.653,83 26.470.653,83 100,00 34.123.976,28 22.641.570,90 22.641.570,90 100,00 37.953.059,21
7.655.051,00 9.164.297,91 4.074.718,48 4.074.718,48 15,39 5.089.579,43 3.671.997,61 3.671.997,61 16,22 5.492.300,30

Administração Geral 6.428.969,00 7.384.369,00 3.327.283,02 3.327.283,02 12,57 4.057.085,98 3.035.591,86 3.035.591,86 13,41 4.348.777,14
Administração Financeira 1.226.082,00 1.779.928,91 747.435,46 747.435,46 2,82 1.032.493,45 636.405,75 636.405,75 2,81 1.143.523,16

2.974.500,00 3.188.950,61 902.080,24 902.080,24 3,41 2.286.870,37 829.145,09 829.145,09 3,66 2.359.805,52
Assistência ao Idoso 30.000,00 22.570,88 0,00 0,00 0,00 22.570,88 0,00 0,00 0,00 22.570,88
Assistência ao Portador de Deficiência 50.500,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 577.000,00 628.000,00 116.842,91 116.842,91 0,44 511.157,09 101.578,03 101.578,03 0,45 526.421,97
Assistência Comunitária 2.317.000,00 2.522.879,73 785.237,33 785.237,33 2,97 1.737.642,40 727.567,06 727.567,06 3,21 1.795.312,67

17.208.782,00 19.851.809,54 9.676.645,93 9.676.645,93 36,56 10.175.163,61 8.128.352,73 8.128.352,73 35,90 11.723.456,81
Administração Geral 7.116.500,00 9.259.190,70 4.869.909,25 4.869.909,25 18,40 4.389.281,45 3.895.633,74 3.895.633,74 17,21 5.363.556,96
Atenção Básica 5.814.282,00 6.731.450,35 3.630.633,92 3.630.633,92 13,72 3.100.816,43 3.158.309,43 3.158.309,43 13,95 3.573.140,92
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.898.000,00 3.418.331,10 1.175.754,45 1.175.754,45 4,44 2.242.576,65 1.074.061,25 1.074.061,25 4,74 2.344.269,85
Vigilância Sanitária 380.000,00 442.837,39 348,31 348,31 0,00 442.489,08 348,31 348,31 0,00 442.489,08

18.624.500,00 18.483.530,70 7.141.840,80 7.141.840,80 26,98 11.341.689,90 6.076.133,26 6.076.133,26 26,84 12.407.397,44
Ensino Fundamental 15.466.400,00 15.378.030,70 7.094.391,96 7.094.391,96 26,80 8.283.638,74 6.029.244,42 6.029.244,42 26,63 9.348.786,28
Educação Infantil 3.140.000,00 3.087.400,00 47.448,84 47.448,84 0,18 3.039.951,16 46.888,84 46.888,84 0,21 3.040.511,16
Educação de Jovens e Adultos 18.100,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00

495.000,00 355.000,00 6.385,72 6.385,72 0,02 348.614,28 6.385,72 6.385,72 0,03 348.614,28
Difusão Cultural 495.000,00 355.000,00 6.385,72 6.385,72 0,02 348.614,28 6.385,72 6.385,72 0,03 348.614,28

2.730.000,00 4.219.356,56 2.249.587,09 2.249.587,09 8,50 1.969.769,47 1.828.697,32 1.828.697,32 8,08 2.390.659,24
Infra-estrutura Urbana 100.000,00 861.417,01 630.465,71 630.465,71 2,38 230.951,30 629.447,67 629.447,67 2,78 231.969,34
Serviços Urbanos 2.630.000,00 3.357.939,55 1.619.121,38 1.619.121,38 6,12 1.738.818,17 1.199.249,65 1.199.249,65 5,30 2.158.689,90

1.155.000,00 1.480.490,39 524.962,53 524.962,53 1,98 955.527,86 362.362,43 362.362,43 1,60 1.118.127,96
Preservação e Conservação Ambiental 1.155.000,00 1.480.490,39 524.962,53 524.962,53 1,98 955.527,86 362.362,43 362.362,43 1,60 1.118.127,96

485.000,00 987.210,32 695.354,33 695.354,33 2,63 291.855,99 659.038,67 659.038,67 2,91 328.171,65
Extensão Rural 485.000,00 987.210,32 695.354,33 695.354,33 2,63 291.855,99 659.038,67 659.038,67 2,91 328.171,65

220.000,00 150.000,00 22.938,46 22.938,46 0,09 127.061,54 18.138,46 18.138,46 0,08 131.861,54
Promoção Industrial 220.000,00 150.000,00 22.938,46 22.938,46 0,09 127.061,54 18.138,46 18.138,46 0,08 131.861,54

1.000.000,00 890.000,00 492.747,30 492.747,30 1,86 397.252,70 482.145,30 482.145,30 2,13 407.854,70
Energia Elétrica 1.000.000,00 890.000,00 492.747,30 492.747,30 1,86 397.252,70 482.145,30 482.145,30 2,13 407.854,70

150.000,00 360.684,08 35.870,09 35.870,09 0,14 324.813,99 35.870,09 35.870,09 0,16 324.813,99
Promoção da Produção Agropecuária 150.000,00 360.684,08 35.870,09 35.870,09 0,14 324.813,99 35.870,09 35.870,09 0,16 324.813,99

493.000,00 566.600,00 285.418,92 285.418,92 1,08 281.181,08 241.814,14 241.814,14 1,07 324.785,86
Desporto Comunitário 493.000,00 566.600,00 285.418,92 285.418,92 1,08 281.181,08 241.814,14 241.814,14 1,07 324.785,86

812.700,00 812.700,00 362.103,94 362.103,94 1,37 450.596,06 301.490,08 301.490,08 1,33 511.209,92
Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 360.867,62 360.867,62 1,36 439.132,38 300.253,76 300.253,76 1,33 499.746,24
Outros Encargos Especiais 12.700,00 12.700,00 1.236,32 1.236,32 0,00 11.463,68 1.236,32 1.236,32 0,01 11.463,68

184.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 20m.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Reserva de Contingência 184.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54.187.533,00 60.594.630,11 26.470.653,83 26.470.653,83 100 34.123.976,28 22.641.570,90 22.641.570,90 100 37.953.059,21TOTAL (III)=(I+II)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 56m.

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2

   Contratadas(I.1)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

4.669.696,26 4.208.192,66 3.688.390,85 4.481.451,37 4.446.986,46 6.424.078,56

5.421.347,35 4.916.224,51 4.730.470,47 4.756.542,91 4.351.294,16 5.286.393,86

428.985,64 342.951,93 375.201,07 342.570,73 650.294,82 721.750,90

282.741,24 412.165,61 432.961,83 904.091,42 291.477,99 283.672,93

54.837,40 30.117,93 24.084,13 18.915,33 33.078,51 163.904,35

24.873,86 21.804,26 37.502,24 673.437,44 93.177,40 95.097,10

135.431,98 121.160,07 139.121,36 130.278,56 130.156,95 132.412,24

128.031,99 118.759,24 118.714,96 119.540,65 121.422,57 123.580,26

60.346,42 23.090,78 44.323,26 34.398,88 319.934,60 62.223,45

28.665,24 14.911,11 242.748,43 34.414,09 43.674,14 31.503,96

111.898,50 105.482,87 104.935,32 103.041,15 110.997,92 282.361,89

- 8.207,04 10.067,67 8.253,67 8.253,67 8.253,67

66.471,34 63.100,28 62.737,00 55.936,81 56.126,84 80.848,97

101.170,15 248.483,96 23.928,53 68.445,57 24.950,21 25.237,94

130.271,88 106.409,48 107.774,24 115.031,26 117.402,48 121.433,67

133.694,90 132.803,37 133.077,83 172.738,54 54.625,96 48.844,61

17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63 37.379,88 59.101,46

120.033,32 80.736,32 588.063,11 97.523,28 109.523,28 109.695,39

17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63 37.379,88 59.101,46

120.033,32 80.736,32 588.063,11 97.523,28 109.523,28 109.695,39

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

4.086.332,98 3.732.802,22 3.174.114,02 3.980.427,08 3.635.817,30 5.390.663,33

4.784.513,29 4.289.219,21 3.534.881,02 3.569.971,88 3.882.763,03 4.834.227,03

1.692.100,13 1.352.888,03 1.062.473,57 1.183.950,12 1.537.627,58 2.289.058,95

1.588.650,54 2.217.622,20 1.344.412,56 1.593.604,94 1.772.726,47 1.658.723,90

824.609,88 946.457,85 981.619,44 847.440,98 1.158.957,22 1.025.181,91

849.265,97 818.008,38 1.062.308,70 874.312,51 1.052.697,92 867.177,91

62.659,87 59.359,30 41.810,47 24.678,27 39.274,16 41.422,96

781.377,07 238.867,05 - - - -

1.108,81 113,20 32.027,57 473.326,42 26.855,57 18.250,87

21.360,68 7.415,32 6.254,45 2.883,79 491,18 1.213,34

- - - - - -
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.468.866,11 6.228.939,00

        IPTU 1.270.829,95 1.456.500,00

        ISS 1.518.610,83 1.326.380,00

        ITBI 940.234,36 572.429,00

        IRRF 861.753,37 1.410.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 877.437,60 1.463.630,00

    Contribuições 1.374.108,22 1.213.370,00

    Receita Patrimonial 1.292.558,44 308.327,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.292.558,44 308.327,00

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - 55.400,00

    Transferências Correntes 48.895.732,39 57.180.297,00

        Cota-Parte do FPM 19.293.838,99 20.845.000,00

        Cota-Parte do ICMS 11.308.038,67 17.000.000,00

        Cota-Parte do IPVA 1.289.449,15 3.500.000,00

        Cota-Parte do ITR 591.301,20 1.595.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 110.000,00

- - - - - -

14.228,40 11.964,87 14.236,29 14.653,63 14.037,98 14.351,76

13.221,73 11.204,74 92.109,23 12.909,98 6.863,44 9.683,55

487.358,30 523.191,34 615.116,96 576.096,37 580.486,70 751.350,89

866.452,11 718.184,60 800.110,85 718.449,04 699.286,79 661.381,87

1.004.267,59 838.827,63 426.829,72 860.281,29 278.578,09 1.251.045,99

664.185,19 277.916,92 229.685,23 367.811,62 350.697,23 1.636.046,46

6.191,17 4.568,94 8.025,43 15.570,67 6.091,98 131.129,20

100.364,60 1.300,00 41.486,68 12.217,79 12.903,90 9.953,90

396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63 555.350,22 539.044,48

650.774,91 658.623,29 485.130,83 497.732,20 566.555,73 509.177,15

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63 555.350,22 539.044,48

650.774,91 658.623,29 485.130,83 497.732,20 566.555,73 509.177,15

4.273.194,62 3.734.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.885.034,08

4.770.572,44 4.257.601,22 4.245.339,64 4.258.810,71 3.784.738,43 4.777.216,71

- 480.000,00 - - - 450.000,00

- - - - - 1.120.400,00

4.273.194,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.435.034,08

4.770.572,44 4.257.601,22 4.245.339,64 4.258.810,71 3.784.738,43 3.656.816,71

671.460,00 - - - - -

- - - - - -

3.601.734,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.435.034,08

4.770.572,44 4.257.601,22 4.245.339,64 4.258.810,71 3.784.738,43 3.656.816,71

   

        Transferências da LC 61/1989 229.465,60 187.000,00

        Transferências do FUNDEB 7.997.465,82 9.754.347,00

        Outras Transferências Correntes 8.186.172,96 4.188.950,00

    Outras Receitas Correntes 349.804,26 80.600,00

DEDUÇÕES (II) 6.268.289,61 8.078.400,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.268.289,61 8.078.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
51.112.779,81 56.988.533,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

2.050.400,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

49.062.379,81 56.988.533,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 24m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

671.460,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

48.390.919,81 56.988.533,00

Página: 1 de 1
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 11h e 15m.

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pesso

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  21.168.883,87  43,75
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (11.030.863,77) (22,48)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 51.112.779,81
 49.062.379,81
 48.390.919,81

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
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26.094.279,15

  RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 26.094.279,15 30.894.253,85

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.228.939,00 2.607.111,02 3.621.827,98

      Impostos 4.765.309,00 2.114.894,66 2.650.414,34

      Taxas 1.366.330,00 492.216,36 874.113,64

      Contribuição de Melhoria 97.300,00 - 97.300,00

    CONTRIBUIÇÕES 1.213.370,00 675.785,21 537.584,79

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.213.370,00 675.785,21 537.584,79

    RECEITA PATRIMONIAL 308.327,00 1.105.574,70 (797.247,70)

      Valores Mobiliários 308.327,00 1.105.574,70 (797.247,70)

    RECEITA DE SERVIÇOS 55.400,00 - 55.400,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 55.400,00 - 55.400,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 49.101.897,00 21.527.581,35 27.574.315,65

      Transferências da União e de suas Entidades 23.993.447,00 11.461.830,26 12.531.616,74

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.858.450,00 5.610.248,76 11.248.201,24

      Transferências de Outras Instituições Públicas 8.250.000,00 4.455.502,33 3.794.497,67

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 80.600,00 178.226,87 (97.626,87)

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.950,00 - 1.950,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.650,00 173.479,11 (171.829,11)

      Demais Receitas Correntes 77.000,00 4.747,76 72.252,24

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 56.988.533,00 26.094.279,15 30.894.253,85

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 56.988.533,00 26.094.279,15 30.894.253,85

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 56.988.533,00 26.094.279,15 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.779.377,90 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 4.779.377,90 - -

26.470.653,83 22.641.570,90

   DESPESAS CORRENTES 54.685.291,98 23.544.298,50 20.585.248,57 34.100.043,41 18.807.567,31

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.509.866,37 13.226.003,45 11.403.736,05 16.106.130,32 11.000.260,98

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 270.000,00 94.132,84 73.452,75 196.547,25 73.452,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.905.425,61 10.224.162,21 9.108.059,77 17.797.365,84 7.733.853,58

   DESPESAS DE CAPITAL 5.825.338,13 2.926.355,33 2.056.322,33 3.769.015,80 1.480.587,99

      INVESTIMENTOS 5.295.338,13 2.659.620,55 1.829.521,32 3.465.816,81 1.253.786,98

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 530.000,00 266.734,78 226.801,01 303.198,99 226.801,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 84.000,00 - - 84.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 60.594.630,11 26.470.653,83 22.641.570,90 37.953.059,21 20.288.155,30

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)45,79 26.094.279,15 45,79

56.988.533,00 45,79 26.094.279,15 45,79

6.228.939,00 41,85 2.607.111,02 41,85

4.765.309,00 44,38 2.114.894,66 44,38

1.366.330,00 36,02 492.216,36 36,02

97.300,00 - - -

1.213.370,00 55,69 675.785,21 55,69

1.213.370,00 55,69 675.785,21 55,69

308.327,00 358,57 1.105.574,70 358,57

308.327,00 358,57 1.105.574,70 358,57

55.400,00 - - -

55.400,00 - - -

49.101.897,00 43,84 21.527.581,35 43,84

23.993.447,00 47,77 11.461.830,26 47,77

16.858.450,00 33,28 5.610.248,76 33,28

8.250.000,00 54,01 4.455.502,33 54,01

80.600,00 221,13 178.226,87 221,13

1.950,00 - - -

1.650,00 10.513,89 173.479,11 10.513,89

77.000,00 6,17 4.747,76 6,17

56.988.533,00 45,79 26.094.279,15 45,79

56.988.533,00 45,79 26.094.279,15 45,79

- - - -

56.988.533,00 45,79 26.094.279,15 45,79

- - 4.779.377,90 -

- - - -

- - 4.779.377,90 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS26.470.653,83 22.641.570,90

50.706.033,00 23.544.298,50 31.140.993,48 20.585.248,57 -

26.614.156,00 13.226.003,45 14.283.862,92 11.403.736,05 -

270.000,00 94.132,84 175.867,16 73.452,75 -

23.821.877,00 10.224.162,21 16.681.263,40 9.108.059,77 -

3.297.500,00 2.926.355,33 2.898.982,80 2.056.322,33 -

2.767.500,00 2.659.620,55 2.635.717,58 1.829.521,32 -

530.000,00 266.734,78 263.265,22 226.801,01 -

184.000,00 - 84.000,00 - -

- - - - -

54.187.533,00 26.470.653,83 34.123.976,28 22.641.570,90 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 60.594.630,11 26.470.653,83 22.641.570,90 37.953.059,21 20.288.155,30

SUPERÁVIT (XIII) - - 3.452.708,25 - 5.806.123,85

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 60.594.630,11 26.470.653,83 26.094.279,15 37.953.059,21 26.094.279,15

RESERVA DO RPPS - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

54.187.533,00 26.470.653,83 34.123.976,28 22.641.570,90 -

- - - - -

-

- - - - -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g)=(e-f)

54.187.533,00 26.470.653,83 - 22.641.570,90

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 18m.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS- - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

- - - -

- - - -

- - -

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 25m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - -

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 434
 DE 26 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 40,00 (Quarenta 
reais) ao Servidor Municipal WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 
1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/07/2022    06:00h/15:00h  Maringá - Paraná Conduzir paciente 
para internamento de urgência e emergência, no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435
 DE 26 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/07/2022 05:00h/16:00h Sarandi/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Metropolitano.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436
 DE 26 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/07/2022 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

6º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e 
o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor da Gasolina Comum de R$5,65 (cinco 
reais e sessenta e cinco centavos) reduzindo para R$5,49 (cinco reais e quarenta e nove centavos).   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 26/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 426.280,27 119.769,28 426.280,27

570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 426.280,27 119.769,28 426.280,27

Assistência à Criança e ao Adolescente 570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 426.280,27 119.769,28 426.280,27

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 426.280,27 119.769,28 426.280,27

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA

MAIO A JUNHO/2022 (3º BIMESTRE 2022)

DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Assistência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA

MAIO A JUNHO/2022 (3º BIMESTRE 2022)

DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 426.280,27 119.769,28 426.280,27

MELYNE MOVIO SANTOS SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
CONTROLE INTERNO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

PREFEITA MUNICIPAL                                        CONTADOR   CRC/PR 050761/O-8

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                         RICARDO GUSMAO BRANDANI

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 29m.

CONTADOR
RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal
Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO
MELYNE MOVIO SANTOS

 Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 7.366.252,92 6.466.877,78 7.203.508,72 7.538.111,45 6.842.547,13 9.370.339,32 8.485.386,59 8.564.860,71 9.522.391,40 8.662.526,29 9.518.255,62 11.664.201,79 100.172.950,56101.205.259,72

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 836.224,41 795.219,45 694.039,13 768.204,32 245.841,69 1.125.063,51 576.817,70 787.867,18 1.134.182,24 1.567.557,88 1.150.879,49 885.507,77 13.042.500,0010.567.404,77

      IPTU 247.448,30 199.544,11 109.479,79 187.000,76 158.995,06 149.863,02 114.795,93 142.742,38 452.971,88 863.851,20 285.014,89 223.496,94 3.771.000,003.135.204,26

      ISS 219.316,75 190.019,11 241.604,84 203.019,53 147.018,10 226.258,04 116.827,27 132.678,06 173.102,26 161.824,12 220.276,32 239.880,57 2.334.000,002.271.824,97

      ITBI 69.457,99 183.033,78 100.361,73 74.108,08 -215.580,63 203.525,23 83.333,57 114.266,36 92.646,56 198.479,18 319.368,08 88.511,56 2.202.000,001.311.511,49

      IRRF 162.893,84 107.976,70 142.136,60 118.726,66 146.373,26 223.112,09 167.999,01 134.035,07 186.566,78 181.014,56 180.983,40 192.607,72 2.480.000,001.944.425,69

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 137.107,53 114.645,75 100.456,17 185.349,29 9.035,90 322.305,13 93.861,92 264.145,31 228.894,76 162.388,82 145.236,80 141.010,98 2.255.500,001.904.438,36

    Contribuições 168.769,71 161.057,83 311.728,59 153.858,76 147.660,40 156.942,06 160.040,84 166.142,95 175.503,88 253.080,56 176.697,06 176.501,45 2.763.980,002.207.984,09

    Receita Patrimonial 72.288,07 71.881,57 76.666,56 84.336,86 93.302,50 129.693,15 151.202,23 132.934,68 363.408,93 159.772,57 185.787,71 214.566,05 747.403,231.735.840,88

      Rendimentos de Aplicação Financeira 31.341,27 37.932,71 42.134,94 49.829,72 59.238,62 77.099,61 99.006,67 97.695,80 335.132,49 129.851,64 162.405,86 169.682,29 262.103,231.291.351,62

      Outras Receitas Patrimoniais 40.946,80 33.948,86 34.531,62 34.507,14 34.063,88 52.593,54 52.195,56 35.238,88 28.276,44 29.920,93 23.381,85 44.883,76 485.300,00444.489,26

    Receita Agropecuária 13,20 321,64 74,56 15,00 7,92 30,00 58,00 590,00 240,68 2.930,00 0,00 0,00 4.000,004.281,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 27.935,97 2.357,07 1.998,39 3.439,96 3.649,65 3.039,31 11.514,25 24.115,55 1.663,94 2.860,76 2.028,65 4.177,74 130.000,0088.781,24

    Transferências Correntes 6.230.996,66 5.369.482,73 6.071.102,00 6.499.395,89 6.313.486,50 7.727.145,13 7.343.942,29 7.211.111,84 7.686.224,84 6.488.811,76 7.383.987,45 10.091.797,84 82.671.567,3384.417.484,93

      Cota-Parte do FPM 2.538.150,21 2.029.332,07 1.593.710,37 1.775.925,19 2.306.441,37 3.433.588,41 2.382.975,83 3.326.433,30 2.016.618,84 2.390.407,42 2.659.089,71 2.488.085,85 27.000.000,0028.940.758,57

      Cota-Parte do ICMS 1.216.497,81 1.396.252,85 1.448.124,66 1.250.179,17 1.709.740,51 1.512.389,77 1.216.084,34 1.169.498,14 1.518.771,77 1.249.995,56 1.505.031,32 1.239.795,31 17.000.000,0016.432.361,21

      Cota-Parte do IPVA 109.180,03 92.797,51 82.998,01 63.048,26 70.234,71 102.039,92 1.216.999,50 472.565,23 451.667,76 408.323,86 381.413,37 165.901,30 3.000.000,003.617.169,46

      Cota-Parte do ITR 477,04 7.044,68 237.031,56 960.364,17 114.576,85 87.675,68 111.008,30 3.656,82 8.504,57 1.377,66 4.886,80 8.456,85 1.500.000,001.545.060,98

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 20.990,33 17.651,07 21.001,96 21.617,63 20.709,38 21.172,32 19.322,52 16.019,30 18.148,22 18.457,28 9.812,57 13.844,45 300.000,00218.747,03

      Transferências do FUNDEB 929.214,42 997.534,97 1.156.484,73 1.100.663,09 1.106.776,32 1.448.248,82 1.542.024,89 1.260.465,43 1.405.333,90 1.340.418,37 1.347.647,42 1.170.064,52 18.041.805,1214.804.876,88

      Outras Transferências Correntes 1.416.486,82 828.869,58 1.531.750,71 1.327.598,38 985.007,36 1.122.030,21 855.526,91 962.473,62 2.267.179,78 1.079.831,61 1.476.106,26 5.005.649,56 15.829.762,2118.858.510,80

    Outras Receitas Correntes 30.024,90 66.557,49 47.899,49 28.860,66 38.598,47 228.426,16 241.811,28 242.098,51 161.166,89 187.512,76 618.875,26 291.650,94 813.500,002.183.482,81

DEDUÇÕES (II) 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 912.046,70 783.216,68 9.360.000,009.759.246,81

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 912.046,70 783.216,68 9.360.000,009.759.246,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.772.853,09 5.758.262,20 6.526.935,45 6.723.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.719.649,24 7.848.814,01 8.606.208,92 10.880.985,11 91.446.012,91 90.812.950,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

600.000,00 0,00 300.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 0,00 3.989.504,00 2.156.000,005.989.504,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

6.172.853,09 5.758.262,20 6.226.935,45 6.323.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.019.649,24 7.848.814,01 8.606.208,92 6.891.481,11 85.456.508,91 88.656.950,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

6.172.853,09 5.758.262,20 6.226.935,45 6.323.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.019.649,24 7.848.814,01 8.606.208,92 6.891.481,11 85.456.508,91 88.656.950,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 08h e 13m.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.470.851,15 1.241.900,11 474.499,15755.492,30 1.482.759,81 2.377.419,29 2.087.107,70 211.212,532.162.556,50 2.090.757,962.212.656,78 3.573.517,77

755.492,301.241.900,111.470.851,15PODER EXECUTIVO 1.482.759,81474.499,15 2.377.419,29 2.087.107,70 2.212.656,78 2.162.556,50 211.212,53 2.090.757,96 3.573.517,77

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 250.047,76 33.512,00216.535,76 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

216.535,76250.047,760,00PODER EXECUTIVO 0,0033.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.470.851,15 1.491.947,87 508.011,15972.028,06 1.482.759,81 2.377.419,29 211.212,532.162.556,50 2.090.757,962.087.107,70 2.212.656,78 3.573.517,77

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 21m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 29m.

CONTADOR
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Prefeita Municipal
Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO
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conselho MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente - cMdca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2022
SUMULA: Convocação de conselheiro tutelar suplente.
CONSIDERANDO: O pedido de exoneração realizado pelo Conselheiro tutelar titular, 
a presidente do CMDCA, torna público, que
Art. 1º - CONVOCA a conselheira tutelar suplente, MARIA APARECIDA DA SILVA 
TEIXEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.614.564-9 expedida 
pela SSP/PR e CPF sob n° 592.147.409-68.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 25 de julho de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente - cMdca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 005/2022
SUMULA: Exoneração de conselheiro tutelar a pedido.
CONSIDERANDO: O pedido realizado pelo Conselheiro, a presidente do CMDCA, 
torna público, que
Art. 1º - Exonerou, a pedido, o conselheiro tutelar, CIDIMAR APARECIDO TEODORO, 
brasileiro, casado, funcionário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.037.590-5 
expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 075.144.459-60 na data de 25 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 25 de julho de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal e francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 
inciso XIII, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022.
Objeto: a contratação da empresa SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial, para ministrar cursos profissionalizantes ministrar curso de Manutenção 
de Celulares e Smartphones e oficina de maquiagem, através do repasse do 
programa Incentivo à Criança e Adolescente, conforme necessidade de Secretaria 
Municipal de Ação Social, do município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.541.088/0014-61, sediada na Avenida 
Duque de Caxias, N° 5238, Bairro Armazém, Umuarama, Paraná.
VALOR DA DISPENSA: de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
Francisco Alves – Pr. 26 de Julho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229 
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 037, DE 26 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede férias regulamentares e dá outras 
providências. 

 
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue: 
 
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS 
Daiane Mara dos 
Santos de Souza 

31 24/10/2019 à 24/10/2020 01/08/2022 a 30/08/2022 

Leana Thaíse Gomes 
Pinheiro 

28 29/06/2019 à 29/06/2020 01/08/2022 a 30/08/2022 

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 26 de julho de 2022. 
 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 

Prefeitura MuniciPal e taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.310 DE 26 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre o pagamento do piso de vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 
e de Agente de Combate às Endemias - ACE, na forma que determina o §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do 
art. 198 da Constituição Federal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º.  Fica estabelecido, nos termos do §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do art. 198 da Constituição Federal, 
que o piso de vencimento dos Agentes Comunitários e dos Agentes de Combate a Endemias 
passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente à 2 
(dois) salários mínimos, utilizando-se o indicador dado por meio da Lei nº 14.358, de 1º de 
junho de 2.022, que trata do valor do salário-mínimo, a partir da data definida pela Emenda 
Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022.
Art. 2º.  O cumprimento do que dispõe o caput do Art. 1º dessa Lei, fica condicionado ao 
repasse por parte da União, nos termos do Art. 198, § 9º da Constituição Federal.
Art. 3º. Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos financeiros 
repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer outra 
vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, não 
serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.
Art. 4º. Os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e os Agente de Combate às Endemias - ACE, 
cujos vencimentos não atingirem o valor estabelecido no caput do art. 1º desta lei, terão direito 
à parcela completiva individual.
Art. 5º.  As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta dos repasses da União, bem como 
por conta da dotação orçamentária específica do poder executivo, suplementadas se necessário.
Art. 6º.  Somente será repassado o complemento previsto no art. 4º desta Lei, para  os Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias - ACE cadastrados pelo 
gestor do Município no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 
que cumprirem os requisitos previstos na Lei, até o quantitativo máximo definido no parâmetro.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a partir de 05 de maio de 2022.
Tapejara/PR, 26 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2022, 10h e 57m.

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 2.676.372,14

0,00 3.708.494,09

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.808.180,73 0,00 1.344.609,73 463.571,00

Poder Executivo 1.808.180,73 0,00 1.344.609,73 463.571,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

901.520,87 4.318,44 73.302,01 823.900,42

Poder Executivo 901.520,87 4.318,44 73.302,01 823.900,42

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.709.701,60 4.318,44 1.417.911,74 1.287.471,42

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 56.988.533,00

Previsão Atualizada 56.988.533,00

Receitas Realizadas 26.094.279,15

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios An    4.779.377,90

DESPESAS

Dotação Inicial 56.988.533,00

Dotação Atualizada 63.395.630,11

Despesas Empenhadas 27.377.172,86

Despesas Liquidadas 23.548.089,93

Despesas Pagas 21.194.674,33

Superávit Orçamentário 2.546.189,22

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

27.377.172,86

Despesas Liquidadas 23.548.089,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 51.112.779,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos   49.062.379,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos     48.390.919,81

  PESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA D  Até o bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRI

Receitas Previdenciária  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Resultado Previdenciári 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciária  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Resultado Previdenciári 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal

STOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBL

RESTOS A PAGAR PRO

RESTOS A PAGAR NÃO

TOTAL
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Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.913.676,14 25%

896.048,78 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

0,00 15%

Limites Constitucionais Anuais

ESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO E % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manut     15,32

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos P    20,07

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUND     0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB     0,00

Limite Constitucional Anual
ESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE S % Aplicado Até o Bimestre

Total das Despesas Consideradas para o Limite / R  0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúd      0,00

SPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE P Valor Apurado no Exercício Corrente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posterio-res, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº               179/2022
b) Licitação Nrº           :            51/2022
c) Modalidade             :            Pregão
d) Data Homologação: 25/07/2022
e) Objeto Homologado: Contratação de empresa especializada em im-plantação, locação e manutenção de 
softwares de gestão pública municipal, a serem utilizados pelo Fundo Previdenciário Municipal de Cruzeiro do Oeste - 
PR, sendo os seguintes sistemas: Sistema de Contabilidade Pública, Patrimônio, Orçamento Anual e Plano Plurianual, 
Sistema do Portal da Transparência, Sistema de Recursos humanos e Folha de Pagamento, Sistema de Tesouraria e 
Hospedagem em Nuvem, conforme a condições, quantidades e exigências estabelecidas  neste instrumento.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SYSMAR INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.850.753/0001-96 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais).

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 244 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, MAX CESTAS.
COM LTDA CNPJ:  41.651.458/0001-98 com sede na RUA DAS AZALEIAS, 2033 - Bairro:  JARDIM SANTA ROSA - 
Cidade MARINGA - Estado PR, CEP: 87060022, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) JOSE ERONDY RIBEIRO DE 
CAMPOS, CPF: 451.615.269-04, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a  21 de julho de 2022 o Contrato nº 244 / 
2021, que tem por objeto a Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados a todas as Secretarias e órgão 
afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados a 
todas as Secretarias e órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Pregão  52/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,21 de julho de 2022.
MAX CESTAS.COM LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 
                                                                            

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS  
054/2022 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 092/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLINICA DE PSICOLOGIA BAESSO & BORGES LTDA - ME  
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Psicologia que serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA. 
Valor: até R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) anuais  
Prazo: início em 20 de julho de 2022 e término em 20 de julho de 2023. 
Fundamentação: inexigibilidade nº 065/2022 
 
Termo Aditivo nº 002/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 074/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: G L COMBUSTIVEIS LTDA - EPP  
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento nº 074/2022, suprimindo -se os valores dos combustíveis, em virtude da 
redução nos preços dos mesmos, passando para: 
 

DESCRIÇÃO UNID QDE VALOR UNITARIO 
Etanol Litro 1.000 R$ 4,49 

Gasolina Litro 3000 R$ 5,89 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 26 de julho de 2022 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

    RESOLUÇÃO Nº 071/2022

Constitui Comissão Permanente 

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 

                                     R E S O L V E:

 1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras
de materiais de higiene, limpeza e gênero alimentício, para o exercício de 2022,
integrada por:  

JACIRA JOSÉ DA ROCHA DE LIMA

                   EMILIA DA SILVA AZEVEDO SILVA

MADALENA MIRANDA QUAGGIO

2.  A  comissão  ora  constituída  deverá  apresentar  relatório  das  amostras
avaliadas.

3.  Considerar  de  relevância  os  serviços  prestados  pela  comissão  ora
constituída, sem ônus ao CISA.

4. Esta Resolução entre em vigor nesta data.

Umuarama, 26 de julho de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Presidente

Republicado por incorreção

RESOLUÇÃO 067/2022

SÚMULA:  Anula  restos  a  pagar  processados  e  não
processados inscritos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – 
AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, e conforme Decreto nº 93.872/1986, Decreto nº 20.910/1932
e Decreto-Lei nº 4.597/1942, bases legais que normatizam o cancelamento de restos a pagar processados e
não processados,

 
R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar o saldo de Restos a Pagar processados e não 
Processados, referente às Notas de Empenhos relacionadas em anexo:

Art. 2º. O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma desta resolução poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de
exercícios anteriores, constante da programação orçamentária do Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA-
AMERIOS, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama 11 de Julho 2022.

Claudio Sidiney de Lima

Presidente

ANEXO I

Empenho Credor Fonte Situação Valor

458/2020 CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA 1001 Processado R$ 784,82

527/2020 CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA 1001 Processado R$ 80,00

2071/2020 FUNJUS - FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO 1001 Processado R$ 267,89

2220/2020 INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA. 1001 A Processar R$ 40,00

138/2021 DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA 31322 A Processar R$ 207,00

675/2021 BANCO DO BRASIL SA 1001 Processado R$ 31,35

949/2021 INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1001 Processado R$ 128,56

1053/2021 TATIANA DA SILVA SERENO- CLÍNICA MÉDICA LTDA 1001 Processado R$ 13.000,00

1386/2021 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 31322 A Processar R$ 499,00

1387/2021 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 1001 A Processar R$ 140,00

1449/2021 ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 0,50

1790/2021 AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - M 1001 A Processar R$ 972,00

1797/2021 MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 2.185,00

1807/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 31,12

1808/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 10,14

1819/2021 GRAMS&GRAMS LTDA 1001 A Processar R$ 6,20

1826/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 61,60

1827/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 247,83

1828/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 1.138,79

1833/2021 PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 595,20

1834/2021 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 242,50

1843/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 329,67

1858/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 8,82

1861/2021 MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 463,50

1897/2021 CIRURGICA PARANÁ DISTR.DE EQUIPAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 276,00

1905/2021 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 1,00

1921/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 2,24

1922/2021 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 1,30

1923/2021 GRAMS&GRAMS LTDA 1001 A Processar R$ 55,12

1924/2021 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 691,20

1930/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 33,38

1937/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 225,64

2096/2021 BANCO DO BRASIL SA 31322 Processado R$ 218,45

2142/2021 C.H. DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 1001 A Processar R$ 59,60

2210/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 2.878,00

2213/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 20,29

2217/2021 CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP 1001 A Processar R$ 5.337,29

2239/2021 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 1001 A Processar R$ 91,95

2244/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 11,88

2256/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 496,74

2260/2021 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 1001 A Processar R$ 13,72

2261/2021 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 1001 A Processar R$ 15,37

2264/2021 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 1001 A Processar R$ 364,80

2266/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 79,81

2267/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 119,71

2268/2021 PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 1.992,34

2269/2021 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 826,50

2272/2021 SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 2,55

2273/2021 SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 316,95

2275/2021 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 576,00

2276/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 2.210,54

2307/2021 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 1001 A Processar R$ 19.454,40

2336/2021 ORTOPEDICA LONDRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ORTOP 1496 A Processar R$ 130,00

2346/2021 TW COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA ME 1001 A Processar R$ 90,00

2474/2021 FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA-ME 1001 A Processar R$ 5.810,00

2486/2021 JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1001 A Processar R$ 50,00

2501/2021 CLINICA VIVERE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1001 A Processar R$ 10.587,00

TOTAL R$ 74.511,26

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ALEXANDRE 
JOSÉ GARCIA 21375608878, em Razão do Preço, para a contratação de empresa para aquisição e instalação de 
toldos vertical (lona de alta resistência com estrutura em tubos e pintura sintética), visando atender as necessidades 
da Creche do Distrito de Villa Formosa, Município de Douradina-Pr, no valor de R$ 14.150,00 (quatorze mil cento e 
cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 26 de julho de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ALEXANDRE JOSÉ GARCIA 21375608878, inscrita no CNPJ 
nº. 28.933.429/0001-50, em Razão do Preço, para a contratação de empresa para aquisição e instalação de toldos 
vertical (lona de alta resistência com estrutura em tubos e pintura sintética), visando atender as necessidades da 
Creche do Distrito de Villa Formosa, Município de Douradina-Pr, no valor de R$ 14.150,00 (quatorze mil cento e 
cinquenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
        Publica-se.
Douradina-PR, 26 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 82/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 39/2022
OBJETO: Aquisição de uniformes, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 09 de agosto de 2022 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 27/07/2022 até as 08h10min do dia 09/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 09/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 09/08/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 25 de julho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 424
De 21/07/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.O PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei 
Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, 
Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;CONSIDERANDO o 
requerimento e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos abaixo relacionados, 
enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOAT  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
VALERIA DAIANE CARDOSO DE LIMA KIMIYAMA 068.071.989-06 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
C-03
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
CRISTIAN ARAÚJO DE LIMA 006.135.139-32 MOTORISTA E-30
GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMÃO 099.189.529-03 AUX. DE SER. GERAIS E-12
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 063.146.059-46 AUX. DE SER. GERAIS E-14
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(21/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2022
TOMADA DE PREÇOS N°. 03/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de revitalização do canteiro central da Avenida Barão do Rio Branco, 
no Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 09h00min do dia 16 de agosto de 2022, no setor de licitações, situado à Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima 
e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 26 de julho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 5.067.273,6710.787.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.082.873,223.771.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 896.605,312.202.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.044.588,602.334.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.043.206,542.480.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.493.153,7548.800.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 15.263.610,9527.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 15.263.610,9525.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.899.176,4417.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 95.604,34300.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 137.891,001.500.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 3.096.871,023.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 59.587.000,00 31.560.427,42

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 9.360.000,00 5.298.630,75

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 5.536.750,00 2.591.476,11

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 8.333.026,2518.101.805,12

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.241.934,6818.101.805,12

      6.1.1- Principal 7.974.862,9618.041.805,12

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 267.071,7260.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 7.503,690,00

      6.2.1- Principal 7.503,690,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 83.587,880,00

      6.3.1- Principal 83.587,880,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 8.681.805,12 2.676.232,21

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.713.498,04

3.713.498,04

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 12.046.524,29
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 17.681.358,00 0,005.003.441,80 5.003.441,80 3.983.467,21

    10.1- Educação Infantil 1.185.800,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.1 - Creche 1.185.800,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 16.495.558,00 0,004.437.855,15 4.437.855,15 3.417.880,56

11- OUTRAS DESPESAS 378.642,00 14.683,28100.934,42 86.251,14 71.875,95

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 378.642,00 14.683,28100.934,42 86.251,14 71.875,95

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 18.060.000,00 5.104.376,22 5.089.692,94 14.683,284.055.343,16

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 5.003.441,80 5.003.441,80 3.983.467,21 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

5.104.376,22 5.089.692,94 4.055.343,16 14.683,28 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

5.833.118,38 5.003.441,80 5.003.441,80 60,04

41.793,94 0,00 0,00 0,00

12.538,18 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 833.302,63 3.243.333,31 38,923.243.333,31

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

4.711,35 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 3.689.581,71

0,00

0,004.711,35 3.689.581,71

0,00 3.689.581,71

0,00

3.689.581,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.660.020,00 98.827,262.049.767,20 1.950.939,94 1.887.081,49

    24.1 - Creche 2.660.020,00 98.827,262.049.767,20 1.950.939,94 1.887.081,49

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 5.782.714,18 479.130,902.803.754,34 2.324.623,44 1.867.279,65

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

4.853.521,548.442.734,18 577.958,164.275.563,38 3.754.361,14

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

2.676.232,21

9.365.256,32

0,00

0,00

6.151.196,12

537.827,99

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.890.106,86 6.151.196,12 19,49

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 127.706,80884.705,33 537.827,9976.529,37 219.170,54

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

127.706,78276.520,92 32.315,9976.529,37 116.498,15

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,02608.184,41 505.512,000,00 102.672,39

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.683.696,00 1.100.175,34

    35.1- Salário-Educação 915.000,00 503.136,88

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 388.314,00 171.837,00

    35.4 - PNATE 74.382,00 18.732,11

    35.5- Outras Transferências do FNDE 306.000,00 406.469,35

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 2,19

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 100,00 40,16

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.683.796,00 1.100.217,69
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 4.741.600,25 1.181.819,53 1.021.115,43 937.291,11 160.704,10

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 104.776,00 17.490,00 17.490,00 17.490,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

4.846.376,25 1.199.309,53 1.038.605,43 954.781,11 160.704,10

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 31.152.090,43 11.157.207,29 8.764.485,4110.403.861,75 753.345,54

    47.1- Despesas Correntes 26.652.543,05 9.805.284,01 7.994.257,689.548.865,04 256.418,97

      47.1.1- Pessoal Ativo 21.435.446,20 6.881.305,19 5.667.029,566.881.305,19 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

323.400,00 86.251,14 71.875,9586.251,14 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 4.893.696,85 2.837.727,68 2.255.352,172.581.308,71 256.418,97

    47.2- Despesas de Capital 4.499.547,38 1.351.923,28 770.227,73854.996,71 496.926,57

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 4.499.547,38 1.351.923,28 770.227,73854.996,71 496.926,57

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

4.297.304,69 600.615,40

8.241.934,68 503.136,88

0,00 0,00

8.381.223,82 233.901,82

233.868,828.340.471,45

4.158.015,55 869.850,46

-40.752,37 -33,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002021 0,00

3.337.402,679.638.482,78 6.301.080,112022 23.071.834,50

3.907.378,2610.301.004,30 6.393.626,042023 27.549.188,34

4.027.962,8010.545.645,44 6.517.682,642024 31.697.735,69

4.126.763,4210.794.386,91 6.667.623,492025 35.923.299,73

4.281.960,7211.047.474,38 6.765.513,662026 40.360.457,74

4.427.413,2611.303.747,14 6.876.333,882027 44.933.323,55

4.532.088,0411.558.698,46 7.026.610,422028 49.570.086,37

4.263.047,0411.790.659,15 7.527.612,112029 53.564.092,41

4.236.269,2112.028.963,20 7.792.693,992030 57.773.583,79

3.599.467,0112.197.075,04 8.597.608,032031 60.736.248,60

3.272.438,6012.364.287,62 9.091.849,022032 63.681.658,78

2.757.040,6212.500.300,97 9.743.260,352033 65.923.301,42

1.962.683,9812.585.576,66 10.622.892,682034 67.091.628,77

1.970.917,6712.706.702,13 10.735.784,462035 69.070.780,13

1.995.778,8112.828.692,60 10.832.913,792036 71.091.420,08

1.615.829,1712.917.815,95 11.301.986,782037 72.327.299,61

1.449.559,8112.998.656,52 11.549.096,712038 73.610.590,06

1.582.313,0713.091.617,24 11.509.304,172039 75.325.656,40

1.304.748,4813.156.134,49 11.851.386,012040 76.352.840,30

868.130,8813.175.861,48 12.307.730,602041 76.784.353,58

860.790,1913.236.556,14 12.375.765,952042 77.637.803,08

909.530,2613.293.387,60 12.383.857,342043 78.578.073,41

850.822,2313.336.287,57 12.485.465,342044 79.388.187,61

750.753,2013.381.729,75 12.630.976,552045 80.038.871,78

97.886,0713.364.183,18 13.266.297,112046 79.483.890,72

56.228,3513.364.390,97 13.308.162,622047 79.498.461,35

372.098,0113.392.030,16 13.019.932,152048 80.186.429,02

696.097,7313.424.351,98 12.728.254,252049 81.206.526,47

884.778,9013.474.710,86 12.589.931,962050 82.279.986,55

1.273.088,9413.536.011,05 12.262.922,112051 83.941.385,53

2.011.029,0313.651.012,77 11.639.983,742052 86.690.354,65

2.667.580,9713.790.147,68 11.122.566,712053 90.014.487,56

3.406.355,2713.976.666,52 10.570.311,252054 94.157.617,13

4.041.210,5214.166.723,55 10.125.513,032055 98.835.682,90

-3.621.316,015.902.777,39 9.524.093,402056 87.551.840,36

-3.418.803,315.687.669,83 9.106.473,142057 84.365.549,75

-3.222.994,895.520.787,39 8.743.782,282058 81.308.363,28

-2.526.684,115.366.360,15 7.893.044,262059 79.479.989,94

-2.119.922,875.227.531,33 7.347.454,202060 77.764.828,30

-1.666.278,545.111.318,62 6.777.597,162061 76.552.194,10

-1.162.159,765.018.749,75 6.180.909,512062 75.894.153,12

-776.516,014.909.015,69 5.685.531,702063 75.505.280,86

-770.406,184.835.087,17 5.605.493,352064 74.740.984,51

-490.224,934.735.857,84 5.226.082,772065 74.530.940,83

-619.728,614.675.613,69 5.295.342,302066 73.781.708,54

-141.632,494.597.972,98 4.739.605,472067 74.118.172,37

-160.531,544.545.281,80 4.705.813,342068 73.938.741,58

-113.909,514.515.299,34 4.629.208,852069 73.871.454,10

-15.549,564.481.079,29 4.496.628,852070 73.954.264,49

163.844,274.439.217,98 4.275.373,712071 74.297.502,59
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103.800,754.382.563,85 4.278.763,102072 74.341.259,82

-132.060,104.327.954,66 4.460.014,762073 73.973.338,86

-357.504,134.264.140,38 4.621.644,512074 73.390.390,70

-613.489,764.185.953,09 4.799.442,852075 72.520.915,31

-930.537,854.093.556,36 5.024.094,212076 71.273.329,36

-1.198.954,684.004.933,88 5.203.888,562077 69.805.957,85

-1.427.740,743.891.074,11 5.318.814,852078 68.149.431,04

-1.651.365,753.750.329,38 5.401.695,132079 66.274.440,28

-2.125.901,073.570.550,48 5.696.451,552080 63.674.003,89

-2.801.199,423.411.878,40 6.213.077,822081 60.197.506,12

-3.180.109,753.249.469,54 6.429.579,292082 56.638.486,04

-3.339.884,903.081.530,36 6.421.415,262083 53.138.825,99

-3.418.164,652.899.576,81 6.317.741,462084 49.642.381,58

-3.409.926,392.710.629,61 6.120.556,002085 46.240.693,45

-3.474.124,132.531.970,22 6.006.094,352086 42.702.371,58

-3.353.612,562.349.772,48 5.703.385,042087 39.469.270,59

-3.350.484,942.166.494,17 5.516.979,112088 36.121.913,27

-3.383.710,321.971.311,54 5.355.021,862089 32.704.977,57

-3.526.619,561.774.471,86 5.301.091,422090 29.035.448,78

-3.710.729,831.583.080,63 5.293.810,462091 25.150.608,68

-3.724.587,561.409.873,17 5.134.460,732092 21.412.163,39

-3.654.358,991.229.011,16 4.883.370,152093 17.828.032,97

-3.501.455,601.048.100,09 4.549.555,692094 14.479.480,76

-3.478.895,59880.874,56 4.359.770,152095 11.023.145,17

0,000,00 0,002096 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 25m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

21.000.888,59 7.136.132,92 13.864.755,67

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

21.000.888,59 7.136.132,92 13.864.755,67

18.000.888,59 7.136.132,92 10.864.755,67

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

18.018.688,59 4.606.409,63

0,00 0,00

2.982.200,00 2.529.723,29

13.412.278,96

0,00

452.476,71

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 24m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.839.652,00 20.743.880,50 54.438.905,6520,08 52,71 48.848.414,91103.287.320,56

    RECEITAS CORRENTES 90.445.282,00 19.487.194,03 51.118.992,0521,46 56,29 39.693.958,5190.812.950,56

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.042.500,00 2.036.387,26 6.102.812,2615,61 46,79 6.939.687,7413.042.500,00

        Impostos 10.787.000,00 1.750.139,48 5.067.273,6716,22 46,98 5.719.726,3310.787.000,00

        Taxas 1.915.500,00 227.188,63 867.643,4611,86 45,30 1.047.856,541.915.500,00

        Contribuição de Melhoria 340.000,00 59.059,15 167.895,1317,37 49,38 172.104,87340.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.763.980,00 353.198,51 1.107.966,7412,78 40,09 1.656.013,262.763.980,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.763.980,00 353.198,51 1.107.966,7412,78 40,09 1.656.013,262.763.980,00

      RECEITA PATRIMONIAL 746.700,00 400.353,76 1.207.672,1753,57 161,58 -460.268,94747.403,23

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 485.300,00 68.265,61 213.897,4214,07 44,08 271.402,58485.300,00

        Valores Mobiliários 261.400,00 332.088,15 993.774,75126,70 379,15 -731.671,52262.103,23

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 4.000,00 0,00 3.818,680,00 95,47 181,324.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 130.000,00 6.206,39 46.360,894,77 35,66 83.639,11130.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 79.000,00 3.200,08 38.966,254,05 49,32 40.033,7579.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 51.000,00 3.006,31 7.394,645,89 14,50 43.605,3651.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.944.602,00 15.780.521,91 40.907.245,6721,53 55,80 32.404.321,6673.311.567,33

        Transferências da União e de suas Entidades 38.322.762,00 10.451.474,38 23.385.615,2927,16 60,76 15.101.396,9238.487.012,21

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

16.621.840,00 2.811.335,59 9.455.675,8516,75 56,34 7.327.074,1516.782.750,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 18.000.000,00 2.517.711,94 8.065.954,5313,95 44,71 9.975.850,5918.041.805,12

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.500,00 910.526,20 1.743.115,64111,93 214,27 -929.615,64813.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.500,00 0,00 25.163,720,00 186,40 -11.663,7213.500,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 800.000,00 908.027,44 1.715.453,16113,50 214,43 -915.453,16800.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 2.498,76 2.498,760,00 0,00 -2.498,760,00

    RECEITAS DE CAPITAL 11.394.370,00 1.256.686,47 3.319.913,6010,07 26,61 9.154.456,4012.474.370,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.097.200,00 103.150,00 154.150,009,40 14,05 943.050,001.097.200,00

        Alienação de Bens Móveis 297.200,00 0,00 0,000,00 0,00 297.200,00297.200,00

        Alienação de Bens Imóveis 800.000,00 103.150,00 154.150,0012,89 19,27 645.850,00800.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.297.170,00 1.153.536,47 3.165.763,6013,77 37,79 5.211.406,408.377.170,00

        Transferências da União e de suas Entidades 4.497.170,00 65.363,00 965.363,001,39 20,55 3.731.807,004.697.170,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.800.000,00 1.088.173,47 2.200.400,6029,57 59,79 1.479.599,403.680.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

101.839.652,00 103.287.320,56 20.743.880,50 54.438.905,6520,08 52,71 48.848.414,91SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

101.839.652,00 103.287.320,56 20.743.880,50 20,08 54.438.905,65 52,71 48.848.414,91

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 101.839.652,00 103.287.320,56 20.743.880,50 20,08 54.438.905,65 48.848.414,9152,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-745.369,50

745.369,50 745.369,50

745.369,50

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 91.046.136,76 95.140.096,32 17.424.480,89 44.645.301,15 15.196.077,75 39.842.291,59 35.213.518,5750.494.795,17 55.297.804,73

    DESPESAS CORRENTES 73.234.645,92 73.565.207,73 13.446.669,34 37.509.168,23 13.261.778,51 35.278.878,03 30.971.648,3036.056.039,50 38.286.329,70

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 38.719.380,92 38.135.700,42 6.147.848,02 17.458.991,34 6.147.848,02 17.458.991,34 14.347.608,2120.676.709,08 20.676.709,08

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 328.790,00 328.790,00 22.172,31 102.738,21 22.172,31 102.738,21 102.738,21226.051,79 226.051,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.186.475,00 35.100.717,31 7.276.649,01 19.947.438,68 7.091.758,18 17.717.148,48 16.521.301,8815.153.278,63 17.383.568,83

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 34.186.475,00 35.100.717,31 7.276.649,01 19.947.438,68 7.091.758,18 17.717.148,48 16.521.301,8815.153.278,63 17.383.568,83

    DESPESAS DE CAPITAL 16.811.490,84 21.000.888,59 3.977.811,55 7.136.132,92 1.934.299,24 4.563.413,56 4.241.870,2713.864.755,67 16.437.475,03

      INVESTIMENTOS 14.429.290,84 18.018.688,59 3.190.271,16 4.606.409,63 1.146.758,85 2.033.690,27 1.740.829,1513.412.278,96 15.984.998,32

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.382.200,00 2.982.200,00 787.540,39 2.529.723,29 787.540,39 2.529.723,29 2.501.041,12452.476,71 452.476,71

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 574.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00574.000,00 574.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 5.442.970,20 445.287,30 1.336.966,13 445.287,30 1.336.966,13 1.115.993,384.106.004,07 4.106.004,07

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 100.583.066,5298.231.262,96 45.982.267,2817.869.768,19 41.179.257,7215.641.365,05 36.329.511,9554.600.799,24 59.403.808,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 98.231.262,96 100.583.066,52 17.869.768,19 45.982.267,28 15.641.365,05 41.179.257,72 36.329.511,9554.600.799,24 59.403.808,80

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 13.259.647,93- -8.456.638,37 18.109.393,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 98.231.262,96 100.583.066,52 17.869.768,19 54.438.905,65 15.641.365,05 54.438.905,65 54.438.905,65- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 11m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 5.442.970,20 445.287,30 1.336.966,13 445.287,30 1.336.966,13 1.115.993,384.106.004,07 4.106.004,07

    DESPESAS CORRENTES 7.185.126,20 5.442.970,20 445.287,30 1.336.966,13 445.287,30 1.336.966,13 1.115.993,384.106.004,07 4.106.004,07

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.535.126,20 5.442.970,20 445.287,30 1.336.966,13 445.287,30 1.336.966,13 1.115.993,384.106.004,07 4.106.004,07

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.102.300,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 946.363,32155.936,68

297.200,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 297.200,000,00

800.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 645.850,00154.150,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

5.100,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 3.313,321.786,68

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

802.300,00 88.877,90 14.388,00 14.388,00 713.422,1074.489,90 65.800,00

    Despesas de Capital 802.300,00 88.877,90 14.388,00 14.388,00 713.422,1074.489,90 65.800,00

      Investimentos 802.300,00 88.877,90 14.388,00 14.388,00 713.422,1074.489,90 65.800,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 141.548,68 -2.801.952,43-2.943.501,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 26m.
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Prefeitura MuniciPal e francisco alVes
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
25/07/2022 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$       10.269,60
25/07/2022 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$       32.619,54
25/07/2022 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS R$     152.852,91
25/07/2022 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FNAS PSB  R$         4.512,89
25/07/2022 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –FNAS IGD - PAB R$         5.600,00
25/07/2022 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FNAS GSUAS R$         6.000,00
25/07/2022 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FEAS PPAS I R$       18.750,00
Francisco Alves, 25 de julho de 2022.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal e francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022
Objeto: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de oficinas de Aulas de Violão, proveniente do recurso do Bloco PSB/SCFV, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as 
condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA 
PÚBLICO que em face a desistência do Primeiro colocado do Pregão Eletrônico nº 037/2022, a empresa ESTEVAO 
ALVES DALTO, inscrita no CNPJ nº 31.817.036/0001-96, sendo assim CONVOCO o licitante remanescente, na ordem 
de classificação, JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA, CNPJ nº 18.253.127/0001-88, classificada em 
2º lugar no certame, que se no caso aceitar a assumir o item no valor que se encontra, para que envie no prazo de 
24hs no e-mail pmfalicitacao@gmail.com, a proposta atualizada para análise da comissão e pregoeiro. Caso não 
cumpra o prazo previsto, será convocado o próximo colocado.
Francisco Alves, Paraná, 26 de Julho de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
Portaria n°002/2022
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

90.812.950,56RECEITAS CORRENTES (I) 51.118.992,05
13.042.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.102.812,26

3.771.000,00      IPTU 2.082.873,22
2.334.000,00      ISS 1.044.588,60
2.202.000,00      ITBI 896.605,31
2.480.000,00      IRRF 1.043.206,54
2.255.500,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.035.538,59
2.763.980,00    Contribuições 1.107.966,74

747.403,23    Receita Patrimonial 1.207.672,17
262.103,23      Aplicações Financeiras (II) 993.774,75
485.300,00      Outras Receitas Patrimoniais 213.897,42

73.311.567,33    Transferências Correntes 40.907.245,67
22.000.000,00      Cota-Parte do FPM 12.210.888,91
13.600.000,00      Cota-Parte do ICMS 6.319.341,26

2.400.000,00      Cota-Parte do IPVA 2.477.496,82
1.200.000,00      Cota-Parte do ITR 110.312,87

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
240.000,00      Transferências da LC 61/1989 76.483,54

18.041.805,12      Transferências do FUNDEB 8.065.954,53
15.829.762,21      Outras Transferências Correntes 11.646.767,74

947.500,00    Demais Receitas Correntes 1.793.295,21
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

947.500,00      Receitas Correntes Restantes 1.793.295,21
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 90.550.847,33 50.125.217,30

12.474.370,00 3.319.913,60RECEITAS DE CAPITAL (V)

3.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

1.097.200,00 154.150,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.097.200,00 154.150,00      Outras Alienações de Bens

8.377.170,00 3.165.763,60    Transferências de Capital

2.766.170,00 1.211.600,60      Convênios

5.611.000,00 1.954.163,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 3.319.913,609.474.370,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 100.025.217,33 53.445.130,90

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 73.565.207,73 37.509.168,23 35.278.878,03 30.971.648,30 663.595,56 561.082,33 554.234,33
    Pessoal e Encargos Sociais 38.135.700,42 17.458.991,34 17.458.991,34 14.347.608,21 316.450,21 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 328.790,00 102.738,21 102.738,21 102.738,21 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 35.100.717,31 19.947.438,68 17.717.148,48 16.521.301,88 347.145,35 561.082,33 554.234,33
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 35.100.717,31 19.947.438,68 17.717.148,48 16.521.301,88 347.145,35 561.082,33 554.234,33

73.236.417,73 37.406.430,02 35.176.139,82 30.868.910,09 663.595,56 561.082,33 554.234,33DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 21.000.888,59 7.136.132,92 1.608.322,171.651.574,4591.896,744.241.870,274.563.413,56
    Investimentos 18.018.688,59 4.606.409,63 1.608.322,171.651.574,4591.896,741.740.829,152.033.690,27
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 2.982.200,00 2.529.723,29 0,000,000,002.501.041,122.529.723,29
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 18.018.688,59 4.606.409,63 2.033.690,27 91.896,741.740.829,15 1.608.322,171.651.574,45
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 574.000,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 91.829.106,32 42.012.839,65 37.209.830,09 32.609.739,24 755.492,30 2.212.656,78 2.162.556,50

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 17.917.342,86

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)
993.774,75

102.738,21

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 18.808.379,40

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

6.335.194,115.652.666,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
18.062.625,057.650.374,96DEDUÇÕES (XXIX)
18.062.625,057.650.374,96    Disponibilidade de Caixa
24.501.233,2111.492.542,99      Disponibilidade de Caixa Bruta

6.377.577,892.962.799,02      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
61.030,27879.369,01      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-11.727.430,94-1.997.708,23DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 9.729.722,71

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-3.414.778,87
0,00

3.496.671,24
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

2.167.206,58
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

18.808.379,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 17.917.342,86

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 745.369,50
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 745.369,50
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 19m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 10.787.000,00 10.787.000,00 5.067.273,67 46,98

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.771.000,00 3.771.000,00 2.082.873,22 55,23

      IPTU 2.200.000,00 2.200.000,00 1.465.758,36 66,63

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.571.000,00 1.571.000,00 617.114,86 39,28

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.202.000,00 2.202.000,00 896.605,31 40,72

      ITBI 2.200.000,00 2.200.000,00 887.987,18 40,36

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 8.618,13 430,91

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.334.000,00 2.334.000,00 1.044.588,60 44,76

      ISS 2.300.000,00 2.300.000,00 1.004.762,23 43,69

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.000,00 34.000,00 39.826,37 117,14

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.480.000,00 2.480.000,00 1.043.206,54 42,06

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 56,6146.800.000,00 46.800.000,00 26.493.153,75

    Cota-Parte FPM 61,0525.000.000,00 25.000.000,00 15.263.610,95

    Cota-Parte ITR 9,191.500.000,00 1.500.000,00 137.891,00

    Cota-Parte IPVA 103,233.000.000,00 3.000.000,00 3.096.871,02

    Cota-Parte ICMS 46,4717.000.000,00 17.000.000,00 7.899.176,44

    Cota-Parte IPI-Exportação 31,87300.000,00 300.000,00 95.604,34

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

57.587.000,0057.587.000,00 31.560.427,42 54,80

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

11.730.168,00 11.370.794,04 8.128.140,20 7.737.787,2371,48 68,05ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.452.877,46 56,75

11.702.668,00 11.063.294,04 7.832.269,70 7.736.887,3370,80 69,93    Despesas Correntes 6.452.877,46 58,33

27.500,00 307.500,00 295.870,50 899,9096,22 0,29    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.180.630,00 1.180.630,00 307.276,38 215.701,1726,03 18,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 197.923,11 16,76

1.169.630,00 1.169.630,00 307.276,38 215.701,1726,27 18,44    Despesas Correntes 197.923,11 16,92

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.595,20 15,16

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16    Despesas Correntes 3.595,20 15,16

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.592.388,0412.951.762,00 8.439.011,78 7.957.083,6067.02 63,19 6.654.395,77 52,84
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

8.439.011,78 7.957.083,60 6.654.395,77

8.439.011,78 7.957.083,60 6.654.395,77

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

4.734.064,11

3.704.947,67

0,00

3.223.019,49 1.920.331,66

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

26,74 25,21

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 4.734.064,11 8.439.011,78 1.784.616,01 0,00 0,00 3.704.947,670,000,000,003.704.947,67

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 272.297,13 41.450,81 -24.929,0424.929,040,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 396.627,78 43.368,99 -10.860,8510.860,850,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 777.570,46 138.783,69 -371.487,19371.487,190,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.181.829,57 83.721,71 -1.528.442,891.528.442,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.899.930,08 1.899.930,08 1.899.930,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

45,9911.420.140,00 12.263.772,00 5.639.765,83RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

43,1310.620.140,00 10.783.772,00 4.650.965,83    Proveniente da União

66,81800.000,00 1.480.000,00 988.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

419,6533.100,00 33.100,00 138.903,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

12.296.872,00 5.778.669,4911.453.240,00 46,99

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.514.264,00 3.478.038,36 1.720.982,18 875.983,20ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 854.064,2049,48 25,19 24,56

2.257.164,00 2.540.938,36 897.219,06 740.521,88    Despesas Correntes 718.602,8835,31 29,14 28,28

257.100,00 937.100,00 823.763,12 135.461,32    Despesas de Capital 135.461,3287,91 14,46 14,46

4.328.040,00 4.328.040,00 2.363.743,15 2.175.074,77ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

2.112.710,7754,61 50,26 48,81

3.428.040,00 3.428.040,00 2.363.743,15 2.175.074,77    Despesas Correntes 2.112.710,7768,95 63,45 61,63

900.000,00 900.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

6.360.920,00 6.360.920,00 2.067.484,14 1.824.303,53SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.801.676,3132,50 28,68 28,32

6.360.920,00 6.360.920,00 2.067.484,14 1.824.303,53    Despesas Correntes 1.801.676,3132,50 28,68 28,32

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

217.756,00 217.756,00 141.076,15 5.029,50VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 5.029,5064,79 2,31 2,31

217.756,00 217.756,00 141.076,15 5.029,50    Despesas Correntes 5.029,5064,79 2,31 2,31

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

183.260,00 183.260,00 30.718,74 10.881,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 10.881,0016,76 5,94 5,94

183.260,00 183.260,00 30.718,74 10.881,00    Despesas Correntes 10.881,0016,76 5,94 5,94

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

14.568.014,3613.604.240,00 6.324.004,36 4.891.272,00 4.784.361,7843,41 33,58 32,84
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 14.349.112,00 14.953.512,40 9.849.122,38 8.613.770,43 7.306.941,6665,86 57,60 48,86

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.508.670,00 5.508.670,00 2.671.019,53 2.390.775,94 2.310.633,8848,49 43,40 41,95

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

6.384.636,00 6.384.636,00 2.071.079,34 1.827.898,73 1.805.271,5132,44 28,63 28,28

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 235.004,00 235.004,00 141.076,15 5.029,50 5.029,5060,03 2,14 2,14

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 183.260,00 183.260,00 30.718,74 10.881,00 10.881,0016,76 5,94 5,94

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

26.660.682,00 27.265.082,40 14.763.016,14 12.848.355,60 11.438.757,5554,15 41,9547,12

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

6.654.395,777.957.083,608.439.011,7812.697.068,0413.056.442,00 52,4162,6766,46

43,41 33,58 32,8413.604.240,00 14.568.014,36 6.324.004,36 4.891.272,00 4.784.361,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 27m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

97,0991.046.136,76 95.140.096,32 17.424.480,89 44.645.301,15 50.494.795,17 15.196.077,75 39.842.291,59 96,75 55.297.804,73

ADMINISTRAÇÃO 11.402.889,20 11.503.178,03 1.482.234,62 4.907.531,47 10,67 6.595.646,56 1.508.438,32 4.692.956,22 11,40 6.810.221,81
Ação Judiciária 1.321.078,00 1.321.078,00 168.498,73 574.523,43 1,25 746.554,57 201.984,17 569.596,81 751.481,191,38
Defesa da Ordem Jurídica 303.534,00 296.057,33 58.407,65 178.073,61 0,39 117.983,72 55.620,53 175.286,49 120.770,840,43
Planejamento e Orçamento 347.569,20 347.569,20 55.601,50 165.374,39 0,36 182.194,81 54.938,05 164.443,25 183.125,950,40
Administração Geral 7.631.697,80 7.739.463,30 947.102,82 3.201.644,85 6,96 4.537.818,45 926.448,23 3.040.267,30 4.699.196,007,38
Administração Financeira 768.308,00 768.308,00 162.990,81 473.927,82 1,03 294.380,18 172.842,91 436.047,31 332.260,691,06
Controle Externo 357.099,60 357.099,60 53.406,50 167.173,44 0,36 189.926,16 60.377,82 160.501,13 196.598,470,39
Formação de Recursos Humanos 447.480,00 447.480,00 21.549,82 68.266,30 0,15 379.213,70 21.549,82 68.266,30 379.213,700,17
Administração de Receitas 226.122,60 226.122,60 14.676,79 78.547,63 0,17 147.574,97 14.676,79 78.547,63 147.574,970,19

SEGURANÇA PÚBLICA 167.376,00 76.828,00 2.639,00 73.116,34 0,16 3.711,66 5.829,00 73.116,34 0,18 3.711,66
Defesa Civil 167.376,00 76.828,00 2.639,00 73.116,34 0,16 3.711,66 5.829,00 73.116,34 3.711,660,18

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.163.493,00 4.016.942,53 1.196.652,18 2.624.564,01 5,71 1.392.378,52 723.938,05 1.859.938,21 4,52 2.157.004,32
Assistência ao Idoso 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 1,30 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 570.246,00 765.820,98 122.058,68 339.540,71 0,74 426.280,27 119.769,28 289.643,02 476.177,960,70
Assistência Comunitária 1.993.247,00 2.651.121,55 474.593,50 1.685.023,30 3,66 966.098,25 604.168,77 1.570.295,19 1.080.826,363,81

SAÚDE 26.005.812,00 26.610.212,40 6.219.929,99 14.558.691,43 31,66 12.051.520,97 5.143.557,54 12.644.030,89 30,70 13.966.181,51
Atenção Básica 13.812.822,00 14.417.222,40 3.987.783,99 9.580.945,85 20,84 4.836.276,55 3.152.749,77 8.345.593,90 6.071.628,5020,27
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.508.670,00 5.508.670,00 1.447.956,88 2.734.871,35 5,95 2.773.798,65 1.353.243,16 2.454.627,76 3.054.042,245,96
Suporte Profilático e Terapêutico 6.276.836,00 6.276.836,00 623.275,23 2.071.079,34 4,50 4.205.756,66 625.485,11 1.827.898,73 4.448.937,274,44
Vigilância Sanitária 235.004,00 235.004,00 139.160,65 141.076,15 0,31 93.927,85 3.114,00 5.029,50 229.974,500,01
Vigilância Epidemiológica 172.480,00 172.480,00 21.753,24 30.718,74 0,07 141.761,26 8.965,50 10.881,00 161.599,000,03

EDUCAÇÃO 26.942.581,60 28.278.203,23 4.790.637,93 11.001.730,96 23,93 17.276.472,27 4.312.298,54 10.042.089,38 24,39 18.236.113,85
Ensino Fundamental 23.372.668,60 24.604.290,23 4.466.282,09 8.457.620,11 18,39 16.146.670,12 3.992.485,12 7.605.256,49 16.999.033,7418,47
Ensino Superior 50.776,00 104.776,00 0,00 17.490,00 0,04 87.286,00 0,00 17.490,00 87.286,000,04
Educação Infantil 3.447.989,00 3.497.989,00 324.355,84 2.509.366,97 5,46 988.622,03 319.813,42 2.402.089,01 1.095.899,995,83
Educação de Jovens e Adultos 38.808,00 38.808,00 0,00 0,00 0,00 38.808,00 0,00 0,00 38.808,000,00
Educação Especial 32.340,00 32.340,00 0,00 17.253,88 0,04 15.086,12 0,00 17.253,88 15.086,120,04

CULTURA 269.610,00 194.610,00 16.346,91 71.612,47 0,16 122.997,53 14.828,45 68.191,89 0,17 126.418,11
Difusão Cultural 269.610,00 194.610,00 16.346,91 71.612,47 0,16 122.997,53 14.828,45 68.191,89 126.418,110,17

URBANISMO 11.789.358,84 12.959.358,84 1.596.068,28 4.899.808,19 10,66 8.059.550,65 1.424.710,73 4.278.633,70 10,39 8.680.725,14
Infra-Estrutura Urbana 6.769.798,84 7.318.798,84 207.656,39 832.955,79 1,81 6.485.843,05 110.886,29 497.027,57 6.821.771,271,21
Serviços Urbanos 5.019.560,00 5.530.560,00 1.278.411,89 3.956.852,40 8,61 1.573.707,60 1.203.824,44 3.671.606,13 1.858.953,878,92
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 0,24 0,00 110.000,00 110.000,00 0,000,27

AGRICULTURA 1.136.122,12 1.290.763,87 329.851,30 929.707,12 2,02 361.056,75 346.589,61 888.940,20 2,16 401.823,67
Administração Geral 969.952,12 1.089.952,12 330.324,55 904.530,37 1,97 185.421,75 321.412,86 863.763,45 226.188,672,10
Promoção da Produção Agropecuária 166.170,00 200.811,75 -473,25 25.176,75 0,05 175.635,00 25.176,75 25.176,75 175.635,000,06

COMÉRCIO E SERVIÇOS 284.163,00 464.163,00 102.182,52 308.716,96 0,67 155.446,04 139.548,38 278.584,80 0,68 185.578,20
Administração Geral 284.163,00 464.163,00 102.182,52 308.716,96 0,67 155.446,04 139.548,38 278.584,80 185.578,200,68

ENERGIA 3.559.312,00 3.559.312,00 395.446,99 1.470.439,98 3,20 2.088.872,02 406.230,99 1.465.498,98 3,56 2.093.813,02
Energia Elétrica 3.559.312,00 3.559.312,00 395.446,99 1.470.439,98 3,20 2.088.872,02 406.230,99 1.465.498,98 2.093.813,023,56

TRANSPORTE 2.222.269,00 1.822.269,00 428.652,67 1.099.014,43 2,39 723.254,57 305.771,88 851.015,19 2,07 971.253,81
Transporte Rodoviário 2.222.269,00 1.822.269,00 428.652,67 1.099.014,43 2,39 723.254,57 305.771,88 851.015,19 971.253,812,07

DESPORTO E LAZER 540.000,00 540.000,00 1.640,00 13.489,15 0,03 526.510,85 1.655,60 12.417,15 0,03 527.582,85
Desporto Comunitário 540.000,00 540.000,00 1.640,00 13.489,15 0,03 526.510,85 1.655,60 12.417,15 527.582,850,03

ENCARGOS ESPECIAIS 2.563.150,00 3.250.255,42 862.198,50 2.686.878,64 5,84 563.376,78 862.680,66 2.686.878,64 6,52 563.376,78
Serviço da Dívida Interna 1.830.990,00 2.430.990,00 666.163,98 2.168.730,01 4,72 262.259,99 666.163,98 2.168.730,01 262.259,995,27
Outros Encargos Especiais 732.160,00 819.265,42 196.034,52 518.148,63 1,13 301.116,79 196.516,68 518.148,63 301.116,791,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 574.000,00 0,00 0,00 0,00 574.000,00 0,00 0,00 0,00 574.000,00
Reserva de Contingência geral 1.000.000,00 574.000,00 0,00 0,00 0,00 574.000,00 0,00 0,00 574.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 2,917.185.126,20 5.442.970,20 445.287,30 1.336.966,13 4.106.004,07 445.287,30 1.336.966,13 3,25 4.106.004,07
ADMINISTRAÇÃO 2.637.895,00 987.895,00 37.895,52 121.029,20 0,26 866.865,80 37.895,52 121.029,20 0,29 866.865,80

Defesa da Ordem Jurídica 19.404,00 19.404,00 5.589,02 15.850,66 0,03 3.553,34 5.589,02 15.850,66 3.553,340,04
Planejamento e Orçamento 10.780,00 10.780,00 1.118,40 8.814,85 0,02 1.965,15 1.118,40 8.814,85 1.965,150,02
Administração Geral 658.027,00 658.027,00 12.657,99 41.481,91 0,09 616.545,09 12.657,99 41.481,91 616.545,090,10
Administração Financeira 40.964,00 40.964,00 6.413,20 19.023,44 0,04 21.940,56 6.413,20 19.023,44 21.940,560,05
Controle Externo 43.120,00 43.120,00 6.582,83 19.692,90 0,04 23.427,10 6.582,83 19.692,90 23.427,100,05
Formação de Recursos Humanos 1.844.040,00 194.040,00 3.287,06 9.841,12 0,02 184.198,88 3.287,06 9.841,12 184.198,880,02
Administração de Receitas 21.560,00 21.560,00 2.247,02 6.324,32 0,01 15.235,68 2.247,02 6.324,32 15.235,680,02

SEGURANÇA PÚBLICA 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.588,00 49.588,00 9.179,64 25.158,18 0,05 24.429,82 9.179,64 25.158,18 0,06 24.429,82
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.078,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 1.078,000,00
Assistência Comunitária 48.510,00 48.510,00 9.179,64 25.158,18 0,05 23.351,82 9.179,64 25.158,18 23.351,820,06

SAÚDE 654.870,00 654.870,00 98.242,93 290.716,81 0,63 364.153,19 98.242,93 290.716,81 0,71 364.153,19
Atenção Básica 536.290,00 536.290,00 98.242,93 290.716,81 0,63 245.573,19 98.242,93 290.716,81 245.573,190,71
Suporte Profilático e Terapêutico 107.800,00 107.800,00 0,00 0,00 0,00 107.800,00 0,00 0,00 107.800,000,00
Vigilância Epidemiológica 10.780,00 10.780,00 0,00 0,00 0,00 10.780,00 0,00 0,00 10.780,000,00

EDUCAÇÃO 3.247.147,20 3.157.147,20 217.638,72 672.890,43 1,46 2.484.256,77 217.638,72 672.890,43 1,63 2.484.256,77
Ensino Fundamental 2.899.316,20 2.809.316,20 217.638,72 519.875,00 1,13 2.289.441,20 217.638,72 519.875,00 2.289.441,201,26
Educação Infantil 347.831,00 347.831,00 0,00 153.015,43 0,33 194.815,57 0,00 153.015,43 194.815,570,37

CULTURA 21.560,00 21.560,00 5.952,78 5.952,78 0,01 15.607,22 5.952,78 5.952,78 0,01 15.607,22
Difusão Cultural 21.560,00 21.560,00 5.952,78 5.952,78 0,01 15.607,22 5.952,78 5.952,78 15.607,220,01

URBANISMO 480.280,00 480.280,00 49.819,91 164.331,65 0,36 315.948,35 49.819,91 164.331,65 0,40 315.948,35
Serviços Urbanos 480.280,00 480.280,00 49.819,91 164.331,65 0,36 315.948,35 49.819,91 164.331,65 315.948,350,40

AGRICULTURA 64.680,00 64.680,00 22.891,04 45.881,59 0,10 18.798,41 22.891,04 45.881,59 0,11 18.798,41
Administração Geral 64.680,00 64.680,00 22.891,04 45.881,59 0,10 18.798,41 22.891,04 45.881,59 18.798,410,11

COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.560,00 21.560,00 3.666,76 11.005,49 0,02 10.554,51 3.666,76 11.005,49 0,03 10.554,51
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Administração Geral 21.560,00 21.560,00 3.666,76 11.005,49 0,02 10.554,51 3.666,76 11.005,49 10.554,510,03
TRANSPORTE 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00

Transporte Rodoviário 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 5.390,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 12m.

TOTAL 100,00 100,0098.231.262,96 100.583.066,52 17.869.768,19 45.982.267,28 54.600.799,24 15.641.365,05 41.179.257,72 59.403.808,80

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 10.787.000,00 10.787.000,00 5.067.273,67 46,98

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.771.000,00 3.771.000,00 2.082.873,22 55,23

      IPTU 2.200.000,00 2.200.000,00 1.465.758,36 66,63

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.571.000,00 1.571.000,00 617.114,86 39,28

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.202.000,00 2.202.000,00 896.605,31 40,72

      ITBI 2.200.000,00 2.200.000,00 887.987,18 40,36

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 8.618,13 430,91

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.334.000,00 2.334.000,00 1.044.588,60 44,76

      ISS 2.300.000,00 2.300.000,00 1.004.762,23 43,69

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.000,00 34.000,00 39.826,37 117,14

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.480.000,00 2.480.000,00 1.043.206,54 42,06

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 56,6146.800.000,00 46.800.000,00 26.493.153,75

    Cota-Parte FPM 61,0525.000.000,00 25.000.000,00 15.263.610,95

    Cota-Parte ITR 9,191.500.000,00 1.500.000,00 137.891,00

    Cota-Parte IPVA 103,233.000.000,00 3.000.000,00 3.096.871,02

    Cota-Parte ICMS 46,4717.000.000,00 17.000.000,00 7.899.176,44

    Cota-Parte IPI-Exportação 31,87300.000,00 300.000,00 95.604,34

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

57.587.000,0057.587.000,00 31.560.427,42 54,80

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

11.730.168,00 11.370.794,04 8.128.140,20 7.737.787,2371,48 68,05ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.452.877,46 56,75

11.702.668,00 11.063.294,04 7.832.269,70 7.736.887,3370,80 69,93    Despesas Correntes 6.452.877,46 58,33

27.500,00 307.500,00 295.870,50 899,9096,22 0,29    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.180.630,00 1.180.630,00 307.276,38 215.701,1726,03 18,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 197.923,11 16,76

1.169.630,00 1.169.630,00 307.276,38 215.701,1726,27 18,44    Despesas Correntes 197.923,11 16,92

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.595,20 15,16

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16    Despesas Correntes 3.595,20 15,16

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.592.388,0412.951.762,00 8.439.011,78 7.957.083,6067.02 63,19 6.654.395,77 52,84
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2022
Data: 26.07.2022
Ementa: renova a composição do Comitê de Prevenção de Mortalidade Materna, Fetal e Infantil no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas na Lei Municipal nº 1.914 de 27.112014, e considerando o memorando online sob o nº 1.750/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê de Prevenção de Mortalidade Materna, Fetal e Infantil no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde pelo período de 12 meses podendo ser 
renovada automática caso não haja alterações.
 Art. 2º O Comitê tem como finalidade analisar, avaliar, recomendar, promover e subsidiar as ações relacionadas a 
mortalidade materna, fetal e infantil no Município de Guaíra, é possui a seguinte composição:
I – Coordenação do Comitê
Titular/Coordenadora RG Nº Suplente RG Nº
Silmara Pacheco dos Reis Curtz 1.031.053 SESP/MS Aldetinho Aparecido Silva 3.747.490-8 SESP/PR
II - Instituição/Órgão: Departamento de Vigilância em Saúde
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Thiago Ferreira Barbiero 10.432.454-1 SESP/PR Ana Rosa Neves 7.335.606-7 SESP/PR
III - Instituição/Órgão: Estratégia de Saúde da Família
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Franciele Granziera Giacomin
 7.878.400-8 SESP/PR Eliana Teixeira da Silva 7.747.257-6 SESP/PR
IV - Instituição/Órgão: Programa de Agentes Comunitários
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Adriela Santana Peres 9.656.590-9 SESP/PR Marcio Galarça Estevo 7.335.683-0 SESP/PR
V- Instituição/Órgão: Rede de Atenção Primária
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 SESP/PR Fernanda Figueira Ribeiro Nakashima 
10.155.921-1 SESP/PR
 VI - Instituição/Órgão: Unidade de Pronto Atendimento
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Giovane dos Santos 10.987.057-9 SESP/PR Marcio Roberto Soares de Moura 
105.029-3 SESP/MT
VII - Instituição/Órgão: Conselho Municipal de Saúde
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Izabel Borges Nogueira Marques 13.077.836-4 SESP/PR Sergio Menequim 3.834.447-1 SESP/PR
VIII - Instituição/Órgão: Conselho Regional de Medicina
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Larissa Kunico Hassegawa Stanger 624.767 SESP/RO Cleyton Sampaio Barbosa 14.723.213-6 SESP/PR
IX - Instituição/Órgão: Conselho Regional de Enfermagem
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Shirlei Regina Mocelin Boscarioli 6.551.770-1 SESP/PR Tatiane Mazzucco Rosseto 9.556.928-2 SESP/PR
X - Instituição/Órgão: Hospitais Privados
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Mariana Baratto 8.916.280-7 SESP/PR Patrícia de Oliveira Lima 12.406.671-9 SESP/PR
XI - Instituição/Órgão: Conselho Tutelar
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Jussara de Brito do Nascimento 9.113.540-0 SESP/PR Soeni Ramos de Oliveira 5.791.530-7 SESP/PR
XII- Instituição/Órgão: Pastoral da Criança
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Cleide da Silva Mota 5.479.102-0 SESP/PR Jussara Aparecida Fernandes de Oliveira 
8.398.258-6 SESP/PR
XIII - Instituição/Órgão: Instituição de Ensino Superior - Unipar
Titular RG Nº Suplente RG Nº
Daniele Garcia de Almeida Silva 33.077.291-00 SESP/PR Meridiane Habeck Tsukada 9.454.528-5 SESP/PR
Art. 3º A participação no Comitê de Prevenção de Mortalidade Materna, Fetal e Infantis será considerado serviço 
relevante, não ensejando qualquer remuneração.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2022
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 227/2022
Data: 26.07.2022
Ementa: cessa a jornada especial da servidora Marcia Marcelino Pedro, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
45 e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e, considerando o 
memorando sob o n° 988/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica cessado a jornada especial de 10 (dez) horas semanais, para o exercício do cargo de Psicólogo, concedida 
através do Decreto Municipal n° 284/2017 à Servidora MARCIA MARCELINO PEDRO, Matrícula nº 15156-2, portadora 
do RG nº 5.290.130-8 – SESPII/PR, sendo o dia 30.06.2022 o último dia de extensão de jornada.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 284/2017.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 30.06.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 229/2022
Data: 26.07.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 2.428.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte e oito mil reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com a Lei Orçamentaria Anual nº 
2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 505 e 000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 2.428.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte e oito mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0001.0124.0007
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
52 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 7.000,00
Unidade: 4 - Ouvidoria Municipal
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal
Funcional: 0014.0422.0008
63 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 7.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
119 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 450.000,00
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
120 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 100.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
359 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 10.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
965 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1388 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.842.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1416 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
TOTAL     2.428.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2022
Data: 26.07.2022
Ementa: não atendimento das exigências do Edital nº 01/2022 de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado e 
Lei Municipal nº 1.247/2003, para a função de provimento conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e,
Considerando que o (a) candidato (a) não apresentou a documentação adequada para investidura na função, quais 
sejam: XII – Comprovante de escolaridade exigida; (...); E, conforme edital de convocação nº 005/2022, é pré-requisito 
constante do edital 01/2022 referente a abertura do Processo Seletivo Público Simplificado, descumprindo o seu 
item 8.8, inciso XII, e incorrendo assim na conduta prevista no item 8.13. do edital de abertura 001/2022 que dispõe: 
“O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.”
Considerando o memorando online sob o nº 555/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica excluída da lista de classificação do cargo mencionado a seguir, por não atender os requisitos de 
investidura, nos termos do item 8.13 do edital de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado sob o nº 001/2022 
e o item 5 do edital de convocação nº 005/2022, o seguinte candidato:
Nº Inscrição Classificação Candidato Função
21 1° lugar SARA MARIANO DOS SANTOS Farmacêutico (a) Bioquímico (a)
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.363/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 161 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 166 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

101.839.652,00

103.287.320,56

54.438.905,65

0,00

745.369,50

98.231.262,96

100.583.066,52

45.982.267,28

41.179.257,72

13.259.647,93

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 36.329.511,95

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

41.179.257,72

45.982.267,28

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 91.446.012,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 85.456.508,91

85.456.508,91
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

18.808.379,40

17.917.342,86
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 7.427.326,01 719.223,68 3.134.584,56 3.573.517,77

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.962.799,02 508.011,15 972.028,06 1.482.759,81

4.464.526,99 211.212,53 2.162.556,50 2.090.757,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

19,49

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

5.003.441,80

0,00

0,00

60,04

0,00

0,00

6.151.196,12
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

7.136.132,92

3.000.000,00

13.864.755,67

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

9.638.482,78

6.301.080,11

12.364.287,62

9.091.849,02

13.236.556,14

12.375.765,95

5.687.669,83

9.106.473,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.337.402,67 3.272.438,60 860.790,19 -3.418.803,31

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

155.936,68 946.363,32

14.388,00 713.422,10

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

7.957.083,60 25,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/jul/2022 as 08h e 32m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 143/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de telemedicina 
para realização dos exames de ELETROCARDIOGRAMA – ECG, 
ELETROENCEFALOGRAMA – EEG, ESPIROMETRIA, Monitorização 
Ambulatorial de Pressão Arterial 24 horas – MAPA e HOLTER de 24 
Horas (ECG de longa duração), com plataforma de telemedicina para 
gestão dos exames, com laudo a distância via internet, e aparelhos 
fornecidos através de comodato, no intuito de atender os usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS), do Município de Guaíra/PR. 
LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
09/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
09/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
09/08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n° 144/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de lavagem de 
veículos e maquinários pesados que serão empregados na 
manutenção diária da frota municipal.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de agosto de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 228/2022
Data: 26.07.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.351.500,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e um mil 
e quinhentos reais) anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando online sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.351.500,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 
um mil e quinhentos reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
142 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 505 
285.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
242 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 200.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
346 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 12.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
614 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 103 4.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Basica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
947 3339030000000000000 - Material de consumo 505 40.000,00
951 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 
700.000,00
955 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 40.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
969 3339014000000000000 - Diárias - civil 940 30.000,00
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1014 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 40.000,00
TOTAL     1.351.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 2 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
154 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 285.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 1004 - Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
251 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 505 12.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
277 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 200.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
542 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 4.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
936 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 797.000,00
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
953 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 9.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
985 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 940 30.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
1003 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 14.000,00
TOTAL     1.351.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 26 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 047/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preço visando futuras e eventuais aquisições de extintores de incêndio, 
suporte de solo, placas fotoluminescente, bem como serviços de recarga, demarcação de solo e teste hidrostático, 
para atender as necessidades do município de Icaraíma, tudo conforme termo de referência e demais anexos do 
edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 16/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:30m do dia 16/08/2022.
VALOR MÁXIMO: R$ 93.677,30 (noventa e três mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de Julho de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.363/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 161 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 166 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.364/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 223 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00
FONTE 348 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) 170.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
348 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) 170.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.365/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 8.059,99 (oito mil e cinquenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 221 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.059,99
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 8.059,99
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.1.105 INVESTIMENTOS MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00.00 322 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.059,99
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 8.059,99
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO VAN PARA TRANSPORTE DE PACIENTES,  ANO/MODELO 
NO MÍNIMO 2022/2022, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 455/2022 RESOLUÇÃO N° 769/201919.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 236.666,67 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e sessenta e seis  reais e sessenta e sete 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias após a requisição do departamento solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 09/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 09/08/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho  de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 127/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: LOUVOR ETERNO ASSESSORIA FONOGRAFICA EIRELI
CNPJ: 09.421.705/0001-57
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW GOSPEL COM A 
CANTORA MARA LIMA NO DIA 23 DE JULHO DE 2022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES 
PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, tudo de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Setembro de 2022.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 128/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ: 45.641.711/0001-83
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
COM O CANTOR DELL CAVALINI NO DIA 24 DE JULHO DE 2022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS 
COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, tudo de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Setembro de 2022.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições, marmitex e bebidas a serem servidas na 
cidade de Icaraíma, por empresas sediadas localmente no município, para atendimento dos servidores municipais em 
trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, conforme descrições estabelecidas abaixo: 

LOTE I 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: R.V. MATEUS & CIA LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE   PREÇO 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  

1 

REFEIÇÃO -  Fornecimento de refeições/almoço a ser servido no 
sistema Self-Service.  Deverá ser oferecido: Arroz, Feijão, Saladas, 
farofa, massas, Verduras, legumes e no mínimo 02 tipos de carne 
(branca e vermelha).                                                        
TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa. 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

150  R$ 26,00  R$ 3.900,00 PRÓPRIA 12 MESES 

2 

MARMITEX - Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem descartável própria, 
acompanhado de garfo plástico e palito descartáveis; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de no minimo 
900 gramas, sendo: arroz, feijão,  carne(deverá ser servido no 
minimo 02 tipos de carne, sendo que uma sempre deverá ser 
bovina) e no minímo 02 tipos de guarnição, por exemplo: purê de 
batata, virado de abobrinha,creme de milho, legumes refogados, 
farofa, massa, etc.; 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa. 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

3.789  R$ 17,00  R$ 64.413,00 

 

 

PRÓPRIA 
12 MESES 

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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3 AGUA MINERAL NATURAL, com ph na faixa de 6,0 a 9,5, com e 
sem gás - copo de 300 ml. 39  R$ 3,00  R$ 117,00 

 
GOLD SCRIN 12 MESES 

4 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 ML 
(deverá ser servido gelado). Os sabores devem ser variados, 
contendo as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 
338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja - 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes 
INS 444 e INS 480, corante artificial INS 110. Não contém glúten, 
não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 
10%, acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificais 
INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém 
glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, 
semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, corante amarelo 
IV, aroma sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e 
conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico).(deverá ser 
servido gelado). 

23  R$ 11,00  R$ 253,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

COCA COLA 12 MESES 

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 68.683,00 

 
 

LOTE II 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: R.V. MATEUS & CIA LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE   PREÇO 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  

1 

REFEIÇÃO -  Fornecimento de refeições/almoço a ser servido no 
sistema Self-Service.  Deverá ser oferecido: Arroz, Feijão, Saladas, 
farofa, massas, Verduras, legumes e no mínimo 02 tipos de carne 
(branca e vermelha).                                                        
TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

50  R$ 26,00  R$ 1.300,00 PRÓPRIA 12 MESES 
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2 

MARMITEX - Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem descartável própria, 
acompanhado de garfo plástico e palito descartáveis; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de no minimo 
900 gramas, sendo: arroz, feijão,  carne(deverá ser servido no 
minimo 02 tipos de carne, sendo que uma sempre deverá ser 
bovina) e no minímo 02 tipos de guarnição, por exemplo: purê de 
batata, virado de abobrinha,creme de milho, legumes refogados, 
farofa, massa, etc.; 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

1.263  R$ 17,00  R$ 21.471,00 

 

 

PRÓPRIA 
12 MESES 

3 AGUA MINERAL NATURAL, com ph na faixa de 6,0 a 9,5, com e 
sem gás - copo de 300 ml. 11  R$ 3,00  R$ 33,00 

 
GOLD SCRIN 12 MESES 

4 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 ML 
(deverá ser servido gelado). Os sabores devem ser variados, 
contendo as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 
338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja - 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes 
INS 444 e INS 480, corante artificial INS 110. Não contém glúten, 
não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 
10%, acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificais 
INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém 
glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, 
semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, corante amarelo 
IV, aroma sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e 
conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico).(deverá ser 
servido gelado). 

7  R$ 11,00  R$ 77,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

COCA COLA 12 MESES 

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 22.881,00 

 
 
cONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:  

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

1.1. Refeição ate 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle. 
1.2. No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, o estabelecimento será informado com antecedência mínima 

de 04 (quatro) horas sobre a quantidade de refeições a serem servidas. 
1.3. Marmitex ate 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle. 
1.4. Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 (uma) hora sobre a quantidade de marmitas 

necessárias. 
1.5. O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações de cada empresa contratada, salvo quando, tratando-se de marmitex. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As Marmitex deverão ser fornecidas conforme rege as Leis e Resoluções da ANVISA e com as características organolépticas perfeitas, seguindo as boas 
práticas de higiene e distribuição. 

4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 05 da Quadra 17-A, com área de 424,46 m², localizado na Rua São Paulo, n.º 760, 
no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR”;
“Lote urbano denominado: LOTE 17 da Quadra 17-A, com área de 725,50 m², localizado na Rua Professor José 
Paulino, n.º 609, no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR” em favor:
•Ademar Batista de Oliveira, brasileiro, técnico contável, portador do CPF: 467.775.129-34, RG: 3.502.545-6, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens com Telma Lucia Damasio de Jesus, brasileira, cuidadora de idosos, 
portadora do CPF: 677.893.155-87, RG: 07.101.035-14, residente a Avenida Santa Catarina, nº 3996, no Distrito de 
Porto Camargo, Município e Comarca de Icaraíma – PR.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 22 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 07 da Quadra 26-A, com área de 226,08 m², localizado na Rua Pará, nº 128, no 
Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR”;
“Lote urbano denominado: LOTE 08 da Quadra 26-A, com área de 252,37 m², localizado na Rua Pará, nº 142, no 
Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR”;
“Lote urbano denominado: LOTE 09 da Quadra 26-A, com área de 195,97 m², localizado na Av. Mato Grosso do Sul, 
851, no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR”;
“Lote urbano denominado: LOTE 10 da Quadra 26-A, com área de 212,76 m², localizado na Av. Mato Grosso do Sul, 
871, no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR” em favor de:
•Aline Caroline de Souza Balan Gomes Luiz, brasileira, advogada, portadora do CPF: 009.996.809-60 e RG: 
9.766.688-1, casada sob o regime de comunhão parcial de bens com Anderson Roberto Gomes Luiz, brasileiro, 
comerciante, portador do CPF: 008.328.949-66 e RG: 7.529.143-4 residente à Avenida Manaus, nº 4091, Zona 1, na 
cidade de Umuarama– PR.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 22 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 10 da Quadra 02, com área de 295,71 m², localizado na Rua Uirapuru, n.º 100, no 
Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR” em favor:
•Suelly Shirley Iwassaki, brasileira, portadora do CPF: 412.711.819-91 e RG: 02.106.356-0, casada em regime de 
separação universal de bens com Afonso Tomal Junior, RG: 1.827.552/PR e CPF: 114.855.152-20, residente a 
Avenida Calama, nº 3686, município de Porto Velho - RO, e-mail: afonsotjr@gmail.com.
•Wellington Jorge Iwassaki, brasileiro, professor, portador do CPF: 413.249.869-72 e RG: 01.425.277-0, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens com Lourdes Fatima Fer-reira Iwassaki, brasileira, professora, portadora do CPF: 
570.531.389-68 e RG: 03.003.750-2, residente a Rua Goiás, nº 5555, Zona II, município de Umuarama - PR, fone: (44) 
99967-5800; e-mail: eletronicapopsom@hotmail.com.
•Susy Meily Iwassaki Santana, brasileira, divorciada, portadora do CPF: 495.598.429-00 e RG: 56.158.382-1, 
residente a Rua Luiz Alves dos Santos, nº 753, Jardim Everest, município de Presidente Prudente - SP, fone: (18) 
99668-2354 e-mail: susymeily@hotmail.com.
•Washington Willian Iwasaki, brasileiro, portador do CPF: 617.202.089-72 e RG: 03.540.865-7, casado no regime 
de separação de bens obrigatório, nos termos do artigo 1.641, inciso I do Código Civil Brasileiro, com Lucinéia Pires 
Iwasaki, portadora do RG 9.475.688-0 SSP/PR e CPF: 060.158.429-54, brasileira, secretária, residentes a Avenida 
Pa-raná, nº 6350, Zona III, município de Umuarama - PR.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 22 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL 
(REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 01 da QUADRA 12, com área de 542,50m², localizado na Rua Brasília, n.º 161 
Localizado no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR” em favor de:
•Douglas Santos da Silva, brasileiro, trabalhador autônomo, solteiro, portador do CPF: 012.072.549-59 e RG: 
13.050.799-9, residente à Rua Brasília, n.º 161, Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR;
•Thays dos Santos, brasileira, trabalhadora autônoma, solteira, portadora do CPF: 068.953.739-50 e RG: 15.466.842-
1, residentes à Rua Brasília, n.º 161, no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma/PR, 22 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 365/2022
DATA: 26/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 127/2022 Empresa: LOUVOR ETERNO ASSESSORIA FONOGRAFICA EIRELI, Fiscal de Contrato nº 
128/2022 empresa: LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÕES 
FUTURAS E PARCELADAS DE FERRAMENTAS E INSETICIDAS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRA-ESTRUTURA URBANA.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 
09/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 26 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0095.252,42 94.986,08 94.917,14 93.156,12 95.462,04 140.115,74 92.859,10 93.668,85 112.842,70 107.883,11 97.520,59 97.104,38 1.215.768,27

    Pessoal Ativo 0,0095.252,42 94.986,08 94.917,14 93.156,12 95.462,04 140.115,74 92.859,10 93.668,85 112.842,70 107.883,11 97.520,59 97.104,38 1.215.768,27

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0080.319,00 80.089,41 80.014,76 78.595,41 80.915,90 120.037,80 78.339,36 79.121,16 96.728,88 92.780,95 82.418,43 82.002,22 1.031.363,28

      Obrigações Patronais 0,0014.933,42 14.896,67 14.902,38 14.560,71 14.546,14 20.077,94 14.519,74 14.547,69 16.113,82 15.102,16 15.102,16 15.102,16 184.404,99

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0095.252,42 94.986,08 94.917,14 93.156,12 95.462,04 140.115,74 92.859,10 93.668,85 112.842,70 107.883,11 97.520,59 97.104,38 1.215.768,27
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.215.768,27 2,75

6,00

2.522.797,47

2.655.576,28

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-44.259.604,65

45.189.604,65

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

930.000,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.390.018,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 09h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA LAERCIO BULGARON DOMINGOS Giovani Boscaratto de Almeida

Presidente da Câmara

MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº061/2022 PMI-PROCESSO 142/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de material eletrônico e outros, para a Secretaria de Assistência 
Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e 
cinquenta reais), para aquisição de material eletrônico e outros, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do 
município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 2 UND SMARTPHONE REDMI 9C 64GB 
 
R$ 1.200,00 

 
R$ 2.400,00 

2 10 UND FONE DE OUVIDO FORTREK 102 
 
R$ 95,00 

 
R$ 950,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de material eletrônico e outros será destinada a atender a demanda da 
Secretaria de assistência social e habitação do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de material eletrônico e outros, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais) 
 
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais) materiais eletrônico e outros 

 

Iporã/PR, 26 de julho de 2022 

                                       

                                                  

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº063/2022 PMI-PROCESSO 144/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
empresa para aquisição de materiais a serem utilizados nas Oficinas de Artesanato, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do 
município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa COSTARDI & SARDIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.136.363/0001-46, no valor de R$ 
16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais), para aquisição de materiais a serem utilizados nas Oficinas de Artesanato, para a Secretaria de 
Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 300 MT TECIDO DE SACO (CIRCULO) R$ 14,80 R$ 4.440,00 

2 36 UND BASTIDOR R$ 29,80 R$ 1.072,00 

3 100 UND ROLO DE BARBANTE (FIAL) R$ 24,00 R$ 2.400,00 

4 50 MT TECIDO PARA PATWCHORK R$ 39,80 R$ 1.990,00 

5 50 UND NOVELO DE LINHA PARA PATWCHORK R$ 16,80 R$ 840,00 

6 50 MT TERMOCOLANTE R$ 16,80 R$ 840,00 

7 50 UND ROLO DE FITA Nº 5 CORES VARIADAS COM 50M CADA R$ 50,00 R$ 2.500,00 

8 50 UND ROLO DE FITA Nº 2 CORES VARIADAS COM 50M CADA R$ 35,00 R$ 1.750,00 

9 100 UND AGULHA DE CROCHÊ R$ 4,80 R$ 480,00 

10 97 UND FOLHAS DE PAPEL CARBONO R$ 4,00 R$ 388,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de materiais será destinada as Oficinas de Artesanato da Secretaria de Assistência Social e 
Habitação do Município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de materiais, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo 
de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). 
 

 R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais) em materiais a serem utilizados nas Oficinas de Artesanato. 

 

Iporã/PR, 26 de julho de 2022                               

 

 

 

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0076.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 113.258,74 76.046,07 91.498,65 87.509,67 87.675,59 91.072,38 93.357,90 1.020.649,35

    Pessoal Ativo 0,0076.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 113.258,74 76.046,07 91.498,65 87.509,67 87.675,59 91.072,38 93.357,90 1.020.649,35

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0062.667,82 62.667,82 62.667,82 62.667,82 62.667,82 93.902,74 62.667,82 75.401,92 72.085,73 72.221,17 71.887,78 76.253,23 837.759,49

      Obrigações Patronais 0,0013.378,25 13.378,25 13.378,25 13.378,25 13.378,25 19.356,00 13.378,25 16.096,73 15.423,94 15.454,42 19.184,60 17.104,67 182.889,86

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0076.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 76.046,07 113.258,74 76.046,07 91.498,65 87.509,67 87.675,59 91.072,38 93.357,90 1.020.649,35
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CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 %  IX) (parágrafo ú nico do art. 22 da LRF)

-

1.020.649,35 3,03

6,00

1.918.129,97

2.019.084,18

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-33.651.402,97

35.156.200,97

(-) Transferê ncias obrigató rias da União relativas à s emendas individuais  (art. 166-A, § 1º, da CF) (

(-) Transferê ncias obrigató rias da União relativas à s emendas de bancada (art. 166, §  16 da CF) (VI

400.000,00

1.104.798,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 %  IX) (inciso II do §  1º do art. 59 da LRF) 5,401.817.175,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pú blica, Unidade Responsável , emitido em 15/j ul/2022 as 16h e 47m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo q uadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser 
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NWP SERVIÇO MÉDICOS LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 08 (oito) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para serviços médicos Clínico Geral.
Valor Total: 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais).
Vigência: 24/07/2022 à 23/03/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 26/2022.
Adjudicada e Homologada: 24/07/2022.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº239/2022
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº33/2022.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 33/2022, que tem por objeto a Aquisição de veículo destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES 
DE SOUZA PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob 
o nº09350.598000/1180-02 do Ministério da Saúde.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as 
providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 26 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 014/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/07/2022 a 
02/08/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 045 Janaina Pamela Silva Mendes Advogado Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 26 de julho de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

 
 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 15/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 2º 132664 MATEUS MICHALISZEM VIEIRA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA TERRA RICA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 26 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 023/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/07/2022 a 02/08/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 063 Marlon Cezar Shimizu Taborda Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 26 de julho de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 232/2022 
 

 

Conceder Gratificação de Função por Coordenar a Base 

Descentralizada situada no Município de Loanda ao Sr. 

RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de 

suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 

40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, Enfermeiro, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 100821591 SESP/PR, inscrito no COREN sob n° 451418/PR, admitido em 

28/10/2021 no cargo temporário de Enfermeiro Intervencionista, carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, 

pela Portaria nº 384/2021 - CIUENP, Gratificação pela Função de Coordenador da Base Descentralizada do 

CIUENP do Município de Loanda, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o piso salarial base, a contar 

de 18/07/2022. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Enfermagem do CIUENP estar 

lotado na Regional de Umuarama/Pr e não ter condições de estar diariamente na Base Descentralizada de 

Loanda, podendo solucionar os problemas das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o 

atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada. 

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público do ora designado. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 18 de julho de 

2022. 

Umuarama - PR, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 235/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
ADRIANA ARAÚJO GONÇALVES 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ADRIANA ARAÚJO GONÇALVES, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 8.439.020-8 SSP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base deste serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, para efetivo 

exercício a partir de 01de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 236/2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR, portador 

da Cédula de Identidade RG. nº 10.112.196-8 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e 

Títulos, conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base deste serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a 

partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 237/2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

ELTON HENRIQUE NICOLOSSI 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ELTON HENRIQUE NICOLOSSI, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 12.519.503-2 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base deste serviço de urgências, na cidade de Cianorte - PR, a contar o efetivo exercício a 

partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

Prefeitura de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2022
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS PARA ATENDER CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 
LIVRE DEMANDA DE QUANTIDADE DE CONSULTAS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. O Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de 
conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público 
aos interessados que estará recebendo até 27 de julho de 2023, iniciando a partir da 
data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30 (sete horas e 
trinta minutos) horas às 11:00 (onze horas) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) 
às 17:00 (dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – 
Departamento de Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar 
contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital e da minuta 
do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  
via e-mail licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser 
obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura 
Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser 
publicados no órgão oficial do município.
 São Jorge do Patrocínio, 25/07/2022.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE
PARTES: O Município de Tapejara e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades 
do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob 
o nº.23.112.748/0001-81, ao Município de Tapejara, com o objetivo de permitir que 
entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de 
descontos e outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir de 31 (trinta e um) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois) 
e possui prazo de 5 (Cinco) anos.
DATA DE ASSINATURA:06 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENIAL Nº 043/2022
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em 
epígrafe, a qual estava marcada para o dia 28 de Julho de 2022, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para 
o dia 04 de Agosto de 2022, as 09:00 horas.
Licitação modalidade Pregão Presencial nº 043/2022, do tipo “menor preço por lote”, para a AQUISIÇÕES FUTURAS 
E PARCELADAS DE PEÇAS MÁQUINA E MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO ROÇADEIRAS, MOTO-
PODA E MOTO-SERRA., PARA ATENDER TODOS OS DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: alteração ao edital.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº 2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 25 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em 
epígrafe, a qual estava marcada para o dia 28 de Julho de 2022, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para 
o dia 05 de Agosto de 2022, as 09:00 horas.
Licitação modalidade Pregão Presencial nº 045/2022, do tipo “menor preço por lote”, para  AQUISIÇÕES 
FUTURAS E PARCELADAS DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PERTENCENTE A ESTA 
MUNICIPALIDADE.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: alteração ao edital.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº 2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 26 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CHAMAMENTO: 011/2022-PMI
PROCESSO Nº 116/2022-PMI
OBJETO: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing e/ou ligados à área de 
atuação de publicidade e marketing.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram profissionais Interessadas no Objeto do 
Processo Licitatório nº. 116/2022, Chamamento Público nº.  011/2022.
Iporã-Pr., 26 de julho de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
PREGÃO PRESENCIAL-SRP: 050/2022-PMI
PROCESSO Nº 141/2022-PMI
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de refeições e marmitex, destinado a 
suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Proposta e Documentação”, 
às 09HR00MIN horas do dia 08 de Agosto de 2022, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 
2.677 – Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no endereço acima ou via internet 
no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 25 de Julho de 2022
Gilberto Marciaki

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 154/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E  ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Construção de próprios do Município da utilização da secretária Municipal de Indústria e Comercio e Turismo 
de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 796.704,20 (setecentos e noventa e seis mil e setecentos e quatro reais e vinte centavos).
Vigência: 480 dias.
Fundamentação: Processo Administrativo nº. 075/2022 e Tomada de Preços nº 009/2022.
Iporã-Pr. 26 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº153/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para, aquisição de veículo ambulância de suporte básico, novo, zero km, destinada 
ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, através do transporte sanitário, objeto vinculado a 
Resolução SESA n° 1.009/2021 - Município de Iporã/Pr.
Valor Total:  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Vigência: 25/07/2022 á 25/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 118/2022 e Pregão Eletrônico nº 038/2022.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ 
                         CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

                                           Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
              CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
                  e-mail: gp@ivate.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 243/2022 
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 
009/1993 de 01 de dezembro de 1993. 

 

       O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e; 
 

Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em 
seus artigos de 76 a 80, sobre o Abono Familiar; 
 
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do 
abono familiar será igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a 
partir da data em que for protocolado o requerimento; 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar aos servidores abaixo listados, que 
possuem filhos menores de 18 (dezoito) anos que não exerçam atividade remunerada e nem 
possuem renda própria, e que efetuaram o protocolo do requerimento junto à Divisão de Gestão 
de Pessoas:  
 

Matricula Servidor Nome Dependente Data  
Nascimento 

N° do 
Protocolo 

Data do 
Protocolo 

63482 LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI JOSÉ LUIZ CASTELINI SOSSAI 05/01/2022 068/2022 13/07/2022 

17161 VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI ANNA LUIZA MARQUES PISSINI 
PEDRO MARQUES PISSINI 

23/06/2005 
30/03/2011 

056/2022 28/06/2022 

 

§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que os dependentes 
completem 18 anos, sendo que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, 
independente de qualquer ato administrativo.                               
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho de 
2022. 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de iVate
Estado do Paraná
DECRETO N.º 138/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARIO MILANI FILHO 81146558953, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 057/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 057/2022, em favor empresa MARIO 
MILANI FILHO 81146558953; CNPJ: 17.647.336/0001-43, no valor de R$ 7.790,00 (sete mil e setecentos e noventa 
reais), que tem como objeto aquisição e instalação de equipamentos para a sala do Ballet, com vigência de 06 (seis) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iVate
Estado do Paraná
DECRETO N.º 137/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
00.802.002/0001-02; CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP CNPJ: 32.743.242/0001-61; 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 03.652.030/0003-32; CIRURGICA 
ITAMBE EIRELI ME CNPJ: 26.847.096/0001-11; CIRURGICA ONIX - EIRELI CNPJ: 20.419.709/0001-33; 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 34.479.558/0001-13; 
DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 16.970.999/0001-31; INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA CNPJ: 12.889.035/0001-02; MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 
04.470.877/0001-05; MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A CNPJ: 07.752.236/0001-23; 
NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI CNPJ: 06.974.929/0001-06; PONTAMED FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 
02.816.696/0001-54; PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI CNPJ: 32.708.161/0001-20; PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 81.706.251/0001-98; SOS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 28.289.799/0001-05; STOCK 
MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA CNPJ: 06.106.005/0001-80, o resultado do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2022, em favor 
das empresas ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 00.802.002/0001-02 R$23.784,43; 
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP CNPJ: 32.743.242/0001-61 R$6.414,00; CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 03.652.030/0003-32 R$10.109,00; CIRURGICA 
ITAMBE EIRELI ME CNPJ: 26.847.096/0001-11 R$752,00; CIRURGICA ONIX - EIRELI CNPJ: 20.419.709/0001-
33 R$42.864,63; CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
34.479.558/0001-13 R$1.205,00; DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 
16.970.999/0001-31 R$11.040,00; INOVAMED HOSPITALAR LTDA CNPJ: 12.889.035/0001-02 R$2.937,50; 
MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 04.470.877/0001-05 R$12.376,15; MEDILAR 
IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A CNPJ: 07.752.236/0001-23 R$4.683,00; NOROESTE 
MEDICAMENTOS - EIRELLI CNPJ: 06.974.929/0001-06 R$18.121,00; PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 R$44.908,00; PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI CNPJ: 32.708.161/0001-20 
R$1.410,30; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 81.706.251/0001-98 
R$11.092,00; SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 28.289.799/0001-05 R$21.549,00; STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
06.106.005/0001-80 R$700,00, o valor total R$213.946,14 (DUZENTOS E TREZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para suprir as necessidades do Pronto Atendimento Municipal (PAM) e das diversas Unidades de 
Atenção Primária da Saúde da Família (UAPSF) do município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVate
Estado do Paraná
AVISO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022-PMI
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, com fundamento nos ditames da Constituição Federal e suas alterações, 
rege-se por todas as disposições da LEI Nº 8.080/90, PORTARIA Nº 1286/93 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LEI N° 
8666/93, torna público que realizará credenciamento para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL E SAÚDE DA PESSOA IDOSA.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO: A partir de 11/08/2022
HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site: www.ivate.pr.gov.br ou junto ao Departamento 
de Licitações na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, data e endereço 
acima citados.
Ivaté, 26 de julho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVate
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 150/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 058/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA - ME
CNPJ: 36.932.106/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS QUE SERÃO USADAS NA CAMPANHA AGOSTO LILÁS, MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER QUE SERÁ DESENVOLVIDO PELO CREAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) DE IVATÉ. 
VALOR TOTAL: R$ 1.904,00 (UM MIL E NOVECENTOS E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 05 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL N° 085/2020 

DISPENSA 027/2020 
 

Aos 21 dias do mês de julho de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como locadora CLARICE ALVES MACEDO, brasileira, residente e 
domiciliada no município de Ivaté/PR, portadora do RG nº 6.652.851-0 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF sob n° 812.890.659-34, telefone: (44) 3673-1883, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no 
art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 
12 (doze) meses, que passa a ter início em 27 de julho de 2022 e término em 26 de julho de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
  
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 15.279,36 (quinze mil duzentos e 
setenta e nove reais e trinta e seis centavos), a ser pago em razão da prestação dos serviços durante o 
período aditado, bem como da correção monetária aplicada com base no índice IGP-M(FGV) acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses, qual seja 10.7042%. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR 
CORRIGIDO 

VALOR 
TOTAL 
CORRIGIDO 

1 

Locação de imóvel denominado como imóvel 
residencial com área total de 562,50 m2, localizado 
na Rua Serra Dourada, nº 3243, Centro, quadra 47, 
lote 5, no município de Ivaté-PR, para instalação, 
manutenção e funcionamento da vigilância sanitária e 
ambiental do município de Ivaté-PR. 

12 ALG R$ 1.273,28 

 
 
R$ 15.279,36 

Valor Total Corrigido: R$ 15.279,36 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 
 
 
 

CLARICE ALVES MACEDO  
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 

 
Vinícius Vieira Caetano da Silva                               Luísa Basso Martins Coelho 
RG. 11.039.072-6                                                                         RG. 13.514.955-1 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS
DE IVATÉ

CNPJ NO 11.505.504/0001-80
Av. Rio de Janeiro, 2758, Centro, Ivaté - PR CEP 87.525-000

;,NOMEAÇÃO DE FISCAL DO TERMO DE FOMENTO

A AssociAÇÃO DOS ACAD~MICOS DE IVATÉ - AAI CNPJ: 11.505.504/0001-

80, por interméÇio de seu presidente legalmente constituido, Rafael da Cruz Sakaguchi,

portador do CPF n° 054.273.589-00, vem nomear o já qualificado presidente como fiscal

do termo de fomento que será celebrado junto ao Municio de Ivaté para recebimento da

subvenção objeto do Edital de Chamamento Público nO 001/2022 e em seus anexos,

bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelo cumprimento rigôroso de
,

todos os objetivos, metas e cronogramas previstos no plano de trabalho apresentado ao

Município concedente.

. Ivaté-PR, 21 de Julho de 2022.

I

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
Notificação
Referente: Solicitação de Comparecimento.
Ao sr. José Milton dos Santos, portador da CTPS nº 2024604 série 002-0.
A Divisão de Recursos Humanos, solicita o comparecimento de V.Sa. no setor mencionado, situado à Avenida Marília 
nº 1920, no prazo máximo de 48 horas, no intuito de assinar seu termo de rescisão, conforme a cláusula primeira.
Findo o prazo, não havendo o comparecimento, a rescisão se dará automaticamente.
Tal notificação se justifica pelo mesmo se encontrar em local incerto e não sabido pela administração pública.
Sem mais.
Atenciosamente.
Mariluz-Pr, 25 de julho de 2022.
Paulo Junior da Silva Baleeiro
Divisão de Recursos Humanos

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 021/2022 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 22, 23 e 24/2022 formulado pelos 
vereadores Marcos Antônio Valério, Silvia Aparecida Ferreira Grillo e a servidora Luanna Paula Lopes
RESOLVE:
Art.1º. Autorizar, os vereadores  Marcos Antônio Valério, Silvia Aparecida Ferreira Grillo e a servidora Luanna Paula 
Lopes,  a viajar no dia 26, 27, 28 e 29 de Julho do corrente ano, para Curitiba/Pr, em suas atribuições oficiais, cabendo 
aos vereadores e ao servidor, o pagamento de 03 diárias, a título de indenização das despesas com alimentação e 
pernoite.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua edição.
Mariluz - PR, 26 de Julho de 2022.
Marcos Antônio Valério 
Presidente                                          
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto - saMae
conVênio coM a fundaÇÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA: R. A. RINALDI & CIA. LTDA – CNPJ 14.296.457/0001-08
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022
OBJETO: A aquisição de material de copa e cozinha, materiais de limpeza e gêneros alimentícios para consumo no 
período de 12 meses que são imprescindíveis para funcionamento do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.892,18 (Oito mil oitocentos noventa dois reais e dezoito centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 11/07/2022
TÉRMINO: 10/07/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2022

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MARCELO SIMONI ME  095 04.664.811/0001-48 56,60 48,00 Sim

2 ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI EPP  092 11.593.690/0001-56 56,60 49,00 Sim

3 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  022 17.423.082/0001-80 56,60 55,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:31
BOLSA TÉRMICA PARA INSULINA 8 LITROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: BOLSA TÉRMICA PARA INSULINA 8 LITROS
Quantidade: 120 Valor Unit.: 48,00 Valor Total: 5.760,00

Marca: propria Modelo: propria

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  008 82.478.140/0001-34 9,39 9,30 Sim

2 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  052 17.423.082/0001-80 9,39 9,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:31
GELO RÍGIDO ARTIFICIAL REUTILIZÁVEL 200ML

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND

Descrição: GELO RÍGIDO ARTIFICIAL REUTILIZÁVEL 200ML. Tamanho aproximado 12,0 cm x 7,0 cm x 2,9 CM
Quantidade: 130 Valor Unit.: 9,30 Valor Total: 1.209,00

Marca: gelotech Modelo: gelo rigido artificial 
reutulizavel 200ml

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:31
CANECAS DE ACRÍLICO, PARA AGOSTO AZUL COM CAPACIDADE DE  300 ML - cor azul

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022
Processo Administrativo Nº 089/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

Data de Publicação: 08/07/2022 15:13:01

1 de 4Gerado em: 26/07/2022 14:15:32

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR
MARIA HELENA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA

 069 29.382.254/0001-01 4,40 4,20 Sim

2 MARCELO SIMONI ME  089 04.664.811/0001-48 4,40 4,38 Sim

3 SC COMERCIAL EIRELI  010 20.758.465/0001-13 4,39 4,39 Sim

4 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  083 17.423.082/0001-80 4,40 4,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CANECAS DE ACRÍLICO, PARA AGOSTO AZUL COM CAPACIDADE DE  300 ML, já personalizadas com a arte 
realizada pelo licitante, e escolhida no momento da compra, com alças. cor: azul
Quantidade: 250 Valor Unit.: 4,20 Valor Total: 1.050,00

Marca: BG Modelo: ESPECIAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA

 050 29.382.254/0001-01 4,40 4,20 Sim

2 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  006 17.423.082/0001-80 4,40 4,35 Sim

3 MARCELO SIMONI ME  009 04.664.811/0001-48 4,40 4,38 Sim

4 SC COMERCIAL EIRELI  073 20.758.465/0001-13 4,39 4,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:31
CANECAS DE ACRÍLICO, COM CAPACIDADE DE  300 ML - cor transparente

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CANECAS DE ACRÍLICO, COM CAPACIDADE DE  300 ML, já personalizadas com a arte realizada pelo licitante, e 
escolhida no momento da compra, com alças. cor: transparente
Quantidade: 500 Valor Unit.: 4,20 Valor Total: 2.100,00

Marca: BG Modelo: ESPECIAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JACKELINE SERTORI - INSIDE SALES  030 19.260.440/0001-06 11,80 9,30 Sim

2 BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA

 052 29.382.254/0001-01 12,00 9,50 Sim

3 MARCELO SIMONI ME  034 04.664.811/0001-48 12,00 9,98 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:32
NECESSAIRE MODELO PASTA TRANSPARENTE, DE PVC CRISTALIZADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: NECESSAIRE MODELO PASTA TRANSPARENTE, DE PVC CRISTALIZADO, arte e gravação confeccionada pelo 
licitante, com fecho modelo zip zap, nas medidas de 25cmx18cm
Quantidade: 500 Valor Unit.: 9,30 Valor Total: 4.650,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

2 de 4Gerado em: 26/07/2022 14:15:32

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR
MARIA HELENA-PR

4 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  098 17.423.082/0001-80 12,00 11,75 Sim

5 SC COMERCIAL EIRELI  039 20.758.465/0001-13 11,99 11,99 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MARCELO SIMONI ME  048 04.664.811/0001-48 14,85 13,50 Sim

2 ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI EPP  005 11.593.690/0001-56 14,85 13,90 Sim

3 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  028 17.423.082/0001-80 14,85 14,25 Sim

4 SC COMERCIAL EIRELI  049 20.758.465/0001-13 14,84 14,84 Sim

5 BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA

 061 29.382.254/0001-01 14,85 14,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:32
NECESSAIRE FEMININA OVAL PERSONALIZADA PARA OUTUBRO ROSA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: NECESSAIRE FEMININA OVAL PERSONALIZADA PARA OUTUBRO ROSA, impermeável de nylon com forro de 
poliéster, acompanha alça com gancho para encaixe, com fechamento em zíper, nas medidas de 14,5cm de altura,
Quantidade: 250 Valor Unit.: 13,50 Valor Total: 3.375,00

Marca: propria Modelo: propria

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MARCELO SIMONI ME  060 04.664.811/0001-48 14,85 13,50 Sim

2 ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI EPP  048 11.593.690/0001-56 14,85 13,90 Sim

3 JM DE OLIVEIRA BRINDES ME  041 17.423.082/0001-80 14,85 13,99 Sim

4 SC COMERCIAL EIRELI  032 20.758.465/0001-13 14,84 14,84 Sim

5 BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA

 053 29.382.254/0001-01 14,85 14,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 26/07/2022 14:15:32
NECESSAIRE PERSONALIZADA PARA CAMPANHA DO IDOSO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: NECESSAIRE PERSONALIZADA PARA CAMPANHA DO IDOSO, impermeável de nylon com forro de poliéster com zíper 
superior, nas medidas  22 x 12 x 5 cm (lxa), arte e gravação confeccionada pelo licitante,
Quantidade: 250 Valor Unit.: 13,50 Valor Total: 3.375,00

Marca: propria Modelo: propria
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câMara MuniciPal de PeroBal
EDITAL Nº 006/2022
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao Ofício n. 111/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 
02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos dias 02 e 05 de agosto de 2022 às 19h45, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº.019/2022, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional especial, dotação orçamentária, categoria 
econômica e fonte de recursos dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 020/2022, que Autoriza a Abertura de crédito adicional especial, dotação orçamentária, categoria 
econômica e fonte de recursos, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 021/2022, que Autoriza a abertura de crédito adicional especial, dotação orçamentária, categoria 
econômica e fonte de recursos, dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de julho de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.07.2022 PMP SEIL DER - EST SÃO TOME 718.775,61

TOTAL 718.775,61

                                                                  Perobal, 26 de Julho de 2022.
 
 

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2022 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 15.052,50
TOTAL 15.052,50

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

conselho MuniciPal dos direitos da
crianÇa e do adolescente cMdca PeroBal/Pr.

RESOLUÇÃO Nº. 001/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: Considerando, a aprovação da prestação de contas referente ao 1º semestre de 2021, sendo 
o recurso da Deliberação 084/2019, Incentivo ao CMDCA-CEDCA/PR, em reunião realizada dia 26 de Julho de 2022, 
às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social.
RESOLVE:
 Art. 1º - Aprovar: A prestação de contas referente ao 1º semestre da Deliberação 084/2019, Incentivo ao CMDCA-
CEDCA/PR.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Julho de 2022
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº238/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 26/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2022, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: NWP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS.
 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
JANEIRO A JUNHO 

3º BIMESTRE MAIO - JUNHO 
2022 

 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o 
seguinte relatório. 

 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da 
Lei Municipal nº 3107/2021, apresentando valor atualizado para o exercício de 2022 no montante de R$ 608.856,31 
(seiscentos e oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos). 
 

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            3.000,00          

Material de Consumo             3.000,00                 930,00                   930,00             930,00             930,00  

Material de Consumo FR 513               477,69          

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             2.000,00          

Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00          

Serviços de Consultoria            6.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            5.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            5.000,00          

Obrigações Tributárias e Contributivas            1.000,00          

Indenizações e Restituições            1.000,00          

Equipamentos e Material Permanente            5.000,00          

Equipamentos e Material Permanente FR 885               242,76          

TOTAL          33.720,45                 930,00                   930,00             930,00             930,00  

            

Manutenção do Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            3.000,00          

Material de Consumo                         -            

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita            

Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física           

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            3.000,00          

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas        107.168,00           13.332,00             69.437,10        26.664,00        69.437,10  

Equipamentos e Material Permanente           

TOTAL       115.168,00           13.332,00             69.437,10        26.664,00        69.437,10  

 
     

Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       162.200,00           32.063,68             86.545,75        32.063,68        86.545,75  

Obrigações Patronais           32.440,00             5.172,12             15.928,73          5.451,69        13.412,56  

Indenizações e Restituições Trabalhistas            5.000,00          

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar               500,00          

Diárias - Pessoal  Civil            4.000,00                 210,00                   280,00             210,00             280,00   
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Material de Consumo           16.000,00             4.892,70             15.121,36          5.894,90        11.125,36  

Passagens e Despesas com Locomoção             2.500,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            2.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          13.000,00                 300,00                5.120,00             567,86          2.964,38  

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00                 630,00                1.575,00             420,00          1.260,00  

Obrigações Tributárias e Contributivas               600,00                     173,00               173,00  

Indenizações e Restituições            1.000,00          

Equipamentos e Material Permanente          10.000,00          

TOTAL       254.240,00           43.268,50           124.743,84        44.608,13     115.761,05  

      Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Material de Consumo          40.000,00             8.235,00             39.606,56        17.589,20        33.861,56  

Material de Consumo FR 890          20.000,00          

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             3.000,00                     740,00             740,00             740,00  

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita FR 891          10.000,00          

Passagens e Despesas com Locomoção             1.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            4.000,00          

Locação de Mão-de-Obra          20.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          72.000,00           24.416,55             56.832,38        24.415,05        43.171,06  

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica FR 872          14.927,86             2.700,00                2.700,00          2.700,00          2.700,00  

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00          

Obrigações Tributárias e Contributivas               800,00          

Equipamentos e Material Permanente          15.000,00             2.504,00                8.489,00          2.504,00          8.489,00  

TOTAL       205.727,86           37.855,55           108.367,94        47.948,25        88.961,62  

      TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA       608.856,31           95.386,05           303.478,88     120.150,38     275.089,77  

 
 
Até o 3º bimestre de 2022 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações 
de assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 
ações: 

 
 Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 

adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente 
contam com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas. O processo de 
acolhimento é temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o 
adolescente acolhido ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de 
determinação judicial; 
 

 Apresentação teatral, espetáculo “Flor e Ser em Alusão a campanha de Combate ao Abuso e a Exploração 
Sexual Infanto-Juvenil”, público crianças da rede de ensino do município atendidos pela rede de proteção; 

 
 Aquisição de Cartilha aprenda a se defender da violência sexual. Autor: Editora amigos da Natureza. Páginas 

12/ 4x4 tamanho 13,5cm x 20cm. Papel de impressão: capa couché 150g/m², miolo couché 90g/m², para 
distribuir para as crianças da rede municipal de ensino; 
 

 Aquisição de materiais em geral para a manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

– SCFV “Cres-Ser”. 
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Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social para que o mesmo avalie e emita 
parecer a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 3º bimestre de 2022, tendo em vista que o mesmo atende o 
estabelecido pela legislação em vigor. 

 
 
 

Pérola, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos 
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Juliana Lombardi de Oliveira 
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 238/2022 
 
 
 

Nomeia o Sr.  
FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI  

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI, 

portador da Cédula de Identidade nº 23.150.518-8 SSP SP, classificado em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado, de 

MÉDICO REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação deste 

serviço de urgências, sediada em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a contar de 01 de Agosto 

de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 239/2022 
 

 
Nomeia a funcionária 

LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.451.171-2 SSP PR, selecionada através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgência, situada na 

cidade de Goioerê - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 240/2022 
 
 
 

Nomeia o Sr.  
LEONARDO SANDRI  

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LEONARDO SANDRI, portador da Cédula de 

Identidade nº 10.118.423-4 SSP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 

001/2022, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado, de MÉDICO REGULADOR - 24 

horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação deste serviço de urgências, sediada 

em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a contar de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 
 
PORTARIA Nº 241/2022 

 
 

Nomeia o funcionário 
LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO, portador 

do R.G. sob nº 4.408.596-8 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 

n°. 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base deste serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de 

Agosto de 2.022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 242/2022 
 
 
 

Nomeia a funcionária  
MARIA SOLANGE DE MORAIS SANTOS 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e no Protocolo 

de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIA SOLANGE DE MORAIS SANTOS, 

portadora da Cédula de Identidade nº 5.447.650-7 SSP PR, selecionada através de Teste Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado, de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na base 

descentralizada, situada na cidade de Querência do Norte, a contar o efetivo exercício a contar de 01 de 

Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 243/2022 
 

 
Nomeação da funcionária 

RENATA BOTEON 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. RENATA BOTEON, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº  25.940.370-2 SSP SP, selecionada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

REGULADOR – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central 

de Regulação deste serviço de urgências, na cidade de Umuarama - Pr, a contar o efetivo exercício a 

partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 244/2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
ROBSON OLIVEIRA ANDRADE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ROBSON OLIVEIRA ANDRADE, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 10.617.726-0 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde do Paraná, sediada em Paranvaí, a contar o 

efetivo exercício a partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 245/2022 
 

Nomeia o empregado 
RODRIGO DE STEFANI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RODRIGO DE STEFANI, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 7.822.402-9 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde do Paraná, sediada em Paranavaí, a contar o 

efetivo exercício a partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 246/2022 
 

 
Nomeação do funcionário 

SAMUEL BARRETO ALVES 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. SAMUEL BARRETO ALVES, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 6.862.466-5 SSP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na área de abrangência da 12ª Secretaria Regional de Saúde, sediada em Campo Mourão - Pr, 

a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2.022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 491/2022, de 20 de julho de 2022.
NOMEIA a Srta. Aline Cristina de Morais e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Aline Cristina de Morais no Concurso Público nº 001/2019, alçando a 
2ª (segunda) colocação na classificação geral para o Cargo de Auxiliar Administrativo; sua convocação por meio do 
Edital nº 22/2022 de 27/06/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual 
foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Srta. Aline Cristina de Morais, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.389.695-9 SSP/PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, a ser 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 3 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; a qual entrará em exercício em 01 de agosto de 
2022, mediante posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 500/2022, de 26 de julho de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Srta. FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 94 (noventa e quatro) dias, com 
vigência a partir de 27 de julho de 2022, a Srta. FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 13.832.354-4 SSP/PR, para assumir o Cargo Temporário de Professor, visando cobrir temporariamente 
o período de Auxilio Doença concedido à Servidora MICHELLI A. MARCON CORREIA, detentora de Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor Educação Infantil 40 horas semanais, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação,; Atividade: 2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; no qual a 
Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término da Concessão do Auxilio 
Doença, cuja previsão é dia 28/10/2022, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 247/2022 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.08.2022. 

 

ORD NOME RG 
I ADRIANA ARAÚJO GONÇALVES  8.439.020-8 SSP PR 

II EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR 10.112.196-8 SSP PR 

III ELTON HENRIQUE NICOLOSSI 12.519.503-2 SSP PR 

IV LAYANE FERREIRA MUNIZ SANTOS 12.451.171-2 SSP PR 

V LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO   4.408.596-8 SSP PR 

VI MARIA SOLANGE DE MORAIS SANTOS   5.447.650-7 SSP PR 

VII ROBSON OLIVEIRA ANDRADE 10.617.726-0 SSP PR 

VII RODRIGO DE STEFANI   7.822.402-9 SSP PR 

IX SAMUEL BARRETO ALVES   6.862.466-5 SSP PR 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 26 de Julho de 2022. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 248/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  

  
MATEUS DE ALMEIDA COELHO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 24 de julho de 2022, o Sr. MATEUS 

DE ALMEIDA COLEHO portador da Cédula de Identidade nº 13.049.997-0 SESP-PR, admitida em 25 

de maio de 2022, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Condutor de Ambulância 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base situada no município de Campo Mourão, Estado do Paraná, 

ficando revogada a Portaria nº 160/2022, de 23 de maio de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

 

 
               
 
                                                    

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 08/2022 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2021 e 02/2021 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.003 Manutenção de Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 700.000,00 
Total R$ 700.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar 
no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores 
da respectiva fonte. 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 
 

Umuarama, 25 de Julho de 2022. 
 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 
URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

 

RESOLUÇÃO 09/2022 

 

Súmula: Prorroga prazo do Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2021. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas Atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 7.9 do Edital nº 001/2021 – 

Regulamento Especial, 

 

CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1.º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 03/2021, objeto do Edital n.º 001/2021 Regulamento 

Especial, o qual foi homologado na data de 26 de janeiro de 2022, pelo Edital nº 

03/2022, e publicado na data de 27 de janeiro de 2022. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, aos 26 de julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 501/2022, de 26 de julho de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. MARINA BORGES MEDEIROS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei 
Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 29 (vinte e nove) dias, com vigência a 
partir de 27 de julho de 2022, a Sra. MARINA BORGES MEDEIROS, brasileira, casada, portadora do RG nº 9.636.173-
4 SSP/PR, para assumir o Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o 
período de Auxilio Doença concedido à Servidora CLEONICE GARCIA FERREIRA FREDERICO, detentora de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação,; Atividade: 2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; no qual a 
Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término da Concessão do Auxilio 
Doença, cuja previsão é dia 23/08/2022, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.311,  DE 26 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Institui o programa auxílio alimentação para os servidores do Município que trabalham em regime de plantão, de 
escala, ou de revezamento.
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído o programa de auxílio alimentação para os agentes públicos municipais, mesmo que temporários, 
que trabalhem em regime de plantão, de escala, ou de revezamento de trabalho.
Art. 2°. O auxílio-alimentação consiste em uma vantagem de caráter indenizatório destinado a subsidiar despesas 
com refeição dos agentes públicos municipais, que trabalhem em regime de plantão, de escala, ou de revezamento, 
sendo-lhes pago diretamente, em pecúnia, e de forma antecipada.
Parágrafo único. O auxílio-alimentação será pago automaticamente ao servidor que constar em lista de plantão, 
escala ou revezamento, não havendo necessidade de requerimento.
Art. 3°. O valor do auxílio-alimentação a que se refere o artigo 1º desta Lei será correspondente a R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), calculado por dia de efetivo trabalho, conforme lista de plantão, escala ou revezamento, elaborada pela 
respectiva Secretaria.
Parágrafo único. As Secretarias Municipais enviarão, na primeira semana de cada mês, as listas de plantão, escala ou 
revezamento, identificadas com os dias e o nome dos servidores.
Art. 4°. O auxílio-alimentação será concedido mensalmente, em função dos dias efetivamente trabalhados.
Art. 5°. O servidor que acumule cargo, vínculo ou emprego na forma da Constituição Federal fará jus à percepção de 
um único auxílio alimentação mensal, mediante opção.
Art. 6°. O auxílio alimentação não se incorporará à remuneração do beneficiado e sobre ele não incidirão quaisquer 
contribuições trabalhistas, estatutárias, previdenciárias ou fiscais.
Art. 7°. Não terá direito ao auxílio alimentação o agente público licenciado ou afastado do cargo ou função.
Art. 8°. O auxílio alimentação não pode ser cumulado com diárias.
Art. 9°. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar a presente lei por meio de decreto.
Art.  11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 26 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 67/2022
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no artigo 12 
da Lei Municipal nº 2420/2021, de 12/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2022, 
das receitas e despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2022, a partir do mês de junho.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 68/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.453, de 07 de Dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão01 – Poder Legislativo
Un. Orç. 01.01 – Câmara Municipal
Atividade0103100012.001 –Manutenção e atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (06)3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção..................................R$ 1.500,00
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade0412200022.002 –Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (15)3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 7.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (44)3.1.90.16 – Outras despesas variáveis pessoal civil.................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras Patrimônio e Licitação
Atividade0412200552.022 –Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (82)3.1.90.13- Contribuições Patronais..............................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15452000141.019 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (149)4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente....................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade0824300402.088– Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar
El. Despesa (406)3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................................R$ 1.500,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade2012200632.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (544)3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2012200642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (549)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...........................R$ 4.000,00
Atividade2060800652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (566)3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 1.500,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1851200582.158 – Manutenção das Atividades do programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (583)3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................................R$ 3.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (610)3.3.90.31–Premiação Cult., Artística, Cientificas Desportivas e Outras.....R$ 3.000,00
TOTAL FONTE 000 ............................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030300912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (527)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 4.000,00
TOTAL FONTE 303 .................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030100882.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (431)3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte - 104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236500292.068 –Manutenção e Encargos com a Educação infantil -Creche
El. Despesa (301)3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 12.000,00
TOTAL FONTE 104 ..............................................................................................................R$ 12.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 55.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
Reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão01 – Poder Legislativo
Un. Orç. 01.01 – Câmara Municipal
Atividade0103100012.001 –Manutenção e atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (10)3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas.............................R$ 1.500,00
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade0412200022.002 –Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (14)3.3.90.14 – Diárias Pessoal Civil..............................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (16)3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção................................R$ 3.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (45)3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista.................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras Patrimônio e Licitação
Atividade0412200552.022 –Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (83)3.1.90.16, Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil....................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15452000141.019 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (147)4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescencia
Atividade0824300402.088– Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar
El. Despesa (407)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.........................R$ 1.500,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade2012200632.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (545)3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2012200642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (550)3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis  Pessoal Civil................................R$ 4.000,00
Atividade2060800652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (567)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 1.500,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1851200582.158 – Manutenção das Atividades do programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (586)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................R$ 3.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (611)3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita..........R$ 3.000,00
TOTAL FONTE 000 ............................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030300912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (524)3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 4.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030100882.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (434)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,004
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte - 104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236500292.068 –Manutenção e Encargos com a Educação infantil -Creche
El. Despesa (305)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................R$ 12.000,00
TOTAL FONTE 104 ..............................................................................................................R$ 12.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 55.0000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de julho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INScRITAS EM
RESTOS A

PAGARNÃO
PROcESSADOS¹

(a) (b)

 745.796,02  -00 
 745.796,02  -00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  635.092,59  -00 
Obrigações Patronais  110.703,43  -00 

 -00  -00 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -00  -00 
Pensões  -00  -00 

 -00  -00 
 -00  -00 
 -00  -00 
 -00  -00 
 -00  -00 
 -00  -00 
 -00  -00 

 745.796,02  -00 

VALOR
% SObRE A RcL 

AJUSTADA

  41.071.255,47   -  
  550.000,00   -  
  891.119,00   -  

  39.630.136,47   -  
  745.796,02   1,88 

  2.377.808,19   6,00 
  2.258.917,78   5,70 
  2.140.027,37   5,40 

                          ______________________     ______________________                         
                            ELDIMAR MESSIAS LOPES      JOSE CARLOS BOLSANELLO                         
                      PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL          CONTADOR                                
                                                       CRC -  023804/O-0                            

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXEcUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

cAMARA MUNIcIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcÍNIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 15/Jul/2022, 07h e 31m.Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  588.698,15Receitas Correntes10/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -117.739,62Receitas Correntes10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  588.698,15Transferências Correntes10/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -117.739,62Transferências Correntes10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  588.698,15Transferências da União e de suas Entidades10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -117.739,62Transferências da União e de suas Entidades10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  588.698,15Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -117.739,62Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  572.630,63Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -114.526,12Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  572.630,63Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -114.526,12Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  572.630,63Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -114.526,12Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  32.135,04Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -6.427,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  16.067,52Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -3.213,50Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  345.004,06Receitas Correntes20/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Receitas Correntes20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  345.004,06Transferências Correntes20/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Transferências Correntes20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  345.004,06Transferências da União e de suas Entidades20/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Transferências da União e de suas Entidades20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  345.004,06Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  345.004,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  345.004,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -69.000,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  345.004,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -69.000,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  336.696,19Receitas Correntes30/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -65.289,45Receitas Correntes30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  336.696,19Transferências Correntes30/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -65.289,45Transferências Correntes30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  336.696,19Transferências da União e de suas Entidades30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -65.289,45Transferências da União e de suas Entidades30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  326.447,29Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -65.289,45Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  326.408,22Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -65.281,64Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  326.408,22Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -65.281,64Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  326.408,22Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -65.281,64Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  78,14Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -15,62Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  39,07Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -7,81Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/06/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  6.231,39Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  6.231,39Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  6.231,39Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  6.231,39Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/06/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/06/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.903,11Receitas Correntes01/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.903,11Transferências Correntes01/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.903,11Transferências da União e de suas Entidades01/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  3.903,11Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 01/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  7.806,22Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  3.903,11Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal01/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  167,44PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94101/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  3.735,67SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93401/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.438,83Receitas Correntes02/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências Correntes02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências da União e de suas Entidades02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  3.438,83Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa02/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  2.438,83INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S02/06/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D02/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.671,15Receitas Correntes03/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.671,15Transferências Correntes03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.671,15Transferências da União e de suas Entidades03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  33.752,91Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  33.752,91Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  77,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  77,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  77,50ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  1.918,24Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  3.836,48Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  1.918,24Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal03/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00  1.918,24PISO BASICO FIXO - Fonte 93403/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.083,09Receitas Correntes14/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências Correntes14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências da União e de suas Entidades14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  65.083,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  9.300,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  5.076,16INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  39.150,93INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  9.556,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS14/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS14/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.251,98Receitas Correntes24/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.251,98Transferências Correntes24/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.251,98Transferências da União e de suas Entidades24/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  22.251,98Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais24/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  22.251,98Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo24/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  22.251,98Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP24/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  22.251,98Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal24/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.373,59Receitas Correntes15/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.373,59Transferências Correntes15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.373,59Transferências da União e de suas Entidades15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  157,82Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  157,82Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  157,82Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  157,82Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  19.215,77Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  38.431,54Transferências do Salário-Educação15/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  19.215,77Transferências do Salário-Educação - Principal15/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.133,46Receitas Correntes06/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.133,46Transferências Correntes06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.133,46Transferências da União e de suas Entidades06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  12.740,80Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  3.526,12Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal06/06/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  1.763,06 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94006/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  303.803,85Receitas Correntes17/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  303.803,85Transferências Correntes17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  303.803,85Transferências da União e de suas Entidades17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  300.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  300.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  300.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  300.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00  300.000,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁ17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  7.607,70Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT17/06/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT17/06/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  320.000,00Receitas Correntes28/06/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências Correntes28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências da União e de suas Entidades28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  320.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa28/06/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00  320.000,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁ28/06/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Total ........:  1.800.027,59

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.230,86
10/06/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  2.829,02
20/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  500,66
20/06/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.369,97
30/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  672,37
30/06/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  697,44
01/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.440,90
21/06/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  176.475,81
21/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  330,82
02/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.495,81
22/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.782,70
03/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.010,56
13/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  983,49
23/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  119,63
14/06/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  139.141,81
14/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.090,13
24/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  5.046,17
24/06/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  10.812,71
15/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  645,62
06/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  591,58
07/06/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  35.616,93
07/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.025,85
17/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  357,23
27/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  753,12
27/06/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  7.920,00
08/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.307,35
28/06/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  87.249,24
28/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  700,20
09/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  538,70
29/06/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  481,27

 485.217,95Total ........:

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.311,  DE 26 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Institui o programa auxílio alimentação para os servidores do Município que trabalham em regime de plantão, de 
escala, ou de revezamento.
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído o programa de auxílio alimentação para os agentes públicos municipais, mesmo que temporários, 
que trabalhem em regime de plantão, de escala, ou de revezamento de trabalho.
Art. 2°. O auxílio-alimentação consiste em uma vantagem de caráter indenizatório destinado a subsidiar despesas 
com refeição dos agentes públicos municipais, que trabalhem em regime de plantão, de escala, ou de revezamento, 
sendo-lhes pago diretamente, em pecúnia, e de forma antecipada.
Parágrafo único. O auxílio-alimentação será pago automaticamente ao servidor que constar em lista de plantão, 
escala ou revezamento, não havendo necessidade de requerimento.
Art. 3°. O valor do auxílio-alimentação a que se refere o artigo 1º desta Lei será correspondente a R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), calculado por dia de efetivo trabalho, conforme lista de plantão, escala ou revezamento, elaborada pela 
respectiva Secretaria.
Parágrafo único. As Secretarias Municipais enviarão, na primeira semana de cada mês, as listas de plantão, escala ou 
revezamento, identificadas com os dias e o nome dos servidores.
Art. 4°. O auxílio-alimentação será concedido mensalmente, em função dos dias efetivamente trabalhados.
Art. 5°. O servidor que acumule cargo, vínculo ou emprego na forma da Constituição Federal fará jus à percepção de 
um único auxílio alimentação mensal, mediante opção.
Art. 6°. O auxílio alimentação não se incorporará à remuneração do beneficiado e sobre ele não incidirão quaisquer 
contribuições trabalhistas, estatutárias, previdenciárias ou fiscais.
Art. 7°. Não terá direito ao auxílio alimentação o agente público licenciado ou afastado do cargo ou função.
Art. 8°. O auxílio alimentação não pode ser cumulado com diárias.
Art. 9°. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar a presente lei por meio de decreto.
Art.  11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 26 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão11/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  PERCEGA AUTOMOTIVA E SERVIÇOS EIRELI
   CNPJ–11.108.223/0001-93
OBJETO: contratação de empres para prestação de serviços de funilaria e pintura no veiculo UNO FIRE.
VALOR: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Tapejara, em 26 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Sandro Lopes Perseguini
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  PERCEGA AUTOMOTIVA E SERVIÇOS EIRELI
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jul/2022, 11h e 02m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Julho/2022

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes
  2.799.773,37   5.071.079,65   3.010.542,09   3.222.421,71   3.254.178,20   2.996.773,85 

  3.918.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   38.205.128,85   38.205.128,85 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.455.710,40   1.711.755,54   1.694.753,60   1.762.953,60   1.996.753,60   1.446.278,63 

  1.720.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   19.032.726,97   19.032.726,97 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -19.505,00   -32.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   73.000,00   73.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.331.507,97   3.346.829,11   1.303.293,49   1.446.973,11   1.276.929,60   1.583.000,22 

  2.185.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   19.099.401,88   19.099.401,88 

Despesas de Capital
  477.893,52   5.947.629,03   1.081.326,39   195.532,31   1.240.882,77   2.309.336,30 

  535.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   14.166.258,40   14.166.258,40 

INVESTIMENTOS
  461.153,52   5.930.969,03   1.064.666,39   193.872,31   1.261.222,77   2.347.676,30 

  518.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   14.073.258,40   14.073.258,40 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  16.740,00   16.660,00   16.660,00   1.660,00   -20.340,00   -38.340,00 

  16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   93.000,00   93.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -62.505,00   -12.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   50.000,00   50.000,00 

Total da Unidade Gestora 0
  3.290.221,89   11.031.203,68   4.104.363,48   3.430.449,02   4.432.555,97   5.293.605,15 

  4.466.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   52.421.387,25   52.421.387,25 

Unidade Gestora: 1 - Camara Municipal

Despesas Correntes
  108.810,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00 

  108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   1.300.000,00   1.300.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  86.378,40   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60 

  85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   1.032.000,00   1.032.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  22.431,60   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40 

  22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   268.000,00   268.000,00 

Despesas de Capital
  4.185,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Julho/2022

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada
Despesas de Capital

  4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   50.000,00   50.000,00 

INVESTIMENTOS
  4.185,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00 

  4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   50.000,00   50.000,00 

Total da Unidade Gestora 1
  112.995,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00 

  112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   1.350.000,00   1.350.000,00 

TOTAL GERAL   3.403.216,89   11.143.658,68   4.216.818,48   3.542.904,02   4.545.010,97   5.406.060,15 

  4.578.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   53.771.387,25   53.771.387,25 

Página: 1 de 2
21/07/2022 11:11:54

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jul/2022, 11h e 09m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   7.427.100,55   7.549.804,79   8.458.443,83   8.601.151,82   7.409.151,82   7.409.151,82 

  7.427.100,55   14.976.905,34   23.435.349,17   32.036.500,99   39.445.652,81   46.854.804,63   46.854.804,63   46.854.804,63 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   522.158,90   520.908,22   520.908,22   520.908,22   520.908,22   520.908,22 

  522.158,90   1.043.067,12   1.563.975,34   2.084.883,56   2.605.791,78   3.126.700,00   3.126.700,00   3.126.700,00 

Impostos   402.637,00   401.672,60   401.672,60   401.672,60   401.672,60   401.672,60 

  402.637,00   804.309,60   1.205.982,20   1.607.654,80   2.009.327,40   2.411.000,00   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   111.004,90   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02 

  111.004,90   221.743,92   332.482,94   443.221,96   553.960,98   664.700,00   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   8.517,00   8.496,60   8.496,60   8.496,60   8.496,60   8.496,60 

  8.517,00   17.013,60   25.510,20   34.006,80   42.503,40   51.000,00   51.000,00   51.000,00 

Contribuições   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   29.184,25   29.170,55   779.882,59   28.955,08   28.955,08   28.955,08 

  29.184,25   58.354,80   838.237,39   867.192,47   896.147,55   925.102,63   925.102,63   925.102,63 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.169,00   1.166,20   1.166,20   1.166,20   1.166,20   1.166,20 

  1.169,00   2.335,20   3.501,40   4.667,60   5.833,80   7.000,00   7.000,00   7.000,00 

Valores Mobiliários   28.015,25   28.004,35   778.716,39   27.788,88   27.788,88   27.788,88 

  28.015,25   56.019,60   834.735,99   862.524,87   890.313,75   918.102,63   918.102,63   918.102,63 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   12.007,30   11.978,54   11.978,54   11.978,54   11.978,54   11.978,54 

  12.007,30   23.985,84   35.964,38   47.942,92   59.921,46   71.900,00   71.900,00   71.900,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   11.506,30   11.478,74   11.478,74   11.478,74   11.478,74   11.478,74 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jul/2022, 11h e 09m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

  11.506,30   22.985,04   34.463,78   45.942,52   57.421,26   68.900,00   68.900,00   68.900,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   6.746.265,60   6.870.544,38   7.028.471,38   7.922.106,88   6.730.106,88   6.730.106,88 

  6.746.265,60   13.616.809,98   20.645.281,36   28.567.388,24   35.297.495,12   42.027.602,00   42.027.602,00   42.027.602,00 

Transferências da União e de suas Entidades   2.925.472,60   2.918.465,48   3.186.645,11   4.110.465,48   2.918.465,48   2.918.465,48 

  2.925.472,60   5.843.938,08   9.030.583,19   13.141.048,67   16.059.514,15   18.977.979,63   18.977.979,63   18.977.979,63 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.102.693,00   3.235.698,90   3.125.446,27   3.095.261,40   3.095.261,40   3.095.261,40 

  3.102.693,00   6.338.391,90   9.463.838,17   12.559.099,57   15.654.360,97   18.749.622,37   18.749.622,37   18.749.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   66.800,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00 

  66.800,00   133.440,00   200.080,00   266.720,00   333.360,00   400.000,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   651.300,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00 

  651.300,00   1.301.040,00   1.950.780,00   2.600.520,00   3.250.260,00   3.900.000,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   11.272,50   11.245,50   11.245,50   11.245,50   11.245,50   11.245,50 

  11.272,50   22.518,00   33.763,50   45.009,00   56.254,50   67.500,00   67.500,00   67.500,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   10.187,00   10.162,60   10.162,60   10.162,60   10.162,60   10.162,60 

  10.187,00   20.349,60   30.512,20   40.674,80   50.837,40   61.000,00   61.000,00   61.000,00 

Demais Receitas Correntes   584,50   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  584,50   1.167,60   1.750,70   2.333,80   2.916,90   3.500,00   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -1.068.466,00   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80 

  -1.068.466,00   -2.134.372,80   -3.200.279,60   -4.266.186,40   -5.332.093,20   -6.398.000,00   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   2.135.030,00   1.290.221,63   2.603.899,00   460.649,00   460.649,00   460.649,00 

  2.135.030,00   3.425.251,63   6.029.150,63   6.489.799,63   6.950.448,63   7.411.097,63   7.411.097,63   7.411.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   8.493.664,55   7.774.119,62   9.996.436,03   7.995.894,02   6.803.894,02   6.803.894,02 

  8.493.664,55   16.267.784,17   26.264.220,20   34.260.114,22   41.064.008,24   47.867.902,26   47.867.902,26   47.867.902,26 
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Programação Financeira da Receita Mensal

Junho/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   3.722.364,99   3.704.735,56   3.734.791,38   3.815.013,41   3.734.760,78   4.723.683,05 

  3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   45.662.804,63   45.662.804,63 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   261.704,79   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11 

  260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   3.126.700,00   3.126.700,00 

Impostos   201.800,70   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30 

  200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   55.635,39   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51 

  55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   4.268,70   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30 

  4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   51.000,00   51.000,00 

Contribuições   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   14.547,06   14.637,19   14.693,01   14.477,54   14.477,54   765.405,05 

  14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   925.102,63   925.102,63 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   585,90   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  583,10   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10   7.000,00   7.000,00 

Valores Mobiliários   13.961,16   14.054,09   14.109,91   13.894,44   13.894,44   764.821,95 

  13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   918.102,63   918.102,63 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   6.018,03   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27 

  5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   71.900,00   71.900,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jul/2022, 11h e 06m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Mensal

Junho/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2022

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.766,93   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37 

  5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   68.900,00   68.900,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   3.381.212,16   3.365.053,44   3.395.053,44   3.475.490,94   3.395.238,31   3.633.233,07 

  3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   40.835.602,00   40.835.602,00 

Transferências da União e de suas Entidades   1.466.239,86   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.727.412,37 

  1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   17.785.979,63   17.785.979,63 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.555.062,30   1.547.630,70   1.577.630,70   1.658.068,20   1.577.815,57   1.547.630,70 

  1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   18.749.622,37   18.749.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   33.480,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00 

  33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   326.430,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00 

  324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   5.649,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75 

  5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   67.500,00   67.500,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.105,70   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30 

  5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   61.000,00   61.000,00 

Demais Receitas Correntes   292,95   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55 

  291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -535.512,60   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40 

  -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   231.430,50   1.903.599,50   1.029.974,50   260.247,13   1.373.574,50   1.230.324,50 

  230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   7.411.097,63   7.411.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.418.282,89   5.075.381,66   4.231.812,48   3.542.307,14   4.575.381,88   5.421.054,15 

  3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   46.675.902,26   46.675.902,26 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 460,18                       -                      -                     -                      -                      -

Recursos Não Vinculados de Impostos 460,18                       -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos não Vinculados -                             -                      -                     -                      -                      -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) -                             -                      -                     -                      -                      -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -                             -                      -                     -                      -                      -

Transferências do FUNDEB -                             -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Educação -                             -                      -                     -                      -                      -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -                             -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Saúde -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados à Assistência Social -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Extraorçamentários -                             -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados -                             -                      -                     -                      -                      -

TOTAL (III) = (I + II) 460,18                       -                      -                     -                      -                      -

                          ______________________     ______________________                         

                            ELDIMAR MESSIAS LOPES      JOSE CARLOS BOLSANELLO                         

                      PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL          CONTADOR                                

                                                       CRC -  023804/O-0                            
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

-                      460,18                                 -                      460,18                         

-                      460,18                                 -                      460,18                         

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 22m.

-                      460,18                                 -                      460,18                         

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
REcEITA cORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA cOM PESSOAL VALOR % SObRE A RcL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   745.796,02   1,88 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   2.377.808,19   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   2.258.917,78   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   2.140.027,37   5,40 

  41.071.255,47 
  40.521.255,47 
  39.630.136,47 

                       ELDIMAR MESSIAS LOPES           JOSE CARLOS BOLSANELLO                         
                PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL               CONTADOR                                

                                                       CRC -  023804/O-0                            

cÂMARA MUNIcIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcÍNIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 15/Jul/2022, 07h e 37m.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 40/2022, DE 21 DE JULHO DE 2022.
Ementa: Institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de 
Ensino e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica instituído na rede pública de ensino municipal de Cruzeiro do Oeste o 
Programa de Sustentabilidade Ambiental, conforme o estabelecido no inciso VI do 
artigo 225 da Constituição da República.
Art. 2º O Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino 
consiste em implementar a educação ambiental e conscientizar a comunidade escolar 
sobre as questões ambientais do município e, em especial, da região do entorno de 
cada unidade escolar e do interior da mesma.
Parágrafo Único. O conjunto de atividades mencionadas no caput deste artigo se 
refere a iniciativas que objetivam identificar os problemas ambientais da região em 
relação a:
I - áreas verdes na escola e na região;
II - poluição do ar;
III - adensamento populacional na região;
IV - grau de inclusão e exclusão social;
V - saneamento básico na escola e na região;
VI - trânsito e transporte público na região;
VII - proteção do solo e das águas;
VIII - proteção da fauna e da flora;
IX- políticas de urbanização da região;
X   - conhecer as ações ambientais previstas no Plano Diretor;
XI - avaliar as ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio 
ambiente.
XII - ações relacionadas à reciclagem do lixo;
XIII - outros problemas ambientais.
Art. 3° O Poder Público Municipal, através das Secretarias Municipais de Educação 
e de Meio Ambiente, incentivará as escolas da rede pública municipal a organizarem 
o Programa de Sustentabilidade Ambiental, garantindo as condições necessárias à 
realização dos projetos elaborados pelas escolas que aderirem ao referido programa.
Art. 4° O desenvolvimento do programa pode conter, entre outras atividades, a 
realização de palestras, oficinas e ações em defesa do meio ambiente no espaço 
interno das escolas e na região.
Art. 5º O programa tem caráter de obrigatoriedade cabendo a cada escola avaliar 
junto ao seu respectivo Conselho de Escola as possibilidades da imediata execução 
do programa e os meios de concretizá-lo, ou estabelecer cronograma.
Art. 6° Caberá ao Executivo autorizar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
auxiliar as unidades escolares, no que for necessário, para a realização do Programa 
de Sustentabilidade Ambiental, inclusive podendo abrir dotações orçamentárias para 
sua implantação.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 21 (VINTE E UM) 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de julho de 2022. 

THIAGO RONQUI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS 

LTDA - EPP 
CNPJ:316.513.440-00194 

RG:94964490 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.49/2022, decorrente de PREGÃO n° 6/2022 de Contratação de empresa 
para fornecimento da merenda escolar para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO 
I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa T. 
RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
31.651.344/0001-94, com sede no endereço RUA LISBOA, 3240, CENTRO, JARDIM PANORAMA 
UMUARAMA-PR neste ato representada por THIAGO RONQUI, portador do RG n° 94964490, portador do 
CPF sob n° 053.901.819-80, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
412,30 (quatrocentos e doze reais e trinta centavos). Fica concedido o reajuste de preços no LOTE 05/ 
ITEM 03 passando o valor unitário a ser R$ 4,35, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:053.901.819-80 

www.elotech.com.br 
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 029/2022 
 

Processo Administrativo nº 139/2021 
Pregão Eletrônico nº 100/2021 
Homologação em 16/02/2022 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
CNPJ: 29.929.215/0001-73 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINARIA PUBLICA DE LED 100W, PARA 
REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. OS 
MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO.” 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 029/2022, passando o valor Contratual 
para R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), tendo como valor do presente 
aditivo de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), conforme segue: 
 
ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

ITEM QUANT 
QUANT. 
ADITIVO 

QUANT. 
ATUALIZADA DEScRIÇÃO UND 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
ADITIVO 

VALOR 
TOTAL 

1 

100 25 125 

LUMINARIA PUBLICA LED 
100W 5000K BIVOLT, 
REQUISITO MÍNIMO: 
LUMINARIA PUBLICA LED 
100W; 5000K BIVOLT; 
LUMENS: 9500LM; TENSÃO: 
90V A 260V; CORRENTE: 
260MA; FREQÜÊNCIA: 50HZ-
60HZ; ÂNGULO DE ABERTURA: 
120 GRAUS; VIDA ÚTIL: 
25.000HRS. 
MARCA: BRILHANTE  
MODELO: PUBLICA LED 100W 
S/BASE 

PC 

           
220,00  5.500,00  27.500,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 25/07/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
 
FORUM: Comarca de Xambrê. 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 341/2022.
SÚMULA: REVOGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria nº 157/2022, que concedeu a servidora ELENIR 
RODRIGUES, portadora da carteira de Identidade RG: 9.288.853-3, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, a licença por motivo de doença para 
acompanhar e cuidar do familiar, a partir de 25 de julho de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 179/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  VACCARIN & ALFF LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento 
de Fórmulas Infantis para Lactante para atender as necessidades do Setor de 
Assistência em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - PR
Valor: R$ 34.145,60 (Trinta e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 20/07/2022 a 14/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/07/842 e na Dispensa de Licitação n° 006/2022 -SAUDE, 
ratificado em 18 de julho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
julho de 2022, edição nº. 12.482, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 26 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N º. 015/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura do Edital de Tomada de Preços n°. 015/2022 - PMU, 
objetivando a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
revitalização da Praça Papa Paulo VI, localizada no município de Umuarama – PR., 
com área de intervenção de 10.531,91m2, sendo execução de: serviços preliminares; 
movimentação de terra; drenagem de águas pluviais; fundações; infraestruturas; 
e estruturas; alvenarias; cobertura; esquadrias; acessórios; vidros e espelhos; 
instalações elétricas; instalações hidrossanitárias; revestimento de paredes e pisos; 
impermeabilizações; pavimentações e calçamentos; paisagismo; equipamentos 
externos, sanitários adaptados à PNE; área de convivência; playground com 
equipamentos; piso proteção contra quedas; calçamentos; floreiras; bancos; 
passeio externo, escadas, e rampas acessíveis; iluminação ornamental; instalações 
hidráulicas e drenagem e paisagismo, para que seja julgado e respondidos os 
questionamentos, fica determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento 
que seria realizada no dia 27 de julho de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 26 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/06/764
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
a Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
muro em blocos de concreto para cercamento da SESTRAM e calçadas em concreto 
simples e concreto armado, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 26 de agosto de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 148.726,98 (cento e quarenta e mil, setecentos e vinte e seis 
reais e noventa e oito centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELISEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
APROVO, nos termos do Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93, Alterada 
pela Lei nº 8.883/94.
Em, 19/07/2022
Eduardo Ferraz Kotsifas
OAB/PR 103.828
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EDITAL Nº 11/2022 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 09/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA NO ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO DE 

OLIVEIRA SOUZA KOIKE, no uso de suas atribuições legais, torna público a CLASSIFICAÇÃO 

PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 09/2022, de acordo com a 

listagem abaixo: 

 

EMPREGO PÚBLICO: Professor (20 horas) 
CLASS. NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NASCIMENTO ESC T S A P MÉDIA 

1º Maria de Lourdes da Silva 107 24/10/1971 5,0 1,0 3,0 9,0 

2º Vilma Aparecida do Nascimento 37 25/03/1969 5,0 1,0 2,5 8,5 

3º Izilda Aparecida Inácio Santos 9 11/01/1970 5,0 1,0 2,5 8,5 

4º Maria Dasdores Silva 100 20/04/1971 5,0 0,5 3,0 8,5 

5º Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera 54 02/03/1973 5,0 1,0 2,5 8,5 

6º Milene Amaral Stabili Fernandes 51 09/05/1980 5,0 0,5 3,0 8,5 

7º Cecília Imaculada Conceição Saullin  68 02/05/1965 5,0 0,9 2,5 8,4 

8º Marta Thomé da Silva 50 15/06/1971 5,0 0,8 2,5 8,3 

9º Patrícia Rocha Lopes da Silva Acete 4 06/02/1986 5,0 0,8 2,5 8,3 

10º Angela Raimundo Brizola Faxina 5 20/07/1988 5,0 0,7 2,5 8,2 

11º Precila Borges da Silva 66 07/01/1993 5,0 0,6 2,5 8,1 

12º Idalma Zanotto Serra 90 21/08/1954 5,0 0,5 2,5 8,0 

13º Claudenice de Souza Dias 59 02/06/1969 5,0 1,0 2,0 8,0 

14º Valquíria Bazanela Mistrelo 38 29/01/1977 5,0 1,0 2,0 8,0 

15º Andréa Ribeiro da Cruz Ribeiro 7 19/02/1977 5,0 0,5 2,5 8,0 

16º Silmara Cristina de Lima Cillo 94 06/01/1978 5,0 1,0 2,0 8,0 

17º Tatiane dos Santos Lima 101 03/08/1981 5,0 0,5 2,5 8,0 

18º Sidnéia Soares  Bilela Silva 113 09/03/1991 5,0 0,5 2,5 8,0 

19º Viviani Xavier da Silva Carvalho 52 21/01/1981 5,0 0,3 2,5 7,8 

20º Tania dos Santos Lima  102 14/09/1984 5,0 0,5 2,2 7,7 

21º Luzia Salete Bombarda 15 10/11/1978 5,0 0,1 2,5 7,6 

22º Célia Miranda dos Prazeres  42 30/07/1960 5,0 0,0 2,5 7,5 

23º Édima Teodoro da Silva  41 21/07/1964 5,0 0,0 2,5 7,5 

24º Rosangela Rodrigues da Cunha 64 06/01/1971 5,0 1,0 1,5 7,5 

25º Vânia Lúcia Barcelos Moura 111 25/10/1977 5,0 1,0 1,5 7,5 

26º Célia da Silva Schostak 82 21/03/1974 5,0 0,5 1,9 7,4 

27º Luzia de Fátima Mendes Martins 80 12/03/1985 5,0 0,4 2,0 7,4 
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28º Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira 18 14/03/1965 5,0 0,8 1,5 7,3 

29º Kêmily Sestak Goes 99 27/09/1994 5,0 0,3 2,0 7,3 

30º Jucélia Elisete Faxina 17 19/09/1968 5,0 0,1 2,0 7,1 

31º Keila Moreira da Silva Pereira 8 06/08/1982 5,0 0,1 2,0 7,1 

32º Daiane Sartori de Alencar Martins 95 21/11/1979 5,0 0,0 2,0 7,0 

33º Aline Paula Araújo da Silva Militão 105 21/06/1988 5,0 0,5 1,5 7,0 

34º Silvia Francisca dos Santos Oliveira 34 02/07/1977 5,0 0,2 1,5 6,7 

35º Lucas Monteiro dos Santos 78 12/05/1994 5,0 0,5 1,2 6,7 

36º Helen Lopes Teixeira Alonso 10 17/02/1986 5,0 0,1 1,5 6,6 

37º Eliane Leandra de Abreu Clemente 31 26/01/1977 5,0 1,0 0,5 6,5 

38º Fernanda Ferreira Moço 22 29/06/1993 5,0 0,0 1,5 6,5 

39º Wliana da Silva Santos Domingos 48 17/09/1996 5,0 0,0 1,5 6,5 

40º Mirtes Carolina Rocha Landin 71 26/07/1980 5,0 0,2 1,0 6,2 

41º Samylla da Silva de Moraes Lima  61 14/11/1996 5,0 0,2 1,0 6,2 

42º Daniela Ceschini de Souza Queiros 16 06/06/1976 5,0 0,1 1,0 6,1 

43º Cleuza da Silva Pereira de Oliveira 2 25/03/1973 5,0 0,0 1,0 6,0 

44º Izabel Mariano Pereira 62 09/05/1973 5,0 0,0 1,0 6,0 

45º Aline Oliveira da Silva 1 13/04/1987 5,0 0,0 1,0 6,0 

46º Ariana Greice da Silva dos Santos 106 07/02/1989 5,0 0,0 1,0 6,0 

47º Jaciara Teixeira da Silva 27 27/11/1991 5,0 0,0 1,0 6,0 

48º Isabella Thalita Couto 32 01/04/1998 5,0 0,0 1,0 6,0 

49º Elizana Maria da Silva 14 25/08/1999 5,0 0,0 1,0 6,0 

50º Paula Vitória Pereira Couto 55 21/02/2000 5,0 0,0 1,0 6,0 

51º Adriana Alexander Correa 26 08/03/1977 5,0 0,0 0,8 5,8 

52º Gislaine Martine Machado da Silva 3 04/05/1979 5,0 0,0 0,6 5,6 

53º Liége Mara da Silva 30 23/01/1980 5,0 0,0 0,6 5,6 

54º Karina Nogueira Dias Alves 69 22/10/1995 5,0 0,0 0,5 5,5 

55º Leonardo de Freitas 53 14/02/1996 5,0 0,3 0,2 5,5 

56º Thais Fernanda de Souza Dias Geronimo 49 04/01/1994 5,0 0,4 0,0 5,4 

57º Flávia Tailana Bueno Moreira 60 01/06/1999 5,0 0,0 0,2 5,2 

58º Maria Dardiene da Silva Santos 79 19/11/1972 5,0 0,0 0,0 5,0 

59º Eliana Cristina Rodrigues de Souza 11 11/07/1976 5,0 0,0 0,0 5,0 

60º Rozeli dos Santos Souza 67 22/06/1979 5,0 0,0 0,0 5,0 

61º Heidi Maia Freire de Oliveira 96 28/10/1981 5,0 0,0 0,0 5,0 

62º Fernanda Domingues de Andrade da Silva 87 22/07/1988 5,0 0,0 0,0 5,0 

63º Andréa Fernanda Monteiro Rafael Santos 86 31/05/1993 5,0 0,0 0,0 5,0 

NE: NOTA DA ESCOLARIDADE 
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO 
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
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EMPREGO PÚBLICO: Professor de Educação Infantil (40 horas) 
 
CLASS. NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NASCIMENTO ESC T S A P MÉDIA 

1º Sueli Bastida Marchesini 46 24/12/1971 5,0 0,2 2,5 7,7 

2º Sylvia Regina de Medeiros Covre 44 15/02/1976 5,0 0,4 2,3 7,7 

3º Meire Martins dos Anjos 43 22/05/1979 5,0 0,6 2,0 7,6 

4º Oldey Altino de Oliveira 56 13/03/1961 5,0 1,0 1,5 7,5 

5º Adriely Lima  89 04/02/1996 5,0 0,0 2,5 7,5 

6º Eridy Tamara da Silva Andrade dos Santos 29 03/12/1994 5,0 0,4 2,0 7,4 

7º Maria Aparecida da Silva Rosa 47 24/05/1958 5,0 0,7 1,5 7,2 

8º Viviane Silva de Oliveira Moreira 92 16/11/1984 5,0 0,5 1,5 7,0 

9º Elisângela dos Santos Pereira 84 01/08/1992 5,0 0,0 2,0 7,0 

10º Alexandra Alves de Oliveira  45 27/12/1975 5,0 0,9 1,0 6,9 

11º Maria Leonice Baltazar Messias 114 17/01/1972 5,0 0,0 1,5 6,5 

12º Mônica Luiz Rosa 65 07/02/1985 5,0 0,0 1,5 6,5 

13º Thaine Cristina Cavalieri Furtado 36 01/10/1987 5,0 0,0 1,5 6,5 

14º Janete Giacometi Parreira 33 26/12/1980 5,0 0,1 1,0 6,1 

15º Sônia Regina Bezerra 97 02/04/1978 5,0 0,0 1,0 6,0 

16º Evelaine Daiane Marques de Souza 24 24/09/1993 5,0 0,0 1,0 6,0 

17º Nadia Carolina da Silva 91 24/08/1995 5,0 0,0 1,0 6,0 

18º Tais Gonçalves Cordeiro 39 06/04/1997 5,0 0,0 1,0 6,0 

19º Ariana Sabrina Costa dos Santos 63 15/03/1999 5,0 0,0 1,0 6,0 

20º Ana Clara Farias Silva 74 05/06/2000 5,0 0,0 0,8 5,8 

21º Brenda Batista Francisco 76 10/04/2000 5,0 0,0 0,6 5,6 

22º Edileuza Regina da Silva Ornaghi 72 20/01/1978 5,0 0,4 0,0 5,4 

23º Juliana Ramos Rebeque Couto 83 20/08/1998 5,0 0,0 0,4 5,4 

24º Carmem Alana Torres Bezerra 75 07/04/2000 5,0 0,0 0,4 5,4 

25º Sandra de Oliveira Olgado 57 05/05/1983 5,0 0,0 0,0 5,0 

26º Hariana Bruna Rombaldo 112 18/06/1990 3,0 0,8 1,0 4,8 

27º Débora Regina dos Santos 81 31/01/1995 3,0 0,6 1,0 4,6 

28º Marisa Rosa de Lima  98 10/02/1993 3,0 0,3 1,0 4,3 

29º Beatriz Pereira Sanches 6 21/12/1993 3,0 0,0 1,0 4,0 

30º João Vitor Cordeiro de Souza 110 01/07/1998 3,0 0,0 1,0 4,0 

31º Laura Roberta Alves da Rosa 103 11/04/2000 3,0 0,0 1,0 4,0 

32º Francielle Floriano Batista 21 22/10/2000 3,0 0,0 1,0 4,0 

33º Marina Yara Ribeiro Cruz dos Santos 35 07/08/1989 3,0 0,1 0,8 3,9 

34º Fernando Garcia Martins Sobrinho 25 16/10/2003 3,0 0,1 0,2 3,3 

35º Bruna Nathalia Cipriano de Oliveira 13 22/12/1999 3,0 0,0 0,2 3,2 
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36º Mayse Tayna Ferreira da Silva 58 27/01/2000 3,0 0,0 0,2 3,2 

37º Larissa Fernanda de Passos Ribeiro Demay Muller 108 24/06/1996 3,0 0,1 0,0 3,1 

38º Priscila Estela Santos Brito 73 05/11/1989 3,0 0,0 0,0 3,0 

39º Géssica Keroline Olgado Rossi 70 17/02/1991 3,0 0,0 0,0 3,0 

40º Mariana Tecila Zignani 28 13/05/1993 3,0 0,0 0,0 3,0 

41º Andressa Lopes dos Santos 19 03/10/1993 3,0 0,0 0,0 3,0 

42º Kerolen Simone Ramos da Silva Buschini 23 11/10/1994 3,0 0,0 0,0 3,0 

43º Beatriz Vitória dos Santos de Oliveira 20 17/06/1996 3,0 0,0 0,0 3,0 

44º Rafaella Francischini  12 10/08/1998 3,0 0,0 0,0 3,0 

45º Ana Aparecida Cambuí de Souza 93 26/02/2000 3,0 0,0 0,0 3,0 

46º Liliane Carvalho de Jesus 109 06/10/2001 3,0 0,0 0,0 3,0 

47º Larissa Machado de Oliveira 77 13/05/2002 3,0 0,0 0,0 3,0 

48º Heyshilla Freire de Oliveira 40 20/10/2002 3,0 0,0 0,0 3,0 

49º Thiago Aparecida dos Santos 104 17/07/2003 3,0 0,0 0,0 3,0 

NE: NOTA DA ESCOLARIDADE 
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO 
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 

 
 Os recursos devem ser interpostos nos dias 27 e 28/07 na Secretaria Municipal de 
Educação, na Rua Princesa Isabel nº 90 no horário de 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 
17h00. 

 
 

Tapejara-PR, 26 de Julho de 2022 
 
 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCADAS PARA MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24 
HORAS SENDO FEITO SOB MEDIDA, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Carta Convite n° 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A.Z. CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-90.197,00 (noventa mil, cento e noventa e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de julho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-61, com 
estabelecimento à Rua Maria Olímpia Jardim, nº 370-B, Jardim Izabel, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, CEP 87.309-185, com telefone de contato (44) 3810-2776, 
representado neste ato por Dinamara Gasparello Cavalli, brasileira, empresaria portadora da 
CI/RG nº 5.373.927-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 695.940.829-68, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
057/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$61.255,00 (sessenta e um mil e duzentos e cinquenta e cinco reais) para R$76.568,75 
(sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
considerando o acréscimo de R$15.313,75 (quinze mil, trezentos e treze reais e setenta e cinco 
centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela abaixo: 
 
Item CÓDIGO Marca Unidade Quant. 

Aditivada 
Valor 
Unit. 

Valor Total 
Aditivado 

01 00026021 

ÁCIDO TRANEXÂMICO 
50 MG/ML, SOL. INJET, 
AMP. 5 ML(CÓDIGO BR 
327566)2494 

NIKKHO 125 5,99 748,75 

05 00024665 

CLORIDRATO 
AMITRIPTILINA 25 MG 
COMP (CÓDIGO 
BR267512)2494 

EMS SIGMA 750 0,35 262,5 

10 00017767 CLONAZEPAM 2MG 
(COD. BR 270119)494 GEOLAB 1000 0,30 300 

15 00027493 
DOPAMINA 5 MG/ML 
INJETÁVEL 10 ML 
(CÓDIGO 
BR268960)2494 

CRISTALIA 200 4,90 980 

20 00024651 
OXALATO 
ESCITALOPRAM 20MG 
(COD. BR 291771)01510 

GEOLAB 750 1,10 825 

22 00024628 ETORICOXIB 90 MG 
COMP (CÓDIGO BR MERCK 500 7,90 3.950,00 
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324415)2494 

24 00027496 

FENOBARBITAL 100 
MG/ML INJETÁVEL 2 ML 
(CÓDIGO 
BR300725)2494 

CRISTALIA 125 5,10 637,5 

31 00024645 
LORAZEPAM 2 MG 
COMP (CÓDIGO BR 
273473)2494 

TEUTO 750 0,40 300 

32 00024612 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 10 MG 
COMP (CÓDIGOBR 
272320)2494 

EMS SIGMA 500 0,70 350 

35 00025645 MIRTAZAPINA 30MG 
(COD. BR 294536)2494 TORRENT 750 2,70 2.025,00 

36 00024674 
MORFINA 10 MG/ML 1 
ML AMPOLA (CÓDIGO 
BR 304871)01303 

HIPOLABOR 100 4,50 450 

44 00025685 PREGABALINA 150MG 
(COD. BR 392111)2494 EUROFARMA 750 2,30 1.725,00 

52 00024677 
TRAMADOL 50 MG 
COMP (CÓDIGO BR 
268534)2494 

TEUTO 750 2,50 1.875 

57 00027503 

VENLAFAXINA SAL 
CLORIDRATO 37,5 MG 
(CÓDIGO 
BR272381)2494 

EUROFARMA 750 1,18 885 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 005/2022 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 26 de julho de 2022. 
 
 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – EPP 

Dinamara Gasparello Cavalli 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
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01º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 140/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a SODES SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.870.433/0001-66, com estabelecimento à Av. Brasil, nº 
942 – Sala B, centro, na cidade de Pato Branco/PR, com telefone de contato (46)3025-2127, 
representada neste ato por Cleonice Stanislawski Dengo, brasileira, casada, empresaria, 
portadora da CI/RG nº 5.358.776-3 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 881.507.049-49, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
024/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021), com as seguintes condições: 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades contratadas, o valor do Contrato passará de R$ 15.400,00 
(quinze mil, quatrocentos reais) para R$ 27.507,88 (vinte e sete mil, quinhentos e sete reais e 
oitenta e oito centavos), considerando o acréscimo de R$ 12.107,88 (doze mil, cento e sete 
reais e oitenta e oito centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QTD. VALOR 
UND. 

ANTERIOR 

VALOR 
UND. 

ATUAL 

AUMENTO 
% 

 

VALOR 
TOTAL 

02 

CESSÃO DE 
DIREITO DE USO 
SEM LIMITE DE 
USUÁRIOS, 
SUPORTE TÉCNICO 
REMOTO 
ILIMITADO E 
HOSPEDAGEM EM 
NUVEM. 

 
 

MÊS 
 
 

12 R$ 900,00 R$ 990,54 10,06% R$ 11.886,48 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR UND. 

ANTERIOR 
VALOR UND. 

ATUAL 
AUMENTO % 

 
VALOR 
TOTAL 

03 
HORA DE VISITA TÉCNICA 
PÓS SISTEMA IMPLANTADO 
SOB DEMANDA E NÃO 
OBRIGATÓRIO. 

R$110,00 R$121,07 10,06% 
 

R$221,40 
 

 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021, que findaria em 
29 de julho de 2022, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 29 de julho de 
2023. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
140/2021. 
 
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 140/2021. 
Tuneiras do Oeste/PR, 22 de julho de 2022. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 

SODES SOLUÇÕES EM 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

LTDA - EPP. 
CLEONICE STANISLAWSKI DENGO 

Representante legal 
 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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EDITAL Nº 12/2022 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 09/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA NO ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO DE 

OLIVEIRA SOUZA KOIKE, no uso de suas atribuições legais, torna público a CLASSIFICAÇÃO 

PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 09/2022, de acordo com a 

listagem abaixo: 

 

EMPREGO PÚBLICO: Professor (20 horas) 
CLASS. NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NASCIMENTO ESC T S A P MÉDIA 

1º Maria de Lourdes da Silva 107 24/10/1971 5,0 1,0 3,0 9,0 

2º Vilma Aparecida do Nascimento 37 25/03/1969 5,0 1,0 2,5 8,5 

3º Izilda Aparecida Inácio Santos 9 11/01/1970 5,0 1,0 2,5 8,5 

4º Maria Dasdores Silva 100 20/04/1971 5,0 0,5 3,0 8,5 

5º Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera 54 02/03/1973 5,0 1,0 2,5 8,5 

6º Milene Amaral Stabili Fernandes 51 09/05/1980 5,0 0,5 3,0 8,5 

7º Cecília Imaculada Conceição Saullin  68 02/05/1965 5,0 0,9 2,5 8,4 

8º Marta Thomé da Silva 50 15/06/1971 5,0 0,8 2,5 8,3 

9º Patrícia Rocha Lopes da Silva Acete 4 06/02/1986 5,0 0,8 2,5 8,3 

10º Angela Raimundo Brizola Faxina 5 20/07/1988 5,0 0,7 2,5 8,2 

11º Precila Borges da Silva 66 07/01/1993 5,0 0,6 2,5 8,1 

12º Idalma Zanotto Serra 90 21/08/1954 5,0 0,5 2,5 8,0 

13º Claudenice de Souza Dias 59 02/06/1969 5,0 1,0 2,0 8,0 

14º Valquíria Bazanela Mistrelo 38 29/01/1977 5,0 1,0 2,0 8,0 

15º Andréa Ribeiro da Cruz Ribeiro 7 19/02/1977 5,0 0,5 2,5 8,0 

16º Silmara Cristina de Lima Cillo 94 06/01/1978 5,0 1,0 2,0 8,0 

17º Tatiane dos Santos Lima 101 03/08/1981 5,0 0,5 2,5 8,0 

18º Sidnéia Soares  Bilela Silva 113 09/03/1991 5,0 0,5 2,5 8,0 

19º Viviani Xavier da Silva Carvalho 52 21/01/1981 5,0 0,3 2,5 7,8 

20º Tania dos Santos Lima  102 14/09/1984 5,0 0,5 2,2 7,7 

21º Luzia Salete Bombarda 15 10/11/1978 5,0 0,1 2,5 7,6 

22º Célia Miranda dos Prazeres  42 30/07/1960 5,0 0,0 2,5 7,5 

23º Édima Teodoro da Silva  41 21/07/1964 5,0 0,0 2,5 7,5 

24º Rosangela Rodrigues da Cunha 64 06/01/1971 5,0 1,0 1,5 7,5 

25º Vânia Lúcia Barcelos Moura 111 25/10/1977 5,0 1,0 1,5 7,5 

26º Célia da Silva Schostak 82 21/03/1974 5,0 0,5 1,9 7,4 

27º Luzia de Fátima Mendes Martins 80 12/03/1985 5,0 0,4 2,0 7,4 

 
 

                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 76.247.345/0001-06 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 – FONE (44) 3677-1222 

 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

 
 

2 

 

28º Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira 18 14/03/1965 5,0 0,8 1,5 7,3 

29º Kêmily Sestak Goes 99 27/09/1994 5,0 0,3 2,0 7,3 

30º Jucélia Elisete Faxina 17 19/09/1968 5,0 0,1 2,0 7,1 

31º Keila Moreira da Silva Pereira 8 06/08/1982 5,0 0,1 2,0 7,1 

32º Daiane Sartori de Alencar Martins 95 21/11/1979 5,0 0,0 2,0 7,0 

33º Aline Paula Araújo da Silva Militão 105 21/06/1988 5,0 0,5 1,5 7,0 

34º Silvia Francisca dos Santos Oliveira 34 02/07/1977 5,0 0,2 1,5 6,7 

35º Lucas Monteiro dos Santos 78 12/05/1994 5,0 0,5 1,2 6,7 

36º Helen Lopes Teixeira Alonso 10 17/02/1986 5,0 0,1 1,5 6,6 

37º Eliane Leandra de Abreu Clemente 31 26/01/1977 5,0 1,0 0,5 6,5 

38º Fernanda Ferreira Moço 22 29/06/1993 5,0 0,0 1,5 6,5 

39º Wliana da Silva Santos Domingos 48 17/09/1996 5,0 0,0 1,5 6,5 

40º Mirtes Carolina Rocha Landin 71 26/07/1980 5,0 0,2 1,0 6,2 

41º Samylla da Silva de Moraes Lima  61 14/11/1996 5,0 0,2 1,0 6,2 

42º Daniela Ceschini de Souza Queiros 16 06/06/1976 5,0 0,1 1,0 6,1 

43º Cleuza da Silva Pereira de Oliveira 2 25/03/1973 5,0 0,0 1,0 6,0 

44º Izabel Mariano Pereira 62 09/05/1973 5,0 0,0 1,0 6,0 

45º Aline Oliveira da Silva 1 13/04/1987 5,0 0,0 1,0 6,0 

46º Ariana Greice da Silva dos Santos 106 07/02/1989 5,0 0,0 1,0 6,0 

47º Jaciara Teixeira da Silva 27 27/11/1991 5,0 0,0 1,0 6,0 

48º Isabella Thalita Couto 32 01/04/1998 5,0 0,0 1,0 6,0 

49º Elizana Maria da Silva 14 25/08/1999 5,0 0,0 1,0 6,0 

50º Paula Vitória Pereira Couto 55 21/02/2000 5,0 0,0 1,0 6,0 

51º Adriana Alexander Correa 26 08/03/1977 5,0 0,0 0,8 5,8 

52º Gislaine Martine Machado da Silva 3 04/05/1979 5,0 0,0 0,6 5,6 

53º Liége Mara da Silva 30 23/01/1980 5,0 0,0 0,6 5,6 

54º Karina Nogueira Dias Alves 69 22/10/1995 5,0 0,0 0,5 5,5 

55º Leonardo de Freitas 53 14/02/1996 5,0 0,3 0,2 5,5 

56º Thais Fernanda de Souza Dias Geronimo 49 04/01/1994 5,0 0,4 0,0 5,4 

57º Flávia Tailana Bueno Moreira 60 01/06/1999 5,0 0,0 0,2 5,2 

58º Maria Dardiene da Silva Santos 79 19/11/1972 5,0 0,0 0,0 5,0 

59º Eliana Cristina Rodrigues de Souza 11 11/07/1976 5,0 0,0 0,0 5,0 

60º Rozeli dos Santos Souza 67 22/06/1979 5,0 0,0 0,0 5,0 

61º Heidi Maia Freire de Oliveira 96 28/10/1981 5,0 0,0 0,0 5,0 

62º Fernanda Domingues de Andrade da Silva 87 22/07/1988 5,0 0,0 0,0 5,0 

63º Andréa Fernanda Monteiro Rafael Santos 86 31/05/1993 5,0 0,0 0,0 5,0 

NE: NOTA DA ESCOLARIDADE 
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO 
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
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EMPREGO PÚBLICO: Professor de Educação Infantil (40 horas) 
 
CLASS. NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NASCIMENTO ESC T S A P MÉDIA 

1º Sueli Bastida Marchesini 46 24/12/1971 5,0 0,2 2,5 7,7 

2º Sylvia Regina de Medeiros Covre 44 15/02/1976 5,0 0,4 2,3 7,7 

3º Meire Martins dos Anjos 43 22/05/1979 5,0 0,6 2,0 7,6 

4º Oldey Altino de Oliveira 56 13/03/1961 5,0 1,0 1,5 7,5 

5º Adriely Lima  89 04/02/1996 5,0 0,0 2,5 7,5 

6º Eridy Tamara da Silva Andrade dos Santos 29 03/12/1994 5,0 0,4 2,0 7,4 

7º Maria Aparecida da Silva Rosa 47 24/05/1958 5,0 0,7 1,5 7,2 

8º Viviane Silva de Oliveira Moreira 92 16/11/1984 5,0 0,5 1,5 7,0 

9º Elisângela dos Santos Pereira 84 01/08/1992 5,0 0,0 2,0 7,0 

10º Alexandra Alves de Oliveira  45 27/12/1975 5,0 0,9 1,0 6,9 

11º Maria Leonice Baltazar Messias 114 17/01/1972 5,0 0,0 1,5 6,5 

12º Mônica Luiz Rosa 65 07/02/1985 5,0 0,0 1,5 6,5 

13º Thaine Cristina Cavalieri Furtado 36 01/10/1987 5,0 0,0 1,5 6,5 

14º Janete Giacometi Parreira 33 26/12/1980 5,0 0,1 1,0 6,1 

15º Sônia Regina Bezerra 97 02/04/1978 5,0 0,0 1,0 6,0 

16º Evelaine Daiane Marques de Souza 24 24/09/1993 5,0 0,0 1,0 6,0 

17º Nadia Carolina da Silva 91 24/08/1995 5,0 0,0 1,0 6,0 

18º Tais Gonçalves Cordeiro 39 06/04/1997 5,0 0,0 1,0 6,0 

19º Ariana Sabrina Costa dos Santos 63 15/03/1999 5,0 0,0 1,0 6,0 

20º Ana Clara Farias Silva 74 05/06/2000 5,0 0,0 0,8 5,8 

21º Brenda Batista Francisco 76 10/04/2000 5,0 0,0 0,6 5,6 

22º Edileuza Regina da Silva Ornaghi 72 20/01/1978 5,0 0,4 0,0 5,4 

23º Juliana Ramos Rebeque Couto 83 20/08/1998 5,0 0,0 0,4 5,4 

24º Carmem Alana Torres Bezerra 75 07/04/2000 5,0 0,0 0,4 5,4 

25º Sandra de Oliveira Olgado 57 05/05/1983 5,0 0,0 0,0 5,0 

26º Hariana Bruna Rombaldo 112 18/06/1990 3,0 0,8 1,0 4,8 

27º Débora Regina dos Santos 81 31/01/1995 3,0 0,6 1,0 4,6 

28º Marisa Rosa de Lima  98 10/02/1993 3,0 0,3 1,0 4,3 

29º Beatriz Pereira Sanches 6 21/12/1993 3,0 0,0 1,0 4,0 

30º João Vitor Cordeiro de Souza 110 01/07/1998 3,0 0,0 1,0 4,0 

31º Laura Roberta Alves da Rosa 103 11/04/2000 3,0 0,0 1,0 4,0 

32º Francielle Floriano Batista 21 22/10/2000 3,0 0,0 1,0 4,0 

33º Marina Yara Ribeiro Cruz dos Santos 35 07/08/1989 3,0 0,1 0,8 3,9 

34º Fernando Garcia Martins Sobrinho 25 16/10/2003 3,0 0,1 0,2 3,3 

35º Bruna Nathalia Cipriano de Oliveira 13 22/12/1999 3,0 0,0 0,2 3,2 
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36º Mayse Tayna Ferreira da Silva 58 27/01/2000 3,0 0,0 0,2 3,2 

37º Larissa Fernanda de Passos Ribeiro Demay Muller 108 24/06/1996 3,0 0,1 0,0 3,1 

38º Priscila Estela Santos Brito 73 05/11/1989 3,0 0,0 0,0 3,0 

39º Géssica Keroline Olgado Rossi 70 17/02/1991 3,0 0,0 0,0 3,0 

40º Mariana Tecila Zignani 28 13/05/1993 3,0 0,0 0,0 3,0 

41º Andressa Lopes dos Santos 19 03/10/1993 3,0 0,0 0,0 3,0 

42º Kerolen Simone Ramos da Silva Buschini 23 11/10/1994 3,0 0,0 0,0 3,0 

43º Beatriz Vitória dos Santos de Oliveira 20 17/06/1996 3,0 0,0 0,0 3,0 

44º Rafaella Francischini  12 10/08/1998 3,0 0,0 0,0 3,0 

45º Ana Aparecida Cambuí de Souza 93 26/02/2000 3,0 0,0 0,0 3,0 

46º Liliane Carvalho de Jesus 109 06/10/2001 3,0 0,0 0,0 3,0 

47º Larissa Machado de Oliveira 77 13/05/2002 3,0 0,0 0,0 3,0 

48º Heyshilla Freire de Oliveira 40 20/10/2002 3,0 0,0 0,0 3,0 

49º Thiago Aparecida dos Santos 104 17/07/2003 3,0 0,0 0,0 3,0 

NE: NOTA DA ESCOLARIDADE 
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO 
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 

 
 Os recursos devem ser interpostos nos dias 27 e 28/07 na Secretaria Municipal de 
Educação, na Rua Princesa Isabel nº 90 no horário de 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 
17h00. 

 
 

Tapejara-PR, 26 de Julho de 2022 
 
 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO:  06/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: 12/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 01/2022 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Umuarama/PR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com 
SEDE na Avenida Rio Branco, nº 3.580, Centro Cívico, cidade de Umuarama–PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 77.646.438/0001-76. 
CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA (UMUARAMA ILUSTRADO), inscrita no 
CNPJ 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, nesta cidade de 
Umuarama/PR. 
OBJETO: Aquisição e de 20 (vinte) assinaturas mensais e fornecimento diário de periódicos do Jornal 
Umuarama Ilustrado pelo período de 12 meses, o qual de caráter informativo, com notícias locais e 
regionais, de grande circulação neste Município e também utilizado como ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Para fins de valores contratuais adota-se no valor de R$ 8.400,00 (oito 
mil e quatrocentos reais), referente a aquisição de 20 assinaturas mensais. 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: As despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária nº. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação 
específica 3.3.90.39.01.00 – Assinatura de Periódicos e Anuidades. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/07/2022 
 

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, por seu Presidente 
Fernando Galmassi, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts. 16, § 3º, IV e 28, V, da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama e pelos arts. 87, II e 108, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e, 
em atendimento ao contido no Ofício nº 368/2022, do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, convoca os 
senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 29 de julho de 2022, às 9h 
e 01 de agosto de 2022, às 14h, para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:                                            

Projeto de Lei Complementar nº 026/2022 
Projeto de Lei Complementar nº 027/2022 
Projeto de Lei Complementar nº 028/2022 
Projeto de Lei nº 054/2022 
Projeto de Lei nº 058/2022 
Projeto de Lei nº 062/2022 
Projeto de Lei nº 063/2022 
Projeto de Lei nº 064/2022 
Projeto de Lei nº 065/2022 
Projeto de Lei nº 067/2022 
Projeto de Resolução nº 03/2022 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 26 de julho de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.033.345,70  0,00

    Pessoal Ativo  1.033.345,70  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  853.773,10  0,00

      Obrigações Patronais  179.572,60  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.033.345,70

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.033.345,70  2,56

 6,00

 2.304.942,18

 2.426.254,92

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 40.437.582,05

-

 40.437.582,05

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 2.183.629,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2022 as 08h e 37m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

ELIZABETE DELBONI PERES

www.elotech.com.br 26/07/2022 Página: 1 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 215/2022
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis destinados à 
implantação de unidades habitacionais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica 
Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, 
especialmente o contido em seu artigo 5°, alínea “i” e § 2°;
CONSIDERANDO a inclusa planta do loteamento Jardim Itália II;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, e destinados à implantação de Unidades Habitacionais os 
seguintes imóveis:
I - Lote nº 30, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, situado 
nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula nº 
59.952, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
II - Lote nº 31, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, situado 
nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula nº 
59.953, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
III - Lote nº 32, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 59.954, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
IV - Lote nº 33, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 59.955, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
V - Lote nº 20, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.071, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VI - Lote nº 21, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.072, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VII - Lote nº 22, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.073, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VIII - Lote nº 23, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.074, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
IX - Lote nº 24, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.075, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
X - Lote nº 03, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, situado 
nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula nº 
60.079, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XI - Lote nº 04, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.080, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XII - Lote nº 05, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.081, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XIII - Lote nº 06, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.082, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XIV - Lote nº 07, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.083, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XV - Lote nº 08, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.084, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XVI - Lote nº 11, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.087, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XVII - Lote nº 12, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.088, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 29/MARÇO/2022 - 9H e 
DIA 01/AGOSTO/2022 - 14H 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2022 – Altera o caput do artigo 145, acrescenta o § 

8° e seu inciso I ao artigo 145, altera o inciso I do artigo 148, acrescenta o 
inciso VI ao § 4° do artigo 191 e acrescenta os § 1° e § 2° ao artigo 218, 
todos da Resolução nº 01/90, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Umuarama. 
Dos Vereadores Professora Ana Novais, Sorrisal Amigo do Povo, Newton 
Soares, Clebão dos Pneus e Pé Duro, com 6 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 026/2022 – Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 09 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 027/2022 – Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 188, de 19 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos 
Servidores Ativos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo do Município de Umuarama e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 028/2022 – Altera a Lei Complementar nº 18, 

de 28 de maio de 1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama, institui o Programa de Indenização de 
Licença Prêmio e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 22 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 054/2022 – Desafeta do domínio público e autoriza a alienação 
de bem imóvel situado no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
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PROJETO DE LEI N° 058/2022 – Define o vencimento dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 062/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro à Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, e 
dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 063/2022 – Altera a Lei nº 4.379, de 16 de agosto de 2019. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 064/2022 – Autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição 
onerosa de imóvel para fins de implantação de Parque Industrial, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 065/2022 – Autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição 
onerosa de imóveis para fins de implantação de Unidades Habitacionais no 
Município de Umuarama, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 067/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a dispor 
sobre a dispensa de servidor público municipal para redução da 
jornada de trabalho para o acompanhante de pessoa com deficiência.  
Do Vereador Sorrisal Amigo do Povo, com 10 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de julho de 2022. 

 
 
 
                                                            Fernando Galmassi 
                                                                  Presidente 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECISÃO FINAL
Procedimento Administrativo n.º 2022/04/4819
Portaria n.º 007/2022
Representado: M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Contrato n.º 087/2021
HISTÓRICO PROCESSUAL
Segundo consta da Representação, expedida pelo Sr. Benedito Barbosa, Chefe 
de Divisão de Obras, fiscal do contrato, em 07 de abril de 2022, foi constatada 
irregularidades na forma de execução do objeto do contrato com evidente paralisação 
dos serviços pela empresa M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA.
Este Procedimento Administrativo iniciou-se pela Portaria n.º 007/2022, de 18 de 
abril de 2022, instaurada pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, na pessoa de seu Diretor de Obras, Renato Caobianco dos Santos, visando 
apurar supostas irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Prestação de 
Serviços n.° 087/2021 (oriundo do Pregão Eletrônico n.° 029/2021-PMU).
Ressalte-se que, o prazo inicial de execução dos serviços era de 6 (seis) meses, 
é informado na inicial que até o presente momento o objeto contratado não 
foi concluído. A data de início definida pela Ordem de Serviço 013/2021 foi de 
03/05/2021, com prazo de execução até 03/11/2021.
Alega o Fiscal que, após a 1ª e única medição (10,99%), a Contratada paralisou os 
serviços, sem deixar nenhum funcionário nos locais, sem qualquer aviso prévio a este 
Município, o que deixa evidente o descaso com que a requerida age.
Muito embora a Administração tenha contatado com a Contratada visando resguardar 
o interesse público ou seja a finalização do serviço, é clarividente o surgimento de seu 
desinteresse visto que o representante da referida não correspondeu nenhuma das 
notificações de retomada de serviços, muito menos informou o motivo da paralisação.
Instaurado o Processo Administrativo, houveram tentativas de notificação do 
processo administrativo às fls 8, 12, via AR e fl. 15 (edital de notificação) sendo 
procedida a notificação por edital em 09/06/2022 conforme certidão de fls 13-14, visto 
a dificuldade a qual se encontrou para notificar o representante da referida, dessa 
forma, a empresa NÃO apresentou a defesa.
Destaca-se que a referida empresa demonstra não agir com boa-fé esperada, vez 
que, não atende às solicitações desta Administração.
Diante a situação narrada, o Fiscal entendeu por bem representar contra a 
empresa, uma vez que, após várias notificações para a regularização dos serviços, 
o objeto contratual não foi concluído, instaurando assim, a abertura de Processo 
Administrativo, que foi registrado sob n.° 4.819, para apuração de faltas ao Contrato 
Administrativo.
Quanto ao conteúdo probatório, verifica-se que apenas foram produzidas provas 
pela Administração Municipal, vide a documentação anexa aos autos: e-mail, 
constatações das vistorias, notificações e outros.
À vista disso, foi realizado o Relatório Circunstanciado com a indicação dos fatos e 
penalidades aplicáveis ao caso e remetido o processo para análise da Secretaria da 
Procuradoria-Geral, nos moldes do art. 19 do Decreto n.° 031/2019, no qual ficou-se 
entendido pela legalidade da aplicação das sanções representadas abaixo.
É a síntese do necessário, passa-se a fundamentar e opinar.
Após verificação minuciosa das informações constantes dos autos, entendo estar 
provado que a empresa M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, descumpriu o 
contrato em exame, incidindo nas penalidades a seguir expostas:
1.  MULTA (ART. 87, II DA LEI N.º 8.666/93 E ART. 23, II DO DECRETO MUNICIPAL 
N.º 031/2019)
a) MULTA - ATRASO NA ENTREGA E INEXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
Nos autos, restou comprovado o atraso na entrega e execução do objeto licitado, 
atraso este superior a 150 dias, à vista disso, entendo cabível a multa a que se refere 
ao artigo VIGÉSIMO TERCEIRO do Decreto Municipal 031/2019: inciso II, alínea ‘a’, 
qual seja, multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor contratual, 
por dia de atraso, na entrega execução do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento); Portanto,  tendo em vista que os dias de atraso são superiores a 150 dias, 
aplica-se no limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), apresentando-se o valor da 
penalidade como sendo, R$ 25.000,00 X 9,9%  = R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos 
e setenta e cinco).
b) MULTA - DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
Nos autos, restou comprovado o descumprimento de diversas cláusulas contratuais, 
sendo elas: cláusula OITAVA visto que a contratada deixou de executar o objeto 
do contrato conforme o cronograma físico-financeiro, pelo período de até 06 (seis) 
meses, bem como não obedeceu os padrões exigidos por este Município, conforme 
descritivo constante no anexo I do edital e a cláusula NONA, “1”, “3, b.1” em virtude 
de  a Contratada não ter fornecido/executado conforme supramencionado, bem como 
não corrigiu/complementou as incorreções na execução do objeto contratado e, por 
fim, a cláusula VIGÉSIMA SEXTA tendo em vista a inexecução contratual. Dessa 
forma, a luz do que fora exposto, aplica-se a multa do artigo VIGÉSIMO TERCEIRO, 
II, alínea “b” do Decreto Municipal 031/2019:  “até 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de 
entrega/execução”. Sendo assim apresenta-se o valor da penalidade como sendo 
10% X R$ 25.000,00 = R$ 2.500,00  (dois mil e quinhentos reais).
2. SUSPENSÃO E IMPEDIMENTO DE LICITAR (ART. 87, III DA LEI N.º 8.666/93 E 
ART. 23, III, §4.º: B) DO DECRETO MUNICIPAL N.º 031/2019)
Considerando a gravidade das infrações cometidas pela empresa Contratada, 
conforme se verifica nos itens anteriores, cabível a penalidade prevista no  Decreto 
n.º 031/2019, tem cabimento no art. 23, §4º (suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 
(dois) anos), III (suspensão temporária: período de vinte e quatro meses), b) 
(motivo: paralisação da obra sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração).
Ainda sobre a suspensão, prevista na cláusula VIGÉSIMA SEXTA, a Contratada deve 
ser incluída no CADFILM mantido pela Diretoria de Licitações e Contratos, repartição 
da Secretaria Municipal de Administração, promovendo sua divulgação no sítio 
eletrônico www.umuarama.pr.gov.br, nos termos dos arts. 25, 26 e 28 do Decreto 
Municipal n.º 031/2019.
Elencadas as sanções administrativas.
Os valores acima indicados, a título de multa, representam o montante de R$ 
4.975,00 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais). DESTA FORMA, observado 
os limites que dispõe o a cláusula DÉCIMA TERCEIRA do Contrato nº 087/2021 bem 
como o artigo VIGÉSIMO TERCEIRO do Decreto n.º 031/2019, entendo, adequada 
as penalidades aplicadas.
É o que  se entende cabível.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, identifico o descumprimento do contrato n.º 292/2020, aplicando 
à empresa  M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, a penalidade de multa 
(artigo 87, inciso II,  da Lei 8.666/93 e artigo 23, inciso II, “a” e “b”, do Decreto n.º 
031/2019) no montante de R$ 4.975,00 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco 
reais), suspensão e impedimento de licitar por 02 (dois) anos (artigo 87, inciso III, 
da Lei 8.666/93 e artigo 23, § 4°, inciso III, b), do Decreto Municipal n.º 031/2019) 
e, consequentemente, a rescisão contratual pelo enquadramento nos artigos 77 e 
78, incisos I, V e VII da Lei 8.666/93, especialmente em razão das infrações e ao 
disposto nos artigos:
a) Vigésimo terceiro, inciso II, alínea “a” do Decreto Municipal n.º 031/2019, por ter a 
contratada atrasado (sem nenhuma justificativa) a entrega e execução do objeto por 
mais de 150 dias, entendendo ser necessário aplicar a multa no limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento) do valor contratual, totalizando  R$ 25.000,00 X 9,9 % = R$ 
2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco mil reais).
b) Vigésimo terceiro, inciso II, alínea “b” do Decreto Municipal n.º 031/2019, haja 
vista o descumprimento de diversas cláusulas da avença conforme constam no tópico 
supra: “1. b - MULTA - DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS”, 
na razão de 10% (dez por cento) do valor contratual, correspondente a 10% X  R$ 
25.000,00  = R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Comunique-se o representante e outros necessários, inclusive para fins no Cadastro 
de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal
Umuarama/PR, 21 de julho de 2022.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010/2022
APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA À M. R. ALEM SERVIÇOS 
ESSENCIAIS LTDA.
O Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do artigo 
91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 20, inciso III do 
Decreto Municipal n.º 031/2019;
Considerando o que consta no Procedimento Administrativo n.º 2022/04/4819, 
instituído pela Portaria n.º 007/2022, de 07 de abril de 2022, que constatou 
irregularidades referentes à execução do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 087/2021, celebrado entre o contratante MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
76.247.378/001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, n.º 3717, 
Centro Cívico, em Umuarama/PR, e contratada M. R. ALEM SERVIÇOS 
ESSENCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº º 40.899.356/0001-23, com sede à Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 
n.º 4.419, Zona Armazém em Umuarama/PR,
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o não 
cumprimento do prazo do objeto contratado;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado que  empresa 
não assegurou a execução do objeto contratual, haja vista que o serviço foi 
abandonado e a ausência de dar ciência ao fiscal acerca de quaisquer fatos 
ou condições capazes de atrasar ou impedir a conclusão do objeto contratado;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o atraso na 
execução dos serviços desde o início, bem como o atraso na entrega do 
objeto contratual;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado a gravidade 
das infrações contratuais cometidas pela Contratada, inclusive ensejadoras 
de rescisão contratual;
Considerando que no referido Procedimento foram observadas os limites 
contidos nas cláusulas contratuais, legislação pertinente e Decreto n.º 
031/2019, em especial daqueles contidos no inciso II, alíneas “a” e “b” e inciso 
III do artigo vigésimo terceiro, bem como o inciso III do parágrafo 4º do referido 
artigo;
Considerando que o procedimento em questão observou as garantias 
constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa e os termos do Decreto 
n.º 031/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Aplicar à empresa M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº º 40.899.356/0001-23, 
com sede à Avenida Angelo Moreira da Fonseca, n.º 4.419, Zona Armazém, 
com fulcro nos artigos 77 e 78, incisos I, IV, V e VII, 87, incisos II e III, todos 
da Lei 8.666/93, o que segue:
I – Multas totalizando o valor de R$ 4.975,00 (quatro mil, novecentos e setenta 
e cinco reais), nos moldes  do artigo 87, inciso II,  da Lei 8.666/93 e artigo 
23, inciso II, do Decreto n.º 031/2019, em razão das infrações e ao disposto 
na cláusulas:
a)  incorrendo na multa prevista na cláusula vigésima terceira, inciso II, alínea 
“a” do Decreto Municipal n.º 031/2019, por ter a contratada atrasado (sem 
nenhuma justificativa) a entrega e execução do objeto (tendo em vista que o 
atraso é superior a 150 dias) entendendo ser necessário aplicar a multa no 
limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento) do valor contratual, ou seja R$ 
25.000,00 X 9,9% totalizando  R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta 
e cinco mil reais).
b) infringiu a cláusula oitava visto que a contratada deixou de executar o 
objeto do contrato conforme o cronograma físico-financeiro, pelo período de 
até 06 (seis) meses, bem como não obedeceu os padrões exigidos por este 
Município, conforme descritivo constante no anexo I do edital e a cláusula 
nona, “1”, “3, b.1” em virtude de a Contratada não ter fornecido/executado 
conforme supramencionado, bem como não corrigiu/complementou as 
incorreções na execução do objeto contratado e, por fim, a cláusula vigésima 
sexta tendo em vista a inexecução contratual, incorrendo na multa prevista 
na cláusula vigésima terceira, inciso II, alínea “b” do Decreto Municipal n.º 
031/2019, haja vista o descumprimento de diversas cláusulas da avença 
conforme supracitado, perfazendo na razão de 10% (dez por cento) do valor 
contratual, correspondente a 10% X  R$ 25.000,00 = R$ 2.500,00  (dois mil 
e quinhentos reais).
II – Suspensão e impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, em razão da gravidade das infrações cometidas, 
nos termos do artigo 23, parágrafo 4°, inciso III, b), do Decreto Municipal n.º 
031/2019;
III – Rescisão do contrato a partir desta data, com fulcro nos artigos 77 e 78, 
incisos I, V e VII da Lei 8.666/93;
Art. 2º Contra as resoluções contidas neste ato normativo, fica assegurada à 
empresa M. R. ALEM SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, o prazo recursal de 5 
(cinco) dias úteis, consoante previsto no artigo 21 do Decreto Municipal n.º 
031/2019, a contar da notificação da presente Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 22 de julho de 2022.
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL 01/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 
07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015,
CONVOCA:
Art. 1º. A 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama-PR, 
para o restante do mandato biênio 2021/2023.
Parágrafo Único. A Assembleia terá como objetivo a eleição de representantes 
da Sociedade Civil Organizada pelos segmentos de Trabalhadores do Setor, e de 
Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social sob a coordenação 
da Comissão Especial Eleitoral.
Art. 2º. O processo eletivo se dará de acordo com o seguinte cronograma:
I – de 08 a 19 de agosto de 2022: Período de inscrição – sendo que a ficha de 
inscrição deverá ser entregue na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada a 
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, Umuarama-PR, ou enviada 
ao e-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) requerimento de inscrição, de acordo com a categoria/segmento, conforme anexos 
I e II, devidamente assinado e carimbado pelo (a) responsável da organização/
serviço;
b) Cópia da carteira de identidade e do CPF do representante indicado.
II – 23 de agosto 2022: análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral;
III – 25 de agosto de 2022: publicação das inscrições;
IV – 25 e 26 de agosto de 2022: prazo para recursos das inscrições;
V – 30 de agosto de 2022: homologação final das inscrições;
VI – 1º de setembro de 2022: realização da 1ª Assembleia de Recomposição dos 
Representantes da Sociedade Civil – mandato biênio 2021/2023, às 09h00min, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Av. Presidente 
Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6, Umuarama-PR.
Parágrafo Único. Não serão admitidas inscrições fora do período determinado no 
artigo 2º, inciso I.
Art. 3º. Na 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil 
– mandato biênio 2021/2023 serão eleitos:
I – 01 (um) suplente representante da Sociedade Civil, do segmento de Trabalhadores 
do Setor;
II – 01 (um) suplente representante da Sociedade Civil, do segmento de Usuários e 
as Organizações dos Usuários da Assistência Social;
Parágrafo Único. Os Representantes da Sociedade Civil ao serem eleitos exercerão 
o mandato até o final do biênio 2021/2023, admitindo-se uma só recondução por 
igual período.
Art. 4º. Entende-se por Categoria dos Trabalhadores do Setor, todas as formas 
de organização de trabalhadores do setor, sindicatos, federações, confederações, 
centrais sindicais, conselhos de profissões regulamentadas que organizam, defendem 
e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na 
política de assistência social.
Art. 5º. Entende-se por usuários pessoas vinculadas aos programas, projetos, 
serviços e benefícios da Política de Assistência Social; e as organizações de usuários 
aquelas que são juridicamente constituídas, que tenham estatutariamente, entre 
seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política de 
Assistência Social.
Art. 6º. A eleição, na 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da 
Sociedade Civil – mandato biênio 2021/2023, dar-se-á por aclamação, voto aberto 
ou voto secreto, ficando a critério da assembleia de cada segmento a definição da 
escolha.
§ 1º. No caso de eleição por voto secreto, cada eleitor votará obrigatoriamente em 02 
(dois) representantes dentre os candidatos de seu segmento.
§ 2º. Em caso de empate, será aberto o tempo de 02 (dois) minutos para defesa 
da candidatura e, em seguida, realizar-se-á o segundo turno da eleição, que pode 
ser por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério da assembleia a 
definição da escolha.
§ 3º. Terão direito a voto todos os candidatos que tiverem suas inscrições 
homologadas pela Comissão Especial Eleitoral.
§ 4º. Assumirão as vagas os candidatos aclamados ou mais votados em seus 
respectivos segmentos conforme disposto no artigo 3º, incisos I e II.
§ 5º. Nos casos de futuras vacâncias de representantes dos segmentos dispostos no 
artigo 1º, parágrafo único, a vaga correspondente será destinada para o candidato 
subsequente eleito na assembleia do respectivo segmento.
Art. 7°. A posse dos representantes eleitos será realizada na primeira reunião 
ordinária do CMAS, após a publicação do Decreto de nomeação expedido pelo 
Prefeito.
Art. 8°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 9°. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 26 de julho de 2022.
Comissão Especial Eleitoral:
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Membro da Comissão
Conselheira Presidente
Débora Mendes Baggio
Membro da Comissão
Gláucia Verena Myskovski
Membro da Comissão
Ligia Oliveira Neves
Membro da Comissão

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA 1ª ASSEMBLEIA DE 
RECOMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MANDATO 2021 – 2023 DO CMAS
“Representante dos Trabalhadores do Setor”
NOME DO CONSELHO DE CLASSE/ÓRGÃO:
CNPJ:
ENDEREÇO:                                                                                                                    Nº.
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
TELEFONE:                                                     CELULAR:
E-MAIL:
NOME DO REPRESENTANTE:
RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE 
EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)
DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:
CPF:                                                                                                                                                  CELULAR:
(ANEXAR CÓPIA)
GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº.
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:
E-MAIL:
PESSOA COM DEFICIÊNCIA:  (  ) SIM    (  )NÃO
SE SIM, ESPECIFIQUE: _______________________________
O (a) representante deste conselho/órgão participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a)
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)
Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade 
das declarações.
ASSINATURA E CARIMBO
 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA 1ª ASSEMBLEIA DE 
RECOMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MANDATO 2021 – 2023 DO CMAS
“Representante dos Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social”
NOME COMPLETO:
RG:                                            ÓRGÃO EXPEDIDOR:                       DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)
DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:
CPF:                                                                                                 CELULAR:
(ANEXAR CÓPIA)
GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº.
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:
E-MAIL:
NOME DA ENTIDADE/SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE É ATENDIDO:
CNPJ:
ENDEREÇO:                                                                                  Nº.
BAIRRO:                                                                                                     CEP:
TELEFONE:                                                     CELULAR:
E-MAIL:
PESSOA COM DEFICIÊNCIA:  (  ) SIM    (  )NÃO
SE SIM, ESPECIFIQUE: _______________________________
Participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a)
(    ) Eleitor (a) e candidato(a)
Responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE/ SERVIÇO 
SOCIOASSISTENCIAL
ASSINATURA DO USUÁRIO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 091/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
25/07/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 515.817,55
25/07/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 675,00
25/07/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 94.018,10
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 084/2022
(Processo Administrativo nº 767 de 22/06/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cascalho para as estradas 
rurais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 31/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
31/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.496.000,00 (Um milhão, quatrocentos e 
noventa e seis mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE JULHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 118/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação do Sr. 
NELSON ANTÔNIO GASPERIN, para locação do imóvel situado na Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, n° 4311, data 18, quadra 60, Com área de 500,50 m2, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, para o funcionamento e instalação do Centro de 
Referência Materno Infantil Municipal, com dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 008/2022, anexo. Em 26 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 26/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO N° 78/2022
REVOGAÇÃO DO ITEM N° 01 DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 76/2022
DOS  ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 51 de 25 de maio de 2021 – 11ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 161° Aline Aparecida Cordeiro De Oliveira Secretaria Municipal de Educação 19/07/2021 20/07/2023 1459091875-3-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.453/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 066/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 066/2022 – PMU -   que tem por 
objeto a contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de obra para 
realizar os serviços de conserto/manutenção, troca e aferição em tacógrafos, dos 
veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e 
ACESF, pertencentes ao Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora 
a empresa SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA – ME, para o lote 
único.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração


